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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 280, de 25 de setembro de 2013, que 
autoriza a Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Riacho de Santana, Estado da Bahia.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nQ 2 l ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº' ·524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº- 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria nQ 67, de l O de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe ~ SP; 

'S - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nQ. 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria nº 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins -TO; 

9 - .Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 · de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n12 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultuml Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nº 427, de S de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo-RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 20.12 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
lfulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n12 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria ní1 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abri) de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do SuJ - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria n2 169. de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Brafuias- MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caíana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n12 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comurutária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio1 no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria nQ 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; _ 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura) de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - PJ; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n!:! 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapé do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria n2 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cídade de Santos. 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. -



1 • • • ., 

,_·· .. 

! 
~- . 

EM nº 00142/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de. Auto/zação e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Para o De~J!7oÍ~Ímento Econômico 
Sócio Cultural de Riacho de Santana, no Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil_e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e-normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.032203/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANº 280 , DE 25 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Pr-ocesso Administrativo nº 
53000.032203/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, com sede à Rua Josias Brito Gondim, 913 -
Bairro Mato Verde, Município de RiachD' de Santana, Estado da Bahia, para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 13º 37' 03" S e longitude em 42º 55' 55" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

· Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\Y\St t\a J ~otll 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 524, de 20 11 , 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 2~_6, de 2013 . 

Atenciosamente, 

A, I · ' - A ~. /J _r-' . l,,/ 11.~ ./V l/. .___..,/ \) 

ALOI LO MERCADAN E 
MiniÍtro de ~stado Chefe da asa Civil 

Lda Presidência da Repúb~ica 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCI'O -

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 
Rua Josias de Brito Gondim, 915 bairro Mato Verde CEP 46.470.000 - Riacho de Santana - Bahia 

Riacho de Santana, Ba 04 de Julho de 2008. 

.ÀO 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
:Departamento de Outorga de Serviços 

.A/C.: 

M !t·~! ST tR! ü D.ii. 8 COM UN~C.U. ç::5f:8 
BF: .U. 8fL.i.U .. DF 

53üüü 032:203/2üüi3-97 

Sr Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Carlos Alberto Freire Resende 

.Assunto: Oficio n 4525 / 2008/RADICOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado Sr. Diretor do Dpto de Outorga de Serviços 

Em atenção a sua apresentação no Oficio 
4 525/2008, venho satisfatoriamente apresentar a Vossa Exa. , nosso NOVO REQUERIMENTO 
DE DEMONSTRAÇÃO DE INTER · . o de Radiodifusão Comunitária em 
'Jregüência modulada no Município de i~ a~Jf~B hia, aguardando outro sim , parecer 
Javorável de nosso pedido, para nomea ão de Habilitação e e trega dos documentos exigidos, bem 
como Projeto Técnico especifico ao Mit istério das Comunicaç es . 

. ·· . 
6 
9~ 1013 

No aguardÔ.de -selt'}Yarecer,-_Agr decemos antecipadamente, 

ACDESCRS 

Presidente 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , Inscrita no CNPJ sob p nQ 02.337.239/0001-87 com sede a Rua Josias de Brito 
Gondim, 915 bairro Mato Verde, em Riacho de Santana, Estado Bahia, CEP 46.470.000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Josias Brito Gondirn, 915 
bairro ·Maiõ Verde , de coordenadas geográficas 13? 37' 23"8 de latitude e 042º 55' 38"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistenía i~r~d i ante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o regi stro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema Rad Com para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade info1mada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução . 

Riacho de Santana, Bahia 04 de Julho de 2008. 

Nome elo representante da entidade: Sebastião Rômulo Guedes Pereira 
CPF: 456.978.175-68 

E ndereço para correspondência : Rua Miguel Calmon 279 Bairro Castelo Branco, na cidade de 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, CEP 46.470.000 
'Telefone para contato: 77 9979 7176 
Correio eletrônico (e-mail): alexandrerodrigues@hotmail.com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Documento nº: 53000.032203/2008-97 

Localidade: Riacho de Santana/BA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 
· · .. :'· .. ·. 

. , 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. PARA O DESENV. ECONÔMICO SÓCIO CULTURAL DE 

RIACHO DE SANTANA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que, a ASSOCIAÇÃO COMUNIT. PARA O DESE~. 

ECONÔMICO SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, na localidade de Riacho de 

Santana no Estado da Bahia, apresenta para homologação do Ministério .das Comunicações Requerimento 

de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

05 de agosto de 2008. 

' , r 9 our 2013 
0 

Brasília, 5 
.. . 

de agosto de 2008. 

\~ 
Sibela~~andra Portella Matias 

Coordenadora · 

.... : . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n'.'._ G e) 3 ') /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ G de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO ROMULO GUEDES PEREIRA 
Associação Comunit. para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana 
Rua Miguel Calmon, 279 - Castelo Branco 
46470-000 - Riacho de Santana/BA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCAIÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE 
SANTANA, na localidade de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53000.032203/08. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a álise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informado ;::fj~~~w.l;'-rvirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autori ação para~ e~cuça · Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso e Habilitação, para tão encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise d seu r/r(;~?DJJ 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastradà's 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

mgbs/DOS/SSCE/MC 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de A visos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~~vYY0 
CARLOS ALBERTO-·FREIRElIBSENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

f o~ lO!J 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO E 
SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA - BA, inscrita no CNPJ sob o n* 
02.337.239/0001-87, com sede a Rua Josias Brito Gondim, 913 bairro Mato Verde , na cidade 
de Brumado, Estado da Bahia, CEP 46.470.000, Telefone 77 - 8157 1359, correio eletrônico 
, max.dmx@hotmaiLcom , Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va, Excelência., em 
atendimento ao Aviso O 1/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n* 
' 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC no 103 , de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente, 

Riacho de Santana ; Bahi <f- 08 de Junho de 2009 

~!Íh;;;;s 
Sebastião Rômulo Gued 

f ~lO/J 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Ministério da Fazenda - CNP J/MF 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade 
9 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 
10 Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 
11 Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 
12 Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver 
13 Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 
14- Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 
16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas Sl:ot;;;:. 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de a a1iJ:l"-M!!i~ 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Có igõ'"c!hidlllç~nt 
a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio oletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo -assinado [ o ~ 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativa e comunitá ,l ~ente c 
e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a de ominação entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento P tal (CEP) e assinatura do r resentante 
legal · · · · ..• _...._~ ~ 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apreserifàd 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas 
constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados d.e Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB .a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDlCA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2110111998 

NOME EMPRESARIAL 
SSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCJO CULTURAL 

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.E.S.C. 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL -. 

94.30-8--00 - Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-S--OO • Atividades associativas não es iflcadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R COSME DE FAFIAS 

) ~~MERO ) COMPLEMENTO 

CEP 

46.470-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

! BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL T . 

1 MUNICIPIO < 

RIACHO DE SANTANA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/06/2009 às 10:08:01 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

r º our zo13 
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A RFB agradece a sua visita. P~ informações sobre política de privacidade e us~, êüque·aquh·.;;_ 
8.tLJ.alize sµa página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp 

Prep2•;ir Pagina 
ç.nrD ·t f.,.~P'"ç·~.o:Q !.: 
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CAPÍTULO l 

Seção 1 

DA DENOMINAÇÃO, SED.E, DURAÇÃO 

Art. l '' -A Associação Comunitária, doravante denominada ASSOCIA('. ÃO .· 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, fundada em 20.09.97, é 11ma 
sociedade cívil, sem fins lucrativos, ,gu~~~~~~~~~~!~.estatu!~~J?.~las 
d~ições legais vigentes, tendo: 
· 1 - ~tração à Rua Cosmo de Farias,nº 58, Bain-o Centro, em Riacho 
de Santana, Foro Juridico a Comarca de Riacho de Santana, Estado da Bahia -
Brasil ~ 

II - Área de ação, para efeito de admissão de sócios, abrangendo o Município de 
Riacho de Santana - Bahia; 
III- O prazo de duração indeterminado e o ano social compreendido no período de 
1 ºde janeiro a 31 de dezembro . 

Seção II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2º - É objetivo da ADESC a prestação de quais.quer serviços que pu:.;sam 
contribuir nas atividades econômicas, sociais e culturais de seus assoei .ido:, , · de' 
municíoio de Riacho de Santana. 

Art. J '· - Para a consecução de seu objetivo, a /\ssoci ação podc1«i . 

:;t~ ~!n.1.1 " 
I - Adquir1r, construir ou alugar os imóveis necessários às s as '. ~~s ' ,.;;e 

adrnirn strativas, tecnológicas, e outras; -
. ., I•' 

II 
'li . , . d . ~ . 'di d . Sitf 9 DUT W13 - v1anter serviços propnos e ass1stenc1a me ca, ent rn . recreativa. 

educacional e juridica, constituindo-se, neste particular, em n ª n atá.ria do~ 

assocv .dos 11 0 que diz respeito à ecologia, ao meio ambieritt: , " dett~;rl dt· -· 
cons111 ;1iclor, nu. com este mesmo objetivo. celebrar convênios com qu<ilquer 
entidacle pública ou privada; ' 

•mr .. !!!'Y ... ..... . 
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III - Para a realização de seus objetivos a Associação pode fíliar --.;; e co1 • 
outras entidades congêneres sem perder sua individualidade e poder de 1.k< 1s:l1 

IV - Promover as pessoas do lugar congregando homens e mulhere de lic' 
vontade, sem qualquer distinção de classe, cor, religião ou credu po 111< ,. 1 . 

conjunção de esforços, em beneficio do progresso e desenvolvimento. 

V - A ADESC se decidirá ainda a desenvolver o entrosamento social d< 
todos os seus associados e seus familiares, promovendo e desenvolvcnd< 
atividade:, educativas, esportivas e assistencia1 :; . 

VI - lnseridas nas atividades assistenciais, a Associação ·pàderá . 

a ) - Promover atividades de comemoração cívica, religiosa e competições 
esport.ivas , sempre dentro do espírito amadorista; 

b ) - Prestação de serviços de assistência aos seus associados, seus familiares 
e empregados nas áreas de saúde, educação e social. 

Art. 04º - A ADESC promoverá, ainda, mediante convênio com entidades 
especializadas, públicas ou privadas, o aprimoramento técnico 
profissionalizante dos seus associados, bem como, a assistência médicéi­
hospitalar e odontológica, visando melhores condições de vida aos se11s 
associados. 

Art. 05º - Os recursos captados pela associação, sejam à vista ou prazo, scr8n 
provenientes de seus associados e ou de terceiros, e serão aplicados de acordo 
com a ligislação em vigor. 

CAPfTULO II 
-........ 

DOS ASSOCIADO 

Seção 1 --~ -·.:=-

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO , ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 6º - Podem ingressar na ADESC, qualquer pessoa idônea , qu1 

concordem com a ~~ disposições deste estatuto ,e que, pela ajuda múh1a. desejem 
contribuir ;i<tra a consecução dos ob.1 ctivos da sociedade. 
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Parágrafo Único A admissão poderá ficai condicionada ;1 ( . 'i 1; · d 
técnica de prestação de serviços. 

Art. 7º - A admissão dar-se-à n pedido do rrssociado, mediant< · .: ar !~1 d111 ,f2 · 

ao Diretor-Presidente, podendo ser negada ou não. 

Parágrafo Primeiro - No ato do mgresso, interessado , , improvai <l 

ligitimidades de seus direitos; 

Parágrafo Segundo - O número de associados não terá limites quanto . 
máximo, mas não poderá, e111 hipótese alguma, ser menos de 25(vinte cinc<i 
pessoas físicas. · · · 

Art. 8" · Para associar-se, o interessado prerncherá ~ respectiva propostéi. 
fornecida pela ADESC. 

Parágrafo Primeiro - Aprovado pela Diretoria a sua propo~ta, o candidato se 
subscreverá as quotas-partes do capital, nos termos previstos neste estatuto e, 
juntamente corn o presidente da ADESC, assinará o livro de matrícula; 

Parágrafo Segundo - A subscrição de quotas-partes do capital pelo associado 
e a sua assinatura no livro de matrícula, complementam a sua admissão na 
sociedade : 

Parágrafo Terceiro -Cumprindo o que se dispõe o artigo anterior, o associado 
adquire todos os direitos e asswne todos os deveres e obrigações decorrentes 
da Lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas pela ADESC. 

Art. 9" :'\ eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado qu e infri11 gi1 
qualque r disposição legal ou estatutária, depois cio infrator ter sido notificadci 
por escrito. 

Parágrafo Primeiro - O atingido poderá recorrer para Assembléia Geral 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados ela data do recebimento dé1 
notificação. 

Parágndo Segundo - O recurso terá efeito suspe 1s!vo até a realiza .o d é1 

primeira Assembléia Geral. 

Parágrafo Terceiro - A eliminação considera-se-á 
não tiver recorrido da penalidade, no prazo previs 
artigo. 

f ? OUT Z013 

defmi~se o ass ciado 
-na ~p3T1Ígrafu.·.;.l« de:;te 

Art. 1 O" - A exclusão do associado ocorrerá por morte física, por incapacidade 
cívil não :;uprida. ou amda por deixar de atender aos requisitos exigidos p<1ra <l 

sua admi ssão ou pennanência na Associação. 
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Seção II 

DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE: 

Art. 11° - São direitos do associado: 

a) - Gozar de todas as vantagens e beneficios que o associado venha concede 

b) - Votar e ser votatado para membro da diretoria ou conselho Fiscal, a partll' 
do momento que completar um (1) ano como associado não fundador da 
ADESC: 

c) - Participar das reuniões, Assembléia Geral ou extraordinárias, discutindo e 
votando os assuntos que nelas se tratarem; ' 

d) - Consultar todos os livros e documentos da associação em époras próprias ~ 

e) - Solicitar, a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e 
informações sobre as atividades da Associação e propor medidas que _ju lgue de' 
interesse para aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

t) - Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas 
condições previst<1s neste estatuto; 

g) - Demitir-se da associação quando lhe convier; 

h) - Solicitar, por escrito, quaisquer informação sobre negócios da Associação. 
e no mês que anteceder a realização da Assembléia Geral Ordinária, consultar. 
na sede da sociedade, os livros e balanço geral. 

Parágrafo Único - O associado, que estabelecer relaç 
associação. perde o direito de votar e ser votado, até 
contas do c\ercício em que deixar o empregado 

Art. 12º - São deveres do associado: 

e Q our zo13 
v....J 

a) - Cumprir disposições da Lei e estatutárias, bem como as deliberaç<'>e~ 

regulannente tomadas pela diretoria e deliberações da Assembléia Geral ; 

b) - Subscrever e realizar as quotas-partes do capital nos tennos deste estatuto 
e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem 
estabelecidas: 



.!" 

d) - Contribuir , por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e 
progresso da Associação; 

e) - Satisfazer pontualmente seus compromissos para com a ADES<,' , de11t11 1-;; 

quais, o de participar ativamente, de sua vida social e empresarial; 

f) - Concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições ck ~; I e 
Estatuto, para a cobertura das despesas da sociedade; 

g) - Prestar à ADESC, esclarecimentos relacionados com as atividades de l l1e 
facultarem associar-se. 

Art. 13º - Os associados responderão, ainda que subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Associação, salvo aquelas deliberadas em 
Assembléia Geral e na forma em que o forem. 

Parágrafo Único A responsabilidade do associado como tal, pelos 
compromissos da sociedade, em face de terceiros, perdura para os demitidos, 
eliminados ou excluídos, até que sejam aprovadas as conta~ do exercício em 
que se deu o desligamento, mas só poderá ser .invocada, depois de 
judicialmente exigida da ADESC. 

Art. 14º - As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a ADESC e 
as oriundas de sua responsabilidade como associado em face de terceiro, 
passaram aos herdeiros, prescrevendo porém, após um ano do dia da sucessão. 

Art. 15º - Os herdeiros dos associados falecidos, tem direito ao capital 
realizado e demais créditos pertencentes oa extinto, assegurando-lhe o direito 
de ingressar na ADESC, desde de que preencham as condições estabelecidas 
neste Estatuto. 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E CAPITAL 

Seção 1 

DO PATRIMÔNIO 
r~ur 2013 

Art. 16º - O patrimônio da Associação será constituid 

a) - Pelos bens de sua propriedade; 

b) - Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade 
pública ou privada, nacional ou estrangeira; 



t e) - Pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidas anualm <:'. ntc r 
)'. Assembléia Geral; 
;· 
I· 

:;d) - Pelas receitas provenientes da prestação de serviços. 

Seção II 

DO CAPITAL 

O capital da ADESC, representado por quotas-partes, que não ti 1·; 

·, 'te quanto ao máximo, variará conforme o número de quotas-parte~: 
' bscritas, não podendo ser inferior a R$ 750,00 ( Setecentos e Cnque1'" 

Reais), integralização mínima de 30 ( trinta) quotas-partes. 

: Parágrafo Primeiro - O capital é subdividido em quotas~artes no valor de 
•, R$ 1,00 (hum real) de sua subscrição. 

· Parágrafo Segundo - A quota-parte é indivisível, sendo vedado transferi-las 
ou cedê-las a não associados ou negociá-las de qualquer modo, ou dá-las em 
garantia a terceiros, mas o seu valor corresponderá sempre como segunda 
garantia pelas obrigações que a associado assumir com a associação, por 
operações diretas, em favor de outro associado. 

·'·. Parágrafo Terceiro - As · quotas-partes, depois de serem integralizadas, 
. 1. 

· · poderão ser transferidas entre associados, mediante autorização da Assembléia 
·Geral e o pagamento da taxa de 5% (cinco ) por cento sobre seu valor. 

Parágrafo Quarto - Todo o movimento de quotas-partes, subscrição, 
realização de transferência será sempre lançado no livro de matrícula. 

Art. 18º - O associado poderá integralizar suas quotas-partes de uma só vez, à 
vista ou em parcelas de R$ 5,00 (Cinco reais). 

Parágrafo Único - A ADESC poderá reter as sobras líquidas para cobertura 
de prestações vencidas do associado que se atrasar na sua integralização. 

Art. 19º - A restituição do capital e das sobras, em qualquer caso por 
. demissão, eliminação ou exclusão, será sempre feita apó do 
· '. balanço e prest(\ção de contas do ano em que o associado d'fJ..._~~ 
'. · daADESC . 

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo demissão de associados m nfi&Jlm tZWl}ue 
devolução do capital passa afetar a estabilização econô ca e -~ional, est 
capital deverá ser devolvido em prestações mensais e igu ~-.. - · ·-· 

~~ 
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Parágrafo Segundo - A transferência das quotas-partes será averbadéi 11 0 ii 
de matrícula, mediante termo de assinatura do cedente, do concessiornirio e 

. presidente. 

Para aumento contínuo do capital da ADESC, cada associa ( 1, 
poderá subscrever e integralizar todos os meses, um número de quotas-partes 
até o valor máximo de 1.000 (hum mil) quotas-partes. 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 21 º - A Assembléia Geral dos associados, ordinárias e extraordinárias, é 
' ' Orgão Supremo da ADESC, e dentro dos limites legais, e deste estatuto, 

poderá tomar toda e qualquer decisão de interesse para a sociedade e suas 
liberações vinculam e obrigam a todos ainda ausentes e discordlli}.tes . 

Art.22° - A Assembléia reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, do 
decorrer do 1 º trimestre e, extraordinariamente, sempre que for julgado 
conveniente e será convocada e dirigida pelo presidente, após deliberação dos 
membros da Diretoria. 

Art. 23º - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem 
motivos graves e urgentes, ou ainda, por 1/5 ( um quinto) dos associados em 

' pleno gozo de seus direitos sociais, após uma solicitação não atendida. 

Art.24º - Não poderá participar da Assembléia Geral o associado que: 
' a) - Tenha sido admitido após a sua convocação; 

b) - Que esteja na infrigência de qualquer artigo ou parágrafo deste Estatutos 
Sociais. 

Art. 25º - Em qualquer das hipóteses referidas nos artigos 21º, 22º e 23º, as 
Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 15( quinze) 
dias para a primeira reunião, de 01 (uma) hora para a segunda e 01 (uma) hora 
para a terceira. 

, ~ . :f~~. 
Parágrafo Unico - As três convocações, poderão ser feitas num ·ca· Eé!nâr,"· 
desde que dele constam, expressamente, o prazo para cada um del s. 

r o DUT 2013 
bléi~eral, Art. 26º - Não havendo "quorum" para instalação da Asse 

convocada nos termos do artigo anterior, será feita nova con 
antecedência mínima de 10 (dez) dias . 
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Parágrafo Único - Se ainda não houver "'quorum"para a sua 111staL 

funcionará com qualquer número de 15( quinze )sócios presentes e dei i bt 
· ; ~ · sobre os objtivos de sua convocação. 

:~~! Art.27º - Dos Editais de Convocação das Assembléias Gerais, deverão con sl; 1 . 
. J I - A denominação da ADESC, seguida da expressão, "Convocação t1 ;1 

:· Assembléia Geral", Ordinária ou Extraordinária, confonne o caso: 

! , II - O dia e hora da Assembléia, em cada convocação, assim como o ende1, 
i.ltdo local de sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre a ,; , 
~ • sede social; 

. " 

III - A sequência ordinal das convocações; 

IV - A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

V - O número de associados existentes na data de sua expedição, para o efeito 
de cálculo do "quorum" de instalação e apreciação do critério de 
representação: 

' VI - A assinatura do responsável pela convocação. 

Parágrafo Primeiro - No· caso da convocação ser feita por associados, o 
Edital será assinado, no mínimo pelos 4( quatros) consignatários do documento 
que o solicitou. 

Parágrafo Segundo - Os Editais de Convocação, serão afixados em locais 
visíveis das dependências mais comumente frequentadas pelos associados, 

' publicados em jornais e comunicado por circulares aos associados. 

Art.28º - E da competência das Assembléias Gerais, Ordinárias e 
Extraordinárias, destituição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal, e 
outros . 

~~ 
Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que po s~~tl\Tr™ni~' 
regularidade da Administração ou fiscalização da entidade, poderá 
Assembléia, designar administradores e conselheiros p vis<Ídbf)Urafjô1i1 pos e 
dos novos membros, cuja eleição os efetuará no praz m~e 3'b(tri a) 
ili~ . ' . ., ........... 

Art.29º - O "quorum" para instalação da Assembléia Geral, é o seguinte: 

I - 2/3 (dois terços) do número de associados, em conilições legais de votar 
de primeira convocação; 

II - Metade mais um (01) dos associados, em segunda convocação; 

.:.:...:! ~ - -
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4.<J ·::; 

' .,,,,.. III - Mínimo de 15 (quinze) associados na terceira e última convoc; 1 ~ . {\\: 
~L ·. ~ . r. 

~ ~ 

,' ):>a~ágrafo ,Único - Para ef~ito de convocação do "quorum" de que se trate i 1~.Ss _ sia~ 
~go, o numero de associados presentes, em cada convocação, se fará ~;1 · .1 

:r~sinaturas, seguidos dos respectivos números de matrícula, apostas 110 liv1 
resença. 

~30º - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presid· 
:·· uxiliado pelo secretário da associação sendo por aquele convidado a partic11 . · 

.... mesa os ocupantes dos cargos sociais presentes. 

,,.· · Parágrafo Primeiro - Na ausência do secretário da associação e de seu 
=1 substituto, o presidente convidará outro associado para secretariar os trabalhos 

e lavrar a respectiva ata. 

Parágrafo Segundo - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada • pelo Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido na 
ocasião e secretariado por outro convidado por aquele, compondo a mesa dos 
trabalhos, os principais interessados na sua convocação . 

. . Art.31 º - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros associados, 
não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se referem de maneira 
direta ou indireta, entre os quais, os de prestações de contas, mas não ficarão 

:' privados de tomar parte nos respectivos debates. 
i 
' 

~ Parágrafo Primeiro - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente, 
li ~ireto~es e Fiscais def~arão a mesa, pei:manecendo contudo, no . r~cinto , à 
i disposição da Assembleia, para os esclareclffientos que lhe forem sohc1tados. 

Parágrafo Segundo - O coordenador indicado escolherá; entre os associados, 
um secretário ad-hoc para auxiliá-lo na redação das .a serem incluídas 
na ata, pelo secretário da assembléia. Miflist6..1... PúeLiCõ ~rrr.. 

""lfl t11M ,.._ _.""", 

Art.32º - As deliberações das Assembléias Gera s, somente, poderã versar 
sobre os assuntos constantes no Edital da Convoc ão. [ q ~ l013 

Parágrafo Primeiro - Em regra, a votação se -secreta., .. mas a A sembléia 
Geral poderá optar pelo voto de aclamação atendendo-se entãÕ,~ ·' s normas 

, Parágrafo Segundo - O que ocorrer na Assembléia Geral, deverá constar de 
i ata circlmstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos 
. trabalhos, pelos Diretores e fiscais presentes, por uma comissão de 05( cinco) 
· associados, designados pela Assembléia Geral e, ainda, por todos associados 
· presentes. 

r: 
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,_iarágrafo Terceiro - As deliberações nas Assembléias Gerais, serão tomadas 
·r maioria de votos dos associados presentes, com direito de votar, 1cndo a 
.. associado, presente ou representado, direito a um(Ol) só voto, qualquer 

· . e seja o número de sua quota-partes . 

arágrafo Quarto - Prescreve em 04 ( quatro) anos a ação para anular as 
liberações da Assembléia Geral viciadas de erros, dolo, fraude ou simulação, 
tomadas com violação da Lei ou do Estatuto , contando o prazo da data em 
a Assembléia Geral tiver sido realizada. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

- A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatóriamente 
duas(02) vezes por ano, no decorrer do primeiro e quarto trimest~e, deliberará 
:sobre os seguintes assuntos, que deverão constar de Ordem do Dia: 
1 - Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhado do parecer 
do Conselho Fiscal, compreendendo: 
- Relatório da gestão; 

· - Balanço; 
- Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da 

: uficiência das contribuições para cobertura das despesas da Sociedade e 
o parecer do Conselho Fiscal; 

· - Plano de atividade para o exercício seguinte. 
'. 

1 - Destinação das sobras apuradas ou rateio 
: suficiência das contribuições para acobertura das liiiiiiif;;;~~~~ 
eduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para Fund 

II - Eleição dos componentes da Diretoria, Con elhof ~iW'fl zff'I de o itros, 
uando for o caso. ~ 3 

. V - Fixação do valor da gratificação de representação pâta-o PresiQ nte da 
sociação, para o custeio das viagens ou representá-la fora do seu mmlicípio 

ede. " 

- Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados os 
numerados no artigo 3 Oº deste Estatuto. 

arágrafo Primeiro - Os membros dos órgãos de Administração e 
,iscalização, não poderão participar da votação das matérias referidas nos ítens 
: e IV deste artigo. 

·· ~ 



Parágrafo Segundo - A aprovação do relatório, balanço e Contas d1 · ~· órgélO.' 
de Administração, desonera a seus componentes de responsé1bilidadc . 
ressalvados os casos de erro, dolo , fi"aude ou simulação, bem como de infra<,:fio 
da Lei ou deste Estatuto. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

- A Assembléia Geral Extraordinária, realizar-se-á 
necessan n e poderá deliberar sobre qualquer assunto de 
Sociedade, desde que mencionado no Edital da Convocação·. 

sempre que 
interesse da 

Art.35° - É da competência exclusiva da Assembléia Ger(ll Extraordinária, 
deliberar sobre os seguintes assuntos : 
1 - Refonna do Estatuto Social ; 
II - Fusão, incorporação ou desmembramento; 

· III - Mudança do objetivo da sociedade; 
. IV - Dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes ; 

V - Contas do liquidante. 

Parágrafo Único - São necessários os votos de 2/3( dois terços) dos associados 
presentes, para tomar válida as deliberações de que se trata este artigo . 

CAPÍTULO VII 

DA DIRETORIA 

· Art.36º - A Associação será dirit,rida por uma Diretoria, composta de 05( cinco) 
membros, todos associados, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 
02 (dois) anos, sendo obrigatório, ao término de cada periodo do mandato, a 
renovação de, no mínimo, l/3(um terço) dos seus co ~ 

~~"~~. 
• Art.3T' - A Diretoria é composta de OS(cinco) m rubros: 
: Um Diretor Presidente; f q ~ 
: Um Diretor Vice-Presidente; 2013 
: Um 1 ºSecretário ; 
Um 2º Secretário; 
Um Tesoreiro. 

. - ' 

Parágrafo Primeiro - Os membros da Diretoria, cujo período de mandato se 

., 
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;tparágrafo Segundo - A Diretoria eleita, não serão pessoalmente rcs1H> 11Sél \e 1 ~ 
· elas obrigações que contraírem em nome da Sociedade, mas respondcnio 
solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos se agirem com culp;; rn1 

- ~idolo . 

arágrafo Terceiro - Não poderão compor a Diretoria, parentes c11tn: s1 ai<" <> 

. º(segundo) grau, em linha reta ou colateral. 
i 
~rágrafo Quarto - A Associação responderá pelos atos a que se refere o 
.. ágrafo anterior, se os houver retificado ou deles logrado proveito. 

~ Parágrafo Quinto - Os que participarem de ato ou operação social, em que se 
:~ oculte a natureza da Sociedade, podem ser declarado pessoalmente 
· ; , responsáveis pelas obrigações em nome delas contraídas, sem prejuízo das 
•. sanções penais cabíveis. 

Art.38º - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por Lei, os candidatos a 
pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por 

! crime falimentar, de privaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a 
. · economia popular, a fé pública ou a propriedade. 

l. 

:, Art.39º- O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo na sociedade, que em 
1· qualquer operação tiver interesse oposto ao da ADESC, não poderá participar 

f: das deliberações que sobre tal operação variarem, cumprindo-lhe acusar o seu 
·;", impedimento. 
r 

r~ Art.40º - Sem prejuízo da ação que possa caber qualquer associado, a 
I sociedade, por seus dirigentes ou representado pelo associado escolhido na 

1 

; Assembléia Geral , terá direito de ação contra os administradores, para 
~ promover a sua responsabilidade. 
f 
~ 
.f Art.41º - A Diretoria, rege-se pelas seguintes no 
i· 

'r ~e'"';.:r:' PúBfl'-i ÇJ;~ \ 1 - Reuni-se ordinaiiamente uma vez por mês ~um!1a.M:1~1 sempre 
~} que necessário, por convocação do Presidente, a maioria da própri Diretoria 
,:; ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal: ( q OfJT ?n 

10'1'13 
( II - Delibaram "Validainente com presença da 
\ reservando ao Presidente, o exercício do voto de desempate; .... 
, . 
;; 
·~~ III - As deliberações serão consegnadas em atas circunstanciadas, lavradas em 
r, livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas no final dos trabalhos, pelos 
~; membros da Diretoria. 

' Parágrafo Primeiro - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90(noventa) 
:.; dias o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente . 
i . 

.. ----illllllliiiiíiilllmi--····-··· ......... ,. ........ -llllilia.-~---- ·· . ·-~:-~ - · 
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arágrafo Segundo - Se ficar vago, qualquer cardo da Diretoria, d(·vcré1 ( 1 

esidente titular ou substituto, convocar a Assembléia Geral Extrao1d i11 ;1ri;1 
ara o devido preenchimento; 

.arágrafo Terceiro - Os escolhidos exercer8o o manci :-üo pelo p r;1,,1 q1 . · 

~· _rágrafo Quarto - Perderão automaticamente o cargo, o mem lffO da 
· etoria que, sem justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias 
· ecutivas ou a 06(seis) durante o ano . 

. !Art.42º - Compete a Diretoria, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, 
:?tendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral~ planejar e traçar 
\µonnas para as operações e serviços da ADESC e controlar os resultados . 
f: 

) , 

J>arágrafo Primeiro - No desempenho das suas funções, ca6e a Diretoria, 
..... 
,~ntre outras, as seguintes atribuições : 
~. 

1
' ) - Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidad~s e fixando 
Ruantidades, valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias a 
'.: a efetivação; 
~ 
; 

\ 

) - Estabalecer, em instruções ou requerimentos, sanções ou penalidades a 
; rem aplicadas nos casos de violação ou abuso cometidos contra disposição 

' Lei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a sociedade, que 
, ~enham a ser expedidas de suas rew1iões ; 

-

- Determinar í:l taxa destinad<J a cobrir as despesas dos serviços ela 
ociedade: 

Cl) - Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios 
, ecessários JO atendimento das operações e serviços ~ 

- Fixar as despesas de administração, 
onte de recursos para sua cobertura: 

ento anual , que 

r ª!J.51013 

) - Contratar o Gerente, técnico, fora do quadr social, o contador 
_onnas para a admissão e demissão dos demais empregados; 

-~ - Fixar as normas de disciplinas funcional da ADESC ; 

- Julgar os recursos fonnulado s pelos empregados, contra decisões 
:i® ·sciplinares, tomadas pelo Gerente ; 

.~t ~ 
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j) - Avaliar a conveniência e fixar o limite da fic1 11ça ou seguro ck ,1,:J 1d .111, 
:para os empregados que manipulam dinheiro ou valures d é1 ADESC 
-i .. ~ 

;l) - Estabelecer as no1mas para o funcionamento d<1 ADESC; 
'f; 
)n) - Contratar, quando necessário, um serviço independente de auditoria; 

'I,t) - Indicar o Banco ou Bancos nos quais devem ser feitos os depc'1s itos de 
disponíveis e fixar o limite máximo que poderá ser mantido cm 

_. o) - Estabelecer as nmmas de controle das operações e serviços, verificando, 
, mensalmente, no mínimo, o estado econômico-financeiro, da ADESC e o 
J desenvolvimento das operações e atividades em geral, através de balancetes da 
·: contabilidade e demonstrativos específicos; 

'i . 

p) - Deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão dos 
\·associados; 
?' 
\ 
i 

.'. q) - Fixar anualmente, taxas destinadas a cobrir a depreciação ou desgaste dos 

.!valores que compõem o ativo pennanente da ADESC ~ 
·' 

\;r) - Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral ; 

, s) - Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressão 
1autorizada da assembléia Geral; 

.'!· 

t) - Contrair obrigações, transi!:,rir, adquirir, alienar e onerar bens móvei s, ceder 
; direitos e constituir mandatários 

; u) - Zelar pelo cumprimento das Leis e deste Estatuto e outras aplicáveis, bem 
assim, pelo atendimento traballiista e fiscal ; 

-. y) - Substituir, quando o interesse da ADESC o recl ij~fiiiJãiilntP~~~ro da 
Diretoria, designado, entre si , outro para o cargo; ~,... ,......,, 

x) - Resolver os casos omissos deste Estatuto . r º o~zo13 
Parágrafo Segundo - A Diretoria solicitará, _sem e que julgar conve1 iente, o 
assessoramento do Gerente ou Contador, conforme o cas·Õ:; para àU-K · iá-lo no 
esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo detenninar que qualquer dele 
presente, previamente projetos sobre questões específicas. 

Parágrafo Terceiro - As normas estabelecidas pela Diretoria serão baixadas 
·~m fonna de resol uções ou p01iari as e constituirão o Regimento Interno d<1 
Af)ESC. 

·, 1 
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t! Art.43º - Ao Presidente cabe, entre outn1s, as seguintes atribuí<,: úc: 
·' 

~a) - Supervisionar as atividades da ADESC, . 11 r-avcs de contratos <l'>S J• lt10 :; < 11 1 

:0i Gerente e Contador: 

,)- Verificar frequentemente o saldo do caixa, 
1; 
~.: 

. ,, _ Movimentar conjuntamente com o Teso ureiro, conta corrente · i ;1w: 

" podendo para tanto _ emitir e '-: Jl(fossa1 cheques , so licitar saldos e extratos 
!''.·bancários, requisitar talões de cheques, efetuar cheques em nome da AD ESC, 
; através de ordem de pagamento; 

1'. 

';: d) - Assinar, conjuntamente com o Secretário, contratos e demais documentos 
< constih1tivos de obrigações; 

}, e) - Convocar e presidir as rew1i ões da Diretoria, bem como, as Assembléias 
,.i Gerais cios assoc iados: 
" 1 

1 f) - Apresentar a Assembléia Gera l Ordinária 
i: - relatório da gestão; 
; , - balanço; 

- demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes de insuficiência 
das contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o Parecer do 
Conselho Fiscal: 

g) - Representar ativa e passivamente a ADESC, _Judicial e extra judicialmente 
nas relações com terce iros; 

b) - Elaborar o l)lano Anual de at ividades da ADESC: 

i) - Solicitar e receber subvenções, auxílios 
Municipal. 

Art.44" - Ao Vice-Presidente cabe, 
trabalho do Presidente, substituindo-o 
90(noventa) dias. 

'·· ... . ,_ 
•11-irll 

Art.45º - Ao Secretario cabe, entre outras, as segumtes atribuições · 

e 

pelo 

a) - Secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das assembléias 
Gerai s, rcsponsahili zando-se pelos li vros. documentos e arquivos referentes~ 

b) - Assinar conJtmtamente com o Presidente, contratos e demais documentos 
constituti vos de obrigações, se for indicado pela Diretoria. 

i\ 
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.i}\rt.46º - Ao r Secretário cabe, substituir , ,:·· .'iecn.:lé'irio em :,1 1(1:. 1;11 -i 
fnpedimentos e tomar parte em tod;1s as n..:unifü:s d;i Dirc1mia. 

, .47º - Ao Tesoureiro cabe, entre outras, as seguintes at ribuiçõe:, 

a)- Exercer as funções habituai s deste cargo , / .clando pelo equilíb1w 1·111;111 cc 11 ,, 
sociedade; 

, ;; - Efetuar pagamento e recebimento autorizado pelo Presidente , 111a11 ,,:1 
lorosamente em dias os livros da escrituração contábei s da ADESC: 

[· e) - Movimentar em conjunto com o Presidente, contas correntes bancárias, 
ípodendo para tanto emitir e endossar cheques, efetuar saques em nome da 
!fUlESC, através de ordem de pagamento, devidamente autorizé1do pelo 
' esidente. 

CA PÍ TULO VIII 

DO CONSELHO FJSCAL 

- A adm ini stração da sociedade será fiscalizada , assídm1 e 
<i;minuciosamente, por um Conselho Fi scal , constituído de 03 (três ) membros 
t~ 1 efetivos e 03 (três) membros suplentes, todos assoc iados, eleitos anualmente 

Ç pela Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de 1 /3 ( t1m terc.;n l 
· ~· · dos seus componentes 
t~ ; 

l . 
. )'.:Parágrafo Primeiro - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos 
fo inelegíveis enumerados no artigo 38º deste Estatuto , os pare!ltes dos membros 
J:;: aa Diretoria até 2º(segundo) grau em linha reta ou colateral , bem como, us 
~,. . ' 

. ~ parentes entre s1, ate esse t,rrau; 
1 

; ~· 
Parágrafo Segundo - O associado não pode exerc r~~~ argos 
na Diretoria e Conse lho Fiscal. 

Art.49º - O Conselho Fiscal reuni-se ordinaria1 
l extraordinariarhente, sempre que necessário , com 
t seus membros. 
l 
4, j 

r º~UT 7n1, · . ente, t ma ~ po mes e 
participa ao de 03 três l de 

..·"'-· 

~l 'Parágrafo Primeiro - Em sua pnmeira reunião, escolherá dentro de seus 
':'· membros efetivos, um presidente, incumbido de convocar as reuniões e dirigir 
!' os trabalhos das reuniões, e rnn secretário para lavrar a ata. 



:r 
i 

Parágrafo Segundo - As reuniões poder<lo st: r c(l 11 vocadas. 11, 
qualquer dos seus membros, por solicitação da 1 )iretoria ou dél As~, , · 111h/ ; :;. 
Geral. 

! . Parágrafo Terceiro - Na ausência do Presidc11te. l lS tn.1baJhos seran l1ri 12-H · ,, 
1 

por um substituto escolhido na ocasião. 

i 

, Parágrafo Quarto - As deliberações serão tomadas por rnaiori<1 . ..; in1ples , 1,-
·: votos e constarão da Ata, lavrada no livro próprio. lida e aprovada 110 i11ia 1 ('' 
: trabalhos, em cada reunião, pelos três (03) fi scais presente ~; . 

Art.50" - Ocorrendo 03 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria ou 
o restante dos seus membros convocará a Assembléia Geral, para o devido 
preenchimento. 

Art.51" - Compete ao Conselho Fiscal, exercer assídua fiscalização sobre <JS 
• operações, atividades e serviços da ADESC, cabendo-lhe entre outras, as 

seguintes atribuições : 

a) - Conferir mensalmente, o saldo do nurncrano existente em caixa, 
verificando, tambénn, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela 
Diretoria ~ 

b) - Verificar se o extrato de contas bancária conferem com a escrituraçào da 
ADESC: 

e) - Examinar se os montantes das despesas '" inversões reali zadas. estão de 
conformidade com os planos e decisões da Diretoria~ 

d) - Verificar se as operações reali zadas e os serviços prestados correspondem 
' i; 

) ,~ em volume. às previsões feitas e às conveniências econômi.co-financeir<l da 
ADESC~ 

e) - Certificar-se se a Diretoria vem se reunindo rhi~~1i!dltt~-SJ~ 
cargos vagos na sua composição: 

f) - A venguar se ex istem reclamações dos asso 1ado€ rrroqr1fb
13

aos ~ rvtços 
prestados: V 

g) - Inteirar-se se o recebimento dos créditoB é feito com ·regularidad 
· compromissos sociais são atendidos com pontualidade: 

· b) - Averiguar se há problemas com empregados: 

i) - Certificar-se se há ex1gencia ou deveres a cumprir wnto a autoridades 
fiscais , trabalhistas ou administrativas~ 



·) - Averi,guar se os bens móvei s e 1móve1:,, equipamemntos e , >ut . 1 ,:-; (..;: , . 1 .. 

rretos , bem como, se os inventários periódicos ou anuais são fe i tos l n11 1 
bservância de ref,:rras próprias ~ 

. - Estudar os balanços e outros demonstrativos mensais, o balançn e rcl;11< 1 1 1· 

'.lua! da Diretoria, emitindo parecer sobre estes para Assembléia Gera · 

- Dar conhecimento a Diretoria das conclusões de seus trabalho ~ 

enunciando a este . a Assembléia Geral 0 11 às é1utoridé1des co111pek 11l c:, . 1 

,>\. egularidades constatadas e convocar a Assembléia Geral , se ocorrerem 
otivos graves e Lirgentes. 

arágrafo Único - Para os exames e verificação dos livros, contas e 
ocwnentos necessários ao cumprimento das suas atribuições, poderá o 

(;onselho Fiscal contratar o assessoramento de técnico especializado e valer-se 
' 4os relatórios e infonnações dos serviços ele auditoria externa, con-endo as 

, espesa por conta da ADESC. 

CAPÍTULO IX 

DA CO NTABILIDADE 

<Art.52º - A contabilidade da associação obedecerá as disposições legais ou 
f:orrnativas vigentes e tanto ela como os demai s registros obrigatórios deverão 
:Ser mantidos em petieita ordem e em dia. 

~ Parágrafo Único - As contas, sempre que possível , serão, apüradas segundo <l 

) ~atureza das operações e serviços e o balanço ser{1 levantado a 3 1 ele dezembrn 
:de cada ano . 

CAPITULO X 

DOS LIVROS 

:\Art.53º - A associação deverá ter os seguintes livros : 
. ; 

l - Livro de matricula de associados ou fichas : 

II - Livro de atas de retmião da diretoria ~ 
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III - Livro de atas da assembléi;1s Gera i s~ 

IV - Livro de atas de reuniões elo Conselho Fisc;il: 

V - Livro de presença dos associados nas ,\ssv .11b lé , ::. Gerais: 

VI - Livro caixa; 

' VII - Outros livros, fiscais, contábeis, etc, exigidos pela lei e/ou n ·,1_1 1111 c1 ll<' 

· terno. 

' 

}rágrafo Único - É facultada a doação de li vros e folhas soltas 011 fic 11:1s 

. - No 1 ivro de matrícula , os associados serão inscritos por ordem 
'cronológica de admissão e dele deverá consuir : 

.; 1 - O nome, idade, estado civil , nac1onaliclade , profissão e residência do 
!iassociado: ' 

II - A data de sua admissão e, quando 
:;pedido, de eliminação e exclusão: 

for o caso_ a de sua demi ssão_ a 
1 

i; 

~I III - A quantia de suas quotas-partes do capital social. 

C APITlJf ,O X I 

DA DlSSOLUÇÀO 

li rt.55º - A Associação serú disso lvida, por vontade manifestada em 

' 

;Assembléia Geral Extraordinária, expressamente convocada.para efeito , solvo 
/ o mínimo de 15 (quinze) associ<1dos se di spuser a <1ssegurar a sua continuidade_ 

·tiquando : 
· 1 - Decorrer o prazo de sua duração: 

III - Tenha_,alterado a sua fonna jurídica: 

~, f 9 OUT 1n1~ . fi IV - Quando o número de associados se·red irem a menO'S' õe 15 qmnze) ou 
:;/ seu capital social se tomar inferior ao estabel cido n<V-tigos d 17° a 20° 

·~! deste estahlto, salvo se até a Assembléia Geral slfbséquente, reali~ª 
Jfnão inferior a 06(seis) meses, eles não forem estabelecidos; 
,f 

V - Pelo cancelamento da autorização do funcionamento ; 

'\0!'1,...!1 ... :. ·-... . ---·-~ 
t1f:; ~- ; .' ~ i.L 



arágrafo Único - Quando a Dissol ução da S lK' • dad• .. ão for il '' ' 1 •( )\ 11 

·:voluntariamente, nas hipóteses previstas 11esl l.' ;11 11go, . i medida dcv i.~ Jél , 

pmada judicialmente, a pedido el e qualquer ;1 · ·; oc1 ·do P'' ' iniciati v;1 d' . órg;1, . 
mpetente. 

56º - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos asst11111dos, ; 1 

, e remanescente do patrimônio não poderá ser distribuídél entre , )~ 
.· ociados, sendo doada a instituição congênere. sediada neste 111u111cíp1() 
' ente constituída, e em atividade para ser aplicada mis mesmas fin<1iidadcs 
, associação dissolvida. 

>i" 
f , 

arágrafo Unico - Não havendo sociedade qualificada nos tenno ~; clP-s11· 
ºgo, o remanescente será destinado ao fundo social da Solida1iedade. 

CAPÍTULO X II 

DA REPRESENJAÇÀO 

57º - Para os fins da representação, o mandatário deverá ~omparecer ao 
.cal da Assembléia Geral, mm1ido dos respectivos instmmentos e, assinar o 

"vro de presença, nele inserir também , os nomes e os números de matricula dos 
1 

., spectivos mandantes . 

. ;arágrafo Primeiro - Do instrumento do mandato deverá constar: 

f) -O nome, nacionalidade, idade, estado civiL prollssão, residênci a e o 
'úmero da matrícula do mandante que o ass inar: 

., 
.\ 

~~ -A finna do mandante devidamente reconhecida ou abonada por 02 (dois) 
Saciados, no gozo de seus direitos sociai s e não ocupantes de cargos eletivos 
sociedade, que se identificarão pelo seu nome e número de matrícula ~ 

estado c ivil proiíssão, res idência e n 

. ) - A data de sua elaboração e a declaração -d~· 
andatári o, no gozo de seus direitos sociais . 

arágrafo Segundo - A representação caducará com o encerramento dos 
·· abalhos da Assembléia Geral para qual foi passada. 
~ 

'· 

·:A •Í'. 

; 
'. 
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\ 'f\ l>ITULO \ 11 l 

DOS FUNDOS, DO BALANÇO, DAS l>ES i >ES/\2), DAS SUBl \AS 1 
PERDAS 

Art.58º - A Associação é obrigada a constituir : 

1 - Fundo de reserva, destinado <:1 reparar perdas e <1i cnde1 <H 

desenvolvimento de suas atividades, constituído de 10% (dez) por ccnl o d;1·. 

sobras líquidas do exercício :financeiro, ou ameia, de ajudas ou convê11ios: 

11 ·· O Fundo de reserva destina-se, a inda, a prestação de assistênci8 aos 
associados, familiares e seus empregados, na área educaci_onal , cultural , social 
e saúde . 

Parágrafo ( Jnico - Os serviços de assistência previstos neste artigo , poderào 
ser executados mediante convêmos com entidades especiali zadas. 
govern ;11nentai s ou 11 <10-govemamentais . 

f Art.59º - Além da taxa de 10%( dez) por cento das sobras líquidas apuradas no 
t· Balanço do Exercício Financeiro , reve1iem em favor do fundo de reserve : 
r 
~\ 
f 1 - Os créditos não reclamados, decorridos 05(cinco) anos; 
i: 
f II - Os auxilias e doações sem destin aç8o especia l. 

,, Art.60º - O Balanço Geral, incluindo o confronto da receita e despesa, ser~ 
levantado no dia 31 ( trinta e um) do mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Unico - Os resultados serão apurados segundo a natureza das 
operações ou serviços. 

Art.61 º - As despesas da sociedade serão cobertas : 

1 - Os custos operacionai s diretos e 111d1ret .i :-., lffõ associado· que 
participaram dos serviços que lhe deram causa~ ~T l013 

~ II - Os cus1os administrativos, pelo seu rateio e1n p·~rt·es.ig11a 1 ~:.;,~pt e todos 
'.:~ ' associados, que tenha ou não usufruído dos serviços da Associação, durante o 

'. t· exercício. 

·. \ , T Parágrafo Unico - Para os efeitos no disposto neste artigo, as despesas da ,, 
: ~ sociedade serão levantadas separadamente . 

I · .. 
• . . . 
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Art.62" - As sobrns líquidas ,q>LJrndas 11< 1 \l'I 1c1u . .:pois ck 1° .· 1111..1d 
taxas para os Fundos indivisíveis, serão rateadas entre os assoc1<1dos. e11 
partes diretamente proporcionais aos serviços usufruídos da :;oc1edadc 111 · 
período, salvo deliberação diversa da Assembléi<1 Geral. 

Art.63º - Os prejuízos de cada exercício, apurados em balanço, scr<"1 < 1 cohu ln.· 

com o saldo do Fundo de Reserva. 

Parágrafo Único - Se, porém, o Fundo de Reserva foi 1nsuficientc i 1; ir;J c1, h11 1 

1 

os prejuízos referentes no artigo, esses serão rateados entre os associado:-. 11 ;· 
r• · i: proporção de suas quotas-partes_ na razão diret<1 dos serviços usuf!·ui1 , ., i:,. 

) 

CAPITULO XIV 

DAS DISPOSlÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.64" - E vedada a remuneração dos cargos ele Diretoria, do Conselho FiscaL 
bonificações ou vantagens e dirigentes, mantedor ou associados, sob nenhurn<1 
forn1a ou pretexto . 

Art.65' - O presente estatuto foi aprovado em Assembléi<1 Geral de 
constituic;ào desta sociedade, realizada nesta dat<.L na qual foram tarnbcm 
eleitos os primeiros membros da Diretoria e cio Conselho Fiscal, provisório ou 
não cujos mandatos tenninarão em cada 02 (dois) anos para Diretoria e O 1 
(um) ano para o Conselho Fiscal. 

Art.66º - Os mandatos da diretoria e do Conselho Fiscal -perdurarão até a 
realização da Assembléia Geral Ordinária, Con- ndente ao seu Ténnino. 

Art.67º - Este estatuto poderá ser refonna 
deliberações tomada em Assembléia Ger 
disposto nos artigos 34 º e 3 5°, deste estatut 

~~ 
o~~~Õ""e~ e, mediante 

Extraordinária, o servando n 

f 9~ ZOIJ 

Art.68º - Os casos omissos serão reso lvidos ela-Assembléia G ·ai , ouvidas as 
entidades ou Órgãos competentes, ou de acordo êofh "ci".;;. .. ei , quando a 
capacidade de seus órgãos sociais for insuficientes para tanto . 

Art. 69º - Este estatuto após aprovação da Assembléia Geral de Constituiçéln 
da sociedade, será registrado no Catiório Civil de Pessoa Jmidica desta cidade 
de Riacho de Santana, revogadas as disposições em contrário . 

~ ~Jlff1~;i: · " : . 
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V 
Ar·t. 70" - l'ica ck1to o Foro d;1 Comarc;1 d<1 c idade de Riaclin .lc S<111t;J11. . .. 'S'S' 
Estado da Bahia, para dirimir dúvidas que vC11 ham a surgir 11 n ' 1111pr1111c1 111 

deste Estatuto Social da ADESC 

Riacho de Santana, 20 de Seternbro de l 9lr 

; 
. ; : '·_; : ~ . 

(Uri.4~ ' · 
. ··7 ," .. : - .. , 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SÓCIO- ~" UÇi> .. , /S
0 

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA - ADESC. ··._ ,:.· - _, J~ 

ALTERAÇÃO EST ATUT ARIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA - BA 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associaçao Comunitária para Desenvolvimento Econômico Sócio 
Cultu r.al de Riacho de Santana - BA - ADESC, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto e pela 
legislação especifica; de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Riacho de Santana - BA, Estado da Bahia, 
com sede, na Rua Miguel Calmon, nº 279, Bairro Castelo Branco. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC utilizará como 
denominação fantasia RÁDIO CIDADE FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associaçao Comunitária para Desenvolvimento Econômico Sócio / 
Cultural - ADESC. tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃOJ 
COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos dJt cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública , integrando-se aos serviços de defesa 
civil , sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profis ~ ' · tuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformid ~~·~ 1QQi ~ profissional 
vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos n exerc~· io do direito e expressão 
da forma mais acessível possível. our 2013 

. 
li - respeitar e atender aos seguintes pri ípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, cult~~is e informativas 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
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ASSOCIA CÃO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SÓCIO· 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA - ADESC. 

b) promoção das atividades artísticas e jornal ísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, rel igião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o prosel itismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abprdados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivind icações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo , mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrig'áções contraí das pela Entidade, ressalvados os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções . 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC, será utilizada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras) , dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

IAD9 S. ·cr 1013 

Art. 5° São considerados sócios todos aqaeles que, s m impedimentos 
legais, forem residentes na Area ·de atuaçao da emissora median e preenchimento 
de formularia proprio, . seja pessoa física ou entidade de classe, benemeritas, 
religiosas, OJJ de moradores desde que legalmente insituidas. E que sejam 
aprovadas em Assembleia . Geral, e que mantenham fiel obediência a este 
estatuto. E deliberações da sociedade. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SÓCIO· 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA -ADESC. 

Art. 6° - A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico 
Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC, será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

1 - Socios Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a 
ata de fundação. 

li - Socios Contribuintes ou efetivos: São considerados socios 
contribuintes quaisquer pessoas tisicas ou juridicas que contribuam 
mensalmente com qualquer importancia por ele designada. 

·, Ili - Socios Benemeritos: Quaisquer pessoas tisicas ou juridicas que 
tenham prestado relevantes serviços a Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA -
ADESC. e à coletividade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no paragrafo 2° do art. 
13"; 

b) ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de 
toda a comunidade; 

e) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro 
de funcionarias e participantes simpatizantes com o projeto, mediante 
sol icitaçao por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de 
carater pessoais, exceto .se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de .eventuais serviços que venham ser criados ou administrados 
pela entidade, ou atraves de convenios; 

e) Observar o ~statuto , regulamentos, regimentos, deliberaçoes e resoluçoes 
dos org~os .da sociedade; 

f) Cooperar para . o desenvolvimento e maior prestigio da Associação 
Comunitari?I para · o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana ...: BA , AD~SC ; 

g) manter sua contrib.uiçªo em dia, conforme estipulado pela Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana - BA - ADESC. 

Art. 9~ - São passiveis de punição tem,porária ou de exclusão definitiva do 
quadro social , havendo justa. causa, os associados que infringirem este estatuto, 
desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, • etê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, . ~ damentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associa em qu~t3~· 

-~ our 2013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SÓCIO· 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA - ADESC. 

Art. 1 Oº - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigaçoes contraidas pela entidade; 

Ili • DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - São orgãos da Associaçâo Comunitaria para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC; 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria : 

.. c) Conselho Comunitário. 

Art. 12º - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
C/) 

25 . Associação Comunitaria para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de 
.~ ~ Riacho de Santana - BA • AD .. ESC, será composta por seus associados, e ocorrerá 
~ ~ t ordinariamente a cada ano, no dia trinta do mês de novembro para avaliação e 
~ ~ ~ prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
[?.5 ~ .:. f :tassuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro ano(s) para eleição 
i0 ~ Si ~~da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
~ (5 ~~~para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
0 ~ ctl ,.!!? ·§1º 
LI J 0:: Ü .~ ~ , 

~'.:: ~ .:.:i~ u 
ú •( ç:; 
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§ 1° • A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
maioria da diretoria, por um ... terço dos associados fundadore~ , .ou, no mínimo, um 
quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto . concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser f i~ · mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado ~ê::WAssociaç o Comunitária para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio . Cult ral de Riacho de Sa tana - BA e estúdio, 
bem como na sede das entidades que com~õ~m o Consel Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatr ch~dWJ ~mias d rante a programação 
da emissora, devendo conter data, hora, local e ~a da reuni o. 

§3° - A Assembleia Geral deli rarã em· l)rimeira onvocação somente 
com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação , 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas 
as disposições dispostas no §1 º. 

§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinçã'o da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
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em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
as disposições dispostas no §1°. 

Art. 13º - A Diretoria da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - SA - ADESC, órgão executivo 
e administrativo, será compost~ por um Diretor Presidente, um Vice Presidente 
um Secretário, um Tesoureiro, um Diretor de Patrimonio e um Diretor de 
Esportes eleitos em Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, permitida 
a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC. poderá ser 
substi~uída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1° do artigo 12. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiq_res de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comuniçlade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercf cio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 

1 ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitaria para o Desenvolvimento 

Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA em atos públicos ou 
internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação 
Comunitaria para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana - BA; 

e) Apresentar relatór.io anual a Assembléia Geral, · acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de caqa exercício financeiro; 
g) Desenvolver e ·promover o int rcâmbio com a comunidade e entidades 

afins; ~~~ 
h) Criar e instalar serviços ~~~ ra a realização e 

desenvolvimentos qas finalida es da entida~; 
i) Alienar, decidir sobre aquisi ão e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante. autorizaçã da As~mRfé)b}f eral; 

li) De cada dirigente: ~ 
··~.~, .... . . 

a) Ao Diretor Presidente compete: repres'entài''=a ~ssociação Comunitaria 
para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana 
- BA - ADESC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
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presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios 
de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis , votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às ,reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice Presidente compete: Substituir o presidente em suas 
faltas ou impedimentos, desempenhar as funções que o Presidente lhe 
confiar. 

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o vice­
presidente assumirá o cargo de . presidente e nele permanecerá até o restante do 
prazo para o qual foi eleito o membro substituído. 

c) Ao Tesoureiro compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar cgnta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente tddos documentos concernentes a · vida financeira da 
Associação Comunitaria para o Desenvolvimento Econômico Sócio 
Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC. 

d) Ao Secretário compete: Secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

e) Ao Diretor de Patrimonio compete: implementar e supervisionar todos 
os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 
de apoio cultural , bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 

· patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado. 

f) Ao Diretor de Esportes compete: criar, promover e desenvolver 
atividades no ambito sacio-esportivo cultural para a Associação 
Comunitaria para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana - BA ~ APESC. 

" 

\.,) - .d' 

Art. 15° - O Conselho Co'munitário, eleito em Assempléia Geral para mandato / 
igual ao da Diretoria, ser$ composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes V 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, . desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. , 

.· -- ~. 
Parágrafo único - O Cons ~~ e á organizar-se através de 

seu regimento interno .e cumprirá s atribuiçõéS'' definid s pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devend periodicamente elaborar 

e 9 our zo13 
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relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

IV · DAS ELEIÇÕES 

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

§1° • É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por grocuração. 

§2° • A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A esçolha do critério para contagem será decidida no início da Assembleia 
Geral. ... 

§3° • Terão direito de votar e os associados, pessoas juridicas, sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, com direito de escolher mediante voto, inclusive 
por intermedio de seus representantes legais, os integrantes dos orgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes. 

§4° • Somente terão direito a voto nas Assembleia~~~~~ 
naturalizados há mais de dez anos. 

V-DAPROGRAMAÇÃO e 9 our 2013 

w 
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Art. 17° - A programação da emissora, deverá respéitar todos ;s ~rlncípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária . 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18º O Patrimônio e Receita da Associação Comunitaria para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Art. 19° - Não haverá a distribuiçao de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre associados; 

§1° - A receita da Associaçaõ Comunitaria para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - BA - ADESC, será utilizada unica 
e exclusivamente, para consecuçao de suas finalidades institucionais; 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 20° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte , por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 21° - Em caso de extinção, ;Tja1· ~m~~1u patrimônio liquido, 
será destinado à entidade de fins não ec nôm1co5"-tcr• s1 no estatuto, ou em 
caso de extinção, o remanescente do eu patrimonio liquid será destinado, por 
deliberaçao dos associados, à institui o ITPJyi~Oi~I, estadu 1 ou federal, de fins 
identicos ou semelhantes. I 2073 . 

.. v 
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VIII - -DISPOSIÇÕES FINAIS" 

Art. 22q - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, , 
com recurso a Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado, 

Art. 23° - A presente àuteraçã:q: ~~tatut~ria fqi apr'ovada na Assembleia Geral da 
Associação Comunitaria para " o 0esenvólviniento Econômico Sócio Cultural de 
Riacho de Santana - BA-ADESC, no dia 30 de março de 2009, e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Fórum Con selhei ro .João santos 
Rua Duque de Caxí:as , 22 5, Pr imci rJ 

j .~ '.:~:.~:_:ia-T: l. (7 7) 3 45 '1:21~- S ou 2562 
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CARTOR./O DO REG. e.= ;~ ;:SSOAS JURÍDICAS 
COMft:RCA D~ Rl,t..CHO OE SANTANA·BA. 

Divân ia Card o:; o Navarro 
Oficiala Desi gnada 

Cad. S01 622~ 
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CERTIFICO que a alteração do Estatuto da Associação Comunitária para 

o Desenvolvimento Econômico SÓcio Cultural de Riacho de Santana-lBa, foi 

Averbada ás folhas 172 a 176 do Livro n2 A-03 do Cartório de Pessoas Ju 
rÍdica, sob o n2 AV-309 em clata de 18 de junho de 2009. //////////////// 

O referido é verdade e dou fé. 
Riacho de Santana(Ba), 18 de junho de 2009 

e 9 our 2013 
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CARTORIO DO REG. DE PESSOAS JURIDICAS 
COMPtRCA OE RIACHO DE SANTANA-BA. 

Divãnia Cardoso N\rro 
Oficia\a oesigaad • 

Ata de nº 15 c&<1. so1s22-• 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação 

Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de f..'?-c: C :l\ 
Riacho de Santana - Bahia . ~. º-'> 

"';· l\b ~ 
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Aos trinta dias do mês de março do. ano de dois mil e nove (2009) ás 20 horas -:i • 
s'd~ I 

....J 

na sede da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio 
Cultural de Riacho de Santana , Bahia , ADESC, em sua sede à Rua Miguel 
Calmon nº 279, Bairro Castelo Branco, nesta cidade de Riacho de Santana, 
Bahia, inscrita no CNPJ Federal sob ·o nº 02 .337.239/0001-87. Reuniram-se os 
associados da ADESC, em Assembléia .Geral Extraordinária , convocada pelo 
Diretor Presidente o senhor Sebastião Rômulo Guedes Pereira através do 
edital de convocação com a seguinte pauta: 1° matéria : Reforma do estatuto , o 
que o,corre na data em 30 de março de 2009; 2° matéria : Se houver aprovação 
da alteração do estatuto será tratado e discutido a nova composição da mesa ( 
diretora , publicada na sede da associação e em outros locais públicos de 
Riacho de Santana, Bahia , com a presença dos membros da diretoria 
composta dos senhores: Sebastião Rômulo Guedes Pereira Diretor Presidente ; 
Alberto Fernandes Guedes Vlce -Presidente ; Sebastião Paulo Fernandes 
Laranjeira 1° Secretário; Dejair Cerqueira Conceição 2° Secretário ; Sebastião 
José da Silva Tesoureiro ; Vilton Gley Pereira Barbosa Conselho Fiscal ; Gercino 
Ribeiro Cardoso Conselho Fiscal ; Silvar Alves Pereira Conselho Fiscal e 
Hilberto José da Silva Conselho Fiscal. Portanto mais de (2/3) dois terços dos 
associados com direto a votos presentes . Na qualidade de diretor Presidente 
da Associação o senhor Sebastião Rômulo Guedes . Pereira assumiu a 
presidência dos trabalhos e em seguida declarou aberta a Assembléia Geral 
Extraordinária dando continuidade aos trabalhos esclareceu a todos que a 
reunião que agora se realiza tem como objetivo principal proceder as reformas 
no estatuto da Associação dando conhecimentos a todos das reformas . " No 
estatuto da Associação", passando a todos os presentes minuta do estatuto , 
colocando -se em discussão e votação a primeira matéria de ordem do dia , a 
seguir transcrita a qual foi aprovada por unanimidade dos sócios presentes. Os 
sócios da ADESC reunidos em Assembléia Geral Extraordinária deliberam, nos 
termos do estatuto social , proceder a reforma ao estatuto da associação: 
Desde do artigo 1 º ao último artigo e capítulos do estatuto ·da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de Riacho de 
Santana . A presente reforma entra em vigor logo após o seu registro no 
cartório competente, com base na alteração estatutária aprovada pelos 
membros da Associação ADESC, a mesa diretora por exigência legal passará 
a ser composta pelos seguintes cargos , sendo ór,gão executivo e ~ 
administrativo , será composta por um Diretor Presidente , um vice-presidente, 
sendo o primeiro Sebastião Rômulo Guedes Pereira o vice Alberto Fernandes 
Guedes; Secretário Sebastião Paulo F andes Laranjeira ; Tesoureiro 
Sebastião José da Silva; Diretor de Patrim ; e Pereira Barbosa; e 
um Diretor de Êsportes Deijair Cerqueira C ~~,. . · to o cargo de 
Conselho Fiscal , no qual foi colocado em iscussão e ~ação 1 2º matéria de 
ordem do dia acima sendo aprovada por nanimidade dos sóci presentes da 
ADESC. Nada mais havendo a tratar, o enhof 9iíJIJP/f,Jeside te encerrou os 
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trabalhos , agradecendo a presença de todos , e para constar eu, Sebastião '"" 
Paulo Fernandes Laranjeira , lavrei a presente ata que depois de lida e achada 
conforme vai assinada por mim pelo senhor Presidente e demais presentes ; 
Sebastião Paulo Fernandes Laranjeira; Presidente Sebastião Rômulo Guedes 
Pereira , brasileiro , solteiro , profissão cabeleireiro , portador do RG nº 
0436461404- SSP- BA e CPF nº 456978175-68, residente e domiciliado à Rua 
Miguel Calmon nº 279 Bairro Castelo Branco Riacho de Santana - Bahia; Vice 
Presidente Alberto Fernandes Guedes, brasileiro , casado, profissão pedreiro , 
portador do RG nº 06667007-1 O SSP-BA, e CPF nº 214891735-87 , residente e 
domiciliado à Rua Udorico de Carvalho Gondim, 820 Bairro Belém , Riacho de 
Santana - Bahia; Secretário Sebastião Paulo Fernandes Laranjeira , brasileiro, 
casado , profissão professor, portador do RG nº 5612550 SSP - BA e do CPF 
nº 577751505-30, residente e domiciliado à Rua Osório Prado Fernandes 338 
Bairro Mato Verde , Riacho de Santana - Bahia; Tesoureiro Sebastião José da 
Silva , brasileiro , casado, profissão funcionário público , portador do RG nº 
2342765 SSP-BA e CPF nº 166382985-34, residente e domiciliado à Rua 
Getúlio Vargas s/n Centro , Riacho de Santana - Bahia; Diretor de Patrimônio 
Vilton Gley Pereira Barbosa , brasileiro , casado , profissão funcionário público 
portador do RG nº 08681187-89 SSP-BA e CPF nº 928659175-68 residente e 
domiciliado à Rua Josias de_ Brito Gondim s/n, Bairro Mato Verde , Riacho de 
Santana - Bahia; Diretor de Esporte Deijair Cerqueira ·Conceição , brasileiro, 
divorciado, profissão funcionário público portador do RG nº 0868 digo 
01276954-19 SSP-BA e CPF nº 121699865-53 residente e domiciliado à Rua 
Fonte Nova nº 58 Riacho de Santana - Bahia . 
Sebastião Rômulo Guedes Pereira ; Vilton Gley Pereira S_arbosa ; Alberto 
Fernandes Guedes; Deijair Cerqueira Conceição; Sebastião José da Silva ; 
Silva r Alves Pereira; Josenilton Brasileiro Fernandes ; Hilberto José da Silva : 
Luiz Carlos Lourenço; Aracy Ivo Barbosa Fernandes ; Max Adriano Ribeiro de 
Castro ; Gercino Ribeiro Cardoso; Margareth Fernandes Cardoso de Castro ; 
Otávio Ribeiro Cardoso; Naidson Carlos Guimarães Castro. 

Diretor Presidente 

~~'-'-+~~-'-'<.....=:=+-""'-'t----V-J-f..1-'-"""""""""'<~~~ 
aranjeira 

---~ Kegistrado no !Wro-:iAu....::-<~Q>:::.. . .... 9::..--...--
sob nº J .J .! 5 . ~s folhas 55 J.ls1 
Riucho · S:mt·:tnr:·B/l.,) '8 /O_G 1r:::2.0?'3 

f\Jº de Ordem.l.JJ 5 llPfoioeokl 
Pagina-11.l. __ ·-.. -~i-fffi 

vâd2. i.:'.artl0s0 Navarro 
Oficiala Designada 
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l., .. i PARA O DESENVOL YIMENTO ECONOMICO E SOCib iC~TlJTrÂL .. DE 11. 
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: "q~C;füqte) dias do mês de setembro do ano de mil, novicentos e nov~rit~ 1 e ·sete (1997)~ , às 
, 

1 
.. ... rn?1~,fi~ 1 ~ecret~a Mu~cipal de Educação C~ltura e D~sporto, Mu~~ípio de Riacho1 de 

1 · ·:.: ~'tolt, , ... . ,;
1 
~!~,d?i1 ~da :Bahia, reururam-se em Assemb!e1~ Ge~al lideranças pohticas _e pe~so11s da 

'· qp ~ ,;a,._~-~· l~~h.en~e, que no fi_nal_ desta ata_ ~e:ao identtficadas pel_as.1 suas as~m~at~ras,1 ~o~ 
·J :$ i,l9~!ituirem a Associaçao Comurut~a Para .º. DesenvolVlfn~n~o Econçimico Soc10 

· 1 ! ~ o tde Santana, sob a fqrma de sociedade clVll sem fins lucrauvos. Para ,coordenar· 

·

1

.:.

11

1
•·· i,~~mbléia escol~eu por aclamação, o Sr. Tito Eugênio Cardo.se de Castro, que 

1 .. 

llÀ_~iz Carlos Lourenço para lavrar esta ata. Em seguida, Oi, S.r. Tito Eugênio fez 
~os ~obj~tivos e finalidades da constituição desta sociedade,! que é a pre~taçãd de 1 
l fqi.fe 'possam qontribuir nas atividades econômicas, sociais . e c

1
ulturais de seus 

~W~do .geral, f co~u~dade ~achense .. Seguidamente, Pf bcrde~-se à ,~ltura e 
Q ''°~:~,~~al, o q~e foi feito art~go por artigo e aprovado ~r~~a 1As,~em~le1~ Ger~ 
µ~ : mtegral;:No prossegulplento dos trabalhos, a ASsemh).e~a 1procedeu a 

_ ~~~fubr~s · 4~i1 Dire~oria e Conselho ~iscai, ~en_do . o se$,u~te rd~~tado, ~ara 
,#;~t()na : IDrretor Presidente, Max Adnano Riberro de ~astro~ 

1
Du:etor Vice- · 

;fi \~oberto Fernandes; 1 º Secretário, Sebastião José da · Si.lva;1 ~d Secrêtátjo,! !Ná~ia 

l
~~f.~doso de Castro; Tesoreiro, Herbert de Assis Castr?. Consrlhp fiscfiI 1: Cátia 11 · 

. . tle Castro Almeida, Alberto Jorge Cardoso de Castro e Luiz' Carlos Lourenço, es ... 1~~t~~i, .. s;"Rub~ns Tei~e~a de Castro, Gercino Ribeiro Cardoso e · ~~d~sip .oliveita Rêgo, 
.~ '~4P1fl'.1!~s; Apos a ele1çao e tomada a posse de todos os membros, o '.Presidente da mesa 
. ).i_!.d~~~~i,r.~ente consti.tuida a Associação Com~n!tária _ Para º . ,Desenvolvimento 
' ?J.~ ,.füi\i~~;~l,t~ral de ~acho de Santana, com admm1stra~ao e . s~de a R~a. C9srno de 

'· : ilM!!nt
1
c1p10 de Ri~cho de Santana, Estado da Bahia, soc1eda~e clYll St:lll} fins 

: a~~[J() .abrigo do Código Civil Brasileiro. Como nada mais houvesstj ·a tratar, o 
.' ~ '..~.~~adeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião . E pal;a constar, ' 
o~;"l~.gHr:e~ç~, lavrei : apresente ata que, depos d::: lida e aprovada, . será assinaâa por 

• 
1if Pr~sidente e por todos os presentes. Luiz Carlos L6t,irenço, Tito 1 eugênio 
· r18~ .. ~fax Adriano Ribeiro de Castro, Sebastião José da ~ilva, Paulo , Roberto 

.·.~;~~~~.~ F~~an?es C~doso de Castro, ~erber:1 ~e. Assis y~s~rq, ~b~rto 1 Jo~ge 
· c;Já~13~ ,yirgmaf.Qondun de Castr~ Almeida, Gildasio de Opv.~. ira ·Regd, ~ercmo 

}~i~ Fem~g~s Guedes, Ru~ens Teixeira de Castrol ' ,Sé~i~ 1! ~odrigµ~s de 
~J!tª Gondp1~, Ruberval Bonfim Fem_andes Neves, O~~Ylo R.ibe~ro Cardo~_º.' 

.1/~9i-9oro, Jqse _S~tana~ Flores, Leobmo Prates . et<i\ Seba~tiao 
., os · Alberto ~raslleiro Rego, Margaret Fernandes . acy 

~, . ~ · . . ([i;l~es, . João Daruel Machado de Castro, Sebastiã Rôm4l1o~°"de5i 1 1 r i1ra, , 
fi~-~Ó;~f~ª Gonç ves, Daniel Pereira de Castro, Rosâlia Mi~: .i:~ Hf\cha~o ._ 1• , 

1 
,

1 11 . 
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PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRI O DO REGISTRO DE IMOVEIS, HIPOTECAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PES 
SOAS JURIDICAS DA COMARCA DE RIACHO DE SANTANA-ESTADO DA BAHIA. 

EU, DIVÂNIA CARDOSO NAVARRO, Oficiala de 
signada do Cartório do Registro de Imóveis, Hipotecas, Títulos, Doeu 
mentos e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Riacho de Santana, Esta 
do da Bahia, na forma da Lei etc ••• 

CERTIFICO que revendo os livros do Cartó 
rio ao meu cargo, os qu~is reví acerca do que foi pedido, encontrei/ 

registrado ás folhas 171 e verso do livro nº A-03, do Cartório de / ~ 
Pessoas Jurídicas, sob o nº de ordem 308, em data bde de 21 de janeiro 

de 1998 , a A~meira Reunião Ordinária de Cosntituição da ASSO ef 
CIAÇÃO COMUNI TARIA PARA O DESENV<DLVI MENTO ECONÔMICO E SÓCIO CULTURAL 

DE RIACHO DE SANTANA -BAHIA. / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 

O referido é verdade e dou fé. 

Riacho de Santana (BA ) ,19 de junho de 2009 
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CMTORIO DO REG. DE PESSOAS JUB~DICAS 
COM"1RCA OE RI ACHO DE SANTANJ\.BA. 

Divânia Cardoso Navaf!'0 
Oficiala DesigA ada 

Ata nº 13 Cad. 801622·4 . 
1 

.!;-ta da E l e~~ª Nova Diretoria da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Social e Cultural de 

Riacho de Santana - Bahia . 

r ~-~ ~9' · 
~- 5~ ~e. 

(!...., 2. 

Aos vinte dias do mês de setembro de 2007 , às 20 horas à Rua Miguel 
Calmon , 279, Bai rro castelo .. Branco nesta cidade de Riacho de Santana -
Bahia , realizou-se a Assembléia Geral ordinária da Assoçiação Comunitária 
para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
Bahia , pres idida pelo Senhor Diretor Presidente Sebastião Rômulo Guedes 
Pereira e secretariada por mim ·Sebastião Paulo Fernandes Laranjeira para 
tratar da seguinte ordem do di"a conforme edital de convocação 01/2007 com 
data de três de setembro de 2007; eleição da · nova diretoria e conselho fiscal 
da ~DESC . O senhor Presidente dE?clarou a legal idade da Assembléia por 
haver quorum. Dando in ício aos trabalhos foi ~presentada uma única chapa , 
procedendo a eleição da nova diretoria e conselho fiscal , ficando composta dos 
seguintes membros: Para Diretor Presidente . -Sebastião· Rôniulo · Guedes 
Pereira ; Vice Presidente Albe[ to Fernandes Guedes; 1 º Secretá rrio Sebastião 
Paulo Fernandes Laranjeira ; 2° Secretário Deijair Cerqueira Conceição ; 
Tesoureiro Sebastião José da Silva ; para Conselho Fiscpl Ge·rcino Ribeiro 
Cardoso ; Hilberto José da Silva , Silvar Alves Pereira e Vilton Gley Pereira 
Barbosa , todos eleitos e empossados para o mandato de quatro anos , nada 
mais havendo a se tratar o Senhor Presidente encerrou a presente reunião e 
para constar eu , Sebastião Paulo Fernandes Laranje ira lavrei a presente ata 
que depois de lida e aprovada será assinada por mim e .demais p,resentes , 
Sebastião Paulo Fernandes Laranjeira , Seb_astião •. Rômulo . Ou~des Pereira , 
Luiz Carlos Lourenço, Vilton Gley P.ereira Barbosa , Sebastião ·dos.é da Silva , 
Deijair Cerqueira Conceição , Silvar Alves Pereira , Gercino Ribeiro Cardoso , 
Alberto Fernandes Guedes, Aracy Ivo Barbosa Fernandes , Hilberto José da 
Sil va e Max Adriano Ribeiro de Castro . 

Diretor Presidente 

\,' · 
'l\l~ ..... , 
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CARTORIO DO REG. DE P~SSOAS JUR~DICAS 
. COM".t~RCA DE RI ACHO DE SANTANA-BA. 

Divânia Cai- doso N avall"0 
Oficiala Oe:sigAada 

Ata nº 13 Cad . 80 1622·4 .!! 

~a Nova Diretori a da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Social e Cultural de 

Riacho de Santana - Bahia . 

f ~·~ C9, . 
~- 5:? ";e. ' 

(Y 2. 

Aos vi nte dias do mês de setembro de 2007, às 20 horas à Rua Miguel 
Calmon , 279, Bairro castelo .. Branco nesta cidade de Riacho de Santana -
Bahia, real izou-se a Assembléia Geral ordinária da . Assoç:jação Comunitária 
para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
Bahia, presid ida pelo Senhor Diretor Pres idente Sebastião Rômulo Guedes 
Pereira e secretariada por mim $ebastião Paulo Fernandes Laranjeira para 
tratar da seguinte ordem .do dia éonformé. edifal de convocação 01/2007 com 
data de três de setembro de 2007;' eleição da ·nova diretoria e conselho fiscal 
da ~DESC . O senhor Presi_dente d~claro.u · a legal idade da Assembléia por 
haver quorum. Dando início aos trabalhos fo i c;ipresentada uma única chapa , 
procedendo a ele ição da nova diretoria e conselho fiscal , ficando composta dos 
seguintes membros: Para Diretor Presidente . -Sebastião· Rôrriulo · Guedes 
Pereira ; Vice Presidente A lbe.rto Fe tnandes Guedes; 1 º Secretá f.ia Sebastião 
Paulo Fernandes Laranjei ra; 2° Secretário Deija ir Cerqueira · Conceição; 
Tesoureiro Sebastião José da Silva ; para Conselho Fisc_i31 Ge·rcino Ribeiro 
Cardoso ; Hilberto José da Si lva, Silvar Alves Pereira e Vilton Gley Pereira 
Barbosa , todos eleitos e empossados para o mandato de quatro anos , nada 
mais havendo a se tratar o Senhor Presidente encerrou a presente reunião e 
para constar eu , Sebastião Paulo Fernandes Laranjeira lavrei a presente ata 
que depois de lida e aprovada será assinada po"r .m.im -e demais presentes , 
Sebastião Paulo Fernandes Laranjeira , Seb_astião ;Rômulo ·.Ow,edes Pereira , 
Luiz Carlos Lourenço , Vilton Gley Pereira Barbosa·, Sebastião dos.é da Silva , 
Deijair Cerqueira Conceição , Silvar Alves Pereira , Gercino Rfüeiro Cardoso , 
Alberto Fernandes Guedes, Aracy Ivo Barbosa Fernandes , Hilberto José da 
Silva e Max Ad riano Ribeiro de Castro . 

Diretor Presidente 

Secretário 

e 9 our zo13 
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Fórum · oão Sa ntos 
Rua Duque de Cax~a s, 225, Primeira 

Entr4\ncia-Te l. (77) 3457 -2159 ou 256 ~1 
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··. cAAJORIO DO REG:DE PtSSOAS JURÍDICAS .· . 

Fórum Conselheriro Jo~o Santos 
Rua Duque de Caxiiéls, 225. Primci ~::i 

. Entràlciq·Tel. (77) 345 7 -21sti óii 2;)62 
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MINISTÉRI O DA FAZE NDA 
SECReT'ARIA DA RECEITA FEDERA L 

COORDENAÇÀO DO SI STEMA DE INFORMA CÔES ECON ÔMICO flSCA IS 

~ ~.<~:g~,i=::,'.:: 

C/lrRTltOD~FICA~b~rflRlBUINTE 
·-:~;. ; 

-oocUMt 
C A O A-S .. 

BA TÓRIO'/W'JNSCRIÇÃO NO 
E S S g"i\l[f F i S 1 C AS 

.d: 

(f!HJJ N ACIONAL 
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.· .. 11,·'<:. DOCUMENTO DE~R!D!ÃOJUDICIÁRIA S"io . º13 
j :.1

1 
-- · Nº ~92970 ~ 

:.:-~~~·~·N~~~"""~·-~:::;==========;:====:;:=======:==========================rn~~~r:;=::=;::;::::::::;;~~=;:=::;;:::~· ~ ·1 
DENÓM,1.NÀÇÂO DA UNIDADE i 
-.'. .. CART.ORIO .D.OS FEITOS ·crVEIS E COME~CIAIS :J 

j.._....;~'..:.:_~~~~~::..:::.-=...:::.::::....::::...:::..:~..:::..::=-:....:::.:::.::::.~::.__:::..::::.=..:::~c:::...:~=-==::.__----4~~~~~~~'"ª...,f:!!:.~~5 
. N~ .. º?·ATC) ': VALOR. t?OATO NATUREZADOATO <'> 

, . R$ ; 3, 90 CERTIDAO j 
~ _GO):'!TRIBUl_NTE 

=-""""""':"""'==9 5 
EN6EREço· (logradouro, localidàde, .rnuniclpio) ~ 

/'.;RUA ·MIGUELf~ALMON. : 210 CASTELO BRANCO RIACHO DE SANTAN ·~,'. g ·~~::.!....!..,....:...:~:...::.:,:~c_,_;::~~C:::..:.!...L.-=..!....:?:~~:..=c::.::::..=:::._.=-".~"-=.=..l.,.-:-'-=''-='.....='--'"'-=--",......,....,_..._........_,.._.,"-"""...._---1 ~ 
'·• ·9s·s.ERVAÇÃO /- flLIAÇÃÓ ( ~s_t~·ült jm~ somente em ca.so de certidão clvel / criminal) CD 

"'· 
1-'-'---.-.-"-------------'-'----=~::------'---.,---~--'---,----==-=-.,-:--:--.,..,,,-::-::---"-----i ~ 

... CPF f CNPJ. . COMPLEMENTAÇÃO DAJ N' DATA DE EMISSÃO CON~7rffNCIA / VISTO ~ 

45:6978175-68 25; 05. 2009 'flJlj~ -f.·=-·./-
, . AUTENTICAÇÃO M,ECÃNICA ~· B.Fl_38.3 

~i, 90DC14ri0 ~:~.5~ , 
ü <),JJ 

~. \S\s ~ s0~ 

BB .11230218 2~052009 

-~'--'-'_....._;'-"--......_.~~-·-·· ----- -·-···--·---·-· 

l 
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TIJÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RlACHO DE SANTANA-ESTADO Pi\, ",-.,~;;; 
~"<.... •.;) - ',!) 

BAHIA. j 

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS 

CERTIDÃO 

Eu, HELENA MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
RODRlGUES, Escrivã designada dos Feitos Cíveis e Comerciais desta Comarca de 
Riacho de Santana/Bahia, na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICO que revendo os livros de Tombo, Registro e 
Arquivos, até a presente data, não encontrei nenhuma Ação Cível movida em 
desfavor do Sr. SEBASTIÃO RÔMULO GUEDES PEREIRA, brasileiro, convivente, 
cabeleiro, portador do RG nº 04364614-04 SSP/BA, e CPF nº 456978175-68, 
residente na Rua Miguel Calmon, 279, Bairro Castelo Branco, Riacho de 
Santana/BA, filho de Jmiquim Manoel Guedes e Romelita Guedes Pereira. 

O referido é verdade e dou fé. 

Riacho de Santana, 08 de junho de 2009. 

~Mn~~ 
Helena Maga~s de O~ Rodrigues 

Escrivã designada 

e 9 our 2013 
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, 
P O D E R JUDICIAR/O 

Juízo de Direito da Comarca de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

( 
\ 1 • . i . \ 
i 1 ! .1 ! . -

C ,.E -R T 1/D=.A O 
• 1 ' 

l . i 
. 1 

i 
\ i 

\. 1 
\ 

. . . Eu, Luc.ipna Ba~tsta So~res'\f-e Sou~a, Escriv~ Designada dos Feitos 
Cnmmais, desta Comarca de Riacho de Santana·- Bahia, na fonna da Lei, etc .. . 

1 . '. 1 . :, ... i 
i • .. '. \ l 

• : . 1 / i ·. . i 1 
CERTIFIÇO . que ".revendo'. 11est~ Cartório, a meu cargo, os livros Tombo, 

Registro e Arquivos, \~onstateii_ não e~istir nefihu.rn"a açãi:\ lcrimina~/ até a presente data, em 
desfavor do Sr. SEBASTIAO ROMULO GUEDES 1. PEREIRA, brasileiro, casado 

' 1 ' 

eclesisticamente, cabelÇreiro, portador .do RG nº. 04364614-04 SSP/B.À e do CPF nº 465 .978.175-
68, filho de Joaquim Mano~l Guedes e Romelita Guddes Pereira, re~!dente e domiciliado na rua 

_) Miguel Calmon, nº 279, rl~~ta c}~ade . . ; /, / 

Obs: Série nº 013 
DAI nº 709250 

' 
O referido é verdade e doµ fé . 

Riacho de Santana, 25 de maio de 2009. 

LUCI~ASOARESD 
Escrivã Designada 

Luciana ·b"· ·~ <' na ""·"·'· .. ,., res d~ Souza 
E ~;"· ;signada 

33.920-8 

e 9 our 2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
113ª ZONA ELEITORAL DE RIACHO DE SANTANA - BA 

RUA DUQUE DE CAXIAS - 225 Telefone 77 34572015 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: SEBASTIAO ROMULO GUEDES PEREIRA 
Inscrição: 029647320507 Zona: 113 Seção:43 
Município: 38296 - RIACHO DE SANTANA UF: BA 
Data de nascimento: 24/02/1968 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ROMELITA GUEDES PEREIRA 

JOAQUIM MANOEL GUEDES 
Endereço: RUA SEVERINO CARDOSO CENTRO 
CEP: 46470000 Telefone: 

Em 25 de maio de 2009 .. 

- - -> 
LUIZ cLAUDlo FERREIRA MATOS 

CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin· a Justiça Eleitoral e não remitidas , 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas itoral, quando se tratar de 
candidatos." ~ f:Erv:n;-. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrênci de perda~ fi'~ion~ ; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil ab oluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeito ; recu9-a de cumprir obriga ão a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade admini trativa~ cfí'f}B~~o; inelegi lidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. V 10/J 

'· . 
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DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRl.A 

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE 

Cartório dos Feitos CYiminais 
N' DO ATO VALOR DO ATO NATUREZA DO ATO 

R$ 3,90 Certidão 
CONTRIBUINTE 

Alberto Fernandes Guddes 
ENDEREÇO (logradouro, localidade; municfpld) 

Rua Udorico de Carvalho Gondim, n2 820, nesta cidade. 
OBSERVAÇÃO / FILIAÇÃO (esta última somente em caso de certidão civel / criminal) 

Romeu Guedes Rocha e Valdeth Fernandes Rocha 
CPF / CNPJ COMPLEMENTAÇÃO DAJ N' DATA DE EMISSÃO CONFE: 

214 891 735-87 05.06.2009 
AUTENTICAÇÃO MECÃN16 A 

BB 11230056 05062009 3, 90DC148i~: 

" C ~lO/J 
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P O D E R JUDICIAR/O 
Juízo de Direito da Comarca de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRJMINAIS E ANEXOS 

- ...;> • 

CER_TIOÃ O 
(! 1 • ~ r' e r-, (' e -· 
· 1D 1 ~.o 1~iJ 

.' 1' ~ J i ) l..J L ;;I 
~ .. L•: '- Ci \f r C..CCl · r L í_ r1 

' -. ,- • -- . ~ C:: -- ,-,. J e:;_,.. r - , ~ 
1 

1 ,/ i j / 1 ' ,....... 
•. ~ e( _L-í l _ LY.-í 

Eu, Luciana Batista S~es-- de Souza,; Escrivã Designada dos Feitos 
Criminais, desta Comarca de Riac~o de Santarny - B~ia, na form~ da Lei, etc .. . 

! ,\ \ i 

CERTIFICO i que~ev;~d:~~~:te\artório , J a meu cargo, os livros Tombo, 
Registro e Arquivos, constatei não ·existir .~nh .. . ~~ ~?ã~}\imina~ até a pr~sente data, em desfavor 
do Sr. ALBERTO FERNANDE~ GU 1~E~ :,~~~,s~~eU: ,tasa~o, pedreiro, portador do RG nº. 
06667007-10 SSP/BA_ e %> _ÇPF nj _2~ ~ --~9~~35t-8f,-fi~~, d~ Roflleu Guedes da_ Rocha e Valdeth 
F~rnandes Rocha, reside\lte e don;iicil1êd~ -~~ · ~ lzá_con~ '(ie fa-rvalho / Gondim, nº 820, nesta 
cidade de Riacho de Santaha/Ba. '., " _,y ·-! \___ _-•! \ ~- / 

/ >- ' \.. ;~) . ;; - ~- \ 

Obs: Série nº 013 
DAI nº 491512 

.. ~- ' 7-- ~~ - :=:<""'-'.\ ) 
o r~fe]idQf.Yérdáded8-d~J- r é~:::._ l 1: ;:,_ < =-= -:;.. ~/ 

\ s:1;·1-rJ·'--; riOí.1JU~~ ·t Mf .. qJ·?~ ;;' )· 
\ •_. l. l1 \ .., - . ' . • J ·' •' ,, ._, - - .. _, t. '-J ~ 

Riacho de,.,S antanª,J).8-daj-illlho.._d~2Jl.0 · · .. /,,.. 

. .":--! ~~-'11 ·~~?-~~~ lll (~,~' ;i ~ s ~ 
-- \-...... - ~ i=-- '~"' 

_j) - ? ""' 

LUCIANA TA SOARE DE 6fdlfm.,A 
Escrivã Designa 'UT lO!J 

Luciana 9atlsta Soares de 
Escrivã Designada 
r,ad.: 803.920-8 

l_ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
113ª ZONA ELEITORAL DE RIACHO DE SANTANA - BA 

RUA DUQUE DE CAXIAS - 225 Telefone 77 34572015 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ALBERTO FERNANDES GUEDES 
Inscrição: 012573390566 Zona: 113 Seção: 31 
Município: 38296 - RIACHO DE SANTANA UF: BA 
Data de nascimento: 1O/O1 /1959 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: VALDETH FERNANDES ROCHA 

ROMEU GUEDES DA ROCHA 
Endereço: RUA FELINTO MULLER CENTRO 
CEP: 46470000 Telefone: 

Em 5 de junho de 2009. 

FERREIRA MATOS 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE nº 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Elei a auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, 1 ·torai e não remitidas , 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de ~~ se tratar de 
candidatos." ~ ,...,,._, I 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de erda de nacionàlidade; ca elamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por ncapacidade civil absolut condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; rec sa dekilnnrjt obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrati ; conscriçâtY, 1rifit9ibilida ; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ~ 

.... · ... . 
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• DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO JU DICIÁRIA Nº 492971 j 

,__· ~~~"~'u~-.~~:'..__.....::::===============================================*========:;::::::;;::::=========::. 
DENOMINAÇÃO DA UNIDADE CÓDIGO DAUNI ADE, ! 
CARTORIO DOS FEITOS CIVEIS E COMERCIAIS i-=-===-==-==-=--=::...=..=---=-===-=-..;:c..::;.,.-,=..=...::...==-:=__;;;=--=-..;:-=-=.:=:...;:..:;....::=-::.;:;.::...:;:;~~~~.,...-...1-:.....:::::..~.....:...;:~=--'-.,..-....;;..,..---lg 
N' DO ATO VALOR DO· ATO NATUREZA DO ATO li> 

Série 013 

R$ 3, 90 CERTIDAO ~ 
CONTRlf\UINTE . ~ 

SEBASTIÁO PAULO FERNANDES LARANJEIRA R g 
ENDEREÇO (log radoúro :. 1~~~lldade, _munlclplo) ~ 

. . ~ 
RUA OSORIO ;PRADO FERNANDES, MATO VERDE , 338, RIACHÓ DE SANTANA/B ~ 
OBSERVAÇÃO / F_ILIAÇAO'(esta última somente em caso de certidão clvel / cri minai) c!I 

~....,... .......... ......._..._,.._............__.......ü.>L~ .......... ~__,,._-"+-'-'"'""-'~~ ........... ~""'-'-<J ...................... _....,!-L-WJLJ..J,;.U..1..-.J..J.<=.l..C.l.ll.a.J..J..:< ............. 4 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

BB 11230113 28052009 3,90RC14996 1 

···· - ·- - - .. :------.. ---·~-- ........ -----~-- ~ .. _,....., __ ... , _ .. _ ~ 
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P O D E R JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

;\ 
/ \ 
' \ 

/ 1\ .\ 
Eu, Luciqna Bati/ a ~oa\~s Ve Souz1, Escrivã Designada dos Feitos 

Criminais, desta Comarca de Riapho de ~·ant~ 1)Bahi~._na forf1a da Lei, etc .. . 

1 
I 1 ' j 

/ ' .. 1 / / i\ \ 1 
QERTIFrg o / ÍU.é ~e~en~o · nyÍtej Ó~~rio, a meu/ cargo, os livros Tombo, 

Registro e Arquivo~, co~tatei n~~jexi.stir nejtli~a~ção · crim{~al, até ªJresente data, em desfavor 
do Sr. SEBASTIAO PAULO {FERNAND:~,S LARANJEIJM., br~sileiro , casado, professor, 
portador do RG nº.5.6 f2.550 SSP/BA ,e do -e , F nº ,57z.751.505-3Ô) filho de Sebastião José 
Lar,ai:jeira e Maria de bCLt!rdes _ Fe_~?Jldes Guedes Liar_anjeira, r:es7· d ,'nte e domiciliado na rua 
Osono Prado Fernandes, 313 8, . i;ie~ta c1dad~. 1 i" f :.' ,. ) , . , .·. , . . 

~~ J 1 ! t J u : , ·• ' t. ~ ••. · -) ~, • -. : • ; ; ::, ! ~. ~'· . ~ 

Obs: Série nº 013 
DAI nº 492908 

' 1 1 

' ' 
O referido é verdaâe e dp~tfé. 

.i 
1 i 

Riacho de Santana, 28 de maio de 2009. 

AL 
LUCIANA BATISTA SOARES D 

Esc1ivã Designada 

Luciana 9at1srn Soares de Souz 
Escrivã Designada 
Cad.: 803.920-8 

... ~ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
113ª ZONA ELEITORAL DE RIACHO DE SANTANA - BA 

RUA DUQUE DE CAXIAS - 225 Telefone 77 34572015 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: SEBASTIAO PAULO FERNANDES LARANJEIRA 
Inscrição: 063870370515 Zona: 113 Seção: 108 
Município: 38296 - RIACHO DE SANTANA UF: BA 
Data de nascimento: 09/02/1971 Domiciliado desde: 02/04/1990 
Filiação: MARIA DE LOURDES FERNANDES GUEDES LARANJEIRA 

SEBASTIAO JOSE LARANJEIRA 

Em 22 de maio de 2009. 

_t]On~ fi( ~ 
Ff RNANDA PORT~ld~CNICA JUDICIÁRIA 

Res.-TSE nº 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral , quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência e nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição · · absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; ~~ ~ o a todos imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administ ativa; conscnÇ~·ineleg1bil ade; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. 

e ~2013 
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIACHO DE SANTANA-ESTAD<Q_~~ _ sª~/ 
BAHIA. 

CARTÓRIO DOS FEITOS CÍVEIS 

CERTIDÃO 

Eu, HELENA MAGALHÃES DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, Escrivã designada dos Feitos Cíveis e Comerciais desta Comarca de 
Riacho de Santana/Bahia, na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICO que revendo os livros de Tombo, Registro e 
Arquivos, até a presente data, não encontrei nenhuma ação cível movida em desfavor 
do Sr. SEBASTIÃO PAULO FERNANDES LARANJEIRA, portador do CPF nº 
577.751.505-30, residente à Rua Osório Prado Fernandes, nº 338, Bairro Mato Verde, 
Riacho de Santana/BA, filho de Sebastião José Laranjeira e Maria de Lourdes 
Fernandes Guedes Laranjeira. 

O referido é verdade e dou fé. 

Riacho de Santana, 12 de junho de 2009. 

Helena Maga1·6rf~odrigues 
Escrivã designada 

e 9 our 2013 
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DELJArn CERQUEIRA CONCEICAO 

GERALDO CONCEICAO 
TERESINHA CERGUEIRA CONCEICAO 

' •llNIS.IÉRIO DA FAZENDA 
SECR ETARIA o,\ RE CE IT A FEDER !~ 

C:' ORDENAÇÃO ~>O SISH MA DE IN FORMAÇÕES ECONÓMICO -FISCAIS 

CARTÃO DE IDEN~/Ff~AÇA(),po CONTRIBUINTE . 

OOCUMFNTO CO~PROBA TÓRIO OE INSCf!IÇÃO NO 
e A o A 'i r.. R ':! ,'.0 \E; p E s s o A s F I s I c A s .. . . . . 

. ,. ~. VALIDO EM Tedo;:r-_E.RRIT.ÓR IO NACIONAL . 

J .,, '""'' '"' '"'"""'"' ,,' .-' . 

REPUBLIC/\ FEDERA flVA DO BRASIL 

í S lflrH l nfl Ri\111/\ e : J 3 l j r'\, I ·.I 

r~'.\·~ '.I • f'i i:\Pjfl ! •1\ r.,j"r; t IPi\~ 11 ,... 1\ 1'{1111 :•li. 

lf I' .! 1111 :1 • l li 11"!1 l lfH 1( li.(_ f\ I • r ~ f l 1P1 1 t .1f t 1 · 

1 NASCIMENTO 

Ll 9.08.56 
INSCRIÇÃO NO CPF 

1·2 l 699 865 53 

1 

CONTRIBUINTE 

üEIJAIR CERQUEIRA CONCEICAO 
., ___ ------------------------

b / ,./ 
!:'::'--;;_~ -:;'}''",);,,, :' ,,, ; / ; .... , 

S4ÓOH~f'" ... RH') 0)1 ni:r.rrf'/\ í HlE R/U 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO -FISCAIS 

• 
GART~Otx~~;;:17H.illlfF1su1NTE 

$CRIÇÃ O NO 
:·ns 1CA S 

:.'NAC"/ONA·L 

ASSINA rvRA DO CONTIWJU/NrE 
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Série 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA 

Cartbrio dos Feitos Criminais 
N' DO ATO VALOR DO ATO NATUREZA DO ATO 

R$ 3,90 Cert . Antecedentes 
CONTRIBUINTE 

Sebastião José da Silva 
ENDER.EÇO (logradouro, localidade, municlpio) 

Rua Get~lio Vargas - nesta cidade 
OBSERVAÇÃO / FILIAÇÃO (esta últ ima somente em caso de certidão clvel I criminal) 

filho de ': Abel José da Silva e Ilda Pereira da 
CPF / CNPJ COMPLEMENTAÇÃO DAJ N' DATA DE EMISSÃO 

166.382.985-34 05.06.09 

BB 1!230333 05062009 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

3 , 90~'.Ci 4996 

013 

491514 
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P O D E R JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

C6RTIDÃ O 
,. ' t i:;--..~ ' • ( e J. 1 · ( ! _ ·) 

,: 11 : 1~1J ( /·~tJJ 
1 f. 1 · \ ·1 ·I \ . 1 21 
\\,, <.::!_"L.c1 ~ /.>~1-ci ~rc (-;'°11 

L.I · :· :/. j -:: ., .,:;;..- j TT r....---j 
_ML.4~- Z4l--~. 1:1'-~cri , 

Eu, Lucia~a ·Batista Sof}'ÇS de Souza, 1 Escrivã Designada dos Feitos 
Criminais, desta Comarca de Riacho de Santana; B~a, na forma '. da Lei, etc ... 

. I A \ i 

CERTIFICO ique revlnd~ L~~~~e '-~artório, f: meu cargo, os livros Tombo, 
Registro e Arquiv_os, const~tei não ~xistir ~~~~a}ação .~\.~mina~, ~t~ a ~re~ente data, em desfavor 
do Sr. SEBASTIAO JOSE DA SllLV~, rÇ1.slle1ro,- casaçl~,\func1 ano publico, portador do RG nº. 
2.342.765 SSP/BA e do C~F nº 1~6.3 i:9:~ :. 3Í; ·-fül1íi cÍ'e, Abel José da Silva e Ilda Pereira da 

Silva, residente e domicili~o ~· ru~{G ~iJ '1rr'I t sdt :r\r R:~ir de Santana/Ba . 

Obs: Série nº 013 
DAJ nº 491514 

I' '· \ 
O referido é verc4fcfo-,e--dou)'~ , .--- ~\ J 

, -- ; 1 ! i' J ~- ~ , _.._, . L l j: ;:..._-. -----~ 
~- - -· ~ ~ - -- - - . -

Riacho'd~ ,~~~~, 9J~r~~~~ d~· ~Piº?:u ;~ K f~_,. 

'~- :J&~=r- '.- , ·r !' ~; , 1· #~ 
r~ ~- - · •-=...::::~--1 ·~~I Mirn•t·"-'-- Q)~~ 
' . ' - ; • ' ' • - 1 • ; ~· 1 '..., t:I"'"' (1 .... ,. • """t'"(Af --...... --tr - 1_1- ~ 

LUCIANA 1STA SOARES DE S UZA 

Escrivã Designada [ 9 DUT lO!J 
Luciana 9atlsta Soares de Souza f 

Escrivã Designada \A/ 
Cad.: 803.920-8 

· ··~ .... ·,_ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
113ª ZONA ELEITORAL DE RIACHO DE SANTANA - BA 

RUA DUQUE DE CAXIAS - 225 Telefone 77 34572015 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 
Inscrição: 038758670590 Zona: 113 Seção: 48 
Município: 38296 - RIACHO DE SANTANA UF: BA 
Data de nascimento: 09/09/1956 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ILDA PEREIRA DA SILVA 

ABEL JOSE DA SILVA 
Endereço: AVENIDA CENTENARIO SEDE 
CEP: 46470000 Telefone: 

Em 5 de junho de 2009. 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas , 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de c eleitoral , quando se tratar de 
candidatos." , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de ~,Qa.~~~~~~·elamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por · capactda~ é'!\'ij. a condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; rec a de cumprir obrigação a odas imposta 
ou prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativ ; conscrição; inelegibilidad ; e opção, em 
Portugal , pelo estatuto da igualdade. C 9 0UT l 
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F!ôG 'STRO 
GERA!.. 

"1.0ME 

. ,..,.. VALIDA EM TODO O TERAITOR!O NACW,NAL 

086fü 870 8 9 ~:;t:,9~ÁO 24/08/95 

VILTON GLEY PEREIRA BARBOSA 
f 1:.., 1.: :LC 

EDGAR ANTONIO BARBOSA 
DAURA NEIDE PEREIRA BARBOSA 
''-"T< RAL IDAOE D<. TA DE ~ASCIMENTO 

RIA_CHO DE SANTANA- BA 28/02/975°"' 
~co~;GEw CER-·NAS CM - R. DE SANTANA BA 

DST-SEDE L-0{A F-173 R-001154 
./,"' ~:). CPF ,d'/ ' ·• "' SAL~A~ABA r~~'l!Vd{, C::v ai 1tfl~~ f -

\- .. ~ _.. - -

- -• - ·• "--A:SSINA TURA DO DIRETOR • 

~..J'l' LEI /\''711EDE 29108183 ' ~ ... -~-- -. 
.. ~-= ::.~~ .......... 

. . ------ ----...:--·----~· 

=~-:: _,_·. ;G.;:: -; :; .J lc:-:. 
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1 i ~ 
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• " 'iflH\i8 '110 00VJ.S3 - •· " . . -" , ·\ 

~f~~'M:- · - , sv~2c6"1tú11;;:;0:;~ v~112r, " -~ 
__ _;.::; , .. :._:-_··; :_--.;_._-e-:..,..::--__ _ .:.__~: J!. 
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\ 

~ o-.inanto .. o co ... provanta de lnscrlçio ... cÀo~1"0 DE 
PESSOAS ~lslCAS ~ CPf', lltlda~ • exiginà• ps ~ ... Hlvo 
- ca&o& p....,Ô610s 11.J JoJ:tMoçio VÍ119"te. 

VÁLIDÓ EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 27 /09/95 
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1.:..:..~ .. - ' D A J Séci• 49~, 15309 a.~ , ~. ;;.:__~ DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA Nº ,1 ~ 

rD-E~NO~M~IN~A~9~ÃO~DA~U=N=ID=A=DE==============================================;;:=:;:;==:;:::;:==========:::;;:::::;;;~j 

Cartorio dos Feitos Criminais ~ 

Vilton Gley Pereira Barbosa R$ 3 90 5 
1---~~~~~--"'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=-"""'-''--""'-"-"-""'--''"'-' ....... '-""""=i . 
ENDEREÇO (logradouro, localidade, munlclplo) N 

Rua Josias de Brito Gondim - nesta cidadde ~ 
f-----=--0----,-~~~~--.,-----,..,-,......,...-,-.,---,,--~~~~~~~~~--,-.,.-~---1 ~ 
OBSERVAÇÃO / FILIAÇÃO (esta última somente em caso de certidão clvel / criminal) cil 

filho dde:Edgar Antônio Barbosa e Daura Neida ?.Barbosa 
CPF / CNPJ COMPLEMENTAÇÃO DAJ N' DATA DE EMISSÃO 

928.659.175-68 04.06 . 09 

BB 11230145 04062009 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ' , ·. ~~8.3/04 .-) " 

3. 90RCi499~ /:._. ~~ 
~ ·~~~s - c:,0~) 
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P O D E R JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

C/;R~TIDÃ O 
f' 1 ,-,\ 1 ' t .--{\ r "- '"\\ 
: , l] · 1·f)I \ ~-U 

\ I \ ,( _\. L.JÍ . :i ,1 
"'-t) 1,·I' r 1 J r1111 . rr~ ; ri 
r~-- J r· --- J r--·- - --- ~ .í_í.' !/1" i: : '" ç..·· L:'°._- ~f_....-- · 
.;;-.:.:._..dl_ ;.< -::(L _ 1.- .-C ., 

Eu, Luciarza Batista Slaá~s de Souza,i Escrivã Designada dos Feitos 
Criminais, desta Comarca de RiacHo de Santanf - Bàhia, na forrn<:J. da Lei, etc .. . 

! ) \~ l 
CERTIFICO! que re/nd1~te artório, I a meu cargo, os livros Tombo, 

Registro e Arquivos, constatei não iexis~i~Jphuaj~ ~Ç~C! ; \imina~ até a p~ese~t_e da~a, _em desfavor 
do Sr. VILTON GLEY PEREIRf\ BA;X.P~A,::S~~-s1~el!C\ cas do, func10nano publ~co, portador 
do RG nº-_ 086811_870-891S?Pl_B~ ;e d9 f PiF\~º i9~~ 6~j)~ 79-'68 , .. lho de ~pgar ~tomo Barb_osa e 
Daura Ne1de Pereira BarJiosa, res1d .enfe~ dqm1dh~tl

1 
c/n~ _nta ':J.os1as de Br~to Gond1m, nesta cidade 

de Riacho de Santana/Ba. '- '._, / < 7
1 j 1 '\___ ~:;j \ l_ J 

- 7 1 -

Obs: Série nº 013 
DAI nº 491509 

o r~fe_rido_~_ver~:~0: dbJ-~~ -C.L ~~~,_~- -~- _) 
\ , :~ U U ;1~ f! U ( '.°? d ~:, { ,.;, l :~ U i~ A. '.~ ) 

Riacho d~y.,Jl.8-de;-jllill!~e-fO_ü.9~/' 
.-~....:: .!.J.l ;:: .o:.".. dl ;':. i ' .' . .Jl 

LUCIANA~::~E;\~~I 
Escrivã Designada 

Lucianô 1.1atista Soares de Souz 
Escrivã Designada 
Cad .: 803.920-8 

f 9 (f)J[Uo13 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
113ª ZONA ELEITORAL DE RIACHO DE SANTANA - BA 

RUA DUQUE DE CAXIAS - 225 Telefone 77 34572015 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: VIL TON GLEY PEREIRA BARBOSA 
Inscrição: 066724080523 Zona : 113 Seção: 115 
Município: 38296 - RIACHO DE SANTANA UF: BA 
Data de nascimento: 28/02/1975 Domiciliado desde: 23/03/1992 
Filiação: DAURA NEIDE PEREIRA BARBOSA 

EDGAR ANTONIO BARBOSA 
Endereço: RUA OTAVIO MANGABEIRA 
CEP: 46470000 Telefone: 

Em 2 de junho de 2009 . 

/ / ~ 
/) ~~~ a;?~ ; _Ç;? ~ ' FERÍA~ PORT L ~E EIRA - TECNICA JUDICIARIA 

/ 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de c anha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos ." JJJ,.;...;:- P(Js,J;;:. 
A plenitude_ do gozo de direitos po_líticos decorre da inocor _êi:a~~~~ idade ; cancelamento ~e 
natural1zaçao por sentença transitada em JUigado; inter 1çao por 1ncapac1dade c1 1 absoluta; condenaçao 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus eitos; recusa de cumprir o rigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade a inistrtj.vaD· conscrição; in legibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ~ LJT JOJJ 

'""' . ..... . ~· 
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.) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira , na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de 
Riacho de Santana - Ba, declaro para os devidos fif~e: O endereço 
completo da sede da Entidade e na rua Josias Brito Gondim, ~- J>airro Mato 
verde. Riacho de Santana - Ba. 

Riacho de Santana , Bahia - O 1 de Setembro de 2008 

e 9 our 2013 
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) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rómulo Guedes Pereira , na qualidade de representante legal 
Da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de 
Riacho de Santana - Ba, declaro ;:::.:.: 2.:: ~·.-:..:.::.: ::::.: .:;.::: '"::'~.-::.: .::..: n :_:-:.;;;2::.=:.: 
da entidade residem na área da Comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da Localidade 

Riacho de Santana , Bahia - O 1 de Setembro de 2008 

1 

<"="""'-''-L-----j~'~'=-::.-+--"-"<Ll:!::::..:...._~'--l-~"---."':..+~-~ ', 
Sebastião Rómulo Gue 

Presidente 

e~ 1013 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA - BA, declaramos, para os devidos fins, 
que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento 
e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

3/)~~ ~~ r:-f2J0- .. 
PRESIDENTE: SEBASTIÃO R ULO GUEDES P ER EIRA 

CPF.: 456.798. 1 -68 

C l'F.: 57775 1505-30 

E ESPORTES.: DJAIR CERQ 
CPF.: 121 699865-53 

'-(]i_ _/J 
TESOUREIRO.: BASTIÃO JO{tt-f;JLYA. 

CPF .: 166382985-34 



) 

_) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira , na qualidade de representante legal 
Da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de 
Riacho de Santana - Ba, declaro para os devidos fins que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Riacho de Santana , Bahia - O 1 de Setembro de 2008 

~) 

./}', 
- ~q. ) 

-~ ,,1· 
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_) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de 
representante legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e 
Sócio Cultural de Riacho de Santana Ba , declaro para os devidos fins que a 
denominação de nome fantasia da Entidade é RADIO CIDADE FM 

Bromado , Bahia - 08 de Junho de 2009 

. ·~ .. . 

e 9 a 
~r 2013 

·- .. 



) 

J 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de 
Riacho de Santana - Ba, declaro para os devidos fins que: O local pretendido 
para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n 1/2004. 



) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira , na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de 
Riacho de Santana - Ba, declaro para os devidos fins que: As coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 131* 3T 23""S de latitude e 
042"55"38··w de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Josias Brito Gondim, 913 bairro Mato Verde. 

Riacho de Santana , Bahia - O 1 de Setembro de 2008 

~ 

f 9 0 vr 101. 'J 
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DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO TECNICO ESPECIFICO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Sócio Cultural de Riacho de Santana -
Ba, venho através desta declarar que efetuada a fase de Habilitação Legal desta entidade será 
devidamente apresentado o Projeto Técnico de Instalação, seguindo as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em nosso requerimento. Caso venha a ser 
contemplado com outorga e concessão do canal. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 Junho de 2009 

g,feAw 
Sebastião Rôm 

·'' 



) 

) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira , na qualidade de 
representante legal Da Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Riacho de 
Santana BA , declaro para os devidos fins que: Todos os Dirigentes da entidade 
residem na área da Comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for 
menor ou igual a 3 ,5 Km, na área urbana da Localidade 

Riacho de Santana , Bahia - 1 O de Junho de 2009 

~ 1 ~ 
~ebastião Rômulo Gu 

Presidente 



· ) 

_) 

DECLARAÇÃO 

\.~ \ .·. 

"),sis 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de 
representante legal da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Econômico e 
Sócio Cultural de Riacho de Santana Ba , declaro para os devidos fins que: A 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Riacho de Santana • Bahia - 08 de Junho de 2009 



Emissão de comprovantes de pagamentos e transferências 

) 

11/06/2009 BANCO DO BRASIL 
092300923 SEGUNDA VIA 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

12:33:29 
0001 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
CLIENTE: CARLOS HENRIQUE G SILVA * 
AGENCIA: 0923-7 CONTA: 6.357-6 
================================================ 
DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 

12/06/2009 
521.607.288.920.916 

20,00 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
NR. DOCUMENTO 520.923.000.006.357 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

NR.AUTENTICACAO 

4.100.030.000.118.822 o 
02.337.239/0001 87 

7.651.555.52A.C6F.ADD 

Transação efetivada com sucesso! 

tps://www2. banco brasil.com. br/aapf/comprovante/869-CO .j sp 11/6/20( 
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ôJúóRIODO REG. f1ÉRES .. ,AS JURIDICAS ·. 
COMPIRCA DE RIACHO DE SANTANA-!3A. 

Divãnia Cardoso N avano 
Oficiala DesiQiada 

Cad. S0162s:4 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQ{J.ERENTE 
ATADE ASSEMBLÉIA GERÀL 

'',t 

..i.-· .·• 

Aos 15 dias. ao mês de Junho de 2009, às 15:00 horas, na Rua Miguel Calmo 279, bairro Castelo 
Branco - no município de Riacho de Saqtana, .$ahia, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária 
os, associados da ASSOCIAÇ~O C()~H~J'~: O DE~E~~OLVIMENTO EC.ONÔMIC? ,E 
SOCIO CULTURAL DE RIACHQ DJ;:. S,ANT AN,A.;; com a finahdiide especifica de mamfestar apoio à 

. . ' • .1. ' . ~- , . ·'· . , . • :\ 'i .. ) .. ~ \ : . 

iniciativa desta entidade, que pretel'!dflí\:iter a ~ufori~ção 'pará execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Rua Jose Brito Gondltn~9Ü ; bafífo 'Mato Verde "-'no município de Riacho de Santana, 
Bahia de modo a atender a toda comunidade'<(ef'' ~\Y.iMl 'e!U conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrumentos. legais' e nbrfhatiyos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes., Sócios Diretores, Secretários, Conselheiros. A presente ata, para efeito· do disposto 
no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no :i/ 2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigf!Ções estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita"e registrada no registro de 
títulos e docurnentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada pór encerrada a reunião 
às 17:30 horas do dia 15 de ·Junho de 2009 e eu Sebastião Paulo Fernandes Laranjeiras ,: na.função de 
Secretário da reunião, lavro esta ata. · 

Presidente: 1 1\ ~ ~ 
SEBASTIÃO RÓMULO GUEDES PEREIRA &~ G 
Nºda Identidade: 0436461404 SSP/BA 
Endereço: Rua Miguel Calmon 279 , Riacho de Santana - Bahia 
CEP: 46.470.000 

Vice Presidente: 

, . 

ALBERTOFERNANDESGUEDES___,.L-f-LJ.C=---"'i:,.c<.~,,,,_."""-'~+=~~~~__,,,.'°-"~~°-Ã-~~ 
Nº da Identidade: 06667007-1 O SSP/BA 
Endereço: Rua Udorico de Carvalho Gondim 820 , Riacho de Santana - Bahia 

:::~t:;:~º·ººº · ç o~ () ~ 
SEBASTIÃO PAULO FERNANDES LARANJEIRA {Y@ ~. .M->{o 
Nº da Identidade: 5.612.550 SSP/BA 
Endereço: Rua Osório Prado Fernandes 338 , Riacho de Santana - Bahia 
CEP:46.470.000 

Diretor de Esportes ~ () 
DJAIR CERQUEIRA CONCEIÇÃO . . .. , ,{Q~ 
Nº da Identidade: 01276954-19 SSP/B_,A~---('\-""'~~-~~~~---+.-~-""<-~~~~~~~ 
Endereço: Rua Fonte Nova 581 , Riacho de Santana - Bahia 
CEP: 46.470.000 

Tesoureiro: 
SEBASTIÃO JOSE DA SILVA 
N da Identidade: 2.342.765 SSP/BA 

Diretor de Ptrimonio: 
VIL TON GLEY PEREIRA BARBOSA ---1tt~1L'lt.'.__\~;._-(,,L--'----/-~~~::k.::_J_~.,.__--i­
N da Identidade: .Q.868H87:&9SSP 
Endereço: R~JóSias de Brito Gondim s/n 
CEP: 46.4 0.000 

":'. 
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_) 

DECLARAÇÃO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste relação esta 
sendo apresentada em original ou copia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar n 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Riacho de Santana BA, 22 de Junho de 2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 

Presidente 
CPF.: 456978175-6 

e 9 our 1013 
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_) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural 
de Riacho de Santana - Bahia , declaro para os devidos fins que, a soma das 
manifestações de apoio apresentada por entidades Associati vas e 
Comunitárias legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para 
execução do Serviço de radiodifusão Comunitária apresentadas , totalizaram o 
número de 09 ( nove) Manifestações. 

Riacho de Santana , Bahia - 20 de junho de 2009 

e 9 our 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

'\ A. í10 1\ • n !\' n /• \ \ '- ' 
A ~ USAS .,~ ~ Xm.Ad_.Q);;) .&. ~~~e:ta}U.o.):? G.. Jç'M ~lcUL 
Inscrita no _CNPJ sob o n '~-J: SE l.fXJJL-<(_:-15 com sede 

b\.....J3 G~') &. ma_ -_ . 'ij ___ ,_t, na cidade de Riacho de 

Santana , Estado da Bahia , CEP 46470-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente , vem , 

nos termos de que trata no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Riacho de Santana ---- Bahia ~2__1o.h_1sl_QO9 

P:óru m · - Santos I 
Rua Duque de Caxias, 225 , Primeira ! 

Entrâlcia-Tel. (77) 3457-2159 ou 2562 ! 
Comarca de Riacho de Santana -D ah ia j 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.258 .135/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/04/2002 

NOME EMPRESARIAL 

MUSAS (MULHERES UNIDAS SOLIDARIAS A ACAO SOCIAL) 

TÍTU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MUSAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
******** 

1 ~.~ .... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

INAPTA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
*******"" 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

OMISSA NAO LOCALIZADA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 1 COMPLEMENTO 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/07/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl 

.) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/06/2009 às 11:43:56 (data e hora de Brasí lia). 

A RFB agradece a sua v isita. Para informações sobre po lítica de e aqu1. 
Atualize sua página 

e 9 our 2013 
L_; 

http ://www.receita.fazenda.gov . br/PessoaJ uridica/CN r .J /cnpjreva/Cnpjreva Comprovante. .. . 12/6/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, p{" r:7 ( .... r1t . 
A 2:J'4 0 ' l (J .. i{>!J jfy fJ.a. Ll.OMsJ t:-troJ_ 1 tl4J tJb fi, U\Ü ~ fjoJ\N() ~ 4W40 

Inscrita no CNPJ sob o n.º cq-.cJ <éJ <Jq,21 l.Q.0...CJ.--$9..-· com sede _LJM~ 
6AtiR.O VC::-Y2.M(.~HO -e 'SYif\JTf(JNGna cidade de Riacho de 

Santana, Estado da Bahia , CEP 46470-000 , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente , constituídos e devidamente registrados no órgão competente , vem , 

nos termos de que trata no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004 , 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço . 

Riacho de Santana - Bahia 

e 9 our zo13 
~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
/ t/Ã?, cb"'­

·~,. /J/l- ~~\ 
'<>:':· '11 :,-, 

1 • CV :..-
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----'- P.JG ·~ : 

't ' ~) Contribuinte, 
\.. ..~s - '=<a;.J 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚr.ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE .ABERTURA 
07 .969.282/0001-89 27/04/2006 
MATRIZ CADASTRAL 

NOr.E EM'RESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BARRO VERMELHO E ARREDORES 

TÍTULO DO ESTAflELEClr.ENTO (NOWE DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

399-9 ·OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1~~~RO 1 ~'C-O_M"_L_E_ME_N_T_O~~~~~~~~~~ LOGRADOURO 

OTR BARRO VERMELHO 

CEP 

46.470-000 

SITUAIÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RUAL 

MOTIVO DE SITUAIÇÃO CADASTRAL 

~Ao ESPECIAL 

1 

MUNIC ÍPIO 

RIACHO DE SANTANA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:03:19 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

~· 

~ 
DATA DA SITUAIÇÃO CADASTRAL 
27/04/2006 

1 DATADASITUAIÇÃO ESPECIAL 
******** 

e s our 2013 
k_.,; 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaci~~~e ·uso, ·=----~ 
Atualize sua página 

19/6/2009 11: 5~ 



) 

)· 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 4,tio: , '~~'i"'Q JctJ m.ulli .oA [()m~ 0-JA-d JQ-/octJ. iet11a... ..JL &..LtP&g~ 
Inscrita no CNPJ sob o n.º oC/; o3Sc;rf. 3 1-00.i.--4-· com sede 

l r\&() N A - R \ tfj C.JID DG S Vi IJ lJ.. IV li na cidade de Riacho de 

Santana , Estad o da Bahia, CEP 46470-000, entidade sem fins lucrativos , 

legalmente , constituídos e devidamente registrados no órgão competente, vem , 

nos termos de que trata no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004 , 

demonstrar o seu total apo io à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana , que tem 

por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a sed e desta entidade se situa na área pretend ida para a 

presta ção do Serviço . 

Riacho de Santana - Bahia 

Fórum . . - antos j 
Rua Duque de Caxias, 225, P rirne~ra 1 

Entrância-Te!. (77) 3457 -2159 ou 2:)62 \ 
Comarca de Riacho de Santana-Bahia. 

C B O 
~T lD!J 



·111l-'1uvcuu.v u v lll;:)Vl1yau e; u c; ~uua.ya.u vau a .:>Lta.1 
' . 

!e 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM:RO DE IN SCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
08.038.913/0001-09 
MATRIZ CADASTRAL 

NOM: EMPRESARW. 

ASSOCIACAO DAS MULHERES CAMPONESAS DE LAGUNA E ARREDORES 

TITULO DO ESTABELECIM:NTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPl>L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R PRES DUTI JOAO GOULART 
NÚMERO 

S/N 
1 COWLEMENTO 

CEP 

46.470-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

JOAO GOULART 
1 MUN ICÍPIO ~!ACHO DE SANTANA 

DATADE ABERTURA 

04/05/2006 

íUF"I 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRl>L 

04/05/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~~ÃO ESPECW. 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECW. 

******** 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:04:39 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

-~ .... . 
P-cpa-;ir ?ag:.,a 
parn ;rip"essáo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e i:ts 
Atualize sua página 

19/6/2009 12:0 



) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

""'-

A \1 SSOtl A G~O f>lW EÇ[ (,,] Gl\Jít ·f [ h)\ t) (J, F 1 ~ 
Inscrita no CNPJ sob o n º 039%Q-i-j4 _!00ól.__:_nn, com sede 

@-11 t> · PE::-D Q,0 § , 61r:i na cidade de Riacho de 

Santana , Estado da Bahia , CEP 46470-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Riacho de Santana - Bahia _O_Ít_I _QÍJ_J 1l!j 

[ ~lDJJ 

.·.· 

.. , .. --~ 



e 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a· sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ M:RO DE INSCRIÇ/.D COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
03.980.714/0001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

NOM: Etv'PRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE FILADELFIA DE RIACHO DE SANTANA 

TITULO DO ESTABELECIM:NTO (NOME DE FANTASIA) 

BFRS 

CÓDIGO E DESCRIÇ/.D DAATM DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇ/.D DAS ATM DADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R D. PEDRO! 

1 

CEP 

46.470-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

MATO VERDE 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COtv'PLEMENTO 
TERREO 

1 MUN ICIPIO 
RIACHO DE SANTANA 

DATA DE AB ERTURA 

24/07/2000 

~ 
~ 

1 

SITUAÇ/.D CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/07/2000 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******"' 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:05:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

e 9 our ?013 

w Prnpa~ar :::agi'18 

Pª'ª ·np,essão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, _c~-~­
Atualize sua página 

19/6/2009 12: 01 



'_) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

r.? 

A /G tZ.é ,)'A- B ptí s-íq ~f'/.])e Pe/YI>ENI<: r f t .nJ>E t...Fit::J 

Inscrita no CNPJ sob o n.º oçk,1±-o.7-?S 3 JC«>( -~. com sede 

na cidade de Riacho de 

Santana , Estado da Bahia , CEP 46470-000, entidade sem fins lucrativos , 

legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente , vem , 

nos termos de que trata no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvi mento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ria cho de Santana - Bahia j ,t l_tzf;_!;Jxbl 

e 9e,_2013 



improvante ae tnscnçao e ae ·:s1tuaçao caaastrat 

je 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚWERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 
02.170.783/0001-87 05/08/1997 
MATRIZ CADASTRAL 

NOWE EMPRESARIAL 

IGREJA BATISTA INDEPENDENTE FILADELFIA DER.DE SANTANA-BA 

TÍTULO DO ESTABELECIWENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 

LOGRADOURO 

R RUI BARBOSA 
1 NÚMERO 

124 
1 COMPLEMENTO 

TERREO 

1 

CEP 

46.470-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICIPIO ~IACHO DE SANTANA 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 WOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:06:06 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Preparar 0 agi"l<l 
para iMprcssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre políf clique aqui. 
Atualize sua página 

[ 9 º'l!!;J 

19/6/2009 12:C 



) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A S(/l/72;'c Rtv iJor;;, UzElbE!lt!F!{JoRt5 !Vfi ll6R1c.µlt,L<(?R 

Inscrita no CNPJ sob o n °Jí( '1-S<E. .qj~oa:i.Í_I C 3 -__ , com sede 

pR0>pRia . f?µg, lgr1/tf)tt/rc C fl#' &Í vo Xflilrr,.:..R, na cidade de Riacho de 

Santana , Estado da Bahia , CEP 46470-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgã o competente , vem , 

nos termos de que trata no subitem 7.24 da Norma Comp lementar n ° 1/2004, 

demonstrar o seu tota l apoi o à in iciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econôm co Sócio Cultural de Riacho de Santana , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodi fusão Comuni tária . 

Afi rmo aind a que a sede desta entidade se situa na área pretend ida para a 

prestaçã o do Serviço. 

Ria cro de Santana - Bah ia :1),1%_1~ 

[ ê.!!: lO!J 

:·~/ 



le 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM::RO DE INSCRIÇNJ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AflERTU RA 

14.799.514/0001-63 28/08/1980 
MATRIZ CADASTRAL 

NOM:: EM'RESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIACHO DE SANTANA 

CÓDIGO E DESCRIÇNJ DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇNJ DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇNJ DANATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1~~MERO 1 ~IC_O_M"_L_E_ME_N_T_O~~~~~~~~~--' LOGRADOURO 

PC LAURO DE FREITAS 

CEP 

46.470-000 

SITUAÇNJ CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 

MOTIVO DE SITUAÇNJ CADASTRAL 

SITUAÇNJ ESPECIAL 

1 

MUNICIPIO 

RIACHO DE SANTANA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:08:15 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇNJ CADASTRAL 

03/11/2005 

1 DATADASITUAÇM ESPECIAL 
****•tt• 

Í §n 
~IJT lU/J P<ep<nir ?ag1na 

para lí"1p ressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaciQ.§ide e uso, _cl__.· ~-~ 
Atualize sua página · . 

191612009 12: 0 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AfBE ,~ ~ flu:i e º~ #b kfh~cu:O 
Inscrita no CNPJ sob o n º f j :1 ~g 09J7 Jaao 1-a. com sede 

ILi f an,.,,_ cb ~· . na cidade de Riacho de 

Santana, ~tado da Bahia , CEP 46470-000, entidade sem fins lucrativos , 

legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente , vem, 

nos termos de que trata no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Riacho de Santana - Bahia _/LI _().fj _o!} 

l S OUT Z013 

~ 



1mprovant~ ae tnscnçao e ae :Sttuaçao caaastrat http : //www .rece ita . tazenaa.gov. br/ PessoaJund1ca/~NPJ /cnpJreva1cnp .. 

le 1 

f'! r> :.,,....., 
.,,. ( .íf-.:o e.o \ 
..,_, JM- "-' 
""-' .JIV) e. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral •. ''"· ·. t>' g 
:n . 

Contribuinte, \... S's - s'aO:) 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚWERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

63.179.097/0001-61 21/10/1993 
MATRIZ CADASTRAL 

NOWE EMPRESARIAL 
ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DER SANTANA 

TITULO DO ESTABELECIWENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02 - Instituições de longa pennanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 ~~MERO li'-C_O_M'_L_E_ME_N-TO----------~ LOGRADOURO 

R GERCINO COELHO 

CEP 

46.470-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

MUNICIPIO 
RIACHO DE SANTANA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:09:22 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

e 9 our 2013 

~ Prepa·ar Pàg1ria 
pa~a r·1p•essâo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

191612009 12:0 



) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Riacho de Santana - Bahia)__%_! 061 Q!l. 

~our 2013 



mprovantt ,oe tnscnçao e oe ::snuaçao caoastral nnp:11www.rece1ta.razenoa.gov.or1 .l:-'essoaJur101ca1cN!' J/ cnpJreva1cnp .. 

.e 1 

' .. ,..,. ~ .. 
("· ·'0 .... 

)),,;\ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .~ .AB9 ::> 

(Y Qi.ft.~-1-J..> ~ 

Contribuinte, ._vS·s ~~~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
30.902.803/0001-00 
MATRIZ 

NOM: El.f'RESARIAL 

IGREJA INTERNACIONAL DA GRACA DE DEUS 

, ~~DO ESTABELECIM:NTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R CLARIMUNDO DE MELO 

CEP 
20.740-321 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ENCANTADO 

CADASTRAL 

1 NÚMERO 
267 

1 COl.f'LEMENTO 
PARTE 

1 MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

DATADE ABERTURA 

20/08/1980 

fUFI 
~ 

SITUN;:ÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUN;:ÃO CADASTRAL 

24/06/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 DATADA SITUN;:ÃO ESPECIAL 
******1'Nlr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:13:23 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

e 9 our 2013 
fAv; 

Prep.:irar ;:::agil"\<l 
p;:ica •rnp·essâo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, -c_l_·~-~ 
Atualize sua página 

19/6/2009 12:0 



) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A LOJA MAÇÔNICA .ESTRELA FLAM&J ANTE 

Inscrita · no CNPJ sob o n ° 13. 268. 271 J 0001_ 74 , com sede 

RUA GUILHERMS DE CASTRO, NQ 51 na cidade de Riacho de 

Santana , Estado da Bahia , CEP 46470-000 , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente , vem, 

nos termos de que trata no sub item 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1 /2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana , que tem 

por interesse executar o Serviço de Rad iod ifusão Comun itária . 

Afirmo ainda que a sede desta en tidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço . 

Riacho de Santana - Bahia 18;06 J 2.009 

[ s o. vr lD1J 
fA-..1 

·' •.· 

., 

.:.. .. 



' . 

le 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚl'vERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
13.268.271/0001-74 
MATRIZ 

NOl'vE EM'RESARIAL 

LOJA MACONICA ESTRELA FLAMEJANTE 

TITULO DO ESTl'BELECll'vENTO (NOME DE FANTASIA) 

STRELAFLAMEJANTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 ~~MERO LOGRADOURO 

R GUILHERME DE CASTRO 
1 COM'LEMENTO 

PREDIO 

CEP 

46.470-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICÍPIO 

RIACHO DE SANTANA 

DATA DE l'BERTURA 

06/11/1985 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 12:12:07 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atualize sua página 

l s our lo13 w 
•J..,:·-~ ..... 
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) 

) 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de 
representante legal da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico e Sócio Cultural de Riacho de Santana - Bahia , declaro para os 
devidos fins que, a soma das manifestações de apoio Comercial apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado por moradores sediados na área pretendida 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária apresentadas , 
totalizaram ô número de 35 ( trinta e cinco ) Manifestações. 

Riacho de Santana , Bahia - 20 de junho de 2009 

~\~&~Jrtkl ~. 
Sebastião Rômulo G es Pereira 

Presiden 

C 9 DUT 20 13 

lv 
-----



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa _j A X ,O r /{!+ 6E/Vl 6 &t4 4 Vé:KJJ E 
Com CNPJ de numero ~ O 'l:S g ,(AI 109 o d -S )-
Estabelecida a X-~> ê e ru M \U\,(~ o € n;: tl.--VA I ~J. lj 
Bairro J!!,, V e-~o t- na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia,7 com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
SrS11r1' VA"-Po EAR-l'A-5 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

Nome completo do Titular 

t 9 our 2013 

~ 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa 6\CftN iLSOA! ,{:3 ?J((B-oSA YA-:3 CJMCA/Tn 
Com CNPJ de n)JJ;llero ,}O. b'SJ,. 1:0,0J looo d -54 
Estabelecida a MA at-ii;J a fJ\ArJGA (3 en~ / 3 ,/ .>: 
Bairro C~?TEW t3,qA-r1W1a Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr f;{A!J f LSCX! (i3A<E 8oSA ,AIÂSet/idC/k/'To 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana -Bahia, 08 de Junho de 2009 

me completo do Titular 

'10.as2.79910001-s4' 
EVANILSON 8AR80SANASCIMENT0 

Rua Otávio Mang;,t.•-Jlra'", 3''15 • Castela 8l'anCO 
~EP: 46.4 70.000 • Rrácho de Santana • 8A. ..J 

9 DUT l013 

~ 
•·.~ ..... ·, - -·-. 



) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa Uol<iko d., ~ ~ 
Com CNPJ de n~ero O~ I./~ I OQ(JJ,. .~1-
Estabelecida a k:.N'A ÂhVV-Àb ~~~ "à"U:i :5 W 
Bairro t:e 'y\ .-e;;: 7 na Cidade de RiachOde Santana -
Bahia, e m CEP 4 .470.0 O vem através de seu Titular o 
Sr 
~~~""f-'-'L-.!>.C..~~"'"'---"-""'-=-"~~-=..o..i....~'--~~~~~~ 

Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

/.,fo.t.l c @ ~ Ml../L.--,. · ~a.2 
Nome comp~to do Titular 

09.064.094/0001-37 
Natalio de Jesus Leão 

Rua Arnaldo Candido Xavier sln Centro 
CEP· '6.·HG~O Riacho de Santafta..8allja i 9 DUT 2013 

L 
, .... ..:.. . 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

AEmpresa0(2~CÓ a& & O. a~ 
Com CN~J de nume!l,~d-1~1o/a'cz I l_....Ç~~~---
Estabe1f9da aQ1, l:!.enfmciin_ n~ Ç/()' · 
Bairro l4 nt1Â? na Cidade de Riacho de Santana 

Balfi:i\, ~c~m fa?P 46~~-~ :'11 ~és de seu Titular o 
Sr_ldePAn ~'k>~ ~ ~~ 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana -Bahia, 08 de Junho de 2009 

l ~lOIJ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

AEmpresa ú&<2/.l?«TPeri A57t20 4J.1/Ç5 ..lTQ/J 
Com CNPJ de numero o7. 970. 4o4 ,0?20//-=2 ......... -;: ____ _ 

Estabelecida a Zu; ft42f?o/:'L:vo dúbv.4:5 n~g""-'· '--"_j:::.... .. ....:.-9 ___ _ 
Bairro Cf;&Tf?--o na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr â:;./o CoPCMRDo50 e JóÁo FkuL<2 ~.?/50 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

l s our 2013 

.. Ov 
"'"""-... . - ' 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

~o7nm~:~~:eb.~g~~7~~ 
Estabel~da a ~ ~ tJwo.._ n--""'3~:):..___ __ _ 
Bairro l!en~ na Cidade de Riacho de Santana -
Bahia, co CEP 46. 0.009 ve través de seu Titular o 
Sr 
~-?-f.L-l->«-U.~--l~~~~~~;__l,...:..-1..d.4,.L..a.LU:~~~~~~~ 

Apre entar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

t 9 our 2013 
~ -



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa f{ f w A G ( \ "'1 ç e -<L\ rn 8,,--\ \ e c+-
Com CNPJ de numero QJ 3s3 '5 ss- / ooo/ - 5 ç, 
Estabelecida a R M& c_c ~ 'Y'\\ e. 6 -f. ~ ~, \ ~) n--"-b"--Y\_...,_ ___ _ 

) Bairro C~"~~ =-s-:'S) na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia~ com CEP 4 . 70,000 veny-atravé\ de seu Titular o 
Sr . \ \ o ~, Q_ - ~\À_ "O á 4::::J 

) 

Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana -Bahia, 08 de Junho de 2009 

Nome completo d0 Titular 

~ our 2013 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa~ Sec..o?\?>O ='2J ~~ AQL'.7-:::> 
Com CNPJ de numero '°2:>'--1 L\o ~ c;}5~ ) COJ t-:i G / _____ _ 

Estabelecida a YGO loQ..uA,C? c::QJ à~ n_\__,~-'~-----
Bairro w~ na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr ~&,i_,o_ ~~ re-G... ~~ 'f\Q'--? 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

~ dl.,tA;'> CCec-oNY.? d. ç_ QQ,.__ \J.A-1.. @- \.)> 

Nome completo do Titular 

, e 
l " our 2013 

~ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

Bairro -J---.>--.ll--=_:_;::;..;:;;..>._..-__ 

Bahi , com C 
Sr ce-:: o.:t0 W\ n 1/l_.,A.--

A presentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana -Bahia, 08 de Junho de 2009 

lb~rv &~,,tÇ~/J/Z ,d' ~'~ 
/ Nom·e completo do Titular . 

r s our 1013 
l./ 

.... , 



) 

.) 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

AEmpresaP~~ ~Q. f<.. fu~ 
Com CNPJ de~ro~oi3 ~ I ooo~ _ ol .1 
Estabelecida a ~g_ ~<&o Oon-'"'-'°---=oL.:::;...::Q....._ __ _ 
Bairro~~~ ~ade dRiacho de Santana 
B · , com EP 46 .4 7 , 000 vem atrav ' de seu Titular o 
Sr 
~~~~-L&.~~~1.6.L~~~~~.b..AI-~~~~~~ 

Apresen a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

fa -n& ~-R-s&u, ~ Nome completo do Titular 

r: ::i 
03. 930 .38210002 -21 

Rua Godofredo Guedes, 20 • Centro 
~EP: 46.470--000 ·Riacho de Santana. [l 9 Olj[ 

.;J ~ lO!J 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa /<rL !0vfJ./~ 
~ 

Com CNPJ de numero 061.'5G ~02 owl-;;?(/ _____ _ 
Estabelecidaa~ <!j'_ C'~& n_ C25=-3 ___ _ 
Bairro e...e/\q Jfu V naVcida(í; ae Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr ,k~ Ak\/E'\ 1 A i2A-,vJr5( ,\f2A-

Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana -Bahia, 08 de Junho de 2009 

---' 
N orne completo do 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

~ A Empresa {1{/~ ~ 
Com CNPJ dMmero./LP2 l o oo { -ô:l. 
Estabelecida a fR4CI\ (b~D; fl@QD~<p,f\(=./{Í n 82 

1 
3g3 , lf33 M(. -

Bairro C ~ tJ f IG D na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 

~pfeS"fn~~~ti~5e Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

No ~compleodO Titular 

"" .. : · ... ~ ... ·:.~ .... ... ~ 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa ~n. Lon~ 
Com CNPJ d~ 'tol3/{&âlom/3J!_ ____ _ 
Estabelecida a 1W.o._ ~~ cN..__ .ta.d.;o!:::, n_d..~'3._..0"------
Bairro ~ ~idade de Riacho de Santana 
Bahia, com C P 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr f 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

~ d.a Í:JOJ'-<Yn.B "1' ~ 
Nome completo do Titular 

e 9 ·aur 2013 

&v 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa t}fl C!A!f/OJ5"8{)1: -PEl'fl f/{ 
Com CN~J de numero (}~OtltltU,,-,C-,."--f ___ _ 
Estabelecida a ,d ([ s:CL ~~~ n _____ _ 
Bairro flt2A //II' tfl na Cidade de Riacho de Santana -
Bahia, com CEP 46.470,000 vem através de ·seu Titular o 
Sr ~4°fa-,c/e--;,L~ 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão ComW1itária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

Nome completo do Titular 

e 9 ov 
T lO!J 

~ 



_) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa ª""''- ~ \2,_i-°' 
Com CN!'.J de numero Q_0,Jln~~ / OQ01- õ'':l 
Estabelecida Q 0 ep_ {r;~ ~ ~1º b n____,,_3"'--=-5 ___ _ 
Bairro e~ ;:, na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.4 70.000 vem través de seu Titular o 
Sr 
~CAA......ru...:~~--s::~~~~~~_..::,...~~~~~---~ 

Apresentar Manifestação de nteresse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

C 9 OUT 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

Estabelecida a 
_) Baino _ (! r-+->.....u..a.~-n""""a "-C-'-"'i~d-==ad~e=------.:.d'*'e """-Ri~. a~cho de Santana 

) . 

Bahia, com CEP 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr 5'S) V 

1
4/ cLToo/ fZo._012\ 6UES .DA S {\.-.. V-A 

Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

1 

1 
f. 9 OUT 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresaaww ~/a ~-:3 IJ7! ~ litlfer: 
Com CNPJ de numero_~; .f6~ __ T ___ _ 
Estabelecida a df:' ~n?&fZ?./JíUP n___..Bi"-"-ti.__ __ _ 

) Bairro &i{;_= na Cidade de Riacho de Santana 
Bahi~},;7 com CEP 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr,AJJ 6Zk o~ 

) 

Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa elA-UD )Qµ'f) (( ili J) f i 606S C<0 sTA-
Com CNPJ de numero / 7 l ti g. ') 17: looo -d -32, 
Estabelecida a ~AÇ Â ;p0 tlle-f?. c A oo n _____ _ 
Bairro C,~ c.f ; t-;o na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.4 70.000 vem através de seu Titular o 
Sr ""O 

Apresentar a Manifestação de 1 teresse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

tkJe~ ~ 
·Nome ~leto do Titular 

~T lO!J 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa SAI RO S ~ f'ZG i o ,i) P e As\ te-D 
Com CNPJ de numero_jo~ ~:1-5 OQ4l{Q_ / 
Estabelecida a (;7~ . )2b:7\Rk 'rn{~:;: n _____ _ 
Baino e ~vv, tY,J na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr 2:4 \ t'L:? S f RC2 i ~ D c:z (Ast-K--0 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SA1'1"TANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 



) 

J. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa Luc t t.N ê e \tihl e s; p E" ARA ()-;,o t'-l' AA No F\ e- e 1 A e. TDA; 

Com CNP J de numero o =t ~ L\ =tG 9 '-1 o ooJ /_3_3"'------
Estabelecida a RVA c;u 1 Lt~f OE CA ~l'\Zon_lt_C.. ____ _ 
Bairro e 6J011U? na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470,000 vem através de seu Titular o 
Sr l\JC\GN( CL-rfYVS'S DE fW-eu-s.o µ\flf\-W)A 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTlJPv\L DE RIACHO DE SA.NTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

t:Jur 1013 

·-· 



) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

Bairro na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr fG-}Jf?o /!JJf;o!J jZp@IA ;tlr~A 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

N orne completo do Titular 

f!..!;our 2013 



) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

Estabelecida a 
Bairro e1 VI & na Cidade de Ria o de Santana 
Bahia0om CEP

4 
46.470.00<y vem através de seu Titular o 

Sr f-n::_(;,IQ olfJ-7 ,~is; ~ne-. 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

Nome completdJ do Titular 

C 9 DUT 2073 

.V 



· ) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa ~à'.D.\Ói, Tu~ ~U­
Com CNPJ de numero ~~li ~?I'& /fro! - (QL 
Estabelecj_Qa a \\\\~ =1"'~~~ r n .),CJ~':\ 
Bairro \&_~ na Cidade de Riacho de Santana 
Bahi~om CEP 46.470.000s\e~ através de seu Titular o 
Sr~ ~9.-~~ ~\~ ~\s:J,=>. 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

C 9 OUT 2013 
CJ 



) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa ~ ;?"'_d,; ,;n , ht' 6bk 
Com CNPJ de numero 10~± 1 D ao 1 -- 3 í 
Estabelecida a _:2c . ,JI: ~0AJº n _____ _ 
Bairro Ce \C-. +:; na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 4 .4 ]0.000 vem atr vés de seu Titular o 
Sr oÍJví-
Apresentar a Manifestação e Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

·' ' . ... ..,.~~-- : .. :..:... 



) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa Wf 5Clf[ 12E ,SovZA- nMUlo 
Com CNP J de n1911ero O 6 A 'i ,6 3 4 8v I o Q O 1 - O :1 
Estabelecida a l/{viA 6) fu of \ Q j) e: éAtST &u . 2 /1L 
Bairro CENT@<J na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr WE- S' C L E 1 D e: .5ov-z A-r/J. lA \Í ~ç:, 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , einissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

~~~1 '-ç~ ~ 
Nome completo do Titul 

~----._ 

l!.Jur 1013 

.. 
.... ~~ .... • . 

.. ·-· 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa du 6 U 5 T'O 6A '(L()t:lSA ,fjOZA \Í.:SG 
7 

ComCNPJdenumero )3 .5'6.A riJ- loooL -60 
Estabelecida a Py . P-E e f l.J o D e e é'.}1Zn)4 ~ fJ-0 ç fV 
Bairro eé-NT@1<1 na Cidade de Riacho de Santana -
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr :4 l/ 0 u 5 ro f3A1(6o SA lt=©c 2 ) u 
Apfesentar a Manifestação de Intere7sse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRlA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

~~~ Eb~ (\--2· .' 
f Nome completo do Titular 

·~1013 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa c.L 1 f;?;Ef( ~ {}j, l V&{~ J4 L (/ e:s. 
Com CNPJ de numero (}(/ ;JS I r 3 ( / ()(')tJ I ~rt ª' 
Estabelecida a Qv ~ Bt:f-<-l '\XO t01!2.(4 o n __ q_._3=-' __ _ 

Bairro e_ 'E ~Ro na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.00 vem através de seu Titular o 
Sr 
-+~A-K-~L-l-----'=<4-<--~~=-<..l<.-'-J....:::=--P-~=9-----~ 

Apresentar Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE ~ACHO DE SANTANA , emissora esta que 

.•.• r 

trará a este · municípió ·~r~l.eyantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Sa.;ntana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

b~ OA~~ ~orne completo do Titular 

r. g our 2013 
~ 
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.) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa V /ZL A-rv2);2 ['E r?!l/A!VJ) t---S Tt:o \Jo12 a 
Com CNP J de numero () 21 J O S" 4 3 > / o O oj -e! :S 
Estabelecida a A V. \[\ RA Q € NTe !' n_,,cJ__~~=--~---
Bairro C_ éNJ: eQ na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr Q {(JJt, rv J)Q f e ,e !\/lf,YVE: ":J "rc Q Dol?~ 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

04.205.435/0001-23 
Orlando Fernandes Teodoro 

Av. TiT1dentes , 239 . Ctnb'o 
~P: 46.'70.000 • Riacho de Sootana . BA 

í 9 our 2013 c.v 
. , \ · ' ,· ,~ ... ~~~ .. . 
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.) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa fLJfCAí:LOS J)é SoU-ZA- ?t:~El't'.?4-- E, I~Y\A-OS ~ TDA 
Com CNPJ de numero orZ. f 9 ?. 3 S-0 1ooo1 - bo 
Estabelecidaa AVF!\/1.Y4- Ce:NrrA!A',e.fp n_5-=-=-3.___ __ _ 
Bairro c_e VT 

1

t a na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 ve através de seu Titular o 
Sr t ,l~ "t 
Apresentar a Manifestação e Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

(kbc;?Vo.P rk ~aa~ &~ 
Nome completo do Titular 

[ ~lO!J 

~ ....... 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa CLvtJvrffl- CofVl · T · F· LTDY-J 
Com CNPJ de numero 31dJJJ ;..jgy/oooJ- GO: / _____ _ 
Estabelecida a A v .- c;?,-.--,$a ?VUQ n s / 0 
Bairro e p: ('..Cr R <.) na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia com CEP 46.470.000 vem través de seu Titular o 
Sr ~ 
Apres ntar a Manifestaçã <le Int esse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

34 111.48410001 ·68 
C~AVAFIL COMERCIO Of. TINTAS 

E. FERRAGENS L~~~ - 46 470.QOO 
~v Centonàno. sln Centro 6 "' h1a . 

Riacho da Santana ~· 

{~20/J 



) 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa ~(G/LJ!vt>(; 1/4tt (Q~ Q-f- ()tj__J //{ltz1 ilOCl+4 - 11 e 

Com CNPJ de numero op 1-.q1&Pr;1000! -fl / _____ _ 

Estabelecida a /'2-01 r•óllkf,- Jf.tn
1

':-f/\ Wi n_,__J_~· -----

Bairro é7e: rvt& na Cidade de RiachÓ de Santana 
Bahi~ com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr (}-~(?../V/A 'fx2 MA CLU6 w {l)L.J l/f 1/?9 ~ 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , e1nissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

<!f/f." Oo2.J5lf- -0 J 
leto do Titular 

r 9 our 2073 
~~ 

. ' 
·.....:.e..: .... . 

~ f • • 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa A R P. ( y 1 V o 6 ~ rV'.S o.S A F E: (2_ r\} fU\J D(?- "" 

Com CNPJ de numero {) j . 1 S:i . 8'60 / ooo 1 l_.9_S"'--___ _ 
Estabelecida a 1Z UA J)uQvlf DE CAx 1AS nº_- ~{ 8"-0 ____ _ 
Bairro Cfrv'í ~ na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o_., 

Sr~ 
---1"~-"'=+,~-'d-""-"--~~-"'-='-=~"-'-=~~~------~ 

Apr ntar 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana -Bahia, 08 de Junho de 2009 

f"õi .151.860/0001-99/ 

/BD 1./-.J VT lO!J 
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) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa {du cd_fvu Je ~ JC? ~h M ~ 
ComCNPJdenumero D9 . 0g~::t-ltJ / 00/ - 2~ 
Estabelecida a ~(.{e, [in? t; N o~. n_~~(,,__, ~º----
Bairro ~ na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.4 70.000 vem através de seu Titular o 
Sr '6f.rJa,f~ df ~~-s ~ 
Apresentar a ManitestaÇão de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

Éd(/Jk tÍ4: ~t<s ~ 
I Nomectmpleto do Titular 

e 9 our lD!J 
~ 

.... . 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

Estabelecida a u 11-
_,_.._~---+-~~__,_._~~---

Bairro CeA!Yf<.-o na Cidade de Riacho de Santana 
B ·a, com CEP 46.4 000 vem através d 
Sr ~ ~ 
Apresentar a Man1 estaçao de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

Nom completo do Titular 

e 9 our zo13 
~ 



) 

_) 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa \;\ ~9'\\w, ~ ~ .G \ \rY\R ,'d9\ 
Com CNPJ de numero o 8 q g o $'Z. Lr 1 ()DO) -- o 6' 
Estabel~ida a ~ Ço, \-e rJ o VA n _ __,._3.........,__J ___ _ 

Bairro ~e Y\ \--r-o na Cidade de Riacho de Santana 
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr G ~\~e 1~ ak A)~,1aAci. J-, '1.vo:i 
Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

AJq f ke1-S rk' A }rxve,/da ~ ' ( Vo 

/ Nome completo do Titular 

:"1 

.-os .980.524/0001 ºº6 

r 9 our lo13 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO 

A Empresa~R eQatA:JÁo, 2Ccw-iJh , dg WEt:J 
Com CNP J de numero o 3 º G j 3 . S .5 S I o_p o j - CJ O 
Estabelecida a fx'. W;,,(~~ b ~ h nn2 d i Q.cv;:5!:h o n_--'~'-""S,,,_O"-"----­
Bairro f~J> õ na Cidade de Riacho de Santana -
Bahia, com CEP 46.470.000 vem através de seu Titular o 
Sr 17@& QJ

0
cu}J; a . 2(a/\ti.on , .d 2 <rn,~. 

Apresentar a Manifestação de Interesse Publico na Instalação da 
Emissora de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA , emissora esta que 
trará a este município relevantes serviços a comunidade em geral. 

Riacho de Santana - Bahia, 08 de Junho de 2009 

~ eLa~cLa. ~. dg_ ~ 
Nome completo do Titular 

Panificadora e Lanch~nete Vitória 
09.619.555/1lll01-90 

llQcliocki Santana Bahia 

C 9 OUT 1013 

~ 
' -- . .. . ' ~" 1 
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DECLARAÇÃO 

Sebastião Rôm ulo Guedes Pereira , na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de 
Riacho de Santana Ba, .declaro para os devidos fins que, A soma das 
manifestações de apoio Coletivo apresentadas sob a forma de abaixo assinado por 
moradores sediados na área pretendida para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Apresentadas totalizaram o numero de 1.533 
(Um Mil quinhentos trinta e três ) Manifestações. 

Riacho de Santana , Bahia - 20 de Junho de 2009 

Sebastião Rómulo Guedes Pereira 
Presidente 

f 9 0 ur lD1J 
~ 
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MANISFEST AÇÃO DE A POIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
ass inaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1i2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária pa ra o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho de Santana. que tern por 
interesse execut2í o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

:--\·~ .. 

- ---------- ------------

, / 'ltl(JIUK-4 --i-· (,rf\--'J.(LL , > Assinatura dLklhM~-~:q;f b4~--l+-b,,...,.__..,, _ 
RG 

:;-

r--· ~ X-1- -~ 

t 
t 

t\. -~ -
.f..~".:.,· ~. \ .t·-~-

l..,I . ' ' ' 

~-
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MANISFEST AÇ.Ã.O DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área píetendida para a execução dos serviços de Radiodifusao Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titu lares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitern 7 .2 .4 da Norma Complementaí n º 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana . que tern por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitern 7 2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de S.antana - Bahia 

·~ 
.. :~-:'i~ 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de S.antana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados,· moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. q"ue tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, no:; termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o S~rviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nestà 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana_ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTA~ÃO DE APOIO COLETIVO 
; 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendipa para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000 j titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Çultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG ~-·· / Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demons_trçir nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos , nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar n ° í/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 

Assinatura 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 

Assinatura Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
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Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de S.antana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infrn-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nestá 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade . expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO ': 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município \.. 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesfa 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vtmos, nos termos de que trata o subitem 72 4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Rad iodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bah ia, CEP 46470-000, titul ares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos. nos termos de que trata o subitem 7 2 4 da Norma Complementar n ° 1/2004 . demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Assoc iação Comunitária para o Desenvolvim ento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
inte resse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Endereço 1 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas_ vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
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Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o sub item 7 .24 da Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1 /2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana_ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa d a: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana.; que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIV9 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, íitulares das Cédulas de Identidade , expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANJSFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta \ 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000 , titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas , 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Ria~ho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 

1 1 1u·vv11 1 --~ o J 1 ,.......-- 1~.... _____ ____ __ _ 

rw~~n~~~ ~ - Q _ n. n.r..À ~ r)Cl65.9.; -, 
V-CQ.JUJC:r ~ &,"":) ~· . . - f:t. ~ (~ 

1 - Q__~ "' 
O) :--~ 

~--,_ ,(,~ ,, 



Nº 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7 2-4 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural d~ Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município_ 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunítária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n_º 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

,. - Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a E;xecução dos serviços de Radiodifusão Comunítária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO·COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infré:!-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos , nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.0 1/2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para 2 execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
ass inaturas _ vrmos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associaçáo Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas_ vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO OE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados . moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infrn-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos. nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7 .24 da Norma Complementar n ° 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural d,e Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da l'.Jorma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho <le Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura 

':.:'', ::",': .... ,. 

~:~1~ 
- · .,:-: 

~95f-IV I :~~l , 1 J J r 'D J 2 .J j r& 1 t-(11.0 ti'lJ' ~OJ'' .. CllY CJJff'Jl;.,~ , ~ ~ , 1 1,, ra::u < M 1 bd rwei Gl Q ~/G'o 1..,1. [) e' ~ 
v IP 

«>~. .J 



.u 0 ·---:- ~ -:.:~~:·J~ "::::-e:: ~ ... 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nestà 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

l71<. 
Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodiw ão Comunitária , nesta 

cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7_2.4 da Norma Complementar n_º 112004. demonstrar nosso total apoio à 

' . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho <Je Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
ass inaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso tota l apoio à 
inici ativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimo~;, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
in iciativá da Assoc iação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Se:·viço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n ° 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos , nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bal1ia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
ass inaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da l\Jorma Complementar n.º 1/2004 , demonstrar nosso total apoio à 
inic1at1va da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de ~iacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em no~.;so município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO 'COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 c!a Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendid::i para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titula res das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendidr.i para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associaç3o Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subi tem 7.2-4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7_2-4 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Ecqnômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que ,tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município_ ' 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o sub item 7 2.4 da Norma Complementar n º 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 

~ 
;;1 

. ·~:~1 
. ~1: 

,:·· 

1 ! ó ~a.tWJ rlt ~ \ ~ 1 ~' ' - r-' '(UI 7 " - ~ V 1 (,Z - ' - <' - • • 

1 l . ' / . 
: M~ J~ ~ d,o,_ ~ sJ/)1.a _ 
! IL%cw t~ :?~ . 1/)?05282'. .:S ~ 1 JL-~r•-Y~ '-'~·v , _,, _ ___ _ 

1 l~À !d) ~ 
1 

02#~<f:M~rlki 1fir-/11z 1q1 1 j<:vg./ (~ Jhe 
1 ' 

~ 1 

' 1 1 . 

<- .. 
"·-e,.'-' 

v/ ·">" 
~ ·-~' 

' ?~ ; . 
n ()' :-
u~ O ·: 

\!;J~1u\\'~J'l",,:·. 



/ 
/ --- ...... 

~ 

u ;-.D 
·:.' u =::~ 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , \nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o- ~; erviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores nà área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d2 Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Oesenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana~ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 
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MANISFESTAÇt,Q DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendid:i paía a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvim( ~nto Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária erri nosso municipio . 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida ,Para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, ti tulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 d~ Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 1"r,jsso município . 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município _ 

Riacho dei'Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇ.40 DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendicla para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária ern nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE /\POIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 464.70-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1 /2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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\) MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

J Nº / 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade . expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos , nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

\~ Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos. nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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/ MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados. moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de S.antana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida p2ra a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7 .2 4 da Norma Complementar :1 º 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia _ CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade_ expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7-2.4 da Norma Complementar n_º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município _ 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar n.º í/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assi nados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000 titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementa r n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos, nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso municíp io 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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\1 MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos, nos termos de que trata o sub item 724 da Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultu ral de Riacho de Santana . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em !lasso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

f Nº Assinatura Endereço : 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-ass inados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
ass inaturas. vimos , nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 464 70-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
ass inaturas vimos, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural 
de Riacho de Santana - Bahia , declaro para os devidos fins que , a soma das 
manifestações de apoio Individual apresentadas totalizaram o número de 417 
(quatrocentos e dezessete) Manifestações. 

Riacho de Santana , Bahia - 20 de Junho de 2009 

<? --- .r;J, / 1 cr ~ • 1 .~s (/rv1J.;iu., i..-r UJ,<,J _ / / r ,i'.,l. .. 
Sebastião Rômulo G.u . des Pereira 

Presidenf 

l 9 DUT 2013 
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MANIFESTAÇÃO f,E APOIO INDIVIDUAL 

k (úV-1,ÍRvu d(À s4 Je- ~C\JJoG\ portador da 
C rt ira Identidade n º - , localizado a Rua 
I · .e-. na cidade de Riacho de Santana , 
li ahia , CEP 46470-000. venho , no::; termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha rnsidência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana , Bahia ~_f;jtfj__o<?J 

~ J:,,. Sdkufr'"~ 
Manifestante 

E • +:...i.Ll"-"L1-"'-":L'=:--f.~Ll---t>~-'-"'""-''-:7-Y-:=.!.84"""'~{{.A-.==.,,,_~~~~ 
p · rt dor da Carteira de ldentida! n.º , localizado a 
Rua S,e;i / .e,11.rikl\c\2 (~~ na cidade de_ Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o sub1tem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. 0 1 /2004.. demonstrar o meu total apoio a , iniciativa da 

l 

.L\ssoc1ação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho /" 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestaçE10 do 
Serviço 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. e 
t " our 2013 

~ 
Eu , ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-r~~ 
portador , localizado~ --
Rua na cid e de Riacho de 
Santa

1 

a , Bahia, CEP 46470-000, venho , nos termos de qu ata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu otal apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Eco · mico Sócio CultUral de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Servtíf de Rad1od1fusão Comun1tána 

Afirmo a111da que .a minha res1dênc1az e situ ~área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riacho d/ ria , Bahia - __ _ 

/ 
/ Manifestante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , e L HE u i?~g fifg}/1-1!-'"' l""r~ v't ?_!j- 5?/14/T-/ ' portador da 
Carteira ?e Identidade n.º o? l(5& 5= =o , localizado a Rua 
!/:?' · 'Í I fl!'f 720 ,e;; A/ " 1JCZ na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Comp lementai· n º 1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executai· o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do \ 
Serviço . 

Eu,+.,i.-1-b~+'-''+f.""'-"-1--'"""""~_,_,_.._.._..._., __ ,,_.....~~l<..:....l~~r--------
port dor da Ca!}f ira e ld ... ent idade n ° · , localizado a 
Rua CenrC,tft1.íJJ7flO na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CE: p 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da 
Noffna Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimer:to Econômico Sócio Cu ltural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de _Santana, Bahi?~ .J)1!JçO!j 

~ 

l b DUT ZD13 
L_, 

Eu , _jr,,~::::::__,L___.!.~~:=::L::::::_:____,~;2::::~::;_.~----,::;;----......,..~~~-J~ 
port or da Çartei dji ldentid9J;ie n. 0~~-L.~,_,L-=--=-......._-,-,___,.--,-
R ~ ~/-C.; ./ %~* 4i.. n~ na cidade de Riacho de 
S· tana , Bahi , CEP 464 70-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

orrna Complementar n.º '1/2004, dwnonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenv()lvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ;ia. 

Afamo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do . 
Serviço . 1 

_,..,, 

'\ 

.1 



IVIANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , M 11 /2- (o(\.! V r 0 //. ') ( \,Y./l portador da ,. 
Cartei ra de Identidade n º () t 'i:'<l-11- i ~ 3 2 localizado a Rua 
/)_ \.J, (5 r/1·1( no ').A 2 r,:, 1 T E: l'./f"r-2 o na cidade de Riacho de Santana . 

Ba l1ia, CEP 46470-000. ven ho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apo io a iniciativa da Associação 
Com unitária para o Desenvo lvimen'.o Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária . 

Afümo ainda que a minha residência se si tua na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santa ;·,a, Bahia - J. ?-1 ü5J o_cJ 

. /{:t/t~V ~tVAD c{(Q_ 5ftf(J c_ 
1 Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minl1a res idência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacl1 0 de Santana. Bahia - J]_11)?1 P9 
_f:M)ié,~ ({e1-cr_ T~-0 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· A e Ut l \.. 1v.f\. ~1<fr R-J20 ;.,-r:::_ vrc<; 1 s our 2073 
portador _da Carteir_a de Identidade. n.º O<f31-36'J O 0 3 . , 1 _a lizado(a_ 
Rua Mta'' 'd f.12.r Y1W?S. s IN na cidade de 1acho ~ 
Santana , '·§ah ia, C EP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da. ~ 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Assoc iaçE10 Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária . 

Afirmo ainda que .a minha res idência se si tu a na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia -d. "$ /ú'S !éh:;o y 

.},-f../M-tO~/\ Juf Nadr:m n H t-leJQ;\ 
Y Manifestante 

.-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ) }-2 ... 

Eu, foAR co .A V R;L(-o Tfo'i) o f} o DA 3ttVf.l , portador da \_,, C>( '.ti 
Ca0? ira d~ ldent1d.~de n.º Q00>J f-11 6o- 2) . , localizado a Rua i·:>:.· .. ''i';i~:~=' 
Vv·L ta (-JZ r; t·vi 1 · / A na cidade de Riacho de Santana , ·· 
Bahia , CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º ·112004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do ( 
Serviço. 1 

Riacho de Santana , Bahia - J'i! / C?5 !_Qj_ 

/1ta,LGi9 fW.Iild.o 0,,,osJwP dA 5__,,lrc... 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ~ I b . LLE 12- li e,, 1 f) ( (l1 {~ \? 11º(; ( D ü \ + A· 
portaêfor da Carteira de ld8í1tidade n.º O-l-0.\J r 9 lf b f: , localizado a 
Rua ./-:(- /2 C 1 /{D C o f. h....H \ l\C . na cidade de Riacho de 
SantaÍla , Bahia , CEP 464 70-000 , venho,- fíos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, lf;L tD A/ l l-tfA rv ~Cr ·R(l Co5·/f1 
portador da Carteira de identidade n. 0 D6WC/!DI 6'8 , loca zado a 
Rua :2 / D [ f+jj f(( L- 1 lf ,<) ' na cidade de Ri ho rtleb DUT 
Santana , Bahia, CEP 46470--'000, venho , nos termos de que trata o subite 7.2.4lia lO!J 
Norma Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a ini ativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural e Riac 
de Santana, que tern por interesse exeçutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ' 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para presração do 
Serviço . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da Eu,J ucd:Li/lb 4 ' 06 olt>;.._e,Í fCt4 
Carteira de ld_filltidade n º 12Lf PA r;.sz3 -2 , localizado a Rua 
rf?i?_,4Ç14 _e;; fEb l2"4f)!JEL rJ Llr!' na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu tota l apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para prestação do 
Serviço . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , h prn [(/J {_' ?~ ÇJh_ .~ U l f-) _.,D{)Vílúl~ó 
poriador ,da Ça1iE1JYª de ldentidadi;: Jl ·~ _ , localizado a 
Rua /}-f" r[) /1 ! O Vl (\Jll't: A [3,<: / f) /:J na cidade de Riacho de 
Santari â , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

~ntana, Bahia '2:i..JtfÉY~~ 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , MA({ Cf,:/, /0 5APiRívA · Couí1J H0 
portador da Cartei~ª- de Identidade n.0 

, 

Rua ªº' f7~ !3-000"1 OC, ( 6 f<-"r go na cidade de Ria ho de 
Santana ,·Báhia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem .2.4 ~ªE OUT 
Norma Complementar n.º ·1/2004, demonstrar o meu tota l apoio a inic· tiva da lOJJ 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l e Riac~ 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com itária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Ser·viço . 

Riacho de Santana, Bahia -d$._10!J109 

Áed 191~Z4A~ 
Manifestante // ' 

f ,., 

" ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
tJ }t( 

Eu, LVt7...- J/(1{'7(11v\<::1v\Q D~ )o\JZA , portador da ·' .e.... -~' · 
Carteira de Identidade nºQt-GCDo'?> (D "t~ localizado a Rua <;,;· ... ,,;,}"( 
b~11.:-t \ 'L \) Ç C <J Cír(?o .N? lo 11 na cidade de Riacho de Santana , .• ;,· .. ·· · 

Bahia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do l ~ 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - ~ I 00 O_j 

,J)~ 4/~~J?~ dx ~A151J.., 
Manifestante {) 

- ~NIFEST AÇÃO -~EJPO~ INDl~IDUAL 

Eu, ~ lt(A. , 'l-1 q.;-,_ 01 /l{J()-J (Jf0v(A'h•'-tl! 
· Ftador da Car.ieira de IGlentÍdéjl_tie n ° D1 ~ 00'$DS 1-1 b , localizado a 
Rua @Lcz__l;.~r~º ,,..__fi -rno\·\ 0:-- . .5l. "<~~ t1 "-r:.,__- ná cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Comp lementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , / 
portador da Carte ira de Identidade n.º / , loca li do ai & OUT lOlJ 
Rua __/fÍa cidade de Riac o de 
Santana , Bahia , CEP 464 70-000 , venho , nos termos~e que trata o subitem .2.4 da é.v. 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar~/meu total apoio a inici ·va da . 
Associação Comunitária para o DesenvolvimeQt-O Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar G":::ierviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que .a minha res idência s~ua na área pretendida para prestação do 

Serviço / 

Riacho de Santana, Bahia - _ !_/_ 

Manifestante 



•. .--. ,.. >'" •• ._ ... _ 

, . . . •.;...'1:~;.~·-

IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
,..· -· rJ!f 
\ ' _( . }. 

· {ÇVT; , portador da ' : .;_, ·' ., · 
ft&.;;;-t:+"-7'"--<--'-'=----""""""-'· ·=[,,...2~--,-__,. · 1oca1 iza d o a Rua 

--"'~+-'-<.___L-"._--"=-=-:.---"'-'L::!:.=--1-'\~---- na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia: CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa . na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ::;; - ;; êu , UZ /j N /.){) ;,ll.Lvn -1i1-J 
portador da __ Ca,rte\ra de Identidade n. 0 ../li, ~{ :12 :f&. , localizado a 
Rua '..>: f/}{ .IY/M'7' f)O ~1 l~ na cidade de Riacho de 
Santa a , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

/ / / Manife7nte / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , 01PL0} PoVr,V}<;. S. tlfVi70J 

E our 2013 
k 

portador da Carteira de Identidade n.º g f O & 1 Q 0 31 , localizado a 
Rua G<X2/.>ftff(JO GvfDf / na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço · 

/tia~ho de Santana, Bahia - 1 2 1 P{,J OZJ 

i!JtJJ& .fJ.tCMd/PJ s . ~ = 
Má'nifestaríte 

/ 
_/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , \ lfA-N' 1-. .~ i!J.,AN-iF:t' RA _ t rA:c , portador da 
CaJ\eira de w ntidape n o o i .f '..f;i_S_.fl f '1 ' localizado a Rua 

!±Jl.. Í.[N r. 0 ,;IA-Pi 1 O ".":> .l 3~ na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia, CEP 46470-000, venHo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por in teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&_' 7 ' Á Eu , y~Jblt/ ~j/'1/V(- ~ .~/?á.71 ,,. 
portador .9~ Carte!ra de Identidade n.º C,/_ :2 /') 9'. 7 _< .?" f'L , loc_alizado a 
Rua /? >é- ~r-rv na cidade de Riacho de 
Santan"'a ·. Bahia, CEP 464 70-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nom1a Complementar n.º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a in iciativa da 
Associação Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de San~a1 Bahia -;?,Z 17'/ 1~ 9 

~ ?Zt:z~~r-~/ df:7 .~~-
// /( Manifestante / 

I , 

·' 

.... . ... · ,)'}{, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
f 9 OUT ·zo13 

E LI ' LJ e . L - / v' /.} e'<') . y o [ 
portador dà Carteira de Identidade n.º o S?o ?t.s- Y:'? J 91 , lo alizado 8"V' 
Rua Qw r)--c0.Lt9-\1B;. SN ·na cidade de cho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - _ !_ /_ 

~u µeHk1~ ~?zo k; 'b~ rti (>u_""t.;J..c> 
Manifestante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL '; .. 
Eu , 
Carteira 

portador da 1 · ..• 

ele lclenridade nº ___ _ 
na cidade d~· ~~ca l~e0 saªn ta~~~ 

1 

:;;::,~, .. 

Bahia , CEP 46470-000. venho, nos termos de que trata o sub m 7.2 4 da Norma 
Complementai· n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio ª/ 1c1at1va da Associação 
Comu nitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio CuJtefral de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus -6 Comun itária. 

Afi rmo aincla que a minha residência se situa n 
Serviço . 

área pretendida para prestação do 

Riacho de :z-, Bahia - / / ---

27 Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,-1{\ AlJRí,Nl")A _l EA\> NE\f~~ 
portadorrLlJ ~.a 1i(3a de Identidade n.º____IlZ 5 O 5 6 O q Ó/. , localizado a 
Rua " - H R.B O S ~ .. na ciclade ele Riacho de 
Santana . Bahia , CEP 464 70-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complement3r n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que ten1 por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia - _!_/_ 

JYl~.&l._ hºC:c -~ 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' s our 1013 
lAv 

Eu , ---------------------------,,<--~~--
portador da Carteira de Identidade n. 0

_ , localizado a 
Rua · n cidade de Riacho de · •· 
Santana , Bahia, CEP 46470-000, venho , nos termos d ue trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementa r n.º 1/2004, demonstrar o u total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento E nômico Sócio Cu ltural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Ser ço de Radiod ifusão Comun itária. 

Afirmo a111da que .a minha res1dênc1a se situ na área pretendida para prestação do 
Serviço ' / 

Riacho de Santaia', Bahia - / / / ---

/ Manifestante 

·~ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , Mil R LB 1?'.0{)0 fZ Q SI \_,V A / . portador da 
G.arteira de lder)!id.pde n.0 

/. localizado a Rua 
Kí li 6 fUZ go> fi N ª- / oJ . na cidad?' de Riacho de Santana ' 
Bahia , CEP 46'4 Y0-000 , venho , nos termos de que trptâ' o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º ·1 /2004 , demonstrar o meu tot ':,Yápoio a iniciativa da Associação 
Comu nitária para o Desenvolvimento Econômico S'Ocio Cu ltural de Riacho de Santana, 
que tem por in teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se itua na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de~, ntana, Bahia _ól;J IOO.n..9 

lf7o)1 .fa1 ~akiv ~ P1 J...Ov 
./ Manifestante -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, __________________________ / ___ _ 
portador da Carte ira de Identidade n.0 

, localizado a 
Rua na/cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 464 70-000 , venho , nos termos dJ-efÚe trata o subitem 7 .2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o IJ)eU total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento 7,e6nômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minl1a residência se si~a área pretendida para prestação do 
Serviço. L 

~;7 n~a::fe:::::e _/_/_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i b OUT 2013 
~ 

Eu , "'' ~ ·, . 
portador da Carteira de Identidade n.º , localizado a 
Rua / na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CE P 46470-000 , venho , nos terl}lÓs de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstr9i/o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimytíto Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de San tana, que tem por interesse executar a Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha res1dênciaL s1tua na área pretendida para prestação do 

Serviço / 

RiachCYâe Santana, Bahia - I I / ---

,,...,/ Manifestante 

. ~ ... __ 
... ... .- ... 



,., 
ç\ ~ ' .. ' · ... :~·!\ 

1~ . . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL j't9 . 
D.- . \:--_ ~.i' .. 4- _;r,;· 

Eu . __,____~ ""\=...-.. ..a....,,..,;.o io4L ,,;L,..,,. , portador da, ç~;,,, ,.:~'{ · 
Ç,...~ ri e1ra de lder]lrdade n o 3 r;. X8ra. e e; '1 ~ 3 localizado a Rua ·- . ·,)'. •. ' ,., .. ·:. 
I~ ok ~ na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riacho de Santana, Bahia - QJ_1 o ! 1.2.n_o 9 

' Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , :J).d YJÀ:m' Jo. 1 do 13 ll.7' bo J:::o... LlnYICA.Y\d -é:/) 
portador da Cartei;:'"i de Identidade n °--ª1,.2 5 2 d 6 5 '.1 O , localizado a 
Rua (h110 Y1 p,I <'ed 110 '")< ; loe.111 o na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.24 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia - q2_1061 o9 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDM~ i ·S DUT 2013 

Eu , ~~~~~~~~~~~~~~~~~-r~~~~~~~~~ 
portador da Carte ira de Identidade n.º / , localizado a .. ..:. . 
Rua na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000, venho , nos l irmos de que trata o subitem 7.2 .4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demon511C1r o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolviryiento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executa{ o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência e situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

I Manifestante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, <f;\),_ ~2,9/\_ ~L ~~~ ~ , portador da ·~:-' 
Çaç!E} ira de ldd?it.kJide n, 0 5~- ~ \ ' -1 o l~ , !ocalizado a Rua ., . .,,,;$.' _ 
Wc,U..;u 02 _ o/,e_ (~1/1,'fJJk,- ~ Cfc ·m}.lW na cidade de Riacho de Santana , 
Bah ia, CEP 46470-000, venho , n stermos éle que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementai- n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitá ria para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

R- h d S t B h- /)/ ; (·-• ~; .--l-'.~' 1ac o e an ana, a 1a - :/.ti ~'--.1 t 

~ 
M 'f ;) an1 estante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , YJ~~ , QJrnf\_, 2u:v-1:ê-s df.c ~tedo 
portador da Cartei ra {1 l de~~de n.º(:!/f!. ,;2,oB , localizado a 
Rua l.ll.ku,ú? d e.. two e-- ~ oL J. PO na cidade de Riacho de 
Santana . Bahia . CEP 46470-000 , ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comu nitá1·ia para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia -c2b1 -r, \.;/,tff 

_,-nJJ/3!4fte,d»--

MANIFESTAÇÃO DE APOILDUAL 

Eu , _____________ _ 

r 9 our 2013 
\,rJ 

portador da Carteira de Identidade n.º , localtZ:ado a 
Rua na cidade de Riacho de .. 
Santana , Bahia , CEP 46470-000 , veth , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º ·1/2004, d monstrar o meu tota l apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para ofes volvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana, que tem por interesse xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que .a minha res· -ência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

R cho de Santana, Bahia - / / ---

/ 
Manifestante 

"' 
.('~~~/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL oÍ~ 

Eu, . ÍToJJ,a ~ Y ~ ~ 'el,L~ . ·/ 
portador da carteira de identidade n f;t:.i i -J.o 3. f . . L) • na Cidade de Riacho de Santàn~..:''i:sia<Í;; '" 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o sutiÍtem 7.2.4 da Norma Complementar 11 

1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assod~o Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, _$1Ue tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,/ 

/ 
/ 

/~1wo ainda que a minha residência se situa,,11a área pretendida para prestação do Serviço. 
,. Ve ·.. ,· 

/ 

Riacho de Santaf!a, Bahia - 28 de Maio de 200<]. 

'i~-1/~~ ~ Y) ''Vn qÓQo 
l\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q ._ 
Eu, ~~\-=\.JO""-'-.L...=-...:..u:>..o<---:-"""-:'=-'""-"'=-c'---=-==~~-if""~""-"-"':::--r':"'-7:'--iF'-o:t.ic'-"-"==--=~~~~~~~~~~~~~-
1>0rtador da carteira de identidade n ·Ó , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ~trea pretendida para prestação do Serviço. -----
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

· · MaúÍfestantf' ,.,... " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---t~~~~~~~~~~~~~~~ 
po11ador da cartefra de identidade n _. a Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o J bitem 7.2.4 da Nonna Complementu n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da A7sociação Comunit.'lria para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ~ · 

Afinno ainda q••· a minha residência se situa na áreí.tendida pam prestação o~~~' 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de 1aio de 2009 l' n D 

. V UT 2013 

~~~~---~~~~---.~~ 
Manifestante 



. '(}./)\\ 

~ j . ~\fANIFESTA.ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL J~ .>. 
1!.U, ~Ptr; _ '~AR-1'ô • ~-~\}Q__, - ~ Í~'~:·. , :f:;~( 
portado.iida carteira de identidade n '5 . .~ 5c, l(}-5 "3SP_ G,<ina Cidade de Riacho de Santan~ ,'~'E t ' {j' · · 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de q·ue trata o subit~m 7.2.4 da Norma Comple:;;en!a~- ~""' 
1/200~, ~emo.~s~rar o meu total a~oio a iniciativa da Associação Comunitá1·ia para o Desenvolvimento 
Econom1co Socio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar 0 Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

,,....---------.áfirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 
. lr°<2 ~-

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

J ~ d-:Q~ 5~KG 
O ,.. i IV(anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ti- te\- A:> <tA,l,.J l , ':) 

1>01iador da rteira de identidade u lli.!:U_ lf .2 i 00 , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 1>restação do Serviço. 
---~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \/-J;JK;-;3 ~ ,e.-o Ri._jy-__p4 -1 .N fu,') JD1LJ rt"Âl; ~0-f'7z-cko_: . . 
portador da carteira de identidade n _. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n 
I/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa ,..da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. ---- ---
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20(19 

l 9 Oi1T 
~ lO!J 



4.~l'",;. ·~\. 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL Jf!'l · .. p~~ . " 

Eu,Q t:\L ,. · o ,_u,, Jl~ 'f o01JlÀ- , . ""' .:1. 
/ ~ iP poriad~r da carte' de id ntidade n (?O 30 'i J :$ ' • n~ Cidade de Riacho de Saniap~~ ~S~!f<tc1r!l· 

da Bahta, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar i1 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciaJiva da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho d~ Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

~firmo ainda que a minha residênci~, se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
-~ ~ ~. 

- ) 
~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20 9 

~Ll lki .91~ ~ur/b (Í) rJ1edr,\l'= 
() l\IJ.anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, // 
,.. 

portador da carteira de identidade n · · .1 · • na,.Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o suhltem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associ-;;ção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana,/ qu-;. tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

---~Afirmo ainda que a minha residência se sit~a ~rea pretendida para prestação do Serviço. 

/ 
Riacho de Santan~, Bahia- 28 de Maio de 2009 

/ 

fd~,~ ~~ &.n ~'-
ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
poriador· da carteira de identidade n . . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

·Afirmo ainda que a minha residência se sih1a na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200 

l\ll anifestante 



.... ··~·~., 

. '.•f'i, '\ 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL .. jfll ·\, 

!t· ~ ~ ~ (J . '. & ii Eu, , q, CJO ~2cn~ o<x] ~<7v"~ oes _..c-:J/l ,[;(! 1,tf-YtJ ,. ·,·. . ·:i· 
po11ador da carteira de identidade 11 oq8 J ,'Jj ;f'- ;J :J.- .·:'na Cidade de Riacho de Santàná'.:Estâd~.·: 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de· que tr~tá' o subitem 7.2.4 da Nor·ma Complem~ntar ~--
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santaná, que tem por interesse executar· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~-Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 
. V«. --..:::..::, 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

;/w:co dj61v'eki'kl.1i? l'~UeS 
l\lfamfes ante 

'.} . é,c;J V' .Á./r':: i /'•O 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1NOIVIDUAL 
// 

Eu, '.)e ç e,.,,.. /l <'- G >< A . .6:.J2J l .. L;.. . 11 tJ f\ rs. ') J l\ í?-<J Y'n...t' <;, 0 e I 
tlortador da carteirá de identidade n () 1 R 6 90 9 2 7 ?- / .,na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tratá o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar· o meu total apoio a iniciativa ,da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
----~ 

Riacho de Sa~tana, Bahia - 28 de Maio de 20<9 

· /1rr/ IL D . ~~ f 7 Manffestant< 

MANlFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 
, ~ 

Eu, ··JJ1 IAntJJ 'Yl u /h4e5 
portàdor da carteira de;tdentidade n ?' , -70 _. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470(000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

---~Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

aio de 2oe9 

·' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. JJ/S .~. 
' ex. <. 

h, ~·- ~ 
portádor da carteira identidade n . . -:? - , • . .Jna Cidade de Riacho de Santan~~)Estadtf,;'1},' 

0.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleine~'ta,r· ;.-""'"·' 
1/2004, demonstrar· o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse exec.utar 0 Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

,....-----..:\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
frq ~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

' 

0 

• - 1\lfanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,-l-~-'-'~--'-'-'-'~~-'-J'---'=->-~-'-=='--"-~--',..,._,,4-''-'-"-+-L_,_..,,,~..Ll=--'-~~~~~~~~~~~~~~~ 
1>ortador da carteira de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total a1>oio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

--~Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 1>retendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009, 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ fj C~ ]) f\; S d \IA 
portador da carteira de identidade n . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultuml de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

--..:.Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

{};[) ~ '(/~ -. 

( 8 ri 
'-'...!JllT lll/J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , Jft~ ·,-0::~_ 
Eu, CA ... L""".d4 líl iAM { )A1,, ,,,..,,.,.d/1 "'11 J };1!_ li:c:, . <>e; • )i 
po1iad~r da carteira de identidade 11 O 6 ( 11 I ,2/ 6 y . na Cida"de de Riacho de Santana. ;~§tádô""'' .. 
da Balua, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai· 

11 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

_.,,~•·mo ainda que a minha n."sidência se situa na área pretemlida para prestação do Serviço. 
·- . 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

0 1 e ( IV(anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INOIV1DUAL 

Eu, \ f\ ]) \ 
11ortador da e.arteira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trat~o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da~Associação Comunitáiia para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

Afümo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
--~- / 

/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 
/ -

/ Manifestant" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, R,\/E L\ N D R.GD R\ C\.H: <s !Jt\ S 1.lv e.:' 
portador da carteira de identidade n O 1- )S 66 6 c'l r:: Q "4. .• na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1ia para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santa1fa, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

'Jvr. 

f 9 OUT 1013 
\,..J 



MANIFESTACÀO DE APOIO INDIVIDUAL 

(' -,, 
. ~ ~.. . ~'"·~ .. ··tt 

.l',.~~~ .. 
/ .tft '·'\ 

/ ! ;.~ . ·.··°"' .~/ Eu, 
• \ 'i'l· 

po1 ~r da carteira de identidade n "?. :\ S-:S . S. "'6 Ç ,. ... --: 11~ Cidade de Riacho de Saniál\~-.,}~;~t~/~.,. 
da Ba 1a, CEP 46.470.000, venho, nos ter·mos de que tr~ta o sub1tem 7.2.4 da Norma Complerriénta1• ii' 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da,-Associaç.ão Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santan, , que tem por interesse executar· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

ahia - 28 de Maio de 

~~/!~~ 
.· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID AL 

Eu, {~,,_o 14 Jffi.J! / 
portador da carteira de identidade n ..J.. 9i O =t-- 3. /qr . na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos term~dê que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riac~o"'de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,./ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
,/ 

( Róacir. de Sanl 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1ND1V1DUAL 

Eu,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---:=-:----:---:::--'.=-:----:~-:---::--~~---:=-----::­
pm1ador da carteira de identidade n ,,.na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata...ó subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa d~s(ociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sant;ma, que tem por interesse executar o Serviço de 

/ 

Radiodifusão Comunitária. / 
_,..,/ 

· Afirmo ainda que a minha residência.se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

l\fanifestante 

f ·t!!!!J, lO!J 



- ,~·. ·;e 

fvfANJFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL . ~e~··"·'-?\~:( 
. /( /~ () J /}.~r-- ' ...., .:;· 

Eu, IV{,!"~ ..-JxAeo{g/J ~ u~ · _,. 
portprdac.~heirafutlftdade n 0.8<J 3 CU R.2-Q 3 . na-Cidade de Riacho de Santan~.J~:st~~H;> 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complemê'nfar n"''' 
1 /2004~ demonstrn1· o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitália. 

Afirmo ainda que a minha resid~ciáse situa na área p1-etendida para prestação do Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ r 
portador da carteira de identida1 e n • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos teímos de que frata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitália para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha 1-esidência se situa na área p1-etendida para pi-estação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 

(\«a i\ ro 
:t. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~:--~~~~~~~~~~~~~ 
portador da carteira de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1·mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por inter-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha 1-esidência se situa na área p1-etendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia- 28 de Maio de 200 9 

l\fanifestante 

C 9 OUT Z013 

~ 



"-:~,: ') 

.. / MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL )/íJ ·< 
~ ~ n 

Eu, .1/ /1/f:-"lt.//f _ . >m11 .'.):~. ~ _yg~ . ·~<',';. "~,;:;/' 
portaáor da carteira" de identidade n r0<[' / / fp r.{ e:--c-J/ , • na Cidade de Riacho de Santana~ºEstadcY '·'·· 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~rmo ainda que a minha residência/ i situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- - ~ \ 
Eu, 0 h~ A CVD o [\ .n J,à e:; clJ Q ![,Q./) .;y\.-(,~\._,yJJL,J 
portador da carteira de identidade n f-t . ,J ,g h g g j , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Culh1ral de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitár;a. 

Afirmo ainda que a minha residência se sihia na área pretendida para prestação do Serviço. 
--~ 

Riacho de Santana, Bahia - -28 de Maio de 2oo9. 
' 

J20 1Ll 1:(\ .1. t-{' 
J > 

Mani~stant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,/ 
~ / 
portador da carteira de identidade n . ;)_1~ Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata 'Ysubitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assoeiação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econô~ico Sócio Culhmtl de Riacho de Santana, ~u~ tem por interesse executar o Serviço de 

" Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa r~a área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahiá~ 28 de Maio de 2009 

/ 
Manifestante 

/ 9 OUT Z013 
l-_; 



ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , l .fl" 
portador da ~\>.: · · 

localizado a Rua \..;s,.., 
4=-~~L_-i;-;;,~..LL.1...-__ 1-L.l..L'>l.cc;;{_~·~__:::pr.:::>_ __ na cidade de Riacho de Santana , ·· ... ~ • 

ahia, CEP 146470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de R:Jdiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia;)_ {y~ oc::i._ 

QJ"-1-01~ 1 s_.À-___ J.,,, s:~ 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , J(léi,OM ANi'-i..1u (Jl.1~\(Gt.R.-4 L.1',,.aa 
portador da Carteira de ldenti 3 J.. rô s {)o - 5" 1 , localizado a 
Rua · J -v t- 5 na cidade de Riacho de 
Santana , Ba ia, CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse exec.utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana , Bahia - J..G I o.ti o 9 J• '< o- 4ía ' a (Ó --_--1.--:;;: T · nifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL' 
~ /) 4 ,./ 

Eu, ~- IN-VZCCb -.-?->-. ·Ff,_~~/ 
portador da Carte irG de Identidade n.0 6 , localizado a 
Rua na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000, ventio; 'nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.0 1/2004/ demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o..EJ~senvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por !9-teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a..-minha residência se situ2 na área pretendida para prestação do 

\ 

1 / 

L/ 

S ' / 
erv1ço . • tt&:IVll'"' ~·.,.~~---

/ ~"l\N r-vcllCO ~E-· 
. /J í- Minist~ ~ "'- vr "U'I 

/ Riacho de Santana, Bahia - g{j_J'SÍ2-I DCJ 

t1ia:.,. ~~ J~# (4JJ/:> . 
Manifestante 9 OUT ZOl3 

~ 
_ .... ,, .... 



ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"=-"-'-_:.__>'-'--'.1.J..L~--""---""'---,-'J---:;:;~~~~--,----,,-----.-.,,.---,--- ' portador da 
r---'-~'--+--'-__._--1---'""--.d-Ll---C'. J // 1oca1 izad o a Rua 

~~~"--.~P<i_..-ff~U!l>o~~=----=~__.~V-J:~ na cidade d e Riacho d e Santa na , 
46470- 00 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comp leme ar 11 .º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . ( 

~iin?st~Sn_q 
·~-~ 

E LI ' l--fb''+--\1,_..,,.~"-<-\---#-~'f-J''-"'-~-'<--é~l.-r~"-'--=~,--:;:!:;=-"__,,_"""-__ _ 
p ador , localizado a 
Rua C--L_ na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , C P 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha r·esidência se situa na área pretendida para prestação do l 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia - ~{!~_D_°J 

P'SIA 0.M.J.D.,ll\l ~ J!.)"CY'.G..) '\J 1 .,11:;1= 
Manifestante 

Eu;..-...d_W~~><----V--4.."'1..~:::>._..l--~~~~~~--,--------
portado , localizado a 
Rua na cidade de Riacho de 
Santana ,\Bahia, CE P 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n .º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C unitária . 

SERVlcá ot'1 . 
Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida par ~~~!e~.9. ~E~, 
Serviço. ~ 

D Riacho de Sant~ na , Bahia - ,Jh_: oSt-01 

r1-~ ~ 5.w._. 
Manifestante 

. e 
(:JUT ZO!J 



Eu , r/Jotv 1 
Cartei1·a de 

1 

L MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,• 

. l~ ~ et1.~rYo . portador da 
Identidade n º A ;f)'J ,Zo ~ 6 localizado a Rua 

__________________ na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 464 70-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, li 'f Cp. 'fA.<J, kwi .. ~~7 .' . 
portador da Carteira dé ldentidã<:J n. º01Gfj-.;J,Y) a 3 , localizado a 
Rua ~C6.. .O/\ 84tví?&1 ~ • fl f-. na cidade de Riacho de 
Santana~ Bahia , CEP 46470-000 , venh

1
o, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementai- n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res1dênc1 na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de ia - 2!_1 _61 Q0 

E · f.....}...l&l,lll~~_,.;. 
po ador da Cçirt , localizado a 
RL a o.S.ô R. _ . _ de Riacho de 
Santana , Bahia, C P 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu .total apoio a iniciativa da ( 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu ltural de Riacho \ 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida par.,.,.....,..~~ 
Serviço . .77:~---

Riacho de Santana, Bahia - .t,6Mrt:J!!J 

(/.à f '~~~es&gi'----- f S DUT Z013 
~ 

·· . 
:1 

.~.i;~-? 
__ ..,'1·' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-1 / j ~~ t;- ·j r . Eu. ~Td'r; ~= r :....<"l _ - • • • portador d,a. 
Carter;a ::> de ldsrntíd?de n_º / ~ie J$ ---~ ~A(-. localizado a Rua 
~J:'.2(_) /.5 ,;a :u):C',/1(0,_, ._(/.;1 r'n//,_,,,., na e1áade de Riacho de Santana , 

' ç t. -
Bahia , CEP 464 70-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemen tar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu ltural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riacho de Santana, Bahia - ""7) /(15 i OC{ 
~-

X&b11kY ()J.ô· ~c4rkv~ 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ~~~~~~~~~~~~~-,,.~~-.,-~~...,....,.~--=-~~~~~ 
po1iador da Carte ira de Identidade n º6-O -;: O ,. C/ .+ 3 , localizado a 
Rua r ' na' êídade de Riacho de 
Santana . Bahia , CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
.\ssociaç3o Comunitária para o Desenvo lvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia -:2.f:_t ·Ô 5 Oc:'.) 

,~K~<tA:~-~W 
anifestante -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
! 

Eu. (' U i A-2ocH/I M :f-11: ~t't 
portador· ,S)a 'Car\,~ir? de ldéntidade n. 0 

• 1=·1(L O -f 4R' , localizado a 
Rua l:f__.fi=J ,ç;lo eiWVI~ .S /;.J' na citíade de Riacho de 

I ~ , ... <.. 

Santana , Bahia, CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretend ida para pr s-6.ísUCO ~EDf1iAi 
Serviço . ,._, ~._. 

Riacho de Santana, Bahia - J.&1 (;J)J.ff) 

'-ÁW/to., ~~ cÍO-- sdifa, 5 DÚT 2013 

Manifestante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E li . ':1i ·, ·;.' /'l ·' I ; ' . . / (,': ,-· ( : 
1 { I ut./t' , , . . . . \ . , , ·'··<.' ,f '; u V'• ,. 

Carteira de Identidade º / i ,. f' c7 •' < 1 t..,. '-' 
, portador da 

localizado ,-a Rua r ,. :J , ... íl ;1 i-·"-'c' ,, _ ~ 7 1
..-

1 I 
'.'::.-1.: t" u·? • .. '-~ . :', .';. ·1_, l"._·,'.',._:_, 1 na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia , CEP 46470-000 , venho .· nos termos d·'.'? que trata o subitem,,,,.f2.4 da Norma 
Complementar n ° 1/2004, demonstrar o meu total apoio a ~ iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu/furai de Riacho de Santana 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu são Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - .,.!.; I 0~:)1 1,1 t:/ 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , · . 0 7-L/1<f O 3 /;;?a 
portado1; da C_a1ieiré1 de Identidade n.º~L · -~" , localizado a 
Rua .imrÍ ÔJ/th:</-f'&~L ,-// /"LÃ),/;,./.; • na cidade de Riacho de 

~ J "' - ... 

Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementai- n.º ·1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
,L\ssociação Comu nitária para o Desenvolvime1:to Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que ter,; por interesse executm o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana , Bahia - j)-1 ()5/ c.JP 
-~-

>4Yc~JL 2--<L--?c-.. J_.(j_ ~~·J(°'-
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , / 
po1iador;_ da ,..,casteirc1 d_~ 1_9.entidade n. 0 

..,. ,,, ·V:. ól .:;_:t..., , /oc_alizado a 
Rua ,'/1}Cü;; f~z,6vy1'í.!/i;,h, , # /A'. } ,1 na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP,46470~000 , venho ,,n6s termos de que trata o subitem 7.24 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, -.rnonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desen11olvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por / e se executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a ~inha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. / 

./ Riacho ~e Santana, Bahia -z2r 10.51(V/ 
~w~ ~ êJµv )00-0 . 

Manifestante í 'l.flYT ZD13 

'· 
' ....... , 



ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
; t;:·· ·-1·.· ... 

. ·"· rJ'l.ó .· .. 
(\.- ' ~ J · S , portador da 

·~ } .2 f 9?:> , localizado a Rua 
•, \'. . ';' 

~-L--"-"-~""+--"---':....k."-'-'-1\/\..=__:'--0=------- na c1dad e de Riacho d e Santana , 
Bahia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 11 .º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'~' ,... j' 
<j.'s - r/;;, .· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

iacho de Santana, Bahia - .tt / C7)_/ t7cJ ::J 
(_ __ 

, ' MANIFESTAÇÃO DE APOIO l~DUAL 

Eu , /2r &h p& ,44/1---~ ~,,,..... _ _._,.__·~----"--'-~. ----
Pº1iador da Carteira de Identidade n. 0 4J Z 5"c ~o.> s:J /' L?.4· , localizado a 
Rua /r-r:5/."2~ ::>o~ G(:xL~~a' cidade de Riacho de 
Santa1Ç , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo aincla que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ._ iliA &.__ i?~~~ ,· . 
ort or ela Carteira de ldenfdacle n. 0 f ;l S 4 S q S'{ SS / , localizado a 
ua /? u ' f?xAhh®~ na cidade de Riacho de 

Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comuni tária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J Maílíf stante 
i & DUT Z013 
~ 

( __ 

(_ __ _ 



. (: .... ···~ l 
{I> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL tff;i \ 
<---7. • r\ r- _ 11 - • ": 

Eu , l<GiA1d.IL \- .llh:J\Jl;,)1,0... .A>\9 SúU,':243-- .LJ...é;,0 , portador d~:\_ :;_'bv,J 
Carte ira de ldenti ade n º--º-2'Z í.{ s< 0 =t 'k - l-/ ,;z , locali.zado a RuQ. ...:>'s " ~:~~;# 
l/. { rfo . · · ~ ..íl'\ crMd cJ/ na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia . CEP 46470-000 . venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - r27-JOS1 oc; 
'ZQ,raLd.1 ~-l-1.-\,o,_ do SQi:(?cÁ.- bci1;1 

Manifestante v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~ ~~oié't- l~Q{,1 ~o. b.o,u_ ~do._.. 
portadfdaCarteir' de Identidade n.0 \Q) 6C\ O"\ R' & J L.1 , localizado a 
Rua J ?> .d.o. D ~ro- na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46li70-000 , •.:enho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riacho de Santana , Bahia - ol 1 lí)2._!_s:f3 

~4° ~~~~;nt~\) hcu·~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , \fv~· /Yl,tJ-v11pJND,n S4N'~ 
port@d9[ déJ. Carteira de Identidade n º j J. ±O <32 ,,Q,g ,;2.J , localizado a 
Rua ~T.~:.i GodJ, c;L:J llA/\ ~ na cidade de Riacho de 
Santai1a , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o supjtem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu ltural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se si tua na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia -J1- 10)10_9 crfida /YIJ;mfuf)aW;,-C, e;, cz:A i'Q 
Manifestante ,, -

~ OUT zo13 



( 

'---'~'i--1'-+-'-.<..L!,__!,L..:'-'-_l!.:!L+.,b'--'-LL-~~~~~~~~~--~' portador da 
,.,.;--'-=-""'---"'-'--"--'--"-'-"-=·-'""'"ó~-..... -~_,__ __ , localizado a Rua 

-'.-'-'-'-'--"""'-'"-"'4>.,,,;~=-"''---''-""-""""'='-4---"'"',,l------- na cidade d e Riacho d e San ta na , 
Bahia, CE ·' 46470-000, ven , O, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resi ê1l cia se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço j 

Riacho de 
1
Sa taril , Bahia -KÍJ_06Jr;i} 

! ~ 

1 
</J ()M · IFESI 

Eu ;r. 4;7 /;7"-'-,("""""íl ....... /--'---"--4'4--------7'7-"---;..;-~~~----po~Tei ra ;í'de lder,lti adtl n.º · , localizado a 
fo1a () _b'1) (, na cidade de Riacho de 
Santana , Bah/ a, CEP 464 "Z -000 , veíího , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementarri:-0 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de s .-:c ntana , Bahia o!i!_ro.JJrJV} 
ae,7~-· -

/ MJ níTestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,/",,,. 

Eu , _____________ __,-,-....,.-,,,.---,.,.--.,,.,--,,--;:------~ 
portador da Carteira de Identidade n ° !.( /ftf. qf,6 ( , localizado a 
Rua na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

/ . . .. . 
Norma Complementar n.º 1/2004, demop strar o meu total apoio a 1n1c1at1va da 
Associação Comunitária para o Desenv9 lvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

& OUT Z013 

v-J 

( 
\ 

/f 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
,: ; ·~ '.~>f.;,~~ 

;ttS ··.:·:: 
Ao: . 

1>-oS ?A--1\/ rt2 Ç , portador da v. ~ .. » 
·:;; . -;2. O t; 3 6 r:; · , localizado a Rua ,'~:',;'.~> ., ·;(./f/. 

1 ~ · ~t 'e- ·~na cidade de Riacho de Santana , ... ,,,,,~ 
Bahia , CEP 6470-000 . venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha rnsidência se situa na área pretend ida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana , Bahia -d:Cf /6 Ç;..a.3 

~~~=~~~)~~~~Pr\~- \--'.--'"-+-º-!---'--r~Í_l~~==-~· ~t41 . 1~A-~,_,._(Ti~I~ 
~- ' Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , 1.1 )ruOAwuO ·(Q/;n )J) . J_~!,. S: E1M'&~ 
portador da Cartei r'138 de_ddentidade r ff ~ f3 1/ J 3 ~J o ?( , localizado a 
Rua { /V..evn. cgpu ;).) Lv. G Cfc,<\ · ./1.1) na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , é EP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a . iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu ltural de Riacho 
de Santana , que ten• por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do ( 
Ser·viço . \.-._ - -

Riacho de Santana, Bahia - df11r0)1 o'1 
>çlJJfJh0,1_AfY1fDf Qr1!\ /77 t J~~ 3;,vnb 
· v - ) Manifestante 

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E LI ' ·:\ ,; ~ çr.,, A ~ \} ,;-., f-/ (J rVA7'I ~ 
portador 'da Carte ira de Identidade n.0 [?, ~ (.. L q.. 't y - ,J, .'j, , localizado a 
Rua (;\ 1Tr&v , ·t.J ·""'-1"..v-.. \C'~,,,, \.! , .Y, <-C,, na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000 .~en ho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da ( 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho \..__ 
de Santana, que tem por inter·esse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretend ida para prestação do 
Serviço. 

Riacho ele Santa11a, Bahia - J,,&j'; bSr D°J 

/..1 ~ V,u, l'1 u~ , .. 
Manifestante 

i ~ OUT ZD13 
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/ / 
Eu, -"\ /() , portador da 
Carteirà localizado a Rua 

'l/Í_ ' na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia, 470- 00, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E li , l!\A ±o '\/\,. o H O.b Ci<H J. (_, o t :J t1 '71 °'= k (l\.,.) 
portrcíor.:J!a Carteira de Identidade! 0 '2::6!.f sD ~ 9 , loc.a lizado a 
Rua lí.AófA. ~c&n CXlL _ .___ na cidade dE: Riacho de 
Santana . Bahia , CEP4470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Seíviço . 

Riacho de Santana, Bahia -:t1_1tlfsi3 

/'~ L4tr j (9' }k-B=- < 
/ Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J q- o . 71 ((} -ai AIV. - ;.., V'/ -
porta~a Carteira de Identidade n.0 J · , localizado a 
Rua '-.f. ~ 115 'Y'E~ e-t11.4- D e= eA-S-"tJz- -J na cidade de Riacho de 
Santana , ahia, CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comu ni tária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha res idência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

( ---

Riacho de Santana, Bahia - 2f I _tfj !:!.5! 
fil_k:Jo.!kr í µ,0.4,,,, t.. g; '0Z--.. 

SERVIÇO Púeuco FEOE'ft4t 
Mlnist~ ,_ ,...,,., 

Manif stante 
t. & OUT Z013 

\_,.-../ 
... -.-.. ~ ·. _. 



t' r f' (.~ ·~·t'-, '!t 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL j:;p '':.~ 
. {Jo.... ') 

Eu, ,.,-,:\ ,;]"~ 
portador da carteira de identidade n . na Ci ad~ de Riacho de Santana.'·E~'tàdo /i 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o ,sul>Úem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana,-- (Ítre tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

,,,-_________.\firmo ainda que a minha residência se situa na :\rea pretendida para prestação do Serviço. 
V q_ ~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200'21 

~ 2\&dJ~t e4= a /Vlº?kJ-cL 
"'1.anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, MA 
flOrtador da carteira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu tota.I apoio a iniciativa 'da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

•' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
--~ / r-11 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20(!:1. 

Manifestantr 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,..L...1.L.:...u!::j....L.:_.,iL..L.L-l-.....l='-'-ll.-l-:....L~~'.....J,<=,-.~-d'-~-7<!-.-r-'='--'--~~~,--~~~~~~~~~~~~~ 
portador da carteira de identidade n . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por inter·esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20c6. 

Manifestante 

1 S~013 

..... ,_ . 



_ , e e;;;)"( 
1 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL '"<J/,, '\, 

Eu, 1 <; fC( fl E L L o {'.' E s b lf' :B L- LV: /Ç 1 • e H '~\ 
2

"" .// 
portad~r da carteira de identidade n -~Çfj= f, 9_)1 Q; O .. na Cidade de Riacho de Santal1a...,Estad'c_L. · 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/200~, ~emo~s~rar o meu total a~oio a iniciativa da Associação Co~unitá1;a P.~ra o Desenvolvimento 
Econom1co Socio Cultural de Riacho de Santana, que tem por mteresse,......executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/"-­
....... / 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendída para prestação do Serviço. 
/rg ""-. ,- / 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

~n nQ b.i:.,ê, {} Q .lJ.,.""""&;:z..,.....· _______ _ 
1\fanifestante 

MANIFESTAÇ~.0 DE APOIO INDIVIDUAL 
/ --

Eu, E Dso fl FkllillCfS'CO .D[ <;!; OUZA: 
11ortador da carteira de identidade n O 9 j{q..;L3S ':{-9 , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total a11oio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ná área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana; Bahia - 28 de Maio de 20® 

f~~ ~~/Jr-~w a;;1-~~" 
' ManifestantP .__..... 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ( (, li e 1 e{; PE (?[ .l /<!ll__S2_//__-SJ_L.-"--V (-/_:__ ____ _ 
portador da car teira de identidade n J5.1ól.__j_3_\1 Sõ _ . na ,,Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, C EP 46.470.000, venho, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativ?. da Ass?,cia"t'lo Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, q1(e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ ..:.Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

Riacho de Santana, B~hia - 28 de Maio de 200;1 
/ 

cL-ftff ( (( f cf í R~.-~ f\ f!v vil 
1\1.anifestante 

S OUT Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
::\. r~ ... -

· ·q'Â \ 
" jôg; · ~:·. 

-- r A :. 
Eu, i o t\.-0 X: tÃ- 0 1' ,> ,1- ~ l.. i.t---o ' ·'·' .. ,; 

porta ~~r da carteira de identidade n O ?t o 5 '2. 5' o -g t? lo • n~ Cidade de Riacho de San.tà'~~. E.st.~:dt;~ ..' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementar ri .... 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação ComuÔiÍária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem_...... pÓr interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
1' ./ ,.,-~ ~ .// . / 

, 

Riacho de Santana, ~ahia - 28 de Maio de 20o5. 

t1i) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ o5 A-tJA !I/ lt/l.Ee/,t>;t::} ".tflf- ~Z. SilV4 
portador da carteira de identidade n cJ</o/'r.So·.:; 3 O I , ~a- Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o~súbitem 7.2.4 da No1ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assoeiação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
~ --... 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2000. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J U {!_(.A f'1 A V/ Pr rJ Pr- 4-12-~ t º . , 
portador da car1eira de identidade n ,100 8 O / J O .;.i,q _. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econô~ico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha 1-esidência se· situa na ár-ea pretendida para prestação do Serviço. ------
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

S OUT Z013 

lr.J 
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1 '-:·' t• '1 · ·.; 

··" -·o'!- ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .~~ .g.i> , 

Eu , f!,-1 /l1 . .L.\~\ gç.'e_o h..A C.~0 ~ , portador da,·/· ()1 .,l 
Carteirrdel'dentidade n~º o S rto 73 J2 , localizado a Rua <-\-., . . iib'tj; / 

/1 J ..J- /\.. A 'r'> V '"' l,;; ' ' ;i. ~ .~ tv .v +" .i:>-O A 1 A na cidade de Riacho de Santana , .;; • · ···· -'· 
Bal1ia , CEP 46470-000 . venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ·) ' 

L----­
Afirmo ainda que a minha rnsidência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E LI ' '""'----'--'.,-_;_-,L..-C.-"--\~O"""---"-=-<'-"'-~~'-z+=-<~--i=-+'~-_,_-==----"=----L./ 
portador 
Rua na cidade de Riacho de 
Sant na , ahia , CEP 46470- 00 , 11enho, nos termos e que trata o sub.item 7.2.4 da 
Norn1a Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitória parn o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do ~ 
Serviço 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, iftJZ4- Do> '$4&/C> 11T~o~o 
por\ad'Jta Carteira. de ld&tid~t,d;; º 5 =j =J = (E' , loc.alizado a 
Rua "-CA Ll , , A (). . Al! M,, na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , ti1-?&647~00à, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/200{ demonstrar o meu total apoio a . iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minl1a residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia -tlG_1JJis:J:!( 
·~ dr!;, ?a~ ~ 

" Manifestante 

t. 5 OUT Z013 

'\/--' 



Eu , ~ ::>v;ot.,, Vi-O Yii0ô , portador da 
Carteira de Identidade ('.29 0 ,1 & ? ~ 3 · 'i, d..- , localizado a Rua 
C f! l · f f2 A /:J c1 S Co ;;, f U r \;w:2__ na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia, CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o sub1tem 7 2 4 da Norma 
Complementar n º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitá ria para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ~/D tf'r:R..f2t:;Jf?-A V lJ V1A~cifi<f..t./1D 
portador ~9- Cartej,ra de. Identidade n.º O ;z,-v S' 2- '1 74 J? , localizado a 
Rua /l !fíJ ~ € F p{, na cidade de Riacho de 
Santaila , Bahia , CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comu nitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Manifestanfe 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, L f A v !> 1'--0 U '(ZA (.e>. tJ e:; <.l r l'ÂA ~ ~ S 
portador da Carte ira de Identidade n.º ..2 5 .i 2.. S- J> , localizado a 
Rua m 1 li uf. l CAL (V) o ,.._, i y-.:f .r na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia _Zf, ;t:iJ;E_j 

~~ 

L--

(__ __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, . Afo,{{~ &"';,~ ~ ,~fi/0. .. portador da 
C rte1fa dele t1d de n.º = í} S 66.J = , localizado a Rua 

- · na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia, EP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 112004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cu ltural de Riacho de Santana, 
que tem por intei-esse executar o Se1·viço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia - JA1..o5JJJ3 
=~'°' t~ct~ 

Manifestante 

Eu , ___,c,y_~~~~~~i.-~IL-"'::::::__--l-í----l~P.::::~L..!!~"'2:kg _____ _ 
porta, or -V , localizado a 
Rua na cidade de Riacho de 

'· ., 

., 
1.").~ 

~· ·'.~V 

Santana , Ba a, CEP 46470-ÓOO , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da , 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu ltural de Riacho.'. ______ , 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aincla que a 111inl1a residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

o de sa1ana , 

-e~ 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~----'Ll~""'-'.--1-~ e ~~)!,v/C!.f:---4 
idade n.º I 3 fil '5<{0 , localizado a 

Rua na cidade de Riacho de 1 

Sant na , hia, CEP 6470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da l _ , 
Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da -­
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se si tua na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de S:::ntana, Bahia - J 6 "'1~~1n 
~~ 

5 our 2013 

~ 
......... ..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL J-O{? 
~ 

Eu, · } /._,,. (//'!Jf;//l.J é/t./{d}l/1',. portador da\;;~_'':. .:/ 
Carteira de Identidade O · localizado a Rua, ___ ,;.,·s ~ <;;~·;~ 
ç7;.!/cr Â l ~ ..4 v A na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia, CEP 46470-000 . venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse execu tar o Serviço de Radiodifusão ~omunitária. L____, 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E LI ' _..:·~~L.C:.-.+-:.4-'"4'~~:4-f~--"""-"~_.:::.--'"=-'-'S~~~~~~_.{L,j'.<l.<'.i..::l....:::.<.._ 
portador 
Rua ( 
Santana , Bahia , C 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da \.________, 
Nom1a Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana , Bah ia -1f;_1a5_/2fJ(l) r 
~~A:~~c;:4;6J~ 

Manifestante 

1 
\._____-, 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Se1·viço. 

ifestante 

f, 9 rQ!P:...z-013 



.. ,... , ... .. .... ~~. 

' "'.>, \ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL JOt ,·>~ 

~ •. \ . ! A.~ .. ;~;2· 
--"--0,(;Z....l"'='=f-~-+'-'<""""':_,L_l.L.'.<'._,__-,J=:.'--"-'~~~~~~~----' portador da "r:::' • ...:-:: 

) , localizado a Rua , ' , , .--'<0"t:· . 
----+r----=--~-..L......,f-----L-=---'--"'--"--"'---1."'-- :.;. ~ ~> __ .,411 

~,.4-J4-:JA-.=.L..Ll..t.~--------- na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia, EP 4647 -000 , venho , nos te'rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementai· n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia -1/JJiS.; Ô t:J 
~cyf'C?,;,, 

_;.,• / 3// ~ !?~ 12~c-'7-=&-)2 
/ ' (/ Manifestanté/ 

Eu, , 
porta

1 
or da. Cârteira.15ª_e Identidade n ° , localizado a 

Rua ' Z.d (brr0..f?S Ccvz~ na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

~ iach~ de Santana , 8.ahia - ólfãro \);~q_ 
jJ~ ~ VLl~L1.Pi <{/(~ 
(} Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ~~ S":-'~~- ç:~ 
poria or da Carte ira d~ade n. 0 q. 3 t-;3, zoo, , localizado a 

(_ 

Rua IJIJ. </). /J [5{J ~~ l .r1 t<D ce;u::s7é; na cidade de Riacho de 
Sant~na , Sahia , CEP 4 470-000, venho , nos termos de que-trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, de,rnonstrar o meu total apoio a iniciativa da (_ -
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o ~)erviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

[~ Z013 

.. --.... 



. (-, " ! . 
. '~ f'.1 'i· 

. ''.?> \ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ;J.bt ~ 

A- - · 

Eu , [i;4rN~ Í7\ ,5' WG\. ~~ , portador da \,;;~ ·!5l 
C~de ldent1d;cdt} n ° jJ :ilJ,L(;Z( _ ± u , localizado a Rua _ "'~Y.;;;-;- _ <í~';I 
~ .. d Q ~ílÊ ~ na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia , CEP 46470-000, ven ~. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu tota l apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do ( 
Serviço. 

-- · 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , -t-~~-""'-'-l!.--='--""°"'"'-,-F,~-<:t>.L""'-'·~-- ~~L=--' -==----=-------
porta , localizado a 
Rua r- na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.0 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residê ncia se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riacho de Santana, Bahia -~l<D5j_Q_ C\ 

~o/b&d;;~J2 ~ Manifesta 
-CC&g~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Carte de lden~de n. 0 Q6S-.J h 8 Lio o? , loca lizado a 
-:r::x~, fu-11/1...::I .zG.c,-. na cidade de Riacho de 

Santa a , Bahi , EP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem,72.4 da 
Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iníciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu ltural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Manifest~nte 

l €JJJlJ. lO 13 



IVIANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---~· portador da 
__:e_._.__..,__..._....~'--""-·---=--=----' localizado a Rua 

~k::_....~>4--.\-P-"~~..,__t--,.;<~------- na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 6470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n. º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciat iva da Associacão 
Comunitária para o Desenvolvimeíl'to Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santa-na, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - ZSJ o9 D/' 

~ciLJ~~-~ , ~Stante ------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu' E VA N'<f i-s o,_./ l!z AG..13oÇ4 tl'/lrÇ e ( /V? t:::r- ru 
po1iado1· da Carteira de Identidade n.º , localizado a 
Rua On1vl&? trr1tvt.§®c-n-z.--4 '3 f \- na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos fermos de que trata o subitem 7.2.4 da 
No1rna Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por inter~sse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
Afi rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestaÇEío do 
Serviço . 

Afi rmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 2E_1v S-tQ9. 

' /\.. 

í~T Z013 

.. ..._ ... -

,· f,·· •(;_.~·:·, .. 
> ... 

•'; 

L---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDlJAL 
( "·'· '.·:'.'!,;\ 

... 710 ·~:-1 
.,.. • • /).t.. ;.;, 

Eu, \{ I=\ h D P $: l E t A. 1 \\ Si /\ N ;~ G 1 R }\ Y G ~ G 1 '!? ~ .',, ' :~~~ 
po11ad~r da carteira de identidade n 1 ;\ ii \ ,;) l i i 1

1 
~·;_ 1 6) · . n~ Cida~e de Riacho de Sanfaq~~.-.E~t~ô~;_/ 

da Bahia, , CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o sub1t~m - 7.2.4 da Norma Compleméntar ri 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciath1a da Associação,,.-Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tém por interesse executar o S~1.Yiço de 
Radiodifusão Comunitária. " 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 
. ~ ~~ ~-

\ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2000. 

,\ .. ,., h>~>"·- \'s :hl;.~»'."?- "''' ~ '"""' 
l\fanife nte 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, e;. Q,V'!i-LVA- C0."1/l t:-3. ./A R!t..vd{-1 Í~A 
1101"tador da carteira de identidade n Jí· e{ 3 J · $J /j .. fL , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem pór interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
~--

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ .. 

Manifestant"" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, G [ L V A NO G Q (YY{fê S l AR, 11. (V 'é)€ f'-'-
1 

R-"'-'A-'----.. ______ _ 
portador da carteira de identidade n O 1-8 6 G 6 b 3 .. ó- J3 __ • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trnta o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do-SêrViço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20<ef. 

!/Q.e º •/Vº f;b/J11_~_<...--._c.~.ic't=c..=c.~~'rz~°'~L..._~-----u Mamfestante 

I. -ijUJ 2013 

--



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1>-. 
. / ~{ \ 

Eu, MA R IA J' {JS& Pc A RA- lJJ u · .. ;. .~. 
poriador da carteira de identidade n ~-i.- D 5 'i , g '5 g . na Cidade·dé Riacho de Sanclóa ... Estaq·1;;· : 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subiterrí7~2.4 da Norma Comple~é'nia·~ ·~rtL~; 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaçãô" Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Culturnl de Riacho de Santana, gue t em por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. /'/ 

,/ 

~firmo ainda que a minha r-esidência se sih!a na área pr-etendida para prestação do Serviço . 
. / lrq, ~'. ,,, 

Riacho de Sa~tana, Bahia - 28 de Maio de 2000. 

~ ) . 
n!hl?< cl Q ,,Rnawb2 
v l\1ah'ifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

Eu, ED, l.éU5A- rvr:;vi::s (VJi=tK.r~·u ... 5 FGRf\rf't NOFS 
fJOriador da carteira de identidade n O 1- ,:;?_ T f- 6 ;J 3 _ 5-!.( , na Cida.de'"de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subit nf '7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaçãó Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 7 tem por inter-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / . . 

Afirmo ainda que a minha r-esidência se situa n área pr-etendida parn prestação do Serviço. ----

~- -

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20()1[! 

/ Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \\·i,ço...ç..."' LI<::: ;~ GD ' f ·r\{' ") ), d ".< \"A jf' \ 'f<S\ -yç \ '"E -, '{ ç)_ " 
po'rl~or da carteira de identidade nTE ~ 1--?ç,\ ()~ <-fD o<.(-..Q _ • I!.ª Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata,J.--subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ./ 

-Afirmo ainda que a minha residência se sit6a na área pretendida para prestação do Serviço. 
---~- / 
ir.~ / 

/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20(8. 

,J'i=d'ú•·o ('f '''"° ~'t'ruJf~. ~"hº 
---

'JJl1J1" lO 13 



~rmo ainda que a minha residência se ~ttfuna área pretendida para pr·estação do Serviço. 
/rg_ '•, , 

/ 
Riacho de ,SáÍltana, Bahia - 28 de Maio de 2009'. 

í\ianifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, -1-nl"º'1 RouÍo f)Ri ~· , _,,.. J

1 
,/ 

11ordJ()f.dV'carteira de identidade n 0 '.46 QO Q f{DZ, 1 6 / , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assóciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 

/ 

Radiodifusão Comunitáda. / · 

/ 
___ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

l\lanffestantP --

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu....::'2::..~!..L::'.~~~~~~...::.u.i...u~~...--:~!....JL,~~=-::::..l,;...--=------------------­
portador da carteira de identidade n . ,-. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da/Á~sociação Comunitáda para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santafut, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / ,/ 

/ 

__ -.._Afirmo ainda que a minha residênc~sé' situa na área pretendida para prestaçã2._do Serviço. 
V:.<! / 

/ 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20(8. 

/ 
{d1 ,vJ4c~ ct. [)Íiv~ -;= 1~0u__.""'-· _ _ _ 

Manifestante 

' ~ DUT l013 
1v--
·-· ....... ., __ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , 
$17 ··:i 

Eu, Ç { , >i;\ ~ ;:.47'-. 
po11ad~r da carteira de identidade n -o . . na Cidáde de Riacho de Satifatta. Esi~~~i 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata ~suli1tem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana; que tem por interesse executai· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

.----..Afirmo ainda que a minha residência .se situa n<t área pretendida para prestação do Serviço . 
. / frç_ ~- / 

' . 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

r J\fanifestánte ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -----~·· 

Eu, f/ Di<)... C I &12 .0:7 /16//1' ,4' . /2 /{/ 5: /? !/. . 
11ortador da carteira de identidade n o k=,'.7 ? ?'3. g ? 9<2 . na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o st•biiem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Asso.ciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana/ q1íê tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,,./ 

Afirmo ainda que a minha residência se situá~l área pretendida para prestação do Ser\'iço. 

------,..._Q / _,/ ~/ 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

c;:,·L/c 1
4/Q erf@, k . 'fÔ, J Mlrrif estantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, fl NA l L Z fJ Q. A \1 f) O S Ü _QL_si_;o__L V><-Lft~· _____ _ 
po11:tdor da carteira de identidade n { ?:> T ~ 1) 4 b 5 S _. !!-a-Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assoâ 'lção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santam3,---Q'.1e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se sitila na área pretendida para prestação do Serviço. 

~ macho de Santa..{. B~ia - 28 de Maio de 20!'): 

-; _A nLJifgcL ,c&i.c/fh.o cio. >J0-'h 
~ Manifestante 

\!):-1JYr 2013 



... y.. ,~~ (:!e::~ ....... 
·~- ··;. "' Pi MANWESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
! !X.. 

Eu, f, b \ &l E ~ A G5J Jv f S J i3 '\ A \1\ ,Sf i Y"J . /,/' 1·;-<· .} 
portador da carteira de identidade n'll J 2~ ') 16 J C1 J e)/ . na Cidade de Riacho de Santana. \E_stad<r/~i.:-: 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de qu~ ttata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11 •· 

1 /2004, demonstrai· o meu total apoio a iniciativa-1Ía Associação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho d~Sí"futana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. _.,./ 

,,.-
~firmo ainda que a minha residênéia se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ /r !?. "" / 
' ' 

Eu, ·\ ~ ·A. 

0 

·l\tlanifestante </ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portado-r da -cariéira de identidade~n t:. . -, , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tratá 'o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 

/ 

1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da/Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santafia , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se itua na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santá~ahia - 28 de Maio de 200 
/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,...-

Eu, l.llf:-4 (j-u,c.of .:_, DF A & A v í O I I·[ (f / 
/ 

portador da carteira de identidáde n Q f ~, 1J "j i1 :u:.. . r 1- ./..-fia Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata_,.o subitem 7.2.4 da N0tma Complementar n 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Asiociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santap< que tem por interesse executu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

·Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
----~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20ll9. 

SEIMço . ,,-;;:-::-__ _ 
1.4;..;....1...:... PflBLICO ~CJf'lt.Ai 

" lll>ler>n rlilt• ... _ . 
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,.. f; .. $. ~ ;;~:• ·, ·. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL "~·. · ''?,_;-., .. , ... ;a 

Eu, TJQ17L ,··A/a A A1b j 14 12E JF5vs ,>·'-· &- ,. 

po11ad~r da carteira de identidade n { ) 3 G í ;;( / OQ f '1 _ ! na Cidade de Riacho de Santaná·::~.~tad<!.,,:{;; · 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata-o' subitem 7.2.4 da Norma Complemen'i'ar" n'"' ,; 

/ 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da,,Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ /rQ ~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2ooa 

l\1anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,J\l PI !1 \ + 'l")Tt !~ L)Í; ! 1 •• -A 1\\ ·~ •;' 8,\i ;: e; .D E 00 \ 2: -1-
po rtado r da carteira de identidade n OW ){ ;33 Q6 _ ;)_ x/ , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,./ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa' na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200f! 
/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
"' . ., -

Eu, [\ U T 10 \\ 1 \ <f> "J \ 1 \t ç ",i e , \ a . _ \ r C:- \1 e i:, \y\ 1\ \<, \()0 \ G S j - f: R ~\ \4 N ~ 
portador da carteira de identidade n o<t 01/ 'i; 5 b+ - tQ __ . na Cidade de Riacho de Santaml~ Estado (: 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1·ma Complementar n 5 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 1 

Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sanjaná, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

__ "'A. firmo ainda que a minha 1-esidência,se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~. 

I b DUT 1013 
l-



portador da carteira de ide@ ade n 6 . na Cidade de Riacho de Saritati·a~ 'Esútdo_...' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitení7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AssociaçãÓ Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~nno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
. /rQ "·· 

j , . MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~NDIVIDUAL 

Eu, ;;} _ t ·/A li ÚJo de S LA/!_~4---=-/l~r '-;;Õ;.'e::..L..,i~'----:,..,-----------,---~---
110rtador da carteira de identidade n O O _ , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que frata · o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20<8. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
Eu, ,,..;'{ t!3f \SJ1 8 e 0-1 ·1 ~ Dí- S DG !JR,LJLJ ,í D 
portador da car teira de identidade n O l + 'X' d ./ U .J - :+ ;? _ .• na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de qm~ trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento f 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

__ . .._Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009: 

i & OUT 2013 
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i'vlANIFESTACÀO DE APOIO INDIVIDUAL <. 

~ \,. /J ,.,li e r1 ~ . li // , , ; ; ~.:\, ,/' 
J!,U, i ~ ,vtYll".R.{,lq U..U.,o\l,L:\ cVíl. pno~c ;.;,,, ·o_e.\ ·•· , 

po11ador da carteir~ ·de identidade n é?'( Ç q .! (; 9 . Cj íJ • na Cidade de Riacho de Santaha. 'lfsta1fo · 
ela Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tel·mos ele que trata o subitem 7.2.4 ela Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreâ pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

// 

./ 

\ . l\/fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~[~! -~{'_e_ CU-- l (, 

portador da carteira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Com1>lementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20ü'8. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~-~· ,,J!..,,.l.~~),<_---1~~-'""'~~_r,_>.:_1J,..L_,;.c,,~C4'+::-::.~~"'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
uortador da1 carteil de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
~la Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trá ta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
112004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa,da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de' Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

. ' ~ our zo13 
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"'0.0~·\ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDlJAL. ,. ,.,. Jfl .;:~ 

Eu, t.rro } 
portad~r da carteira de identidade n / : na Cidade de Riacho de Sant~ii~.<~s_ta~d~{?j 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tenuos de que tr~tá o subitem 7.2.4 da Norma Compleme'Utar ri. 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa d3J-,.,Associação Comunitá1ia para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de SanC3ufa, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

....-----...Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/~ Vg, ~, 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

V 7 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL' 
/ 

Eu, -'=-=-"---1-"-"L~· o"'-:.<...Jv'-:-:-'---'-Y<~A~1 ==·~c'?:ªO-=-YJ~~S~"J2J=-·- u=-/ 7--=---=:-:-1r-:-~-----,---
')ºrtador da carieira de identidade n -:;-. 15 9 O ' , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de qué'trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total a1>oio a inicia~ida Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de / Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

Afirmo ainda que a minha residência/se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
--~- / 
f(°(l / 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20<$'. 
, 

~Jb.h»\ 'kalYVC!L:l tô ,dQ S~D,. 
Manif estant(> 

Eu,~"-'--'o=.-'-''-...Ll-----'-'-L---'-_,,__,'-.>.._.L.>..:=:...+-1.rr-t""--f.,.-'-,~,.,.':--'--*'---?r~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
portador da carteira de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Notma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Co~nitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, q1

7
1e tem ~· interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitália. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

~--.<!.-~ Riacho de Santana, Bahia-/~º de 20f8'. 

I .~ DUT l013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r- . , í)A v) . s."· 
Eu, t= K_ , 1,,)">-- .. •.;,',,; 

portador da carteira de identidade n ~ . na Cidade de Riacho de Santana: Êsfadê1 --- ·· 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrnr o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~filmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 
. / lrr<. "' 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_,,_l ;__,i,.l-'-=--'--=----'--<-J""'-""'-'--"+-"'--~L>.L~fS-~,+'7?l'==-'~T'-+-->L-l-=-!~:>..L-:-L~~~~~~~~~~~~~ 
1>011:ador da carteira de identidade n S ..,· · , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tl.Jlt~ o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa dwÁssociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santatfu, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

Afirmo ainda que a minha 1""esidên7 itua na área p1"etendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200.9. 

,J4ê~ll [~d!. ,s.d,::0~ 
Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
~ 

Eu, o I 's T /-1 e' ' 
portador da carteira de identidade n ô 1;=o 5 d_\,f · _. na Cidade de Ri~cho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dyN01ma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaç.'lo Comunitana para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que z.tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preten ida para prestação doSérviço. 

~rr-.~-~ Riacho de Santana, Bahia - 28 de M~ 2009. 

"-- 'f? -. /J /,3 

/ 
/ ; ·f).Y!__zo13 
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<\ ~~ ~=(~·.~·- ._1:\ 
':· ' -:1;,.iJ ' ·)".'. MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDlJAL 

, ' J 

1"' V) \,~) i o.,. PÇ 

Eu, r K 1 -:: . :~' 
'\ 

portador da carteira de identidade n . na Cidade de Riacho de Santana. Estâdo 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ·~ 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

......-------áfinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ /rg_ ~. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20cfi 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND!VIDUAL 

Eu, f?O/Vlt L/TiLG- ()E D~ e Of~J(~J-~H_;__ ____ _ 
portador da carteira de identidade n 01-~ , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos dé que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrnr o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária parn o Desenvolvimento 
E conômico Sócio Cultural de Riacho dt:' Sl'ntana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

/ 
Afümo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ 

Riacho d? S{ ntana, Bahia - 28 de Maio de 200S 

~~~9~ 
ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/ 

Eu, uO ç; E D~ OL I \;,;; 1 'r<A _f_A ~1-=5=--.__ ____ _ 
portador da carteirn de identidade n :J Sol l/33: . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7a .4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação ,Çofu'unitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem ...- por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. /' 

__ "-A. firmo ainda que a minha sidência se situa nza área ~7d. da para restação do Serviço. 

~~ 2 
e . antana, Bahia - 2 de Maio de _ 

[ U-Yl-2013 
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'• '')·~:\ {.~ 
·.,,~. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL j~ ;:~ 

AA[A ·~ Eu, ;v ... . _ . r;,i~ .· 

portador da carteira de identidade n · 5 V O . na Cidade de Riacho de Santana.':Ê:st~d(r,,; 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dá' No1·ma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área p1-etendida para prestação do Serviço. 
/ /rq_ ~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20()l3. 

l\llanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOro INDIVIDUAL , . 
Eu, G- { S Db: QL (V/; U? /l 
portador da carteira de identidade n ' · · ' , I!.ª ddade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa.na área 1n-etendida para prestação do Serviço. ---
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, AL2.! k:B ff( 
portador da carteint de identidade n O • 'na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultm-al de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha r-esidência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20c8 
/ 

r 9 our 2013 
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' "J·".'o'\ 

MANlf'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL jJ,2' ·.;-~-
, A. ~'], 

Eu, AL(',IDf"S 'JQ SE D[ @L~\Lf {RA \., iJ~, 
portad~r· da carteira de identidade nfffi123J9 . na Cidade ~Riacho de Santana.'·tsiado h"' 
da Balua, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2-:4 da Norma Complementar n 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa ela Associação Co~nitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem~or interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

,,..- V12 ~-
~firmo ainda que a minha residência se s7·tua na á ·é~~tendida parn pr·estação do Serviço. 

Riacho de Santana, Báhia - 28 de Maio de 20Q9. 
/ 

oAJtA:zt ~ QUA.adJ? 
/ !\fanifestante 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_.....L-!,A-'-'~'""-'>---J'-"==-~-"-.>..<.--=--==~:;-';=-:;;-~~'*-."-:i~-'-'--'-'4-~~,--~-:r~·-/ -,--~~~~~~~~-
1w1iador da carteira de identidade n O , na Cidadéde Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o sub~ní7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associ~o Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ Afirmo ainda que a minha residência se situa n"'á ·ea pretendida para prestação do Serviço. 

/rQ / 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2ooq. 

/ 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, e · A ou E 
portador da carteira de identidade n · • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2-:4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Corfinnitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem,. {or interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

' / 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ 
/ 

/ 
Riacho de Santana, Bahia - 28· de Maio de 2009. 

RJlL ck l ~~ e -=5 
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I MANIFESTACÀO DE APOIO INDIVIDUAL 

M_anifestante 

./ / / Manifestanfl" 
/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ' 
po11ador da carteira de iden . ade n 0015· 3 '3 qqq r=t . na' Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o,-subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Ass ciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana,,.,{Íue tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitália. / . 

. ;~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
,,. 

l f DUT 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Jblt . .,\ 
' ... Cv .-;· E ti~ n .. "º e . O "n i.\... '' ' u, . ~ ~'l\V{.I • ,) >..-.r Q cÂA ~IB ~Y'\1 1drv._ (),.., _ .. f 

portador da carteira de identidade n f aoci (, 1~ + e; J. _. na Cidade de Riacho de Santanà~' Est"il'á(v 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2,t4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem. por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na ár~ pretendida para prestação do Serviço. 
,/ frg_ ~ 

/ 
/ 

Riacho de Santana, Bahia'- 28 de Maio de 20ü!t 

l\fanifestante 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ,,/ O rt9..u,i M G~ fvlk) ~ ·,o L- \\i ç-) 1i:A 

1>ortadd·~ da carteira de identidade n ~ . 3 '{a l t} (0 , na Cida~e·de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação. CÓmunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem'' por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreá pretendida para prestação do Serviço. --- // 
/o')J 

Riacho de Santana, Bahia - ·28 de Maio de 20()_9. 

Y-ef" . ~- ç, ... <l &:: oL'c .... ,g,.,/ <;? 

/'"',?~ / =" / Manffestant• " -

;,,,,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ (\ IL t( ')-o ro~ ~ A-M o/\-(. ·vt , ./ 
po11ador da ca11eira de\ identidade n S'. 1 ~ I .. ~- .2.. I _. na Cid~de·de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem~7.2.4 da Norma Complementar n 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação,.... Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

__ . .;;_A. firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

~J~ r 

Manifestante 

\!..!!!!)" lO 13 
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MANIFESTAÇÃ' E APOIO INDIVIDUAL 

/...- ~ ( ; 1' r - ·~/ \ ,..., 
,- \ } 

Eu, . -; ! -.r . • '--r f , J ((" 1 (111 · I 1-!-', ,,,._,, portador da 
Carteira de lde

1
ntidade n. 0 15,',J...: l,-:1:) r1 ) . ·0 f f-J/ _ ::•, localizado a Rua 

\.J fJ ' /1 I ' . . . 
~ J ,~i.1;1;''i -~';•Pi,-.,,-. na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia , CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - ();~ / 1)C/c(;· 

-- _ .· ( I 1/ 'V, :. / J "r) 
, > \ 1 ·'.t\.t · 1 ,/ ·- v f e :.J: ; 10 1 .... u 1:rc 

Manifestante 

, .. -- ('• --. 
J.,2 'í] ' ··~··::» 

/ . o.. ,. .. , 
\ ... 
,_.·\ .. 

t J ~;;.1 '( 

r· 
lr.i'; 

!!">'·~ ){~.:: 
'=t:-'~ .. -r:'..:/. 

(___ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL )lt' 

\.,1.\ . ·.:.:-. (._.'\, _J 
"":: .- , 1 ·{' \ /' -< Eu , ;( _:. \.,,__L_c• . 1e.:,J .. 1.-.__ ~ 1)·, L· -nJ J{I, portador da <:~, 

Carte11:a - de - ldêntidade . n. 0 v·>; t ' 1. ·'-: 1 ~ \. .~-'\ loca lizado a Rua ··"·> 
_i]_L._J · \ "' \;~~ --=--·~ na cidade de Riacho de Santana , · • 
Ba l1ia·. CEP 46470-000. venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º ·1 /2004 , demonstrar o meu tota l apoio a in iciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvo lvimento Económico Sócio Cu ltura l de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iod ifusão Comun itária. \.,_ 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretend ida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - o.:; IJ...i-1 \• ] 

./;_ '". ,'". ('" ,·' - \ - -. ir-: 
,h 1 .. ,.,... l l. )f':\, , \\ l:i.., (:_." ·"' \ · r,\ , ,1 ... ,~< r,,~- ... /.1\-)>l 

- M'c:inifestante ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J -f'I rJ. ,,; . p 
Eu, _ .Ll.DJ.o.Y.A. D l'í ("', i)J {(L)-, o/~ 

.,_;~A?·~: ., 

portador da Carteira de Iden tidade n º !.e('. <, 1 ? ( ; q ~], - , localizado a 
Rua 1 Q,~;...,.__111 ( '1 /l,,; IJ1 n •:,.,i:,\ bf ,_;.,_ t' - _ "' na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470~óoo, venro , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norrna Complementar n º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desemi'o l v i me1~to Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por in teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comu nitária . 

(_ __ _ 

,.-- _ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para prestação do 
iço . 

~ Ct"'J 

<:::> 
e::: 
--i 

Riacho de Santana, Bahia - Q!JI f) ?! OrJ 9 
\ / 1•r- ') .n . - ·" ' ., ,,. á D - d 'Gu .~ 1 .. 1 •.o - ~º:·-' r- e>-<'.< ,...._, 

<:::> Manifestante · -
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
}). 'JI I~ f';, ~~ 
Ut.! ' ··º{i! 111 .. 

'l"~ • ...~" 
e , J l f ·> 

I -. ·'· · A :-~ Eu, tJC1h1c- \?.JJ.~~~ , elo- SiQ J\J'-Q Vsi 1~ portador da . _, 
Carteira de Identidade º l Zi 0 ,l J? ?> G ;;l.C>-.c:J , localizado a Rua i-~-'... 

1·; 

' ,i ~ 
·:1; C?ç f'C'.-\i7'c4>-<,,,e na cidade de Riacho de Santana , --~S>, 

Bahia, CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norr;2a -~ 
Complementar n º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associa~ão 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de San~ 
que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodi fusão Comunitária. ------' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação ' do 
Serviço . 

Riacho de Santana , Bahia - OJ !06' ! rJ.o çPj_ 

,JÁí;íD 
v ~' Manifestante 

~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. {01,~--",_Qt\Ai :-u=0 ,frú n. Ale. (~t.-Lk .c= 
portado , a Carteira de Identidade n. 0 '3 lf S D. lf!Lc:; , localizado a 
Rua ( ., t..;,_º'l . ; ,.Y\ , Q r- : 'n · na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, -CEP 46470-00 , v'enho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 

·:~~ :f~ 

de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitár{ / 

r-------~- mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestaçàs-...CJQ__ 
viço . ---... f _..., 

~~ 
~ 

= e:;:; 

ti:· 
l§ 
~ 

Riacho de Santana , Bahia - Oi 1ti.k1,2tJ((Í' 

n, _, -, . ,1 & ---
~Q.v.1.)\ .< l' 1oA. ~ ~ C\ .x\.ll ah c.~{A 't~ ----

Man ifestante -~ 

Q 
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-~--l l~ ......., 

= ·º e:;:; T1 m 

': ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

óV>;.t:,:i.._ · O- , portador da 
~; localizado a Rua 

-L...f-=<....'""'--+-~"--'---"''--~~~ 

'.Y::j --; , 'c.l 1 rl E ; r !Y ;ç- na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia, CEP 46470-000. venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de San tana, Bahia - OJ.. 10{1 JQ3. 

A,,,1J(;KJ\ <.~ \..i;x'o-? l'".:50 AL·o-;.o- <";,;Dv-c"-
. · Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~-- _ - .h -~ (:r ·-~··"\\ _ A)\,._ .. U:. --U.-t~ \f' 
portador da C~eira (de fQ.e.rltfpacJ.e ,n. 0 

.• (::;?t T :;'. 0_ ( ) . , localizado a 
Rua -AIY.ihdh l::"v1,,fpi,, .n __,\A .C na cidade de Riacho de / 
Sant'ar~a , Bahia , CEP 464'7Õ-OOO, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 c(a 
Norma Complementar 11.º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da­
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia - QJ_JÔ(:..>0 9 

·~(b,,4:,fo tu-y"0<, (__~'~1-,!\rp. Ó_1 )\ _9:Y)-jü 
•, __.. Manif~stante 1 __.. ,, 

t.··· .'~\ii 
'">'}, /.l - .,,,, 

-_ 7 ~ :;· 
. . .. ; ; . ~ 

~z~r:s· ---:~d"? 

(__ __ ,._ 

(\ 
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3iq '\'., MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
AI '. ~ a ,p ' ) •) 

I ~ ,/ . '\,),:, "'' 
E )/ · ~I '~}rf u, «~ ........ ç. ~17L.'l_.--, • • t..·,... ç; ,: 
portad~da carteira de id~ tldade n o f'J 10 t 91 r? '?' .S?P/Bq. na Cidade de Riacho de Santàna." ' staif;1 ,~l 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n . 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por int~sse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ~,...., 

..------...Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prete1~a para prestação do Serviço . 
. / ~º ~' / 

. \ ,/ 

l\.fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
\\ ~ _, 

Eu, 1 •• V '- -~ ~~~ 
portador aa carteira de identidade n 2>:3 ~ 1 t -x ·1 ·.:: ~1 na Çjdade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaçifo Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, quf tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,,, 

/ 

Afümo ainda que a minha residência se situa·na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana( Bahia - 28 de Maio de 2003'. 
/ 

(\í\ y§ <~ ~ I () LJ r,('\ - Q -"-
V 1 ®=\ ~ 0YJ~o._, \\__i9 ~ ~ L.~ 

ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~~~<\~~ j\&Óúu-·~ . 
portador da carteira de identidade n 1 }41,'A. y 1. o- o t7 5 tr? } füí)na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da .Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Ass9ciáção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

----·~Afirmo ainda que a minha residência se si~ua na ár·ea pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20(},.9. 

. t~ l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL )~~ ·~~ 
Eu, J J, J_ {)y) ~ , ;x}vcl ,>~5',,-, _ ,~,~~/ 
po11adõr da carteira de identidade n -: '~ · 03 ·- · !_f ,'.{)(; 'i3fJ . na Cidade de Riacho de Santana. Estado''"' 

. . "' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2,4-·da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação C~múii"itária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por inte1·esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. _,,.,-

~firmo ainda que a minha residência se situa n~_área p1·etendida para prestação do Serviço. 
,/ /rQ ~ 

•. 

,,.-- l\'fi nifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, m A /(_ e, 
1wrtador da carteira de identidade n .1 1 5c. P -, na Cida_de de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaç."io Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riac.ho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

____ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para p1·estação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~.9. 

. 
, d?Ja'z,,{aJ// / " 

~ Manifesiantt> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, YY) /\ l.RAn J ft/ , ,,r, ? 0 tJ 1' , 

portado/· da carteii·a de identidade n /_ ! } 'X ( ucf--! t g . <;SJJ/& _. na Cidadê de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trat~ o' subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha n~sidência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
-V:-.'!-~ ,-'" 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003. 
// 

Maniféstante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ; . .- -. e,..-;;,..; 
e; ' . '1/1 "· 

Eu, :Jü[l/ Dos S~1J·1os FíERf11/l11/DES ·: ;~ ~~, 
portador da carteira de identidade n =Y1-2' {.) g O 3 ÇL . na Cidade de Riacho de Sanilina. Estad·J· , 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.~.4 dâ Norma Compléfü~ntá~...Jiff 
1 /2004, demonstrai· o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tt:m por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ /.rq, ~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20<8 

6~- ~ 6c~ JwfÚ,~nfu 
J\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 'T 
portador da carteira de identidade n • na Cidade de·Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2~4 da Norma Complementu n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaç.l\o Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tein por intc1-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitátia. 

~--Afü·mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida parn prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200_9. 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, e1 E E o 
portador da carteira de identidade n ;!:, L li.. O}- _. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ ._Afirmo ainda que a minha residênc!a se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Sántana, Bahia - 28 de Maio de 2009' 

' & DUT Z013 



.... 1 , • .,~,. 

J'vlANIFESTACÀO OE APOIO INDIVIDUAL JJ}: ;"'J~*~ 

Eu, /_J_ . C) :'1 ' r> .. · ·. /[ 
portaitor <l. carteira de identida e n "' . _, . na, Cidade de. Riacho de Santana. EstadÓ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl~menta~ n 1 

1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assoéi-;ição Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20<6. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~-l,L.:t&~~f::__í::,_~~1::2:.~~----.-~~~~=-,~,,,--~~~~~~~~~~~~~~~~~~­
pol"tad r da car eira de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Ba ia, CEP, 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20Q9 

0 < t44Wd ~~ 
ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, rd/ff-o ' 
po ador da carteira de idéntidade n r; · . na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitár;a. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa mr área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20flg. 

a 



... , 
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'.i:; " 
J'vlANIFESTACÀO OE APOIO INDIVIDUAL JJJ ~§_, 

Eu, a/Jf 1V/t~o 5fl ' )fa? L/ /! . "-"' J~ 
~~··-~ (.__-/~ _/ 1 '• ' .. ::]~ .~ 

Jl011:ador da ca11:eira deidenfülade n L~ O . na Cidadéde Riacho de Santana~ ·Estado:.~/ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associa_..ção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, q~1.e · tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

/"' 
Afirmo ainda que a minha residência se situa,,.na área pretendida para prestação do Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ · ili ~ Eu, ~ \~1·AJe . . . --f!, , / ' 
portador da carteira de identidade~J J ~~ • nJl Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o ,subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da A~soeiação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, /que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se §_itua na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ 
Riacho de Santaúa, Bahia - 28 de Maio de 20Q9. 

/ 

~~ ViAAi-l~"-/ T;xuf/u20< 
Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 6 JS zJt_ ~ V-C S 
portador da cart ra de identidade n o I Q Sfi ~- rLf tr ./,na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 6.470.000, venho, nos te1mos de que trata o/subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assóciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santan;;a,~e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. _/_.. 

/ .. / 

· Afirmo ainda que a minha residência s~,sitfut na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santaíí'a, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

Manifestante 

{;JT l013 



' .... .r>.·t.,. ;,. 
MANIFESTACAO OE APOIO INDIVIDUAL Jfq .':\. 

~ n () ' . G~ \.),..... r' - ;.. ""-- . .,, 
~u, \i-'ZQ~L"::-t l\M ~ ~ ~ ~;·..... }li', 
portad~·· da carteira de identidade n~~50 'j- SSD ao. n~ Cidade de Riacho de Santll:J.t.~;)' Et.stp~ti 
da Bahm, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1;â' para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por intê;-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

_,....--~firmo ainda que a minha residência se situa na áre~Jwetêndida para prestação do Serviço . 
. · Ve "' . ' . 

,// 

Riacho de Santana, Bl.}hiá - 28 de Maio de 20o9. 
// 

{,/f&ycádPiir rr crmPz cl.r c5(k;r 
l\.fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~:.&...l..l.L.L...!:~~~~~..à._lz!.:::==---.!......:~~~~~7T~~~L:::..~!.-.~~~~~~~~~~~~~~ 
po11ador da carteira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.1 dá.N orma Complementar n 
1/2004, demonstrai· o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

../ 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que te~p-or interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. // 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~1-etendida para prestação do Serviço. 
---~- / 
~ / 

Riacho de Santana, B~hia - 28 de Maio de 2oog 

ManifestantP 

' , ô~FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, j~Ú\9. _ J "Q9-\Q.u\ A. . d& !?t~ ~ 
portador da carteira de identidade n D '2 S°O 0o g Q,.;5( -:ç- _. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da No.!Jllª,.,Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por j nteresse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr.etêridida para prestação do Serviço. 

-,.-.<::-~ Riacho de Santana, Bahia-- 28~ de 2oo=3. 

-7 / ~°""""' J ~ ~n~ Púeucc~E~i 
j,\jCY\.9-..._ , - ,., < ~ d5L ).;: "'" 'si~ ri:;i. ~-. 

Manifestante 

f G DUT 1013 
~ 

.,.,. __ 



.. ~{/ ... ~1 
.'~ . 

í''lANIFESTACÀO DE APOIO INDIVIDUAL JJf' ·"~:., 
. .,'.;.. 

\.~~ "'- ,..,, 
Eu, 1~1 di-' . 
po11ad~r da carteira d,(:<1entidade n .. "53, · · · _ - '134 . na Cidade de Riacho de Sa~:cltha.'~~}~âo 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4-da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comí?nÍtária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem....-por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. ../ 

Afi rmo ainda que a minha residência se situa na á re{ pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

/ 

Riacho de Santana_,,,B~a - 28 de Maio de 20~ 
/ y ' ~ 

Eu, , / 
portador da carteira de identHtade n • na Cidade de .Riâcho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.. da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Coófunitária para o Desenvolvimento 

/" 

Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que t~m ·"por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,,,- " 

ES.TAÇÃO DE APOIO lNDl:ID~L 

Eu, ~~~~~~~~____,,L-U-_\.L.:>~)__--,---,,i.;-,-~"-7-"::"'7~~~"'-'=.in-~----::---::-,,-------::---:::-:-----::-~:-:--:--~~-=-~~ 
portador a-ea·r têírâ de identidade n ;2. -Lf O ~na,, Cidáde de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos ter·mos de que trata o .sttbitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AJ sociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana "'que tem por interesse executar o Serviço de ,, 
Radiodifusão Comunitária. 

,/ 

· Afirmo ainda que a minha residência se-Situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
,/ 

Riacho de Sanfu'~a, Bahia - 28 de Maio de 20(13 

~.:JJvv..M~ 
../ Manifestante 

,. f DUT 1013 
'v...._) 



/' 1ôiF" ~ -·"() \ 
\"• . '"1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~\ 3~Ç ~-·: ·. 
'"" t\' A O. '· ~ · 

Eu, .__, K\Un <h:-d<L .BRJ\~,.n.o ~Q,ç/o fuo,\,d,mn d! -<9.o-st.c . _,,,/ 1
• ~)~... . ;:.f 

portador da carteira de identidade n O}! 1 QO ri~ ,l?fí • na C.dadé de Riacho de Santanã.~stàd{1 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subiteríÍ,..7.2.4 da Nonna Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaçã6Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que...- tê"m por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
,,./ Ir" g_ ""· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \i1h\_~. Q· i!D!\lod.', Aca bi.ri1..,-v0 ~ · 
portador da carteira de identidade n ') .8 Qlf 5 +a , na Cidâde de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o Sl!bi em 7.2.4 da Nor·ma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
-~--

Riacho de Santapa; Bahia - 28 de Maio de 20'6 
,. 

Manifestanf P 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 5dQ~~ . Q~ th ~ ·" 
portador da ~1eirn de identidade n Jj. <"=fi "Si L/.6 S"l . na .. <?idade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de que trata o su6Ítem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da As~d~ção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santan7 qí1e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

____ . ~Afirmo ainda que a minha residência se si 1 na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santan , Bahia - 28 de Maio de 20((3. 

f S DUT Z013 

\.;-.J 
-......... _ 

~ ........ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Jft 
;. 

- . w' ~ 
Eu, .'1 1}:/ Pu~l'V'"ro C.-ffn-.!J ·OÇo .t)f k'~~ , ~); .. , .. '.:~ 
portador da carteira de identidade n /. 3 9 i1- · I ~ . na Cidade de Riacho de Santllnã'.·~Êstád~i .. J, 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2;4 .... da Norma Complementar ri ... 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associa~eófuunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qu~__.Jem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,,.,~ 

..... / 

~firmo ainda que a minha residência se situa .náá'~:a pretendida para prestação do Serviço. 

!
/ VQ. ~-

' / 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20(f.3. 

~~/J~ L'~ o-t2r__ ~ 
(/ l\fanifestante 

;;_1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, - , - ,/(7'7 ..,,..:> ~ >/8-7 -~ .// 
portador da carteira de identidade n ~ 5 , na Cidâ'de de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o su itfut 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar· o meu total apoio a iniciativa da Associa·ção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, gué'tem por interesse executar· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

/ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na ~\rea pretendida para prestação do Serviço. 

--~~ / 

"" ,, 
Riacho de /~3-J9ana,,Báhia - 28 de Maio de 200,3. 

/_;/// /r;~. >v?/f{ ~ ~~ h 
/ ' ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO fNDIVIDUAL 

~. ~ o 
portador da carteira de identidade n _ s 5 • na Cidade de Riacho de Santana. Estadc 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7 .. 2.4 da Norma Complementar 11 

1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação ~oníunitária para o Desenvolviment( 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço d1 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. -------
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20<8 

t~zo13 

......... ..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 'Jl)5 E NU N ~ ,.. , F / , 
portador da carteira de identidade n O fdL 1-, S . . na Cidade de Riacho de Santana. Estadt1 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem,..,.-7-:2: 4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação ~Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que_.... t~ por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitáda. ' 

_,,/-· 
~firmo ainda que a minha residência se situa nW.'irea pretendida para prestação do Serviço. 

,/ Vg_ ~-, / 

' ' 

______ ' Riacho de S/n(~ahia - 28 de Maio de 20QS . 

.. 40 ;;.S( AI~ ~;:g/0L o---
1\.fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_,_,_~~-"--1--'-'-''---=S"'-'-L=-V~/9_,__~~-=~-r'r"'~~~_..._..-=-<-___._,_,__,._/_/~~-:-~--,~ 
portador da carteira de identidade n , na Çidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 

/ 

1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qu'é' tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, P;9VLO Sf PG:1 '0 <;1'LVA OLc\/IGtK/1 
portador da carteira de identidade n .díS5~ 1~ O ô 1: _.na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20'8 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
" 

Eu, g}ofü~rto ..,MAÍta dil "\OL1:i~~ <·\. .;/ 
portadorda {;árteira de identidade n J! J. :1. G q y O ~O) • na Cidade de Riacho de Santaii~'.?' Esta~â:~./ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ,Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por · interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. ~firmo ainda que a minha residência se situa na ái:_ea (r'-etendida para prestação do Serviço. 

/
/ Vr<. ~ .. 

\ / 

' 

· l\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, t-..fo. "ª' M.a ";,,q, d <L 1â10--cnü·.;;... 
portador d~ carteira de identidade n ô Q :ÍJ. C\l1yg ç, ~ , na Cidade de Ri35ho-'de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos t~rmos de que trata o subitem 7.2.4 da ·Nmma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por iÍ1teresse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. 

/' 

Afirmo ainda que a minha 1-esidência se situa na área p1-eténdida para prestação do Serviço. 
---~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20Cf.3 
' 

;~~ (V(~ kco rn Cu ltJ@ 
Manifestant~ I 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, &.ott~O. JvwJ.. ,do .. 'focmt.v~·c\ 
portador da carteira de identidade n óG· ").D. ?(d' . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar n 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação-Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

Manifestante 

.............. - . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

O 
\,\:,_·. <''i 

~ ~-# 
por1ador da carteira de identidade n . na Cidade de Riacho de Santana~ E'iitado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que te19/ por· inter-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

/ 

. ~firmo ainda que a minha residência se situa na :trea pretendida para prestação do Serviço. 
,.,,. Vq_ "" 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2oo,g 

l\ifanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, A ~ l-C: .· ~ !/ t ·s Dtt. 
11ortado1· da carteira de identidade n l · , na Cídade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tcr·mos de que trata o s 1bitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assóciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santa~a{"'que tem por interesse exec.utar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

Afirmo ainda que a minha residência se si<a na área pretendida para prestação do Serviço. 

~tri-{/-- Riacho de Sant~hia - 28 de Maio de 20()3. 

, _t(~;-, Gd ef- ~ &/L;. 
v Manifestanf P 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LU 
por1ador da carteira de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana,. q(ie tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~-~Afirmo ainda que a minha residência se sittíâ na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de SanijJ.nâ: Bahia- 28 de Maio de 2018. 

i~T 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

t<j :· .. , "\:' 

ºLI
. " -l.< 

Eu, ~.........-~--~~~~~ .......... --b'-......._......,_..___.,._.____,~--=--.~~~~~~~..,_~~~~~~-·~~-~=s~,·--~~-.,.,,··4~ 
portador da carteira de identidade n - . na Cidade de Riacho de Santãna.'Esia <1~-" 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AssociaçãÓ Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
,/ /rQ. ~ 

Riacho de Santana, .Bahia - 28 de Maio de 20'3. 

lfiik~ Â r®ílúUL 
1 

· anifestante 

·---
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 

Eu, ~~---"--'-b-'--;'---'----"-'-~-~~~S~· ~7Ji/~/O~f;_· ~S_( L-~V~/I _ _ 
llortador da carteira de identidade n /ó2. .,..náCidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o -subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
-----~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 208 

--
MANTFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, SE' LMA P-_ tf f:? b 1 -t((_ft D D S <;A ..Ní OS O(_,.. l V tE { Í/2 /-f 
portador da carteira de identidade n0 3 a.._t:_=S ·;;L3 L1 :f i O -·. na Qidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subit em 7.2.4 da No1ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AssociâÇão Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sant/ q\(e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

----~Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santan~ - 28 de Maio de 20<6. 

p; ··; "LJ e 
.. J -~ Wú!.uUf', ~_ft,, 

' f OUT za13 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .,,..,, ~ ;, 
\\l.. .. ~1! 

Eu, ~)u) ~ Ad) ~ .f~ -<.:~\, ~;;:1~~1· 
portador da carteira de identidade li -~ l e 1$3. 6 - Z>A- . .- na Cidade de Riacho de Santana. Estad(I 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata-o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/~ /rQ. ~. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

~A(tf_,-/- /-;;h,_ 
l\lfanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, IÍ..6_. 

JlOrtador da carteira de identidade n . 3>--- +--e (},2 fo. A ;,na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da As~iação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana;' que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

____ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~. 

Manifestant(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, L~'\SLÂ)~ olü- ~ ~ 
portador da carteira de identidade n (ft~"++ 1-6'. ~O 6 A • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

_ _ . ___ Afirmo ainda que a minha residência se situa na á1:Ca pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20'8 

Manifestante 

SERVJÇO Púeuco i:c~1 
Mlnistérit' ~ "-· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (/, /. 'r/l fu í71;~.~ 1 f Jt ,p~ , \~). ,,<1·· 

J>Ort~ttor da carteira de identidade n1 .15 I J >? ~/- ,J. .'5Sr1/R/l .• ,na Cidade de Riacho de Santana:::tstà(t<i 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tr-a(a Ó/ subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/' /rQ ~-

\ 

Riacho de S::fu~ana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL _,---.. ~ 

Eu, h'Jt'ílinO _,r)o_ fOYl fP{flO.J..) 
portadól· da carteira de identi'dade n' Oii.f ( , ') / :1 ,' ~ na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata 'o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~--Afirmo ainda que a minha residência se situá. na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20o9. 

n 1 ·J /V íl. /J iffl 11,L cv .~Al \....~1 ( )jv ~A.~JD j J~/r ,.v; 
M anifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, -f.1,, )Á.i '0..{J; ('v d Jl ·if í11 .\ Yl '.f) .\ C.'-t. r-:ru -nf..J 
portador Jda tarteira de ideillidade n ) () '?(()o(/!(; /<J SSP!lfj. na Cidade1de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata1 o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 

/ 

1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação ,..Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tení" por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. // 

____ ..._Afirmo ainda que a minha residência se situa na área' pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia~ Maio de 200S 

,. { ~~ Púeuco ~orq), 
~=.i.~r~r~,Q~A~G~~ --"'~~~~l~e--.~.\Y~A~.- ~c ~~· L-/~/~,Ov~\~-~~<~·~~r~,~~~~r.~A~~~~:\")..L.~-1-~~_.:_,.,..._~.._. 

/ \/ 

/ 
./ 

,. 
/ 

Manifestante 

- L!;-OUT ZO 13 

\;--J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/ "'\,, ) 

' , e:' 1 .~f - ~ / \.~\ :., Eu, vr . ( ·1 -: 1 \ . t ,,- ~ ' ' ( \ . .., ' i ,,.,, • \ ' ' ·; . .\ \,, ,., .Y 
portador-da carteira de identidade n /Cí :;' . .f 1 · • _ .; '·( ; I ·;,q>.(f,~ na Cidade de Riacho de Sailtan~'. Estãd~L 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que traúitó subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação · Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executai· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
r/ Vg_ ~ .. 

\ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

~~ QJc.L~J. tf c/,,.nt; eJJ7.J-í?ll-{,=--lJ Qln o /lJM~,1)0 . 
IV(anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,..,..._,__,,__,_,-"-"c=.._-"-'---"-4""..i.--"'-"~-'--'-~-'<---~~~,..,..i..<.~~=-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
1101 lor da carteira de identidade n r: , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tra o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que · tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

---~Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~. 
/ 3' vroVd'Ó .Jm ~ eI'i1lU'zb .. 

' ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, h O. · -:JG: 
""""""""''-""'-"--""'-"'+4-'b'-"'--'-'~"'--1-/-'-""-'-""~-=-~~~.L.L,,,,,__~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

portador da carieira de identidade n ) O G ":)' · " .- S!JP1 
• na Cidade de Riacho de Santana. Estado 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitén; 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associá6o Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de. Riacho de Santan~, ... qr(e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. _.../" 

___ ..._Afirmo ainda que a minha residência ~e situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
,r_r,: 

Riacho de Santána, Bahia - 28 de Maio de 20'8. 

l f our 2013 w 



J ... \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. ...., 
)4{: -~\ 

. . t>.. ') 

Eu, VILM (-\ .Dr JC SUS {li Bé!PO . \});'· ~/,;'$ , 
portador da carteira de identidade n I ."> W, <31 O Li SO SSf / (04 na Cidade de Riacho de Sa1~i'á'6a-. F,:;stfii({•/ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, n'Õs termos de que trata' o subitem 7.2.4 da Nofma Coníple~entaríi 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam prestação do Serviço. 
// frq_ ~-

\ 

\ 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2oo.9. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ED!lflLl) n 1t/IJ11/G<; P l3REI KA 
11011:ador da carteira de identidade n -:S · 2 Oh CZ3Ó • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
----~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

·-fke/cl 11/t:vvi~ /P/JAI ~ 
· 1ManifestantP 

MANlFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :ro.s G J)6 -:IE s LIS EERRG/g,19 
portador da carteira de identidade n oy; 2 ?j J } !./2._ /lf_ · na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200_1 

;<. º~r~ 
l\lf anifestante 

UJr za13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·r ---
' ~ , ~ !~1:1ador da carteira de identidade n .• na Cidade d; Riacho de Santana. É~Jad<r'.2,i~: 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subi!em 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qu.~,_Aê'm por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

~firmo ainda que a minha residência se situa na ár:a pretendida para p1·estação do Serviço. 
/" Vg_ ~., 

\ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

l\.fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ [· 
Eu, rlfl_ . ...) ,. , . 
1iortador da carteira de identidade n 08 ~ }J ,.; na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tr3J: o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativ~a,.,.Ássociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

Afirmo ainda que a minha residên,cia se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
-,.Q------ / 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009 
/ 

/ , ·~ o!o- U fe o- OxffiP'-~ 
Manifestantf' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVfDUAL 

Eu, ~fl,.:Íi i?Rnn~ ~ ~JG0, 
portador da ca11eira de iden~nQS-68"05g .:Z . J l ~s e!fl!2 .. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem- por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. _,.,./ 

Afirmo ainda que a minha residência se /ª~rea pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana,,Bâ hia - 28 de Maio de 20(8: 
/ IER\llçõ Púsuco ~~1 ~lefó--..-, e.e.Lo-ô d_;!]7 ~./\./J/~ Mlniat~ ~ ... ,..._, 

//. Manifestante 

// t 9 OUT ZD13 
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. ·c::.~; ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 31.{t 

Eu, ~ 1• Z <' W 11 tVI O l:Z f fV\. /i,F'ETC / 1 ~:::·:, _ '""' _ /)/ 

portador da carteira de identidade n 'i '3O1 '3 :L5 .~1fá Cidade de Riacho de Santa11a: iEstad(1 .; 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tratw ó' subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da .A<sociação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santanâ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. ,.,. ./ 

,_/ 

~firmo ainda que a minha residência,...sé situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
// lrg_ ~-,, // 

\ ,,,.,.., 
Riacho de".'Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

~Aaj c:/J~ ~J 
MANlFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVlDUAL 

Eu, ' . 771 L. i' rv A '?o e hO /:J e o L r' V<?(' 'r<_ t-7 
r>ortador da carteira de identidade 11 5 (60 /.2 i , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trn a o subitem 7.2.4 da No1·ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da~ssociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santaíl'a, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. /,,,. 

Afirmo ainda que a minha residência se1Úua na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

/ 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

GWJ1Ua. ~ Ct.- cii. e~ 1 [ftfzº 
Manifestant" 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Cí?ô 'ln U /,.._o (-\ fv .-l O N / O <F?o C /1 (-} c·u <?Ó ~ S 
portador da carteira de identidade n .ff2f JJ?-3 ::>O _.na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem,..7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação..-éomunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qt~tefu por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

----·~Afirmo ainda que a minha residência se situa na,á~1-etendida para prestação do Serviço. 
V:<:: / 

Riacho de Santana, B~_,.hi{:_ 28 de Maio de 2009 

Q ,// / 4--> ~ Púsuco ~E~1 
"\ A . . / / if n.. 1/ ,.~ . . }:...-:/" 0 "'"JISl17y, (ia<" "-· 

. '<~ ,' ' .....-V\. ·L.V"---vL-\é)' 1 (oG-1/(.1... 

/ 

/ 
/ 

Manifestante 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL / 

Eu, ~O-~ 

. •.. 
.. •, 

\_'..,': , . . 

portador da carteira de iden dade n 0 .tzi.l b ~75 ~ 3-3.~ .. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata; o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar· o meu total apoio a iniciativa da Ássociação Comunitár;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se si tua na área pretendida para prestação do Serviço . 
.;/ Vr<. ~. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2000 

1\fanifestante 

- > MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIV DUAL 

Eu, ....._t)' ~ ~~~ . 
llOrtador da carteira de identidade n f ~ ~ A , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar· o meu total apoio a iniéÍativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento ,,. 
Econômico Sócio Cultural de Riach9 / de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. ----
Riacho d~ Santana, Bahia - 28 de Maio de 200.9, 

º illflrn(t lJ!J1-1IR,j 11 a~ ct.l'J , ~J; r UCL 
Manifestant" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, · d~ o 
portador da cartefra de identidade n 3_ S- ~C - -3. s 6 A _. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1 os de que trata o súbitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da A sóC'iação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

----·~Afirmo ainda que a minha residência se sit~ta área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santa a, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

f ~ DUT 2013 

~ 



~~ 
l\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO lNDIVlDUAL 

Eu ""-- v .. ~ ' . ~ . ' ~· 
portador da carteira de identida n Q ~ 3 · - . na <:.!dadé de Riacho de Santa~a ~st~ds,-..<' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o sub.tem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, ue~em por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pa1·a prestação do Serviço. 
~ ~ ~ . 

\ 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ q... 
1>011:ador da ca11:eira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tem1os de que trata ,o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
----~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~. 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ e . 
Eu, ~~Y5J.bl\Gfy 3\-.~ 'j.Q~m~ \?2)-u.Q.B~ ~ ~~ 
po11:ador da carteira de identidade n l\. g O '6 O L\ L{ _. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

9 OlJT 2013 
( 1 

-~ 
' ~"".:: ~a-



;w 
MANIFESTACÃO DE APOlO lNDIVIDUAL IX 

' ' ,&; 
Eu, \li (\Tu 'CL, ~h\1\if\\_,\)J::f:,(\_ 0 ~ ~QJ__) "e\, _ .. ,:):~ / 
po1iado; da carteira de identidade n ru j- '} '\\ C\ } :j q _ ~0,. _ , ~· na Cidade de Riacho de Santana.'· sta.-dcr-·--"' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termosde que' trata/ o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da,_,Associação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

----------áfirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
f/ Vg_ "'-· 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20t:e, 

fncr rz .1-..r.ç_ 1-;cr/Vlr-t9-.Cn 
{/ l\fanifestante 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~l tf'< l:l~\~ ~ r\ ~ e\:_ D_, ~Qi~~/\)J-
llortador da carteira de

0

identidade n O? d . ~ 21 :2 3 ~- fg , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos d~ que tfata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativ:y 7a Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

Afümo ainda que a minha residência sé situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
---~ 

/ ____./_/.. ~ I 

Ria<h0-~e Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ L 
'1A/l:& /Lu-YM;C1/?A'A~a dce_ ~r:L 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu, ôõ!CN\C~Y-D (~ r_k -~~ 
po1iador da carteira de identidade n :\S, +~\ C\ C! '} C) :3o,?,,.. __ .na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qú~ tem por interesse executar o Serviço de 

/ 

Radiodifusão Comunitária. 

____ . __ Afirmo ainda que a minha residência se sitt1~área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santaná, Bahia - 28 de Maio de 20t:e 

!) 

l\fanifestante 

e 9 our 2013 
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/ 
/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 3;-'1 
4 ' 

/ _... •k 
;;"li ,,. (), - -~"' 
~ ' , ... 1 ... -~ '.~;·~ l 

portador da carteira de identida e n ... , :' _P'i ' - " • 6a Cidade de Riacho de Santaifa. E'sta(h( _,..:,. 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Asso{iação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de S<intana, qúe tem por interesse executar o Serviço de 

/ 

Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 
.,,~/ VQ. ~'~ 

'. 1 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200:9. 

dn o 
~.l\b ~ciV::, . 
U l\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que/trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

/ 

____ Afirmo ainda que a minha residência s~ situa na área pretendida para 1>restação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200'3 

ManifestantP 

MANTFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~.A ' "''C'; \~ / í3n.n~ .. :rQ:-io / i<-o<:ho,, 
portador da carteirade'i'dentidade n D Q l G 3 S O ,,,, 13 .. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitefu 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação'"'êomunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que ,..teíÚ po1· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na ár<a pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Babi~e Maio de 20Q9 
; 

C 9 OUT Z013 
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36'i 
' __:_\ n -- A.,, ;,., 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL / 
Eu, ~~ , . ... :;:-
portador da rieil'a de identidade n =ttQ. .:2:::\-Li _,..na Cidade de Riacho de Santana •. Estadf"i)"·~:, 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tra'ta-ó subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Asfuciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana( que tem por interesse executar o Serviço de 

/ Radiodifusão Comunitária. 
/ 

/i~firmo ainda que a minha residência se situ.wna área pretendida para prestação do Serviço. 
, · Vq_ ~ 

'\ ~--lI J -
1

'} /.J=~(n - )jJV~s~ 
___ ) Riacho~l.J'~ahia - 28 de Maio de 20()f:3. 

~ l\'lanifestante 

\ 
\ 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ ~ .. Rto-- ~ 
portad r da carteira de identid~de n 3~~C\""' .... j"-'-5=.,,,. '~9~3-~2~-'~=--=, ""'. ""'n~C_i_d_a_d_e_d_e_R_ia_c_h_o_c_le_S_a_n_ta_n_a_,_E_s_t_a_do 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associa~'.ão Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situá'na área pretendida para prestação do Serviço. 
---~- / 
fr'e 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20()9. 

} / ~ . / /. . :· ~ 
4~;/") ~ / l:1b .L· · tf li~~ ~~/;f/1-. · 

'- f ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_ ' ~~ ~-~~=--v-,.-~-------­
por1ador da rteira de identidade n 02.. C( .~ • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa r n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Snntana, q1~/Jérn por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

·Afirmo ainda que a minha residência se sitm1 na i~pr·etendida para prt"stação do Serviço. 
---~~ / 
ff'.<:: 

Riacho de Santana, Bahi('~/28 de Maio de 20Q9. 

fu)\._ ) 9-:::>o..... • 

l\fanifestanfe 

f ~ZU13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL jóJ -
Eu, Yl ti/ i f 1. +A ) A S i L V A ' A- "f 
portador da carteira e identidade n --3.Ji. 4 G:l 400 3- . na Cidayé' de Riacho de Santan~, ~stjl~:· 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitenv7.2.4 da Norma Com·plementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação <26munitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem/p~;. inter-esse executar· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pi:e~dida para prestação do Serviço. 
l/ Ve ~ - / 

/ " 
~ ·- : . ·Rinho de Santana, Bahia - 28/ de Maio de 2009. 

/ r"'I 
·wz 1no 6 J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, { . o -. . . ) 
portadoit- da éarteira de identidade n O"" 1: / , na Cidade de Riacho de Santana, Est.~..i 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de q".e ~tá o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa 7 Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de San!ftna, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

_Afirmo ainda que a minha r-esidência se sitiia na área pretendida parn prestação do Serviço. 

Riacho de Santa~ia - 28 de Maio de 2011.S. 
frfl 

X {J.o~ cJ4_M rJ kr~ cbv~'kfa-
ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Gi·\YCQd,(l ef\9.\"@ cto. ~Àj,q,Q 
portador da car1eira de identidade n ag63 ;i. Pç: !1 \<\ . na Cidade de Riacho de Santana. EP,..~~o 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme1( __ ) n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que te'!l por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na ~éa pretendida para prestação do Serviço. 
tr:~ 

Riacho de Santana, Ba iá - 28 de Maio de 20oS. 

)~~a Yv~ J,(,À~_. /clt!Á 
n / V 1\l(;Í 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Jól\ ~; 
.( ' t\. ,, 

' , 4 \),~).. , • • ~~;j 
Eu, 2 1~rnw do , .j.J,q . .o- hlL\H/) ,\ ·,-. ·~~ , 

portador da carteira de identidade n o.\-;).~ KQ ,)O(, Lt • ná Cidade de Riacho de Santana. E~tado .... 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Ass.oéiação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qu'e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1·ia. / 

/ 

// 
~fümo ainda que a minha residência se situa n~. área pretendida para prestação do Serviço. 

// ~ ~ / 
\ / 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20'8. 

ELOZ 1no::J 6 J 

flOrta<mt~ de identidade n · o ti --2".1. lt,RL{ .04 , na Cidade de Riacho de Santana, Esfa .... <1 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que t•)lta o subitem 7.2.4 da Norma Complementai· n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa dy Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. / 

,. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitda na área pretendida para prestação do Serviço . ..----........ 
fr'l 

Riacho de Santan~hia - 28 de Maio de 200~ 

X ·ll4-t i.;~Ó:. {A<ú,, d a ll ~M~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~\u t e/\º:"°' ~.!ASO.. 
portador da carteira de identidade n OCiX' ,5 J,S 0.3 . to . na Cidade de Riacho de Santana. E!>"'º 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~Jn 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que/ fem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitália. / ,,. 

/ 
~Afirmo ainda que a minha residência se situa n.;HÍrea pretendida para prestação do Serviço. 
n 

Riacho de Santana,~hfa - 28 de Ma.io de 2otf]. 

' • / ·~ "' 
X'\) A cd .b~ 8 _,,_Q.sv _ _;i_ O- .,J___,,v~ 

/ // Manifestante 

/ 



MANlFESTAÇÃO DE APOlO lNDIVlDUAL . . JJ: JJ 
/ •' i 

Eu, n U QP Í a rr , L · / ·>i::>.S'n ~i."3.:J 
po11ador da carteira de identidade n Q 8 3 -~o Ç/ _ 53 SQW na Cidade de Riacho de Santana. Jt'stad<1 .>'­

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tratw o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana{'que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

/ 

~~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
I ~ ~ . 

\ 

Eu, 

/"") 

Et0Z 1na 6 J 

de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

e-- .?/ ~ ~>;0 e:---

l\l(anifestante 

--'-'-=_,,_-'-f"'-'-":.l..-<C"-><.l~~~'+-'~'-----"--"4''---41-...:L..<'-=-:;.,+~'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Jl O li a d o r d carteira de identidade n i , .. , na Cidade de Riacho de Santana, EstÃ~ ~ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que ·ata ~subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, q6e, tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. // 

~nno ainda que a minha residência se situa n~·a pretendida para prestação do Serviço. 
r{! "" ,/ 

/ 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20<8 

\Àitan ~1~1.- b~ ck b.o:ti:JIL 
Manifestan / 

,(__. 

MANlFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

Eu, .:1 r\O ~ n1 O °Sf(od J-o 2i"' Q !!. (í) J.1 , J-f L " --. 
portador da ca11eira de identidf e n /) lf T?i /6 t7~2-o SSP/!lll_ . na Cidade de Riacho de Santana. Es~ J 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement;.-.~o 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que 7{or interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. /. ... 

~mo ainda que a minha residência se situa na árewpretendida para prestação cio Serviço. 

Riacho de santana.r aio de 200".l 

·~n.o0nn7~ mw~ 
1testante 

'· 



,, "\ 
(/;~ \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL J jb{; r~1 
... ~..... .....:_\ () 'X ,i~ 

Eu, ~"'-/ ~~~ \ .., ,~Vf. 
portador - carteira de id tidade n . na Cidade de Riacho de Santan~\"'~stad'i!.:/ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos !le que traía o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da / Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

/~firmo ainda que a minha residência ~e/situa na área pretendida pa.-a prestação do Serviço. 
~ ~ ~ , 

I \ 

// \ 
Riacho de SaíÍtana, Bahia - 28 de Maio de 20°'­

/ 

9 _;, ,~!:e& J.<P~ h ,i&Jl. ,:n.9' {.~CYv~~ .. ~ ~ r l\fanifestante 

rtoz 1no 6 J 
t 

Eu, ,).D).U.b 
'· > 1 • J , , ~ v / , • , • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 

l/2004~lio1iís1'F«t:!I meu total apoio a iniciajiva da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de / Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / / 

7ft. 

Afirmo ainda que a minha 1-esidê~a se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
~ / 

Rfach: der ••• Bah.'a - 28 de Maio de 2~ 
i L ?-) (}y; tw ~ooeé(K2 
~ . 

Mamfestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, A?UJ-- ~' i0et:J~'I~ ff~l-0 
portador da carteira de identidade n oq; 3) q f( (= .. na Cidade de Riacho de Santana. Es 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de · que. tÍ·ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativ~ _,da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

-.Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
ir.~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

dJA.a 
! -8c><_1A e.o"' &9f'k [ o MKJ--v1-o/'::;:J 

Manifestante 

/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·(} "'i, 

36t ~'.-1)(, . . , 

t,u, · )µ~ ~°'-- ~~~~ "·'.. Í{ 
portador da carteira de identidade n '-\'Gt\\ t~ A G . na Cidade de Riacho de Santa'"ni\~Es_tajl1.:,~" 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem_, por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 
. / Ve '-..._ ,.. 

f .. - .>. 
~. 

~ oz 1na 6 1 
o de Santana, Bahia .-"- Í8 de Maio de 20® 

~v---v ~ 
l\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL /
1 

~:;"ta~;~~1 ~rtcl:a d:11fdentidaJ~~:to5~ ~q. 5 
1 

Á a Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata ... Ó subitem 7.2.4 da Nor·ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Astociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sant

7
ana /que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa n~rea pretendida para prestação do Serviço. 

/ 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

/ 
iJ~fi;i:::;6/~~/vrh J;uz:;f, 

ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, . v s;;;,,L.\,hi, , _x "-Á > 

portador da carteira de identidade n ~ _. na Cidade de Riacho de Santana. Es 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos cie qu~tfata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativ~óa Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sa9tana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~rmo ainda que a minha residência se ~ifua na área pretendida para prestação do Serviço. 

fr.<l "" / 
Riacho de Santana/ Bahia - 28 de Maio de 2oo9. 

.~L,t; if',;,rl""" dno s~ 
/ 1 

/ 11/fanifestante 



·.·.~-· . 

MANIFESTACÃO OE APOIO lNDIVlOUAL 35""& -~-
:r'b . ,, ( . . t\'.. il!1 

~ ~ V':) -'"' I.>. ':'-l 
Eu, \. 5 Q t t~ -~ ~--:~> . . _y,Q) / 

p01iador da carteira de identidade nS1; o2J;Q c:lq-_ ~- ·na Ci9,ade de Riacho de Sant:ana.''Es"ta<hi"";i 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de que trata o s"ubitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciati'Va da Associação•'éomunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~rmo ainda que a minha residência se situa na :írea pretendida para prestação do Serviço. 
:/ fre ·. / 

/ 

,/ 

10 de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

Eioz 1;;) 
./ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
;,;J 

Eu, C'iP:n~M <'nn~ ~~,---------'------~ 
portad't da carteira de identidade n g~~ . na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
,,...fl 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20C8. 

-1~9.LY;Jkh Jf>Lj&f /fc~ 
ManifestantP 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVlDUAL 

. /n 
Eu,füm:ill. ~~ ~~~ ~ 
po1iador da carteira de i~dade n 01-<6 5 9 \J S~1aodade de Riacho de Santana. Est 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tra~/() subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da J\ssociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santan~/que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ná área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

Riacho de Santana, Ba L 28 de Maio de 2erB. 

~ · 0, 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
j&'~ 

e..-

o_ , º ~ ,.. \;:;,),, d 
Eu, f~ 0·0 ef..t· 
porta" or da ca teira de identidade n r:J.. b t '.::}-. -5 _ A. • na Cida11e de Riacho de Santana-~ ·Estad(1 
da Ba ia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subiteól 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaçãó'Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que , tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,/ 

/ 
~firmo ainda que a minha residência se situa na _áréa pretendida para prestação do Serviço. 

/' Vg_ ~-. 
\ 

/ 

, . . , . Riacho de Santana, Ba·fii~ - 28 de Maio de 20?/ü . · 
~ ~ J_ f? - ~ ~~ t ElOl C"'-1 "" ..V.. (ã) 1LQ V .SI-. J./J. o GL ~Q ~ ' 

1no e 3 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, yl:,U( w.Je·+:r ·F ~ ~ . ~ a.Q_t-Q_ 
1•ortador da carteira de identidade n <üb"iS 131 ?- ~ - <U~- 61] na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata-ó subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho2 d . Santa ::(,"' que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se si a na área pretendida para prestação do Serviço. 
~ / 

Riacho de Santana(sahia - 28 de Maio de 2009, 

:il~~ J~"''4. (Ç!, .. L 
ManifestantP 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~~ i~ ~--!----------
portador da carteira e identidade n / "2 6 ~ 1 ( c·c;_L.aJ ~4 . na Cidade de Riacho de Santana. Est1 
da Bahia, CEP 46.47 .000, venho, nos termos de que trata,ó subitem 7.2.4 da Norma Complementar-o 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Ass~ciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se sih1a na área pretendida para prestação do Serviço. 
tr.~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20{!9. 

~QbCVPQ_ G~ .A. Aô cil!h ~ 
r Manifestante 



;.. .... . ,,~~-

MANIFESTACAO llE APOIO INDIVIDUAL 3Vê .·'.·, ""'- ... .. ~ 
\)) ú~ 

_.. 1-;~·.. , ·~ 
l!..U, ~ 1,~ 'o ,o.':Y° "' 

portador da carteira de identidade n 10-1-2- q g;:, 2.0 li:f5~. na Cidade de Riacho de Santana. Êstad(1 ·-"' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem,..7l2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Gó"'munitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para pr·estação do Serviço . 
. / /rc; "- · 

'/' ·- ' / 
I • 

.......... ~ 

f'\ 
'Z 1no 6 3 

/ 
/ 

<l)J,de santana, Ba~·~·- 2s de Mafo de 200;; 

. Y]~c~~ 
J\fanifestante 

~L 
-~ ..c~~,ISllJl.IM 

~ - ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INlllVIDUAL 

0(1' . . ~ EuJ .... L\ J ,Q. · . :l · . .a ~~n o b 
1wrtadbr da carteira de idenfü de n L , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

_______ Afirmo ainda que a minha r-esidência se situa na área pr-etendida para prestação do Serviço. 
Fr:ci 

Riacho de Sa, tána, Bahia - 28 de Maio de 20ü9. 

~~ ~~fie:? . ,~KJ-dh 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDI~fDU~L./ 

Eu, fl11Qcrn~lu eh ~'fi ~ljf ~ 
portador da carteira de identidade n J: 3 6 . na Cidade de Riacho de Santana. Est 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tra tâ o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da--'Á. ssociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santarfu, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. /" 

... 
. / 

~firmo ainda que a minha residência Se) ifua na área pretendida para prestação do Serviço. 
~ ' / 

Riacho de Santan(, Bahia - 28 de Maio de 2003. 
/ 

Laa2c~~~~ 
/ 

// 

.Ài 21.211)JLtlil B&tQ 
Manifestante 
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MANIFESTAÇÃ.O DE APOIO INDIVIDUAL 3(rl :;::, 
a.:. =· o ,. &5' 

Eu, '.J-1 ~ -~:,,_. _,{tJ j 
portador da carteira de identidade n () 1-~ G ___ .na Cidade de Riacho de Santah~~ Esfaüvf 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunit'ária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por int eresse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretepdida para iwestação do Serviço. 
(/ ~ . ~ / 

\ 

EI 

-V, 

lllfl 6 J 

Rilf'.ho de Santana, Bahia - 28 d{ Maio de 2018 
() n /' 

~q AAu fYM~· . R' 
/ l\.fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Q ~ 

110rtador da carteira de identidade n na Cidade de Riacho de Santana, Estadõ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata,o .... subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Ass"ociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana,.· que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

_____ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
tr:"tl 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003.. 

ry(l :'ttrn~ í9~< h~ 
~ · MánifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ru_ ~ 
portad~r da carteira de identidade 11 O<tS"\ ç; q ·. -·· n~ Cidade de Riacho de Santana. Est( ) 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tr~/o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementa'r-n 
J/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativ,~da 'SSociação Comunitária para o Desenvolvimento ' 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santan , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

~. Afirmo ainda que a minha residência se si t_9a{. {m~a pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

/. Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

/À - / < ~ 
x/J/c/f/VlA.-éX rf/I. OVVtOL CÚ//ú/J? 

/' l\lfanife nte 



. ·i',,,-:~J; ~ 

MANlFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL .jH- ':~~ 
/~ . "' r) 

\W ~1· 

Eu, QurLi CR í 5 Tf Al'ft Çr:x iS A J D €5 5i L\f A ·1:~P.. 0;~~- .' 
portador da carteira de identidade n j '\i o9 1 j ] \j 91 1 5(?/BR na Cidade de Riacho de Santana. 'Esfatfo .. ;;.>. 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1ia para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prétendida para prestação do Serviço. 
/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

/r 

?"'tt:t~ identidade n 33 Z l\9 1 ?J Fí -!í sc1p J .sP. na Ci,dade de Riacho de Santana, Estaoo 
da Bahia, cÊP46A7 .000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~. 

Jh~ w~rrvgQ ~A - !JiAJ Ju,~-1.J6 <~ Q J)O 1 f\ JJ· h A -
. Manife antf' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI/ .. 
Eu, -1 íl 
portador da carteira de identidade n O. ,. ? 0f'na Cidade de Riacho de Santana. E( \o 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenflu· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de ,.. S, ntana, que tem po1· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

./ 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Sa~tana, Bahia - 28 de Maio de 200.f:'1 

~.M-0 /!PJ:Ji _'J/liP'T: f-in~. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
\ I.'~ . . 

. ._ ... ,,,. ...... .. :;, 
30J ( 
~ 

_!). . \ ~-1 . ... 

~ :.i... 0 ..0 I ~ , '·"'e ·-·~ .t,u, .-J ~ u 1 . j_k';i l/J O--v...d-"/. \ 1,\, ,··, _;-& .. 
portador da carteira de identidade n · 9 k . . na Cidade de Riacho de Santana. Es'fado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subite1J1• 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

. ~firmo ainda que a minha residência se situa na. área pretendida para prestação do Serviço. 
,. / Ve. ~ 
' \ 

~ 
~ 

1no 6 1 

cho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2ote\ 
/ 

j,~ rr. 1. ~~ -
•v(anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~Q, 
portador da carteira de id • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

_Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
f'r< 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200'3. 

o ' ~ o. (l · cl.r'J:'.J7 l.J';k>O <;'.l · V::J · J(C1 , .. '\ 
rT · 
v Manifestant.-

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVÍDUAL 

Eu, \~JD J1ofü c1 ,9J~uUh Q / 
portador da carteira de identidade n iu q ~ Lj ·a, A 1 a T -. na Cidade de Riacho de Santana. Es 

,,. 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos/de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniéiativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. /// 

___:__Afirmo ainda que a minha resid_Çnéia se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

"-~ ·' 

Riacho de/S~ntana, Bahia - 28 de Maio de 2000. 
// 

1/Óm;D hoÍi.n of.p (JLfl /hho 
Manifestante 



~-· ~-:r:rt!l. ···~ .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~ . $6 lf ":.í<. 
·.::~ 

°"' 1-j o '\\"- - 1 '"() e ,,. .T.: 
Eu, '. A (-\ ( o ~ ( E s_ e_ A \''-- ~ \:j \.) e )l ~ ,A \) A 1\... E _.> ;~;__, ~i '. 
portador da carteira de identidade n • na Cidade de Riacho de SantanJ! 0Estadfi __ j 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1·ma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Con;unitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem rpor interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

//' 

_, 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área psi'tendida para prestação do Serviço. 
f / Vq, ~' ./ 

\ ,/ . / 

Riacho de Santana, Bahia -/ 2S de Maio de 2008. 

"' .""' 
J /1 / ------·--

~~~;,:~~----.. 

ELOZ Jn~ 
l\1anifestante 

ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,/) ' / • ( ---... ... 
'7 <c'/1 . .'> i · -· ( // l -· 

e identidade n J. ) ) ) 1'.'i ·-;-:;- --~·1 'Zl.6 , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP ~0.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da-' Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santaóa, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para p1·estação do Serviço. 
frfl 

Riacho de Santana, Bahia- 28 de Maio de2008. 
(-· 

(~\ 
(._ '-~·) 

i·-··· 
\ ':'> 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA~ 

Eu, f fl-A ti ( ~ ~(O -:Sé Su S C o ':;-!'_..<} ,../ . 
portador da carteira de identidade n ?:, • 'i 5 '2, • 5 5 3- .. _.na Cidade de Riacho de Santana. Es(__j 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pr·etendida para prestação do Serviço. 
ir.<:: 



1 :~·:-.~~ " .. \.. 

J
1_r ···'./_,. • 
vb · ..... 
ÃJ •'.:) MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' 

Eu, e tiE \) z IA e. {j'f( l~ o C;] o ()G A LmE\ [)IA 51 L '{ tJ·; of; 
portador da carteira de identidade n OS'> g b 18 <,< J 1 i . na .f:idade de Riacho de Sa~~-íi'lã:. Esi4fdJ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subi'tem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

. ....-------.-áfirmo ainda que a minha residência se sihia na á rea pretendida para prestação do Serviço. 
;/_,.,.. Ve ~-

Riacho de Santana, !Jahia - 28 de Maio de 20º3 . 
.... . ..,. 

\_,~ ~ !J~ ~' ·t ' _Me~~ , vi º "' c1 AJ::?-
1\fanifestante 

cwz 1n06) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-"\.. 

AJ í n l!J 1 · O · K) l/.J 5 J L li t1-
portador da dithtila de identidade n A!Q . :;\&O. "g5CS , ná Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

____ Afirmo ainda que a minha residência se situ_a' na área pretendida para prestação do Serviço. ,. 

"" / '· 
Riacho de Santana_yB~hia - 28 de Maio de 20fj 

' / - /- ~------:----_____ _ 
..... L? r-fl .,,... ~ ~ ~· ,:;7 z e.A ,..-) e - .----· 

~ 
ManifestantP 

ir.~ 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDJVfDUAL 
/ . 

Eu, 1 1 'd) f\ A/ tA L. t\ )?, ( A L m E' 1' U.\ jL) bi V\ 5 1 1 . LI l4 / 
portador da carteira de identidade n 14. q4_ q._i-\ ~l.\ ,l\ . . na Cidade de RiachG de Santana. Es( _J 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

'~'- ~~· ~ S0--Dc:A 
Manifestante 



. ·~NIFESTAÇÃ9 DE APOIO INDIVIDUAL , .. < ''.' ,_ >'!. ·_) 

Eu, Â ( J!iJt ~n dtJ:, . , ..... ,~·~- ,. 
po1iador da carteira de identidade n _ . j ..!>!:? ~ • na Cidáde de Riacho de Santâna~ ' siado ~,,J· 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o ~ubiten; 7.2.4 da Norma Complementar n 

/ 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associa~o Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ·' 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ ' frq_ ~- . 

\ 

,/ 
.......... cho de Santana, Bahia --:-/28 de Maio de 20<8. 

J 
'Z 1no s J l\.fanifestante 

Eu, --.A!( 1 1 

1>0rtador da carteira de identidade n ~ - ··,na Cidade de Riacho de Santana, Est;. 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata-o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20()9. 

A mo-- J{iy~._ &~- !)z oJlcfV'_.Q_nt«--~ 
Manif estant.-

• MANIFEST~ÇJO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, dJ1~naÊt0 _J:>lo'- g\_ u-a f!wt)JfiJa_. . 
portádor da ca11eira de identidade n Di-h00!;286 95 _55i;dJç; na Cidade de Riacho de Santana. Es\' j 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement1 • .-11 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da A'Ssociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana( que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. ' 

/ 

~rmo ainda que a minha residência se situa; na área pretendida para prestação do Serviço. 
,...~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

e~. QY.0-Q r}_f (J\ ~z S'J\J1J <J-. Ç3<-C)_,~ &J-OL 
Manifestante 



?,. 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL . ·1 ··":· 6~1 -~~ 
Eu, fja_(),ü_,· f ~(,~ rjV1 Y\.JGVY\_~( ...- ,. ·~~).:·~- _ ->~./ 
portad~r da carteira de identi-dade n ~ .Q'JU-7d g' 5 , __ .na Cidade de Riacho de Saniàna.~"Estad(I 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nosermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~...A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
. Vg_ "' ,'I' ''. 

'""" l--"""Pl·o4 

---, 
t 1no 6 J 

Ri.acho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20QS\ 

~')'\.,()V\A 
1\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
t 

Eu,~~ D ~Y>-1..Q _, 't.R~.2.t'h.,,CL.. 
1>ortador da carteira de identidade n ~ L\ G 5 9 6 3 ! na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tJrmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003 

q--I\kA.&i t(;u~OO~;,,~ 'T..e~~ 
Manif estant" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,61~ w 'Yyi'\ Jo. ldo ctb h b o}) o t-Pn\/\o.V'I oJ .íl-6 
portador da ca11eira de identidade n O 9 j_ 5 .2 J (Ô S 1 Q. na Cidade de Riacho de Santana. Est ) 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

/ 

Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
V:<! 

Riacho de Santana, Bahía - 28 de Maio de 20~ 

~~-



MANIFESTACÀO DE APOIO INDlVIDUAL 

Eu, ,;t1 ~ ~ w ~LtU .. fLO. » .'. ~ 
portador da carteira de identidade n .~ O . o:f·) . · · P, f3A • na Cidade de Riacho de Santàná~ Estaa-<11 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar:n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bâ'hia - 28 de Maio de 2005. 

1\fanifestante " 

Eu, • 
portador dá' carteira de identidade n l . 1 • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trnta o subitem 7.2.4 da Nmma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sant~na, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afümo ainda que a minha residência se sitúa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santaná, Bahia - 28 de Maio de 20<6. 
/ 

~tb ~ &,,~)!;>~~ 
Manifestantf' 

Eu, fJ ãl/f 
portaélor da carteira de identidade n '-"E.L-''-9'<..L.l<"-"'-''-..L""----'~~~"­
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos ter·mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004~ demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

.......... 
h .:. 



l'vlANIFESTACÃO DE APOIO rNDIVIDUAL 

Eu, / , [. '.I!, ct ?Á; M , ' ; lo '! 
.,,,.· 

~ 
~.-.;.,. ... 

I .~ ~ 

r..{t··: 

portador da carteira de identidade n /c5l R ~ - 9:.55P. , • na Cidade de Riacho de Santana. Es-tado·'·' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 1:2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária pa.-a o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que te!" por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

/' 
Riacho de Santana, Bahia~28 de Maio de 20Qg 

/ 

12 v )(\ 6 .. t ')(),)1J~'j):J). 0~ OJ ~ ., ,, : ~.. _, d t-) 
M.anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~u ti»ng Jo~ 2:;vn/d JJ.i2iú / 1.ú- ' 
1 

portador da carteira de identidade n 13'-/ /-{f J g -0 3 /-0P /A (} , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que t1:ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
112004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Ássociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na á1·ea pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200.S 

J1, t.vC-0 /\A 'CVb C--, a ~;;{B tJJ~ 1 /i n 
ManifestantP 

portador da carteira de identi ade n O 9' 'IJ. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem po1· inte1-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área p1-etendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia- 28--de Maio de 2009. 

Mánifesvtante 
/ V 

C~ ZD13 / 

··~ '-· ·: :. 



• •. : _ _. • • ~ 1,; 

{ANJ:~CÀO-DE APOI~ JNDJVJDUAh . '•·' . . ·''3f' '·'.··. 
Eu, ( ' . L m 1 - .d ~& 1)(L ~) . ;" 
portador d3 carteirn de identidade nO · - 5 ,e - O a Cidade de Riacho de Santsulii~EstadS 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executai· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida parn prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20()9 

, r!J~r-yKJ,t_ ~ )A-n 1Bf:v ,k SJ _9 vv-
Manirestante 

MANIFESTA ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,---G'!:::'.!L-:L..!&.~,Ail.<~__.,,. ~~~~Ll..f}<-~~Q_,~~---::~-=-~~~~~~~~~~~~ 
portador da carteira de identidade n / .(a R"h .rt& /fJP/5rP , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

. g~Qok d& JÇCt~~ 
Manifestantf' 

MANIFEST AÇf O D~ APOIO INDIVIDUAL 

, . & ,~Cí00c 
portador da carteira e identidade n 36.:Z ~O. / .5.SP/~> . na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Wur 2013 

......... ....... :.!' ... 



Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200S 

Eu, -"vcvn 
portador da i'.árteira de identidade , ~ na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Asfociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20(f:1. 

Mani estanfl' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

Eu, J/t»uà d'f kLrJM /?gfq aÍ .At21:1vh 
portador da carteira «Je identidade n O 1.c.2,"1 b i- g5 - Y' / ~~Jlª Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trat~ubitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da A sociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Culttmd de Riacho de Santana/ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodffusão Comunitáo;a. / 

Afirmo ainda que a minha residência se sitt1a,na área pretendida para prestação do Serviço. 
,/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 
// 

C 9 DUT 2013 
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··- .. ,1~,1,· , 

MANIFESTACÀO DE APOIO lNDI,VIDUAL J1L- ·:. 

Eu, r HaTii<Yiif~ Â?JtJ}iQú·Ja_, da~ !ffiri/5& .. "- ~ "- ~ ,5/ 
po11a'ãor da cartei?a de 'identidade n O 8' i?fl;J18"3 bS fi.5?/t8(). na Cid~de de Riacho de Santana';l'Estad(f :. 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subite91 7.2.4 da Norma Complementar n 
112004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação .e'.omunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem/ por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 
/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 
_./ 

~~fleC~ ~=&vt 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, . ~ . · dJfl . »n-M / 
portador da carteira de identidade n /3.53.3&0/ -6 55P 'B-9 , n Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o sufütem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associâ'Ção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qué tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

Afümo ainda que a minha residência se situa na á1{a pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

/ 

Riacho de Santana, Bahia,..:. 28 de Maio de 2009 
/ 

01lOJM~ rO.u . !Lr 110 dÍÍ1~ &E_ C;~ 
Manifestantf' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J/o.uM fiou~ ~ ? 
po11ador da carteira de itlentidade n BS<is27-. e · · lf) • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos dé que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, q~1e/fem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

/ 
· Afirmo ainda que a minha residência se situa na á'i'-ea pretendida para prestação do Serviço . 

. / 
Riacho de Santana, Bahia~ 28 de Maio de 2003. 

/ 
/ 

(YJl/ufS? e. Ul/'1-U!.;/--
~ <.? 

Manifestante 

\J.J/our 2013 
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~--(,.~:.~ . 

)'vfANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL . :::. J.!! 
Eu, J'],o,L~ ~Úli · SwnÍQ/ '(,' i 
portador d;(ca=ttlra de identidade n ?5' .._ na Cidade de Riacho de Santanã.QEst:dfo .w•' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por inter-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200_9. 

1\11 anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . J '. ? ' . 
Eu,--r~.-'4~--1.;..u.-'-'-'--=-"'"'----':.=;=-~.....,_""""~.y.-~:_:;.=--"~~--=c-T=:--~~~~~~~~~~~~~~~ 
porta~ or da carteira de identidade n . ~ : : · -E? .::2 "'5P. ~a Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha r-esidência se situa na área p1-etendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20Q9. 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Jl/J /' ,_q ~ ~· r t_g 12 klÂ.-0 
poriador da carteira 'de identidade n · _' :5 ~/e ? ,, ,.. 'BA • na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por inter-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200'3 

. ºº /' .. ~ Â1J f\ 
,1 '<1<.-CJ/u.o'- do ...... l<\<':/'\.y 7\., ÜLl «sbu..-:i ~:(;_ Y J..O.~'lO 

v Manifestante 

f 9 OUT Z013 
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·;;: 31~ 
l'vlANIFESTACÁO DE APOIO TNDlVIDUAL ... R-.1;.. l\. :.; 

j ' '".:'') <) 
Eu, PAfi.t::cioA SfL-.vA .,,~~ 1}.'s - "'.;;.>'···. 

portador da carteira de identidade n "' na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~. 

1\1.anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~\ i\ 1t i '~ \_ \.J e i Q vi Q/ \?o r\ 1C1 'iÚ' ~ ~; \ v' ô . 
portador da car1eira de identidade n -5~ ., j ;)__,, l(O[) SSP /f:JA / na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AssociaçãÓ Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200.S 

Manifestani., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, f l i '/ AV o 17r;1A R.oo 17 i A e 1 E s D6 (}Li \/( i 1?J+ 
portador da cárteira de identidãde n íL) 6 O 3 O 5 G :.~ :; S J'' / 6A . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associâ°Ção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, ~ahia - 28 de Maio de 20~ 

í f DUT ZOlJ 
L__; 



~·.- J1ç ' 
MANIFESTACÀO DE APOIO INDIVlDUAL ~ .. ~; 

':,1.::.. ~;!; 
· , e:· , • -, .- -'-<:J- .. - , ".'.:' Li.. ..d?) 

Eu, - )\; A 1J1 A _J 1 !\ "'-• , 'Jf--. J !-.. ;-__; U J ";.•,-, r.:,'<il :J: 
po11ador da carteira de identidade n 0625!11 (J- O fi .):, p/óA . na Cidade d.e Riacho de Santana: Estaõo · 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trat'a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2oct3. 

~ r . 

falflJ)7",(/},~ dX'.1'-n<.'.L A.; Ú!J,lf,, 
/ 

. ~ 

,· 11 l\1anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, F Lo H 1 s V'fl L /) // f 2- n íYA' //o!.. -s íJ o s ~ f l rV Tos 
portador da carteira de identidade n C' 6 ,\" S o$ ~>-& - 7 .')fü~-:'11ª Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sántana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INOIVlDUAL 

Eu, VltLnJNE'íC- FfRMMvb(-/;; 0L. ·1v0d\Pt 
portador da carteira de identidade n t~ V'5 1·t, ~~O -5'-;P/fJfi- . na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da As{ociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

·Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

, (. 

i .. our zo13 
L_.i 



I íli"'~N;ESTAC.ÁODE. APO~-=Dl~IDUAL ~i.'. .j~ ·:~ 
Eu, íJ 'YY'lA -VA,,e , 41 J1 - h { /)lV, i/OJ~ · 1.-.. ,,): 

portador da carteira de identidade n ,v;; R J. "Y-l-'- 6 - 6.:, na Cidade de Riacho de Santana~ ·E~uuítJ''"..: 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1;a parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana( que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitíÍa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

6 (.YMLQLµ . '.f en.11S ,,,.np ,ç,,;;y 1 ~, 
Manifestante J 

Afirmo ainda que a minha residência se §i..~~~­
, \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA 
~ 11_ · n/) 

Eu, ; t ./ / /~ , (7 1 ~ , -
pm1ad~r d~ carteira de identidade -n H" -31:J. 0 /l-·-O f} . ?5v::'/& . na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahi.3 CEP 46.470.000, venho, nos termos de que .trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executat' o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Manifestante 

í 9 OUT zn13 

~ 



8 j\,IANIFESTACAO OF: APOIO INOIVIO L õ·ft , .. 

i<..u, rr- ~ "·: ..:. {~' 
portador da cart ira e identidade n " lo . na Cidade de Riacho de Santarià.-:·(!;stad.cf ' 

~ ;!f .. ... 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n · 
1 /2004. demonstrai· o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá,;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem · por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunit~1ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na :1rea pretendida para prestação do Serviço. 

,,..7iacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

<t~ · b rc ~(;i , -/-- ~-~ ![~ ~SV.º~ 
L Manifestante 

MANIFESTAÇÃO HE APOIO INDIVIDllAL 

Eu, l4â d 5,~-~ 
portaâor da carteira de identidade i1 _ · J - ;: • '1 • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área JH'Ctendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

k /Ú: d ?·#~~~ 
l Manifestant" 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDlJAL 

Eu, - QÂ/v{r.J.:;--dL '?Ca""r;t-c-.,,..plT. ,l\ ... 6 f14 
0011ador da carteira de identidade 11 ::;. ::J '+---5Lf g >< .f- ;,- _2 . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
~la Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos term.os de qu~ trata' ó;ubitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem llOr interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área JH'etendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de ZOO,S. 
/ 

i ~ DUT 2013 
~ __ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL j1~ 

Eu, JV/ L ()C, .·Jl . S/l -~ C. \~: . _ °< J,S?, 
portador da carteira de identidade n . [5'nwéidade de Riacho de Santall1tS'Estài[Q,,./ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o,,....su item 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assoêiação Comunitária parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana'/q6e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. · 

// 
/ 

~firmo ainda que a minha residência se situa na/área pretendida pam prestação do Serviço . 
. / Vg, ~'. ,· 

( 
Riacho de Santana, Bahia L 28 de Maio de 200$1 

~ÍwO- iJ:,~ cL (!Jh~ ~ 
l\l(anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INOIVIDUAL 

Eu, ....:..__._-'--'-'-'_.___,__,,,_,._"-'-_,___,,_,_--='---"rr----"'r.'-,---.-r<--'--~--'-,..r--.,-t.'-"'~""-~=--A--<---=--'-"--'--=-~.o<-~~~~~~ 
Jlortador da carteira de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa dà Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de SantanJ. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

____ Afirmo ainda que a minha residência se ~ittfu na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ 
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20® 

ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,Af!A .TE E({_Et'k?n 
portador da carteira de identidade n _.na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

\ 

----~..._Afirmo ainda que a minha residência se situa n~ área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahiá - 28 de Maio de 20tti 
./ 

>< fhio --'§çnono ào ;;, o e 

Manifestante 

f 9 OUT lDIJ 
~ 

_, -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL :J)9 . . ~ 

Eu, ""JU rJ lf L M /7 p;f 'k! (; ( 'R/I D fl s { L va : ' .// 
po11ador da carteira de identidade n :i1"1D 2.,3 dr; 2;3. . na Cidade de Riacho de Santaná~\~ ta~<ht~ '.- :' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemeri'tar n _,._,_ 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem po'r interesse executar o Serviço de __ ___,..,. 

,,..-.,...-Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa}Jª área pretendida para prestação do Serviço. 
,.,.-- Vq_ ~-- / 

\ 
\ , 

Riacho de Santaná, Bahia - 28 de Maio de 200.f.l 

kai:V,Ql, f;iki e;no- d,0i Sct.J" 
J\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~. as ·LD S 
1>ortador da carteira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subiteín 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por· interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para pr·estação do Serviço. ----
Riacho ele Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003. 

~ ' -
/ ~oên. -P~c--w do& ~\ 

v 
ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, lD.Jv C lf' tÇ. dv t2él 5J L ~~ ~ K' ~ Et'.y:;: f7 
portador da carteir de identidade; .j3 t: f!) :13 t7 . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

--~~Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Seniço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200j 

/ 
/ 

_o 
Manifestante 

i ~ DUT Z013 
~ 

--. 
....., ___ __ 



MANIFESTACÀO DE APOlO INDlVIDUAL 
1 310 

-e·" "' l\. 1 
Eu, ......._ ) D 0 e hf/G l / (' L :0 t9 Si l 'A " ,:_;; 
po11ad~r da carteira de ideÚtidade n :f ?-22- t 2 ij ,/.'Ó~ Cidade de Riacho de Santaüa~~~t,:t<l ,;Si 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho. nos te1mos de que trata"Ó subitem 7.2.4 da Norma Complemeiftar n ·-
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa d!Y~ociação Comunitária pa.-a o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sant na, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pa.-a prestação do Serviço. 
,/' 

Riacho de Santí'na, Bahia - 28 de Maio de 2oog 

w~ d q ~- ·-f!t· · 
~anifestante / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu, -:íJ 1' ./.l ~7 L) /Jl-J/(I?'<; .//J 5 · 'L, ,//} 

portador da carteira de identidade n b -; O 3 O .f:f l? :{ . !>'"'3 , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da"Âssociação Comunitária pa.-a o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sant;êna, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodffusão Comunitária. / 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de San~ahia - 28 de Maio de 2oog 

g=J;~g6 A/yh e~ S,f& 
'l v Manifestant.-

Eu, ~~ 
portador da cartei de identidade n • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
.Radiodifusão Comunitá1ia. /. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ~área pretendida para prestação do Serviço. 

(7 A Riacho de Santan~11a~28 de Maio de 2009 

\i_L),t /~ ()h_wc:z~?::v (; WUJkJ. ~:»'WI~ 
Manifestante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 'Ji l ' :~,; 

)!;u, ./r~ rÀ o t '1/ 1tVvJ ',/; l4<'.1 &>(_ , -; 

port,-dor da carteira de identidade n l/, g (? , q ?C, • na Cidade de
1
Riocho de Santana.'·E~· (\ 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme~ffen 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultund de Riacho de Santana, que tem pof interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ... - / 

--~ºainda que a minha residência se situa na área p1~endida para prestação do Serviço. 

\ 

Riacho de Santana, Bahia,._:_ 28 de Maio de 200 9 

l\fanifestante 

MANf~EST AÇÃO DE YAPOIO INDIVIDUA7' , . 

Eu, ;:_ ~ . ~ }!~ 
portador da carteira de identidade n 0'8:50 S'S J- e, ,. li :1 , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afümo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20o9 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , 

Eu, ::S() 1. e E L \-A N E\ s \ l \) f\ R f G o / 
portador da car1eira de identidade n l-1 · C:) )30 . 3 ?\O/'" . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que ,.tfata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de SaiÍtana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

.--...._Afirmo ainda que a minha residê~cia se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2oc9 
/ 

/ 

l\llanif estante 
f 9 OUT zo13 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
f0 . '! 

)Jn 1) 1_ 0 \S"., ._ .)',·_;; 
Eu, 'fJ!,w:i 1}:,_ o.., :'.}= , "ro xy:;lgo ri r:t ili -!Ara ,, .. ,/' •·1 

.... 

portador da carteira de identidade n 3 } ,9lj t . 'i5<2- '2. '1 • ná Cidade de Riacho de Santana. Estad11 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trn~ subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana( que tem por interesse executar o Serviço de ,.. 
Radiodifusão Comunitária. 

----------.Afirmo ainda que a minha residência se sip a na área pretendida para prestação do Serviço. 
// lrrl ~. 

Riacho de Santan{~ahia - 28 de Maio de 2009 

l\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,...) 
Eu, L~ 
portador da carteira de ide 'dade n · 3 ;2 · . , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata ~sÓbitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, Q(.e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situ~ , a área pretendida para prestação do Serviço. 
~~-.Q-- / 

Riacho de San~ahia - 28 de Maio de 2009 

6J0.); ~ !-tO-ieft~ ~L-(00'-
Mao 'festant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, , n 
portador da ca11eira . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assodação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana,...---qU; tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. / 

/ 

.--...._Afirmo ainda que a minha residência /se~ na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de ~a~ Bahia - 28 de Maio de 2009 
/ 

- ~ 
e "cr-v ~ '-l"J 

f 9 OUT Z013 

~ 



MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL / Óe , 
Eu, r TO'\n:w d e& ~ ~,, 1 , "~:,__ :t. 
po11ador da carteira de identidade nO 8.58'06 '-fl -J.O 65 f' /f3 (i • na 1Cidade de Riacho de Santaliitfl'Estã'.(loJ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associaç.tiÓ Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que te~ por interesse executar o Serviço de 

; 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pre,t/ndida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20~ 

MANIFESTAÇÃO Dj' )APOIO INDIVIDUAI/ 

Eu, ~.4@wdn li r!ffi~ce>ta ~ 
portador da carteib de identidade nQ,ll''i5.8'1~ ~S ·.·t') .-Yf?/88 , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata ' o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da ;..s'sociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, ' que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ná área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200;3 

Manifestanr., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, YL-,/J&z ( ÍJ!zmam~ rfll~fk 
po11ador da carteira de identidade n 0-5018.200 -Of!J ,,::.;:I1/.8/). na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1·mos de que trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Asfociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, ,.que tem por interesse executai· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200:3 

./IL 
> Manifestante 

f 9 OUT Z013 

_.,._, -



MANIFESTACAO OE APOIO INDIVIDUAL Jó~ 
D., 

• 0 11 ,...n r1 ~ 0 Ji,.; 
t,u, \ " U'='):()Q G'Gh-0..! S v-·CA 'Q,(,.,\ ;. 1 •r:; 
portador da carteira de identidade n J 2-/ \ 5 S ~ q ç; 23 . . na Cidade de Riacho de Santá'ri!j. ~s~~'.q:· 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai· n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 1u-etendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2018 

Manifestante 

~ 
J\1.A.NW-\ESTAÇÃO OE APOIO l \ ffiVIDlJAL 
( ) ~ ,~- . \ l \ 

Eu, ~J, }, ~ · j\" -. \ ..Q..,\ 'Y\ ~"" '-' 'h '<D i1 %\.-"'.l 
portador da carteira de ide~tid;le n OL\ \/S o"Z.:< d\/ . na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa d~ Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de ~arrtana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitáda. / 

/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de santan~.-Bs··- 2s de Ma;o de 2o'f': 

\
\1 ' /' ,---- \ ~\ 

)\ \ \ ', '-~-'\. ~ "- \-9.A "'-,~ '2_\ ., m_ ~ 
"'l ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO IJF~ APOIO INDIVIDUAL 

Eu, <; o1~ OJti,Cc / fi ~flDb UJ.Í])--'J 
po1iador da carteira de identidade n 09 g l{ 33'J ~ _ ~Q . na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470 .000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assdciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20Q9. 

1'Ô1Ánmn. ,8.J!lIAh J!lLQb 
Manifestante 

9 OUT Z013 

~ .. -""""-.... .... . '~· 



IVlANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, , /-:;ó,;..-. !_ ) , /:;__,_ . f.>~ ...... ..-. ,- o ·.-. ,, , portador da 
Carteira d e ldent1dJéfe = n ° '--' ' . ......_,; ' "" - =--= , localizado a Rua 
___________________ na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1/2004, demonstrar o meu total ap6io a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócid Cultura l de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

! 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na1 área pretendida para prestação do 
Serviço. 

I 
Riacho de Santana, Ba~ ta - n3 / OGI o<-? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :C Jl.OJ' 9-..VVµ') _, c-l \l.. Af<xn 9 ,tc&.D., Vi (LU tt...c~ 0k 
portador da Carteira de Identidade n.º<26.'12 ")_ 2 3 5'- K , localizado a 
Rua .,,Ch .. lj1>1\,.:,Q_11 . c'í,;',\..n 0~íl..',11.·t,_,,, \:S . Qi ~'Q1 .:,a__,__ na cidade de Riacho de 
Santana· , Bahia, CEP 46470-000 , venhÓ, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nom1a Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana , Bahia - :3_/(\f-., ! )cx..<'-j 

"'!. l1 O_ \:__'.l.. 'fV_.(-v 0\h.. ..., o,,<)>'0Lt·)u:~, ~J ~ ~ ;:'tC'..'~,;: 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1. \. ·1 ~- ' '!'r ' ,,. 
EU ,"<'XOf') .. I .. t).~ - 'L ,, ,','J1_t-. 1--:fl._õ. ·::V.01, A. -

portá8or da , Carteira . de Identidade n ºtJ.Q .;:>)'f( -; Jr~. ''. ::r , localizado a 
Rua ~"'-tv·n. ,:~ .. i....OA .. '•íll(J ~)LO 1.1,,.,,.r, - - na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, 'tEP 464 ?b-000, venho , nos '. ermos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

;•_. 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida ·~~9. fR.j)FltAI 
Serviço JQ~~ ~ ""' 

Riacho de Santana, Bahia -C'1 /{_ f: JrYJ 

O Manifestante 

f ~ OUT ZDl3 

~ 

. - ) ··~ . ,., ... , . 

3b{'' '.-
l\... 

/ 



.... . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , m OU olh d Cl Sifv_,c; /3-c:tYt~~ , portador da 
Carteira de Identidade n.º &._"'} J ... 5 t b , localizado a Rua 

rQJ..z 0 $4-V-o.i~~ CZ. .JL 'S:; 1 na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o sub1tem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - QÍ lr:.16._!.:lo.DC) 

11-l!ru 'cfu 0. @-OYl ctukct 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E 
L I \ o o . '.~ J\ ~ 

LI , ; . A/\ ~J /~ - _R,,l...~ 
portador da Çarteira de ldentidad€9 n ° ' , localizado a 
Rua t \/ , lJ'l..L.OV'vnvv'-'-../ _4_. O O na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP464iO-OOO , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimer.to Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana , Bahia - 'À~ 1t;;:Jb_ O _j 

,~ {)1\.AA-"'O' ~°'-- \~ 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Identidade n. º j 4 ,~ :! J lf .ti } - (; ) . v , localizado a 
Rua . w QICY\,o.·v-J.-V:::i Ç~ · na "'-cidade de Riacho de 
Santana , El•ahia , C'EP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 

2c~ _ ~ ~JCG 1~') 

de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão munitária . 

·-. 
'... \ ·~ .. , 

\ :.~ 
-· .)'> :,·,:::)~: 

·- .. ·{.' . 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida pa =~~E~, 
Serviço. ~ "'~· 

Riacho de Santana, Bah ia - 02t!2bl O i 
a1~,, &~ ~& ;xl0·~ ,~/~ 
0 

Manifestante ' lJ 

i S OUT 2013 
\rJ 

---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
:~: .... 'n n ,. 

Eu, "X w,..,' e&TC~ l'NJ ~kÃ 5%".i. \}Ô\_ , portador da ' ~<;;-,_ . , 
,Car)eirape Lden~ i ~ade , õ Tu 3'6 'i lj 3f :9 6' , localizado a Rua ·,.;. 
b 0-Q cl~ ~hA tio ú:e:nd.i. "TI"' 5"5 j na cidade de Riacho de Santana , 

OE3a'h ia , CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 021 061 0 3 

~Q_9J...G-.Qr{"'(}._. -'"\~1t--Q,Ã SJ1 ; '·Ã 
M 1festante 

MANIFESJ1ÇÃO DE APOl~_NDIVIDUAL 

Eu. fkndzü~. JVu:0_ ( /y/T;j_/lJ,&- /d~&-
po'rtador ~ CéWeira de ldent)daP.ft n. 0 

(/ , localizado a 
Rua :_": .tJ. 11 Í?IJVa ./j na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 4647 · -000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvim_ento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar /o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 
Afirmo ainda que a minha residência ,'8 situa na área pretendida para prestação do 
Serviço / ' · 

Riacho d/Santana, Bahia - {) 2 !Ôb!O 1' - o ) -- ,7 
/.Jnc&.1.1,a d.../-a.-:5 LO/ai o-so /(Mj&-

.. ../ Manifestante 

MANIFEST A,ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. L\J.vCÃV<M z ~OL 8füro~ 
portado~ dan c.~11eira 1~ Identidade 1!-~ . , localizado a 
Rua ..J'L.t::.µ.A.VL, JLh.~ 6 na cidade de Riacho de 
Santana , B~hia, CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstra( o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolviment'o Econômico Sócio Cultu de iacho 
de Santana, que tem por interesse executar '.?'Serviço de Radiodifusão C .. iPIJeuco l=E~I 

/ ~~,...."-' 
Afirmo ainda que .a minha residência se 

1
situa na área pretendida para prestação do 

Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia - l),21 OG!_u_;} i 

J h«~\ \lân \~,()t e.e&~ 
Manifestante 

l 9 OUT 1013 

~ 
...._• . .... 

" 
~ ... . 

·~~: ' 

~-· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
.... ( . .. 

Eu, '1.ü:·1f.t.Ui,.. ,:·\-1!.Q .J'}1Y' }r·. } _ portador da·,··, .. . ,·,·.· .. __ ·_;;,:P_' •. _·,···.···.· 
Carteira de Identidade n º . "J 'JI Z; ttü. _ Cf-:J. localizado a Rua ' ~i·~, " 
l/ ~ 1;~, "~>? 1.. ~) ., na cidade de Riacho de Santana , · · q,; 

Bal1ia·. CEP · 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - o J I 0 6 toe? 

~~1.1.uiv.' e l/•0 JC·Â.v ~•i}1n 1,1 u~ 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,Jl;Lc:. '~~C f:tc.fi. t~~-·\~...A-(;.. '-_(~~',)Aí.\ 
portadqr da Carteira de Identidade n. 0 -5. -. .1) 1 . 6 Vi '- , localizado a 
Rua 'RJAJC Ç ,_,.•:-~vi/ 1 '-.. Cr:1 A ( J; i f i •-c{vc.c na cidade de Riacho de 
Santana , Bahi'a, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do \, 
Serviço. 

Riacho de S2ntana, Bahia - ol I of-. / nQ 

~v\~(\.~LcC ' ~· J'1r"t··)::;\. ''<"'u<~C ,_ -(; \1~ /\~_\ 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , 0vh>1~11\'\ JA 1. 0.L.G~U}Lá 1 1 - ,~u~u.U 
portador da Carteira. de Identidade n.º (l.ri í u~-.,</. ~ ·/ , localizado a 
Rua ÂA.~).:J..cdl 1· .L'-'10A..~ 1,11,.,L .. .., ~,i~(-,r,~f na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus 'tária . 

E. PúSL.!cO \ / 
Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida M!:fs~~.cf&~1 \~/ 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bahia - 0) / (Jí- 1...f...SI 

t ;j't, 7&.-"'À" J 10 e , ... ) , _J.., 1·1 r ('.{_ L, , • : ~ 
Manifestante 

. . ... ... ..,. _ ~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , "1ílcw 11;~ .k tb1cõ {)1~ '"' ~:o"'~cb, , portador da 
CÁ3 rte ira dedentidade n.º 1 ;()~~;: : ~ localizado a Rua 
I!\ tC (lf e-i..,k iJQ!l'rc . na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia, êEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana, Bah ia - 02__! Ck ll.OC.P1 

1ÍJorn1g].f k ~.H'IQ -{) · e,. n c n d fA 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .fQ;,,1,< J/6.1\L,:_-< f 'l ~ "10.ilua eh ..P~s+= 
portador da Carteira de Identidade n. º C' t o 5 t IS à 3 f? ?2 , localizado a 
Rua na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar · o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riach9 de Santana, Bahia - o;J. lo b !JíJ~f) 

m~9r, _;J)o _,,PAN '-fy . --e~9== 
Manifestante 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..- . - O- • 
Eu , .\ thr\Gt ';\o,,,,_Ja~" º~ 1~A1~ .x._,_._d;;J • 
portador da Carteira de Identidade n.º 1,511\ 91 q+ Q Q , loc_alizado a 
Rua An 1 ~ .. ºJ." Xo d, l2,v'-.O J_, (o.1~ Z 1. 3 f?a c1daffe de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 

\\.• _.;,:· 

,,\ ';";<) ., ·§~~/ 

1 
1 '- _ ..... 

de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comur·:· ;:· ::::-.:~:--:-----

Af. . d . h .d. . . . ~Póeuco~e~r 1rmo a111 a que .a m1n a res1 enc1a se situa na area pretendida para pre td)l~1:11..rc.J• ,.. __ 
Serviço . 

Riacho de Santana , Bahia - Q.),/ . .óf_l20rXj 

,::Cel.mc\ Çr..,1'M .. n \~~\y,: ...__,(\_ 
Manifes'tante 

f 9 OUT l013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , /2n,1 ._r4)}:1 i{..c_,rl__r.~..rtJ.Ai'·'r tJr"--- (~;; (/7.-'C>-- , portador da '" 1
-<, 

~apeira_ de Identidade _ n ° IJ J LI. <1 ·~ :w 'J) O :i :? 1 , localizado a Rua i,_:;•\<;· 
)· h L\,\ 0~1 · n ..... b 1---f.()r1 .... 1 ( , _., Ur1n 1? na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia . CEP 46470-0ób , venh oJ, n-os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação · 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana_,_, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu . é-)( i 1?.r-l1r·\ 11 1(' u '1..r;,_ .,l\.[tJ?u .·;; r: ~. 
portado~ da Carteira de ldéntjdade n ° O/f ( 21 ( q J·VJ.i . , loc_alizado a 
Rua \' 0 1;., . f M-"i , ·1.r_- _, 1rJ'\N na cidade de Riacho de 
Santana . Bahia , CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura l de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana , Bahia - nl I cç. / oQ 

/ ' ( / , ·.;i ,._ I ,, [ I 

)-l,:i("r,f l{. ·1 '- ,i_f!.,_'U .. l"'~ .;'U-l.J.·1 -_J 
Manifestánte 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
,, ! . \- ~ \ - . ,í} . 

Eu , ,~ ,nJ .rL ~-,,u,· ÂJ.Pr'--:1.J.·~ p{_,_ G'--(·; ·'+'t U-:,o · 
portador da Carteira 'de lçJe f1ildade r·º I -::;. (\ + Cf e ti, .-J. ·-:-:S ' localizado a 
Rua n t1 (l/f Llr1 flrl, N11l í '~ ,7i: ' [''('t·L .. _4f1, na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia'. CEJi 64JO~ÓOÓ , venho ,--nos termos de que trata o subitem 7.24 da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodfi'ii~~~Dm~~--

u· ·, ~~r 
Afirmo ainda que .a minha res idência se situa na área pretend d;~fa" Sfe;t~ão do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - D' 1 n(: I ( >Ci 

f -

Ct,~l.J-i.À ;, \ ' rLl (cr, 1 :1 n (1. 
Manifestante 

t 9 '@Ua13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
2/~I 

\\l . 
(. ~.-. 

_, portador da'"{~\ .. , 
C rt~i_,_r _,,,,-'-"d-'=e~~'-=-'-~~-':--fd-r.rr~~'-='~..__,,.-.=::::=---,-:-lo-calizado a Rua ·· •.:. 

. · / Jí.,(\( } 1 L na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 46470-000, venho, nos ·ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana1· 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço . 

Riacho de Santana. Bahia - 03J.nf}o9 

1Do1tbd~tllt /hç·~ Aa ~)J)_ 1.,101=. 
' Manife ante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , _Q Af(}-J f ~-
L 

portadol_Sla1 Carteira de Identidade n.º O , 9. · : " , localizado a 
Rua jYUJ( J' iMb(lJ _ tf.d!LOM J1 ~ na cidaê:le de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cu ltural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riacho de Santana, Bahia - .o21 c6 ld1_ 

-;}ionQQclo . \\)~ \ ~ ~ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, c§.~.f tlcc . ~tYWJ-~ ,J~~~u" 
pmtadoy da Carie1ra de ldent1da~ n.º 3Ç , 1C{ ~ 1 • 9 :(L, ·-.2 , localizado a 
Rua r7t.>CLcK1v1...~·»"- S;-»1'f'cVvO-L"'- f-?-6 na cidade de Riacho de 
Santana ' Bahia, CEP 46470-000, ven"ho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Riacho de Santana, Bahia - JrD 1-11._1 

..__,<t;'--·Íc~tf V~C_L-fa,7-
7

~·~-;--"--;~~~D-~'j.'-c-r~_::- _.,,. ....... +--_[. 9 íll lif ZD13 
v Manifes tante -~ 

L\,, 

1•,. 

·-·.·:. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ~',,,,LJ,Jy Q/VJJLQ, na 9_v'-.//Aar'J Of 1.J\ "-,~~?Q.,. portador da 
Carteira ge Identidade n º ~ q. (/.3. [Y{Çf, 2.f localizado a Rua 
& f:A./ ~ 'J \&v---,<<> na cidade de Riacho de Santana , 

Bahia , CEP 46470-000, venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ° 1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comun itária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Riacho de Santana, Bahia - ..D.l/ o ,;.; /fl.2.. 

~/\..Vt.r.Pu/ .::....rv,a__,LJ1- l{À./1_~.,,._.., (/ ~ !)_ Q_;_;[V;q 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 1 · JL _1 • , (") ' 
Eu, _.. rv' t Cc·' .. c.C', p /"G1L \,:1. C(p CYr,(' ,;" ,r;er..0 
portador da Ca'rteira de lden~idade n ° { 0 { i {( n O .. oq. , localizado a 
Rua h'.~ J.... ...r/)pnr1 1fl.,..~L-rr'\ . na cidade de Riacho de 
Santana .°Bahia , CEP '46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
t\Jorma Complementar n º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por intei-esse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s:.; situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana , Bahia - Q1_/Q{2_/Q]_ 

~(\ f) I . ' ') . «'. 
f" lr..0)/,\ '.Yt< .,,-.,>a; :,J01 cio ( Ú'li1 l (',L(',0:.l.' 

'- J Manifestante " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , /_.. ~~-é"u:_vZJ.c À.; .:Vi.:P ...i)-A--0 ;<A.. h1 ... J 

---,,,--,-,-.,.,.-,-.,,-,,-~,,---,----,,.-~~~~~~-

porta d o\ da Ca0 eira de Identidade n;J O ':!J (! ':!., '75, l; _ J. ;:; . , loc_alizado a 
Rua fuA..<L J/lm,<.}.,d;;J 1YL[)..J..}{2 J~ 1 .(l u~ 1 /(1 ( tlM!tri a cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000,"'venho , rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Assoc iação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

V 

\,_.. 

Afirmo ainda que.a minha res idência se situa na área pretendida para prer:~=~:~:_"':".:..~,.~·~--,-
Serviço '-~ ,..._ ._. 

Riacho de Santana , Bahia - oJ /Qf:../SJ!f... 

/ /,..,·_-.,Jl/..lk 1JLJ ... ~...:,-::i.,,,,_ ... ~. "~_.,.,_;: .(...., 
·- Manifestante 

C 9 OUT ZU13 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia- 28,,de Maio de 20Q9. 

/'°0bí.a }f'M' euk._ {JiwwJ, JJ,a, '5 dta. 
J " 1\fanifestante 

MANJFESTAÇÁO t E APOm. INDIVID~A\, 

Eu, 0 Q . ~. 
portador da carteira de identidade n I 8()" 5c · 4 , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que;rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santa~a, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20$ . 

. S~Ja B~,5)Boc5)cv eh ~AIJM>v--
Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIJ>ÚAL 

Eu, ,i e2/o,( . (µ 'Í va vim rill , 
portador da carteira de identidade n 2 .3B g , t:f l{ fi 6:5 P/fi3 H ,. na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de qúe trnta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativá da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se,situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
// 

Riacho de Santana,' Bahia- 28 de Maio de 200;1 
/ 

Manifestante 

l ~ZD13 

...... _.._ ... .... 



'·'.'.) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 3cl~ 

Eu, {!fx{ucl r:tÁ/ -f1_p OG'V\C:L _.d {! ~v _j} r' d a . , ·~; ··- ·o... :f. 
portad~r da carteira de iiÍentidade n o._3 'i?f?b 1- L/{) 1/ SS?,f!.37- na Cidade de Riacho de Santana • .'t~íàd(I~~ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demoi,istrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Com•;nitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santaua, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 
. -~ ~ ~. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

rJ l\fanifestante / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, oJwnaÍ Wüilt,:1vA .eh&· 
flortador da carteira de i4entidade n O v . } na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata· o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~--Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009, 

tllaf'l1ti P/ Yr/01 & 1lfdv ,~O\J i7t1r;'f/~ 
( ManifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVrDUAL 

Eu, CJU:no\ OõZauOc rcL cOJi.11~ /j · , 

portador da carteira de identidade n ~ .. ~ S l ·- 1 55 f)f} • ná Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

__ ""-Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia.:_ 28 de Maio de 200.0. 

Manifestante 

t 9 OUT Z013 

V-./ 



lt , . ... .. 

~. . .. \, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL YI~ ... ,_:~~~· 
n « ~ 

Eu, R\ill&n IJRA'l'i ? !~!l.~ - ;'// 

portador da caáeira" de identidade n 1\ ~ ?i q 4 ±3 C) 3 . na Cidade ~e'Riacho de Santa~á~ '~stad'~"f/ / 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme~tar n ·' 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por ' interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. · 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
r/ Vq_ ~ .. 

\ 

0 tana, Bahia - 28 d~- Maio de 2011!1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \ (13.ftdª \ f ~;ve-... dt .) ·QA.q;Q ... . 
1>ortad~r d carteira de identidade ÍÍ iQe~ ,~9 5-S Ç.1q , !.1ª Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o stíbitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréa pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahi~ - 28 de Maio de 200~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_::,ocn~~Q!'.L--liO-IL!~~.Q!.....1--~~~!,,,,____.l.,\,l.~~.=.t.3.L.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
porta r da carteira de identidade n ·! 45 G s 3-( ei s~ • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de que ti:ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

___ . ..... Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200'). 

X. 

() 
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)qi ' 
Eu, _f , '. ' t ; i.L ~~ ·" \·.: A- j/ 
portad~r da carteira de identidad ! n () q '"] 6 · 3 3 ~ 2 _. fo 5<;1'/Bfl . n~ Cidade d,e 'Riacho de Santáú~: Estáll~Í/ 
da Bah1a, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 'n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar 0 Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

•"~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 20Q9. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~@/~'\ ,LI ',a. AllaJVA oi_ ~,(_/) 110!>-C~e.r.~tlo 
portador da carteira de identidade n 5 -'íi'G e; • 0 $'3 5'sp /./?/) , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultm-al de Riacho de Santana, q•;e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

---.:Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prnstação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

Manifestantt> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, f20am?k dQ ~M -o~"'--'tb 
portador da carteira de identi1~n fton 'tc.J 5 .t. 73 .S <:;P/e/I • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, ,q t.e tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. / 

___ . ~Afirmo ainda que a minha residência se situa na .~rea pretendida para prestação do Serviço. 

"-~ // 
Riacho de Santana, Bahia - /28 de Maio de 200_3 

/ 

(UbAY'-0 r:fl_r.,_ r~ 
l\1anif estante 

[~013 

... ~ ..... .... . ·. 



Eu, - ' 7 -h MANI~~::~ DE APOIO INDIVlDUAL ~' ~ri 
po11ador da carteira de identidade ._6 5~ . · .... na Cidade de Riacho de Santana~Estadà:>< 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200'.3. 

~anifestanl 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ·J::...J.f. 

portador da carteira de identidade n O '1 , .na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1ia para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200 ~ 
1 

'j.Jlo.f2J /)) Uíl/J cJgv\ > ~oJJ 
· Manifestant(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

Eu, 1 , , JWmt1:a/a__ 
po11ador a carteira de identidade n 108.3 1.18lf 'i5P 15 P . na Çidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitém 7 .2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AssociatjiÓ Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que t?m por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

,/ 
· Afirmo ainda que a minha residência se situa na áre~,pretendida para prestação do Serviço. 

/ 

[~ ZOl3 

~ ... ... ~·· .· ...... ~--·~: , , ~ · 
·~--



" ·\ ., 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Jftt ·· :~? 

Eu, V&<ho @r1~.~ ~ Sori'fe6 ~-, l\ J, 
portador· da carteira de identidade n 3.Wf.$86 5~ rP/ ®fJ • na Cidade de Riacho de Santaílá. Estàâof 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ Vg_ ""' 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 201:& 

-
l\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, _AJJn~~Ã\}2 ,DQMJiadD O!-vWwA--
portador da carteira de identidade n 15 1-,iO f (}1-:30 55f/f),9, na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. ----
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2009. 

,fkLJ~.;Ah Dc-«~J.6 C9t 'nYy_,,A.o,_ 
Manif estantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ · :-n- &.- 8;u_i;; 
portador da carteira de identidade n ftS- I O 1&:1 - ' .5 ,e.. io. a Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. , 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, 'Bahia - 28 de Maio de 2003, 

~U'N~,,; M {(ocl ~ia 
Manifestante 

C 9 OUT Z013 
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port~· 01· a carteira d . identidade n /.' O 6.'JA · .. • na Cidade dé Riacho de Santait~~ Estlâ.~,..., 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
( / f>rq_ ~- . 

\ 
\ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 .de Maio de 20cB 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,ç~JdLt fuJJe)Q ~tL ·~~ 
1>ortador da carteira de identidade n, '.) .l?Q:{ ~ b3 5.5f'/{3f.) , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

___ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003. 

,v10,1cL J),~tYJ~ (); ~J;.O 
(f ManifestantPv 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \Y\, J.o_ . , 
portador da ca11eira de identidade n /,2,0'1'1R~b~80.::>:J 1/@,9 .na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o ·subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Assoéiação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1ia. 

__ ..._Afirmo ainda que a minha residência se situa na á1·ea pretendida para prestação do Serviço. 

e 9 our 2013 w 



j'vfANIFESTACÀO DE APOIO INDIVIDUAL 

,.., ··< .. ._,p,,, . 
lt,w ·-:>.'. .. 
ô.. · ~ · 

. \Wl • i.. . ,~:; 
V\..Á.... , \ \ .') · 1':-i 

Eu, Jia 
por1ador da carteira de identidade n , g .3 '1ª Cidade de Riacho de Santaná'.-.Estadaq,; 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tenn-os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comple~ihtâr"' n · "' 
l /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200_9. 

e 

M:anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~~ C:e~- ~~b.."-P-~ 
portad();~ de identidade n 5 9; f\B 3 O 9 SSP.~na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pal"3 prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2oog 

Manifestant" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~·L.L~ld.&.~--.f.L~6!...-f"-l~~~~___Jl>...L._~_l.:,,.i~~"------"'-'"""'-----":"'l"""=-><-~~""-~~~~~~--::-~~~~~ 
portador da carteira de ·(lentidade n _ 65(J. A. na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004. demonstrar o meu total apoio a inici~tiva da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio CultuJ"al de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia· - 28 de Maio de 2003' 

roru1/J, J.cb Cfna~o6 i}J7Jl6dtk Jp_, 9.l;v:pú1& 
J • - Manifestante 
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L,,.J 

--, 



MANIFESTACÀO DE APOIO INDlVIDUAL 
0-., 

Eu, v df-;, R,,0A- ,0_ rLm S(")Yvt,t-, ~ •:·<·· Jt 
port dor da carteira de identidade n td / w !...( C{ t.{ q .?:f/8(}. • na Cidade de Riacho de Santanif~~'Es-tád"6-~ .. 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem· 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

Riacho de Santana, Bahia -18 de Maio de 20oEl 

Eu, ~0 ~~ 
portador da carteira de ide"ntidade n _, ~Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AssocÍação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, qlÍ~ tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na,área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

1 Manifestant~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~>.J>""'-~"""'-"-"'---'-""-"'""""'~~,.,_,~..,,__,'--'~~.>..<="'='-~~-=-~~~~~~~~~~~~~~~~ 
portador da carteira de identidade n O ó" Cl $ .L3 ·~ S\G' ~5P~na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos ter·mos de que trata ,.o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultur-al de Riacho de Santana que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

/ 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, BalÍia - 28 de Maio de 200~ ,_ __ _ 
/ ~ Púe::"'.uco~~-EDERA--, 

"'nst~ ,... ,._, . 

l\l[anifestante 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
1. 

<l'· 
'0) 

Eu, f'DtdGL\/A J\ )OR.LIJN DA DE o/-., \V E:. 11'2,A ··._:,," -e~·) 
po1iador da carteira de identidade n Õ'ifO .L{ .36 q S5P / 5G . na Cidade de Riacho de Santaii:;.. 

0

Estad;'1 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por inte1-esse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~firmo ainda que a minha ..esidência se situa na área pretendida para p1·estação do Serviço. 
, ./ Vr<. ~-

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003. 

l\fanifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1>01iador da carteira de identidade n -"""-""'-~"'-.!.."-""""'--L......L-'-'-~.:..:.a.C!... 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da AAssociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

"'{ l "'\/Mfil1ifestantV 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, f-L 7 B S i. L V 1.Q Lo 0 !=: . 
po1iador da carteira de identidade n jJ - 3 'SSf:; .. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos teÍ'mos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da As~ciáÇão Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, ,que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

·Afirmo ainda que a minha residência se sitµ~a área pretendida para prestação do Serviço. 
---- ··~- / 
ir.~ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003 
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MANIFESTACÂO DE APOIO INDIVIDUAL ( ~ . ) 

E 
\\ ' . /Ji.. 11-1-f- \> ·if 

U,~~~~~~~~~~_L·~Uék_~!Ll,l,'1..íL~~-:l>-~~.<!&~~~~~~~~~~t;((,,O~~~~~~__:·:__:,:,'.,-,-_,.. .. .g:d~ 
po11ador da carteira de i tidade n 1 ~ Z .2 J 5 4-J q 6Sf faRna · Cidade de Riacho de Santana:' Estãdo"' 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nor termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária parn o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, quê' tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2003 

~ &a,kJ P~na~ Qa.J.no cú ~ 
M:anifestante ~ .... 7 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rJ 
Eu, __J'~:..u...i..u.,.A.d.~L..:_-1-1:.LA..!.J..L-!4-&aA.'1..{...--,,---4,;.~~-d-!..Ll..~~~~~~~~~~~~~~~~~~~­
portador da carteira de identidade n , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar· n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200S 

g ~ ~ /)Xl;, 
Y. Ô-A.ÂJ{ - . ·~ CQ ·~6=~ . 

Manifestant.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~~l=--=.:.._u .. J~~~~~-th~- ~,lrnL~l·c~L~°'-------­
portador da carteira de identidade n d. <iS' , ~ .2 . !Iú' . na Cidade de Riacho de Santana. EstadQ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subifem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia' - 28 de Maio de 2009, 

l G º (cfr. fl;~t'Cª J A llt l'~ 
Manifestante 

9 DUT ZD13 
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. '/) .. , '(',. 

' ~ ol( ·;:: 
\))' L\. lf' 

Eu, e,,)... ~) , 

por1ado da carteira de identidade n . .ss-g-5 · 8:;) - :1<. 'Sá1~~na Cidade de Riacho de Santan~;E-stãdoi" 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tratá' o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da/ Í ssociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200!1 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ,~ CJt /\~- • V\ r ; 1~ ~ ,t t c-9...-0 s ~~ FC 
portador da carteira-de-iidentidade n 5., -·:gJ.1 .. l (<i {: .... 5s f/fl1i , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trnta,.o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da A sociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana( que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ,. 

/" 

Afirmo ainda que a minha residência se situ/na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200 

Eu,~-W,AL-'~"-""-""-'""-"''-'<--.J.1?~"'--'<--=-"'-'--'-==;~~~~~""'""""'"'7-'~""'-'--~~~~~~~~~~~~~~~~ 
por1ador da carteira de identidade n . /J na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativá 'da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na ár·ea pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Sántana, Bahia - 28 de Maio de 200_9. 
/ 

111t1&Wd:1~ º ~2 --
Manifestante 

J!_. DUT 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , til ;J,, /' J:l ,,, fi '/~ ({,) ._". •,. , portador da 
Ca~e·j rã de lden).i8ade n º ,(O JO /."?' f ;;l., í'11 v · , localizado a Rua 
~V--. , 'fT'-.-~ f:t(hVk J na cidade de Riacho de Santana , 

Baikl:CEP 46470-:.ooo , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riar de santana. Bah'ª - Q>} 1 o& o'j 

, J, - ,, _,, - , < ). O~- ;. ) 
{ ' Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , tf:L ,'-4,.~ m S1 f. U4 S;v z.4 
portador da Carteira de Identidade n. 0 06 ~ g IS' ?'.2 06' , localizado a 
Rua XV IJE /1/i-, 1/C. ci1/J~o .:1. _J"/ na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ( 
Norma Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da L/_,.. 
Associação Comunitá ria para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

SERyJCo~ Afi rmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida par ifW~z-;;:~. l!E~1 
Serviço. ~ 

f 9 OUT 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
Ba ia, '1 EP 464 0-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (___-- ;/' 

Eu , ({A.lDUl € j' ç D(? al l' \/ [ r j?,4 
portador Carteira ;de S--0 + ( 5' - q0, localizado a 
Rua · <!.vt fe na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46 , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nom1a Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Culturãl de Riacho 
de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E LI , '.\'{lc• 1. ~n rba fuw o 2 e'º'-D 9 r[Q /1 C', ... (L~~.QQ 
portador da Carteira de ll:lentidade n. 0 

\\ o3AASGJfe 0 -e.~ ' localizado a 
Rua i(J.bPL X\/ dt ·~\J..J2'.õô\. fr..-l..-o 'T'l o 0E na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° i/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o De$envolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse exec~tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ------
Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendida -~5E~ 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - k__l~ll:iQ.-'J, 

JI ,v_.{dA cfLi UYl l l.'Ll ! Q;J::' f r_fu kt · ~U-x_',ffiAL ~/Q..Q 
Maniféstante 

l' 9 OUT 2013 µ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ~·Fllf)A C4Nt)l0iJ- 9c=--O .. C::-0/11@S , portador J 

Carieira de .. Identidade n º / / , /3 . ,509 - 3 , localizado a Rur.:. 
QTr.:.tvtCJ IP"14vC4/jc;tt-f/} u ·?1' -.JS na cidade de Riacho de Santana, 

Bahia , CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1 /2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - )J' I O~-/ e ·fl 

e~uÀ &d.Lc0 · ~~ 
Manifestante ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E LI li ( C-'1 /.(, l e/ J /) (Ç cC' 1-..:FT'? o 
portador da Carteira de Identidade n.º , : S: < 6 S' , localizado a 
Rua CT,,qv<O 1u4N ?4 /3G/ "'-219 A/E. .s.J2.;_ na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 464 70-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n º 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana , Bahia - ;J )/i o '] O<;{ 

~.~~~ cÁ ,-C~ J?5. 
Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , /h /(./-~! /.1- /Yl 4 4 L ~tU/CJ. 
portador da Carteira de Identidade n.º • , localizado a 
Rua PM l/t' O fr1 ,,q. /li C/4 ;5 'êrf4 na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio C . o 

( ---

de Santana , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ~etluco ~~ 
Mlnist~ rl~ ,._ 

Afirmo ainda que .a minha res idência se situa na área pretendida p ra prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia -~10<;:1 <.f) 

'JfJmua. h1cu-lak ck ·~ 

f S OUT 1013 

~ 
Manifestante 



MANIFESTA,ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , ·-~~~~~J.::;--~~~--~fi_-~_-_' __________ , portador da \,, · 
fv 

Ca1ieira de Identidade n º og t=s-r z 6 so , localizado a Rua •... , .. 
/v\Zc;,/J /-~~?1 5 Í/IJP na cidade de Riacho de Santana , . ~~ó' • 
Bahia, CEP 46470-000 , venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n º 1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na á1·ea pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 20 / C75 / ó°! 

~~ido, .\0~ G tPt-(~ 
Manifestante 

4 

j MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. k r,M,,, 1-fi,r, ·"'1,,,, { · l ÇV 

(_ __ ~ 

port'&êíõi):i~ Carteir9 de ldl entida. de n.0 o~~lJ 1:f70 9 , localizado a 
Rua Oza vrrv ,M rki~d _?; ;/;.i I "' . ~)3 '1 ·- na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP ~ 470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da L--,,.---/ . 
No1rna Complementar n ° 1 /2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvol11imento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem pm interesse ex2cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aincla que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço 

-=-o _ MANIFE-S1-AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , 7J,95~~ 1:;JD d.e S)~t;,)-
portador da . Cariei( ª de Identidade n.º()?.S9<çb3.L..53 , localizado a 
Rua ~5 d e n. ("1 ' P YTlhço n.\ <:::: ~ \O na cidad e de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.º ·1/2004 , demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associaçao Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aincla que .a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana , Bahia - Ç]9105 / 09 

~ü..W::>u.uSt~:v:.~ e l Manifestante C 9 DUT l013 

'v.J 



MANIFESTAÇÃO DE J.:. POIO INDIVIDUAL 

s~ ~ ' portador d~s~ 
---l-'"""""-----'1d""e-n.:.t.1--'d:.:...ad=-e-~ ~n""'º_:_:o..:o"'---"'1"""'1-,--c~ i G 1J .. 11 , localizado a Rua -~~S'-

----"'""""'=--º-'--"""""""'. t::.-~ _ _ J.; t,;.J;y _ '.L~:i-- CE rví!l..o na cidade de Riacho de Santana , 
Bahia , CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.º 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, 

. ~· ~ ~ 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - o~ / ob / o~ 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
,., 

Eu , (]'f'r((Bf'r~ft R.OJ;E/2-TA SíLvA f>lA-GAit H/\°i;:S' 
portador da Carteira de lde_[1tidade n.º_ 08'oH]y- 'a''J localizado a 
Rua :fol'l-Qviln G-vi,~ldl!-IKT ~ StLvA na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia , CEP 46470-000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , 1(:5"./'l.-~rJ f;AT;STA SAí:::'"lfflSA 

l-

portador da Ca,rteira de Identidade n. 0 o&.r 3 E> i 1 eC q d- , loca lizado a 
Rua G6i(S/ ,r-./o C.&6L1-:ta na cidade de Riacho de 
Santana , Bahia, CEP 46470-000 , venho , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o meu total apoio a in iciativa da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Só iacho 
de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi . HIÍBl~iiEOE't4i 

Mltistêrirt li• ... _ 

Afirmo ainda que .a minha residência se situa na área pretendi a para prestação do 
Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - õ;) / &,bl tJ C: 

r~Ât{ lktf'~ ~~- - -
f 9 OUT 1013 
~ 

Manifestante ' ' -

·-';· .. 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDlJAL Lvf,O 

l<,u,ÂJ( O\A~ oh QS/_j_\.f~~ c~>-~S lfc-__ cb- -'PcJO.,,~-:; tx. •P 
po1iador da carteira de identidade n . ,/ 5' L( [t 5--1 &; 1; / (jO· na Cidade de Riacho de Santana. Estado'"; 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar· n 
1/2004. demonstrar o meu total apoio a iniriativ~ Associação Comunitáda para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de a itana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resicl~~iciá se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho- de Santana. Bahia - 28 de Maio de 200~ 

Manifestante 

\-{ . MANIFESTAÇ~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~l lt_ü.'\'"' A -'t: i! l.h "'e -. )!nJ-cJ!::,,,1, ._,.~~~-------------------­
portador da carteira de identidade n O<?+ Ç q q ,'A g' .J ') • na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos te1:mosz d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa' da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de s<.itana, que tem por interesse executai· o Serviço de 
Radiodifusão Comunitáda. / 

/ 

Afirmo ainda que a minha residê'}Pi~e situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

/" 
Riacho de Santana, Bahia - 2S de Maio de 2009. 

J ,,/ 
r-J1~; 

' Maii'ifestantP 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
_____,, . L) 

Eu, j :J)???D\. tfocÍJz,L ~~ k (O!~--------
po1iador da carteira de identidMte n 3(o . ) Q'f ,, 22~· na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos ele gue trata o subitem 7.2.4 ela Norma Complementar n 
1 /2004. demonstrar o meu total apoio a iniciati<a da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

/ 

Econômico Sócio Cultural ele Riacho de/ Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

. / 
Afirmo ainda que a minha resiclêÍÍcia se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

//,,. r;SEfMÇO~·;;;::-~Pú::BUCO~~~-EOFJtA--1 
Riacho,,. de Santana, Bahia - 2S de Maio de 20Q9. ~ ,._.. ,..,.,,.,. 

/ 

t!JUT ZD13 



]\·{ANIFESTACAO llF: APOIO INDIVIDllAL 
ltJj 

Í<,u,JYl mu.O CQ'idclfl= Sn, -x o.D . ./ ' .l.-'. it .)i' 
po11ador da carteira de identidade n O"& ~ 313 <3, u "9 L/ " . na Cidade de Riacho de San't~na. Est~(fo 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que,Arata o subitem 7.2.4 da Norma Comple'inenf;_,. n· 
1 /2004. demonstrar o meu total apoio a iniciati éla Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultm-al de Riacho / Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / . . 

Afirmo ainda que a minha residêr C'1a se situa na :ir·ea pretendida para prestação do Serviço. 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 200~ 

Manifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDlJ AL 

Eu, Ú~=-- S::oº'= S~;-~,.___ ---,e~ 
portador da carteira de identidade n JJ1a F-+:(J3 -J 9 . na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata~ o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa <~{sociação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de San~ana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitár;a. / 

,.. 
Afirmo ainda que a minha residência se'situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

/ 
Riacho de Sant{.rn, Bahia - 28 de Maio de 2oog 

,J<l>L h,,, s · .. 1.ro- x~ 
Manifestantr 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDlJAL 

Eu, ~/~ ~~~~_l_d;J~ . 
portador da carteira de identidade n !.:!- ~(O-;{ o 7 - g5 , _r • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que tratá o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
J/2004. demonstrar o meu total apoio a iniciativa,, da/ Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sani~ na, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênCia se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
/ 

l\fanifestante f 9 OUT Z013 
\rJ 

--· , ... . 



ij(l ';"~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL f\. ;; 

~);. 

Eu, fl;)/20 f'oc~JiA !JeY\::> ~'-··<~s· w ·'t"iit?,, 
portador da carteira de identidade n \. O S--6 ., S Lf 2 . na_,..,Cidade de Riacho de Santana. Estad(l 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Asso.ciáção Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santany qlíé tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. / 

~~finno ainda que a minha residência se situ~~ea pretendida parn prestação do Serviço. 

' ir. "", / 

Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2008. 

----5VS?ttrw Roc.2oc f\[Jd;õ 
l\.1anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /) l li O ,,V L. )\ (( /l J\/ 'S f- : VZ 4 Nt O f f- ! i'Z A 
tlortador da carteira de identidade n O g ~ q

1
2 q i 8 1 1 .. J , na Cidade de Riacho de Santana, Estado 

da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

/ 

Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ... 

/ 
/' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para pr·estação do Serviço. ----
Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2008. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
l ,.,,// 

Eu, {;i () i s o f,,J L 0- ü 0 
1't e \t ~l.~-.1 ;v b {;' S. ... 

tlortador da carteira de identidade n OJ7 f,( fJ ó 'li z -· 6';.... • na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
112004, demonstrar o meu total ap9io a iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de_ Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

/ 

__ "-=Afirmo ainda que a,ftáinha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço . 

./,/ Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2008. 

Manifestante 

lBfw 2013 

........ "" .... .. ... _. 



- ··~ ;~·(.: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~I} ·' .... 

t~ / .~ ~ 

Eu, M /1 (L (D S J\J 11 \(f li O \fE:o Do Ro M S\ L V)~ \'; '~ 
portad~r da carteira de id~ntidade n O &,<0 E 3-'--r 60 z S:- .i- n~ Cidade de Riacho de Santa!.'~.:·,~s~~~ - · . ~ 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata· o sub1tem 7.2.4 da Norma Compfementar n 
l/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da....-Á;sociação Comunitá1;a para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Sa9táJ(a, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. _/· 

'~~~o a;nda que a m;nha 7 a·{e s;n,. na área pretendóda para prestação do Servóço. 

\ Riacho de Santana, Bahia - 28 de Maio de 2008. 

u 

M(IJ.;\E.O /Í.A..J.ik{,. L 1'---f -0N'1ov á~ s _( r..J ~ 
l\l(anifestante 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ·:r/l ;V/ 1 S'D e/ CP. l \.. ...:./..., 1'J°E-: <,;aU<..(_,1. e o-J~ N N 0 

1>ortador da carteira de identidade n \ ~ ~ \ S'c1\.-., Yi \4 ,,na Cidade de Riacho de Santana, Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos termos de que trata o-'subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativa da ~ssóciação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

____ Afirmo ainda que a minha residência se sitita na área pretendida para prestação do Serviço. 

,p~tam( Bahóa ~ 28 de Ma~ de 2008. 

~r~. z-iª . ( .H- <' r~ c_( -L .....-6 l~?---.. d,.../ Manifestant" 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, S 1' h 1 (/A'L \}o f!J ·t ·, Aj / 
portador da carteira de identidade n 3. ~ 2 5: Y 5 S' /~. na Cidade de Riacho de Santana. Estado 
da Bahia, CEP 46.470.000, venho, nos tennos de que-trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 
1/2004, demonstrar o meu total apoio a iniciativi'da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho ~e ,. · antana, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitá1;a. /. 

/ 
/ 

/ 

___ ""-Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

l 9 OUT Z013 

·vv 
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f!i!ltOS 

.J'l}lí-J ~ 800 

1 UNIDADE DE POSTAGEM--, 

TELEFONE (Phone number): 

1ti't . ==. 
~'. .. :, ~ 

t_ ·~ :_,- ' ., 
=-:~. .. . • • ~ 

z 
C2 

·= e: 
~ 

/J /e o rA. . e n JL co.s /J l 8@17./b F-1U. IJlt;. ru 'U:.1UJE { ·~ 
. ln 

1DE (Q:ly) U!F (State) /PAÍS (Count ry) \ Q 
e: 
• W · 

) 1 -

~Q_b,~ ! Ll V), 

!LJliCJ/DSIJ-U/11/J 17. 3$.S/ 5~ 51 . [=:J Mudou-se (MovecQ 

TELEFONE (F iio .1e number): DEVOLUÇ}.O(Retum) (CN15) 
: CARIMBO l 

[=:J Rea;sado (RefusecQ 
- -

[=:J Desconr.rilo (Unknown) 

Çu 1 (}13 {]/J 11...LD lJflf[J LEít.LJE 
[=:J Não procurado (Undaimed) 

[=:J Endereço insuficiH1te Qnsufficient add,..,,,;) 

[=:J N3oexiste o número indicado (Non existing number) L UNIDADE ENTREGADORA_J 

TEllITATNAS DE ENTHEGA 

UF (State) /PAÍS (Country) 1°: _ /_ /_ às _ _ h.lz: _/_ /_ às __ h.13°: __ /_ /_ às __ h. 

SI) l-fli-MJ 8/l ,. /3MSJL Rubricadore:ponsável - - -------------------- ---
V&o 



DE.: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural 
De Riacho de Santana. 

PARA.: Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

A/C.: Sr. Secretario de Serviços de Comunicação eletrônica. 

Assunto.: AVISO HABILITAÇÃO N 2/2009 

Ref.: Processo 530000284572009 

Prezados Sr. (s), 

Conforme A viso de Habilitação n 1/2009, efetuamos a apresentação de toda 
a documentação relacionada no Anexo 2 , do processo relativo a solicitação de 
Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério 
das Comunicações, com prazo Maximo para entrega em 25/06/2009. conforme 
protocolamos através do Processo 530000284572009. Tendo o Sr Excelentíssimo 
Ministro das Comunicações prorrogado por mais 30 dias a apresentação de novos 
documentos através do Aviso n 2/2009. Estamos apresentando para ser anexado ao 
nosso requerimento, Novas Manifestações de Apoio Coletivas de moradores na área 
pretendida reforçando o-p ropósito principal de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em nosso município. 

Estando em conformidade com o prazo Legal , Agradecemos 

Antecipadamente, 

Riacho de Santana, Bahia - 29 de Julho de 2009 

i 9 OUT Z013 
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DOCUMENTO i\--'.i':.;/ ·1 .~ ::o 
NESTA DAf/.\ 

__ Qb . ./ .9.t./ ... Q~'l. 
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DECLARAÇÃO 

Sebastião .Kômuio Guedes Pereira, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária para o desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de 
Riacho de Santana - Bahia, - Ba, declaro para os devido~ fins que: A soma 
das manifestações de Apoio Coletivo apresentadas durante o período que renova o 
prazo da apresentação de documentação do Aviso n* 02/2009 e de 889 
( Oitocentos oitenta nove ) Manifestações. Que se apresentam sob a forma de abaixo 
assinado por moradores sediados na área pretendida para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Riacno de Santana , Bahia - 29 de Julho de 2009 

C 9 OUT 2013 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida_para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossàs 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por · 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. · 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida . para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apolo à . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econô~ico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. · ' 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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Nº 

'J 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Ràdiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-0ÔO, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao làdo de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econô~ico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econôm!co Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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Nº 
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·-MAN IS F ES T AÇAO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de lqentidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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! Nº 
i 

1 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n º 1 /2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econôm ico Sócio Cultural de Riacho de Santana_ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
ass inaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cuftural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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Nº 

oi 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos. nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000. t1tuiares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos. nos termos de que trata o subitem 7.21.i da l\J orma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
in iciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvi:rnmto Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária ern nosso mur;icípio. 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, ti tula res das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas_ vimos, nos termos de que trata o subitem 7-24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. qwe tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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! Nº 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7 24 da Norma Complementar n º 1/2004, .demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Ri.~cho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida . para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1 /2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econõmi.co Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1 /2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifus~io Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 

· assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados. moradores na área pretendida _para a execução dos serviços de Radiodifusao Comunitárià, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à -
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. qUe tem por 
interesse ex~çutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida . para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossás 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
in_iciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos. nos termos de que trata o subitem 7.2 4 da Norma Complementar n º 1/2004 . demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de lqentidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de lçlentidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de lc;l.entidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a ~xecução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de lçtentidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativà da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados. moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao làdo de nossas 
assinaturas, vimos. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município · 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao làdo de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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Nº 

M NISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendida_ para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao làdo de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura ~ Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida- para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao làdo de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar nosso total apoio à . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econô~ico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, ti tulares das Cédulas de lqentidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimer.to Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000, titulare~ das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.0 1 /2004 , demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômi.co Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos , nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade , expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
in iciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000. titulares das Cédulas de Identidade . expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004 . demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG ·-------:- Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos . nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da hlorma Complementar n.0 1/2004, demonstrar. nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por · 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura ____ ---- ! RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados , moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária . nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia. CEP 46470-000, titu lares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos . nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

---------------------- - --------- -------
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiod ifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso tota l apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de lqentidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7 2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos , nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46410-000 , titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas , vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de S.antana - Bahia 

Nº Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 
/ 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000 , titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, · nesta . 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao làdô de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 112004, demonstrar nosso total apoio à . 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodi fusão Comunitária , nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000, titu lares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos. nos termos de que trata o subitem 7.2 4 da Norma Complementar n ° 1/2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econõm i.co Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura . RG : Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas_ vimos . nos termos de que trata o sub item 7 2.4 da Norma Complementar n º 1 /2004. demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

1 Nº l Assinatura ~ RG ----:--- Endereço 
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Nº 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados. moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária. nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 72-4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho d_e Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de lqentidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse ex:;cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município . 

Riacho de Santana - Bahia 

~ 1 __ , . Assinatura 1 RG. . Endereço 

~ 1 &f1J n nr:.IP' !}_~;~, '~"-°' r.Í.1 !rut.n j ,-:- ·1 :2 I ; '1 / () _ ~ a;:;rnY>j:--;Âo... 
r·~-~~1$.i-&LÀSJ Qh~ D..OQ14 Sw.f(__,&_ ___ -+ q i.14 ~ ) "I J- ~ 1') .l -- ~__lh_1DJV1À.:_'YÚ:~--- _____ 1 r ,..N\~~D0(N•N. fl<Pbr~ g; Q!\fr;,_· .pLQ<J-O, '(j_j--"-4-·-1 i/1~~L:-2iDJ_)___,_Js__~~ 

--· 

' ' 

~---1 

~ 
-

--

- . 

--
1 

- · 

---

-·-· 

·-

1 

1 

i 

1 

1 

1 

1 

! 

i 
1 

i 
1 

1 

-

p;-
.•i.' Ç") ~ ;;:,-., ~-..... e:--.:> .... _,; 

.. $:~ .. -
ti~: . 



Nº 

1\-1 0 
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1 1 

1 

1 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados. moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária . nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia, CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas. vimos, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1 /2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico SócioiCultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia , CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade, expostos ao lado de nossas 
assinaturas, vimos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 

Riacho de S.antana - Bahia 

/ Nº 1 Assinatura - l RG 
' ' 

Endereço 

1 1 

1 1 1-----1 
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MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados, moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade. expostos ao lado de nossas 
assinaturas . vimos , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

Assinatura RG Endereço 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, infra-assinados. moradores na área pretendida para a execução dos serviços de Radiodifusão Comunitária, nesta 
cidade de Riacho de Santana - Bahia . CEP 46470-000, titulares das Cédulas de Identidade expostos ao lado de nossas 
assinaturas vimos . nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n º 1/2004, demonstrar nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Económico Sócio Cultural de Riacho de Santana. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município 

Riacho de Santana - Bahia 

- - :;;~ 

'. ·~::· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
'-----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

;:e;~~~f '. Identificação do Processo 

,:\t:. t!,.~ Número: 53000.032203/08 Localidade/UF: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA o DESENV. ECONOMIC?,.J?.q,c1o_cu)LTURAL DE RIACHO DE 
ANTA . ,-

~A ti'lilblicação: 12/05/2009 Prt ' 26/06/2009 Canal 

1 -----

Aviso: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 13S3723 13S3633 
Distância A:B 1.99 

( IBGE) 
Longitude 42W5538 42W5620 

J Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Josias Brito Gondim, 915 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.029175/09 1.710,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

1 53640 .001157/98 Riacho de Santana BA 1 '"'" "" ARO . -,.1o1,;;.; - -., rv' ~ . , __ 

oM!~émM< 
--- --· ,..... 

4 53640 .001872/98 Riacho de Santana BA 1. 
,.._ 

ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal f Q íl 'IT VIÁVEL 
?01'1 

VJ LV>U 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. .. - ·- .~T1 J -· 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da loca lidade é <= 3,5 km? ·- Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Josias Brito Gondim, 915 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

23/12/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

. . ~ 

Número: 53000.032203/08 Localidade/UF: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIACHO DE 

Aviso: 
SANTA~bl º _ 30 ·pu 1caçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7 .1 alíneas M, N e O da norma complementar 1 /2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

***TEM CONCORRENTE **** 

23/12/2009 

SERVIÇO Púeuco ~E~>' 
M'nstéW-,.,.. ,.,. ... 
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l\1Th1ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RIDIODIFUSÃO COMUNITÁRL.\ 

DESPACHO CONTAGEM DE l\'.IA ... NIFESTC-Ã.O EM A.POIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO:~. 0 d,J,.~ 
LOCALIDADE: . ' · - : . c2 
ENTIDADE: ~~'.===if ~'.!-;ou Wl, 6{/CUJ ~. 

·.Aviso: z.8-_Publicação 1_10 DOU do dia: _/_/ _ _ Prazo c::x:pirou cm:_/~/ __ 

.. .. : . 

Frente a análise inicial, cuja r fase inclui a validação das manifost:lções cm apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOJO 

1 - J\Janifestaç.ão de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicíli o ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifest:lções individuais :1presen1ad:1s 

Ohs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
dcvjdamente a ssinadas, entendo-se que: 

Sim Não 
\~-----\-----~ 

Quantidade declarada 

Quantidade validada - Endereçamento válido é aquele que indi ca o logradouro , validando-se até 
os que apenas indicam como nº da casa o tem10 s/nº. 

- Assinatura válida p ode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

~!--, 

· J1 4a, t= 
ç0 Pú !'-{ :J 1-

PONTUAÇAO PONDE RADA TOTAL: X 1 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls --- -----
considerando a falta de 

------~----

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

MinisléM rl B;!CO r:c()fPy\1 

0 f. 9 OUT 2013 [. 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o n01ne, o número da identidade, o endereço do 

'X 1 

domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante i 
Quantil:iade Declarada 

1 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

1 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 

1 assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento vabdo e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. o - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1 ºnome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X l 

o 1 

OBS: Não foram validadas as manifestações} as Fls 
' considerando a falta de 

\_ dACJ tA~X,,Q 

~fY'O.c}JQ 
J 

'\!(,":)\D_, ";(100 JU:.i ton_ 

~~ "'"'f'~~ol_Q_ 
é) ~~·118 ~ 

'1'1 ~ o\/ zoOZ,j 

~UT Z013 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1---------+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do re-presentante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo ela sede, 
co rn logradouro e complemento. 

- CNPJ v:ílido é aquele em que há a cópia impresso do site da receita e cujo 
nº é o mesmo declarado. 

- Assinatura v~'ílida pode !:er a rubrica do representante <•U conter aumcnos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constm1te do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 

Quantidade declarada 

1~--------~-
Quantidade validada 

() 
- O termo de posse ou ata de eleíçfío devem contar pelo menos com a ffSi~;;;::-i;;-:;;:"'.':"::-----
indicação do registso junto u um Cartório, não sendo ob1i ga túria a sua cópia S~RVIÇO Púeuco· ::EDf~1 1 

autenticada. Milllst~ rflltf' ;._ 

PONTUAÇÃO PONDERA.DA TOTAL: xs 

• 
Obs: não foram Yalídadas as manifestações às Jls , consideranâo - a 

l ol0:::> é Y1tt0.AAcll!:J (J 8'V 

'9 clV>--~ 

Y\9\."YYIQ Yl~ O\ /~<___f: 

i 
! 

}~:: 

l0 0-'l ~ 'f-- 1 Ulil':l~ ~1 

Despacho de contag_em de manifestações em apoio 
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4 - Marufestação de ap010 dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

X 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram tOdos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja :registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada ern Cartório. O<ó 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: :X:2 jcQ; 

Obs: não for~nn validadas as manifestações i'ts fl s 
' 

considerando a falta ele 

NÚMERO TOTA.L DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total 
Entidades 

ele Total 
Associados 

dos SO:l\:IA TOTAL DE 

ü 

MANlFEST AÇÕES 
VALlDADAS 

TI-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSA 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesm 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar assocrnr-se 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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,., 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

BrasíliV3de Oc de20 ·/0 

~T 2013 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

Aviso: 28º Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JlJRÍDICQ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, confonne Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que sua concorrente não tendo 
interesse no acordo e ainda, por contar com menos manifestações em apoio válidos, terá seu processo 
sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de fonna definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação dos 53000.029175/2009 301 Sim 
Motoqueiros de 
Riacho de Santana -
BA 
Associação 53000.032203/2008 431 - <;:!irn 

Comunitária para o SERVIÇO Púeu1 ~c~e~~ 
Desenvolvimento 

MW~,._. r ..... 

Econômico Sócio 
Cultural de Riacho e 9Jttff> ln13 de Santana 

- Brasília, 5 de fevereiro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFU SÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODI FUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 032203/08 Loca lidade/UF: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC . COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOM ICO SOCIOCULTU RAL DE RIACHO DE 

Aviso: 
SANTAt\!Abl' _ 28 Pú 1caçao : 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A En tidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

estatuto registrado fls. 35 a 42 
ata de fundação reqistrada fls 51 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à in iciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
ci rcunscri ta a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

431 pontos 

8. 

fls 81 

9. 

fls 85 

Declaração, ass inada pelo rep resentante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, ass inada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mod; I~ • ·:-:--~-----
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de tE e'fi.ãO . POaUCO ;:E~I 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóc':ispt:!I~~ rl• ,.._ Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga p ra a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls 70 f\~1IT 7nt'l 
11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC}? Sim 

9 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos - a r ~ 13 Validade: \3 o/ 0_3/2013, ! 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Sebastião Rômu lo Guedes Perei ra 000.000.000-00 
Presidente Sim Sim Sim 

Alberto Fernandes Guedes 111.111.1 11-11 
Vice Presidente Sim Sim Sim 

Sebastião Paulo Fernandes Laranjeiras 222.222.222-22 
Secretário Sim Sim Sim 

Djair Cerquei ra Conceição 333.333.333-33 Diretor de 
Sim Sim 

Esportes 
Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032203/08 Localidade/U F: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIACHO DE 

Aviso: 
SANTAl\lAbl. _ 28 ·pu 1caçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Sebastião José da Silva 
444.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Vilton Gley Pereira Barbosa 
555.555.555-55 

Dir. Patrimônio Sim Sim Sim 

diretoria fls. 45 
sede fls. 77 

13. 1 Conclusão da Análise 

processo juridicamente regular e instruído 

Luciana 

(Analista) Luc'ii,m. r / .... rr. . -· 

~UT ZU13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ~ 6 ..(; /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,,2 _-'3 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
Sebastião Rômulo Guedes Pereira. 
ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 
Rua Josias Brandon Godim, 911. Bain-o Mato verde 
46470-000-Riacho de Santana- BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.032203/2008, na 
localidade de Riacho de Santana -BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trfiifj~~=i~~~~~s) 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Posta 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser rom:tg!dfJVPcrôf3ma ú1 ca 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pra o p~rll_jcumpnmento las 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe enirrçao enviada dev •rá 
ser apresentada no original ou em copia autenticada, conform determinJ_lçªo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. · ·· -

Atenciosamente, ( ·:J'?: . j / ,1 

ANACLETORcfrlíUG1· G ,~ºCORDEIRO 
Diretor do Departa ·· -~ de Outorga de Serviços 

Su tituto 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, dev idamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação cio RaclCom., confo rme disposto 
no subitem 12. l alínea "a", no qual deverá atentar grinci12almente 12ara o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANS MISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicâr um transmissor certificado pela ANATEL, especificamenle para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabrican te, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado ele acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01 /2004; 

- o item 8 - ANTENN TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme dispos to no subitem 12. 1, suba líneas "b. l " e 
"b.2" da Norma Complementar O 1/2004, ou sej a: 

b. l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na oco1Tência de interferências 
prejudiciais cau sadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma in terromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da local idade objeto da outorga, e qu e permita a 
visualização do nome das ruas , indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro ele raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
ende1·eço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1 , alínea "c" da 
Norma Complementar O 1 /2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro ; diagrama de 
iITadiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; no caso de antenas de polari zação circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habil itado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou caso a entidade não cumpra com esta con1 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no su '"''"11 l a . r. Mh/C..~·ê~Mt 
Complementar O 1 /2004. WnistéW' ~ ,......,. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fe1 os gabaritos de proteção ao~ 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Mini stério da Aeronáutica autoriza do a infl~frcV)~ª' ou , se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme dispostc no sub1t m . , n a " f ' d2 
Norma Complementar O 1 /2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profiss ional habilitado, atestando que a instala ljio proposta _. ;i.tende _a to_das a~ 

ex igências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fi ca 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subi tem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar O 1 /2004 . 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta , conforme disposto no subi tem 12. 1, 
alínea " h" ela Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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OFÍCIO Nº 01/201 O 

Riacho de Santana - Bahia , 24 de Março de 2010 

!lustríssimo Senhor, 

MiN{::;Tt:R !O DP. S CGMUí ·l!C .U.Ç1JE~:; 

BR.U. ~;f LLü. - DF 

Ao cu mprimentá-lo cordialmente , vimos por meio deste expediente solicitar de 

V S ª a prorrogação do prazo para entrega da Documentação Técnica que 

consta em anexo no Ofício nº 864 do dia 23 de Fevereiro de 201 O. Na 

oportunidade pedimos a prorrogação do prazo por igual período 

Atenciosamente , 

SEBASTIAO ROMULO GUE E PEREIRA 
__s'i'~~1?iuu 0~~KB~ - . 
Assoe Comunitária para o senvolvimento Econômico Sócio Cultural de 
Riacho de Santana 

ILMº Senhor, 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília - DF 

f 9 OUT ZU13 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

i SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
1 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

· ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R", 3° ANDAR -ANEXO OESTE - SALA 300 

• CEP: 70044-900 

! BRASÍLIA - DF 
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AO 8R.U. ~;fL.Uj. - [1F 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - - 53uüu G233J~/2ü"H1-T2 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICe.-~~~~ .. ~····-~~, .. -~~-~~~· .~,., 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~,r:;-•r;,.t.rnrn ... t.n_,_;1.,•_..;u ...... .:.1t..-•.:!'-.L.';;,PO 

Diretor Substituto do Departamento de Outorga de Serviços 
Dr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 

l O.ii)S/2010-14:43 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 864/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado 23 de fevereiro 
de 2010, referente ao processo nº 53000.032203/2008, através do qual a Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de 
Santana requer a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em Riacho de Santana - BA. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 ... SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada . 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes hr.;·=~~~:.----
vertical dos diagramas. SEIMÇO Póeuco ~Enfq,\, 

Mlnist~,.,... ,._ 
4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, al ínea e, Segue como A EXO D;· a 

declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, n local ·· d,,~ . 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no it 18 ~2~!JVT Z013-
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2. 7 .1.1 ~ 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como A EXO D;·-~r 

declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

~~~~~~~~--~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
/\JE;~~T/~ DATA 



6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGºMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBµ , e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

__;_:;:_..::c._::_"""'-'---'.--"-'--""='---....>.<....;r-!.Jl>l-"----""-J ' J'l.-A ~ ' 
Pereira 

-68 

f 9 OUT 2013 
\r-J 

' .... -., ... . .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ . 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifq,~~O-= .. :.~ __ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINACÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

\;--- :~ ' '(:7 
""~-

1 -1 1 1 

IAlslsl"olc.I lclolMIUIN.I IP IA IRIAI !oi IDIElslEIN!v.I IElc lo!N.I IEI !si 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lolc.I lclulLIT.I IDIEI !RI Is IAINITIAIN.I lo l213l3l71213l9lololol1lsl1I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulA I IJlolsl1IA lsl IDIEI IBIR l1ITlol IGlolN lnl11Ml -l911lsl 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMIAITlol lvlEIRIDIEI 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IRl1IAlclHlol IDIEI lslAINITIAINIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lB_W 
CEP FONE FAX 

14161411!01-lololol 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI 1Jlols11IAIs1 IDIEI !BIRI 1 ITlol IGlolNlnl 1 IMI -19 hl s I VI 
BAIRRO CIDADE . 

IMIAITlol lvlEIRIDIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IRl1IAlclHlol ln lEI lslAINITI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1A1N1A 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ l 1 13 ºl 3 11 'I :O 13 "I s li 4 12 °1 s Is r 'I s Is ·~1w 1 / 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

R U A J O S 1 A S D E B R 1 T O G O N . 
BAIRRO CIDADE 

IMI A 1 T lo 1 1V1E1R1D1E 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 R 1 A N T 
CIDADE ( CONT 1 NU AÇÃO) UF ~~'-"--1--""-'-""''-'-"'-'--'-"""'-'--'=-..L._-'-"f--'-'-"--'--"--'-L..~ 

0 9 OUT Z013 IAINIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

SAM IND E COM DE E UI~ E L E" T R O: ·~ T D A . 
MODELO POTÊNCIA 

1T1 - l 2 l s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 2 l s I . 1 o 1 Watts 1 
8 - ANTENA/TORRE 

CERTIFICAÇÃO 

101\24\ _ 1011 - \31\oslJ 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 A 1 N 1 T 1 E 1N1 A 1 s 1 1 E 1 L 1 E 1 c 1 T 1 R 1 1 1 L 1 1 { I T 1 D 1 A 1 1 1 1 p 1 T 1 - l 1 l 6 1 o 1 1 v( 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE / AL TJTUDE DO LOCAL 

1 1 O 1 . lo fnB 1 2 1 O 1 . 1 O 1 m/ 1 1 l 2 1 O 1 . 1 O 1 m 1 1 6 1 7 1 O 1 . 1 O 1 mil· 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

MODELO 

IR\Glc l2l1hl · 1 1 1 

FonnRodCom _.lo fonf 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 1 O 1 , lo !metros 1 1 4 1 , 1 5 1 dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 l 1 1 , l 3 1 5 1 dB 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. T]) = 10 log ( 0,025x 1 x 1 x 0,73) ~ - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1o1. 17 l 3 I 
-IPLl 

10 ... -~ .... 

Eficiência da linha (EF) = 10/ % '\ 

{ FI ---·----~----\ 

/ . \---f-:--- ) ,..__.,,.,,,,/ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d =distância da antena transmissora ao limite da área de ~erviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1Km=89,62 (dBu) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O T-25, DE FABRICAÇÃO DE SAM IND. COM. DE EQUIP. 

ELETRONICOS LTDA CUJO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO É Nº0124-07-3708 COM 
EXPEDIÇÃO EM 07/02/2007 E COM VALIDADE INDETERMINADA. 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEI 1 IRIA! IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDI 1 IMI 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 1l3 l 516 l 8 I / IDI IRiuiAI IQ lul 1INITI1 INlol IBlolclAI 1 iul vlAI - l 2 l 1l3 I 
ENDEREÇO (CONTfNUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 c___C _c__E _r_:__N __i_:.____c_:_~~~~l&-JL-. 
CIDADE 

S A N A R 1 T A DO S A P U C A 1 
CEP TELEFONE 

l 31715141o1-1o1o1o1 1ol3l51-131417l1l3l217 l 2 I 
E-MAIL 

mayr a@viasatnet.com.br 

LOCAL 

lslTIAI IRIIITIAI IDlol lslAIPiulclAIIl-IMIGI 
DAT _, _ _ .•. 

12 1011101411121011101 

ASSINATURA 

FormRadCom InformTec 
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DECLARACÃO 

Eu, Sebastião Rômulo Guedes Pereira, Brasileiro, Casado, 

Cabeleireiro, inscrito no CPF nº 456.978.175-68, residente na Rua Miguel Calmon - 279 -

Bairro Castelo Branco, na cidade de Riacho de Santana - Bahia, na condição de 

Presidente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio 

Cultural de Riacho de Santana, neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao-_Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 

pela estação de Rádio Comunitária da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Econômico e Sócio Cultural de Riacho de Santana, a mesma interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências 
J 

inde(.7Jáveis causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 

pela ANATEL, a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por/ 

mim, devidamente assinada. / 

Riacho de Santana-Bahia, 2 

\)J OUT Z013 

Sebastião Rômulo Guedes P reira - Presidente 

CPF: 456.978.1 75-68 
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ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO TERRA 

1 
1 
1 1 

l ,--J ___ ,, ... __ ... -
RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

:i~l±Jd 
-1 ,0MH' -0,!5 fc +0,5 +1 .0Ml'tz 

~-- -... .- - - r-... 

' \ 
I 

, 

1 .., 
"' .. 

' li 1' v 
' 

1,0 º·' 0,5 1,0dB 

MODELO PT-100FM Ref.166FM 

MODELO PT-120 Ref.165 
MODELO PT-160 Ref.166•­
MODELO PT-270 Ref.167 
MODELO PT-460 Ref.168 

•Faixa de operação: 88 - 108 MHz 
118-136MHz 
136-174 MHz(*) 
220-300 MHz 
450- 470 MHz 

• Ganho: unitário 
• Impedância nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 300 Watts ( * 900 Watts) 
• Conector: tipo UHF fêmea 
•Fixação: Mastro até 35mm ef 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento: 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1 ,O kg 

1- MONTAGEM LATERAL 2- MONTAGEM NO TOPO 3- MONTAGEM LATERAL 

IÃliL g ~ 
1/4ÃI l 

Rua Chamantá, 383 - Vila Prudente - CEP 03127-000 - São Paulo - SP 
Telefone/Fax: (Oxx11) 20Q.0-0055 - C.N.P.J. 60.598.331/0001-05 

Home Page: http:llwww.electril.com 

<( 
O'.'. 
w 
_J 

w 
<( 
O'.'. 
co 
ci 
z 



r 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEL 

Fabricante: 

SAM IND. E COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA 

AV. JÚLIO DE CASTILHOS 783 FUNDOS CENTRO 

95330-000 - VERANOPOLIS - RS 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0124-07-3708 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 07/02/2007 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº NCC 3600/06 , emitido pelo OCO - Associação NCC 
Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

T-~'lsmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s): 

T-25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

I
Faixa de Freqüências TxlPotência Máxima de Saídal

0 
. - d E . - _I 

(MHz) 1 (W) 1 es1gnaçao e m1ssoes
1 

I 87,8 a 108,0 I 25,0 I 180KF3E 1 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 
á Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

iformações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro f 9 OUT ZD13 
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\\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiod~f usão Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social : Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de Riacho de 

Santana 

CNPJ: 02.337.239/0001-87 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Josias de Brito Gondim-915 

2idade : Riacho de Santana 

CEP: 46470-000 

Bairro: Mato Verde 

UF: Bahia 

Telefone: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua Josias de Brito Gondim - 915 

Cidade : Riacho de Santana 

Coordenadas Geográficas : Latitude 13°37'03" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : SAM Ind. Com. de Equip Eletronicos Ltda 

Potência Saída ( Pt) : 25W 

7. ANTENA/TORRE 

Fabricante :Antenas E lectri l Ltda. 

Altura em relação ao so lo :20 m Altura da torre : 20m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Bairro: Mato Verde 

UF : Bahia 

Longitude : 42°55'55" W 

Modelo : T-25 

Certificação: 0 124-07-3708 

Modelo : PT 160 dB 

Altitude do local : 670m 

Fax: 

Ganho máx (Gt) : O dB 

Fabricante: RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L) : 30 m 

Atenuação em 100 m (AI ) : 4,5 dB Perdas na linha:( PI) : 1,35dB 

Perdas na linha: (PI ): ( L x AI)/ 100 Eficiência da linha ( Ef): 10·(PJ) / 10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA. ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog ( Pt x Ght x Gvt x ri)= lOxlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,81 ) = -17,38dBk 
Onde : Pt -*Potência do transmissor, em kW; 

Ght-* Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 

Gvt-* Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 

ri-* Eficiência da linha de transmissão 

v!J OUT 2013 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPON~EL TÉCNICO SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE Eng". Mayra ndrade Gardim 20 de abril de 201 O 
SANTANA CREA 68/D - MG Folha O 1 de 03 



\\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Uda. 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu) = 107 + ERP ( dBk) - 20*1og d (km) 

107+ ( - 17,38) - 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde: ERP ~Potência efetiva irradiada. 

d ~distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor T-25. 
Obs. : o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação 
dos 

10 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 7] = O, 73, a potência que chegará à extremidade do cabo 
será de -17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

RESUMO DO PROJ ETOTECN ICO DA EM ISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA PARA O 

DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO E SÓCIO 
CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 

RES PO EL TECNICO 
ndrade Gardim 

.568/D- MG 

{)_9UT Z013 

SANTA RJTA DO SAPUCAÍ - MG 
20 de abril de 201 O 

Folha 02 de 03 



\\\Ili VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno ( 

solo ) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Com unitária da 

Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio Cultural de Riacho de Santana, sediada à 

Rua Josias de Brito Gondim - 915, no Bairro Mato Verde, na cidade de Riacho de Santana, no estado da Bahia, 

de Coordenadas 13°37'03 "S de latitude e 42°55'55 " W de longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta ) 

metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 ~orno do local ( torre ) do sistema 

irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 01 /2004, item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

/ 
15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências d6ormas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e 

o contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificad~este projeto, não fica situado a mais de 01 (um) km 

de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73.568/D - MG 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 213 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 

E.mail : mayra@viasatnet.com.br 

UF:MG 

Telefone: ( 035) 3471 - 3272 

de abril de 201 

Fax: ( 035) 3471 - 3272 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SÓCIO CULTURAL 
DE RIACHO DE SANTANA 

RESPONSA VEL TECN ICO 

Eng' Mayra F Andrade Gardim 
CREA 73.568/D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAI - M 
20 de abril de 201 O 

Folha 03 de 03 
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Av. Álvares Cabral, 1600 . Stº Agostinho · Belo Horizonte/MG 
, 

ARTNÚMERO' 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br · Tel.: 31.3299-8700 ! !:i 
0800 28 30 273 (Ouvidoria) . 0800 031 2732 (Atendimento) 1 - 51184048 j ··-

\ 

- -· .. 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART 

._ 

MATRIZ OBRAI SERVIÇO 
CONTRATADO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 1 05 Registro no CREA 07 CPF 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM MG-73568/D 688.512.196-72 

ENGENHEIRO ELETRICISTA "' ""'º(•) 'º •ro"'"º"'' / 

09 Endereço residencia l do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA QUINTINO BOCAi UVA 213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471-1248 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES L TOA 

12 Registro no CREA 113 CNPJ 114 Capital Social 15 Tel efone 

39035 71.402. 739/0001-7 8 50.000,00 ( 35) 3471-3272 

16 Endereço para correspondência 17 CEP 

RUA QUINTINO BOCAi UVA 294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC COMUN p o DESENV ECO E soe CUL T DE 02.337.239/0001-87 

20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA JOSIAS DE BRITO GONDIM 915 MATO VERDE 46470-000 

DADOS DA OBRAI SERVICO 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC COMUN p o DESENV ECO E soe CUL T DE 02.337 .239/0001-87 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUAJOSIAS DE BRITO GONDIM 915 MATO VERDE 

25 Município 26 CEP 

RIACHO DE SANTANA-BA 46470-000 

28 Atividade Técnica 

01 Geral Tipo 02 Ger

1

a1 Tipo 1 03 Geral Tipo 104 Ger~I Tipo 05 Geral Tipo 06 Geral Tipo 07 Geral Tipo lno "'ª'°' Tioo ~9 Geral Tipo 110 Geral Tipo 
43 28 ;'7.,.,.,.V PÚ$uc0- 1 'EQl:QII 1 

1 1 1 1 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obra/serviço ºOD',.,.,R'OT3~ ,._ 39 Tipo 1 pntrato 

48200 0124 1,00 42 1.577,00 7 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) i~ 1013 

ho . _ 

VINCULAÇÃO LEGAL ,~·-~::;:~;:~::-"j'(1a-Ã: '"J~~\ ~r:blD A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais , como contrato entre as partes. 

~J \ LGCAL E DATA 1 · LEMBREfE 
Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa ln r~ \, k_ L('oJ\ lAJ--da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional , do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 1C<t:, (u u~ L-

principalmente como currículo, para participação de licitações e 

_C1vi<b~ comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

l'1 
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- \.. 

CONTRATANT~ J , -
bilidade do orofissional. 

ESTA ART SOE VALIDA APOS A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO. V 
42 Data do pagamento 143 Valor da taxa de ART 1 Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG e'."20/04/2010 

31 50 Documento válido após a comprovação do pagamento . E de responsabilidade do 
' profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

-AUTENTICAÇAO MECANICA 
VIA OBRA/SERVIÇO 



, .. 
28/04/2010 - BANCO DO BRASIL - 11:47:5í 
112314885 020: 

OUVIDDRIA BB 0800 728 5578 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

================================================ 
BANCO DO BRASIL S.A. 

00184585528000000151218404800213500000000003150 
NOSSO NUMERO 1511840480' 
CONVENIO 0045855~ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD, CEDENTE 
DATA DO.PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3384/0000578' 
28/04/201' 

31,5' 
31.5' 

================================================ 
NR. AUTENTI CACA O 5,DCF.552.A80,53F,A8' 

. 9 OUT 2013 
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REVISÕES DATA DES. VERIF. APROV. 

>ON ELIANE SILVA E SILVA 
RESP. TÉCNICO : NAIDSON ELIANE SILVA E SILVA 
CREA : 45364-D 

tN ELIANE SILVA E SILVA 

I 

' 
E RIACHO DE SANTANA ~ECRETARIA DE OBRA~ E ~ERVl~O~ ~UBUCO~ 
r~ Riacho de Santana-BA, Rua Dois de Julho, S/rt ,Centro, Riacho de Santana- BA, 
. .... ·1 Cep.: 46470-000, Tel:(77) 3457-2238 

.... ___ -- "'.--:.:.: ........... f!i.'..-._ 
1 .,. ~ ---""" -~.,,... 

\ 
Ministérit- ri::tr ,.. _ 

-~ ~ÜfAL 
{, ~1013 

~~INFLUi;NCIA DA RÁDIO 
~!>\ 010 FM CIDADE '"" ·· . . ..... ~ . .-. -.. . ·.;. . ' 

~ 

\\Ü)E - RIACHO DE SANTANA - BA 

G ESCALA: FOLHA: 

~ Cidade_FM-00.dwg 1/5.000 01/01 -



MINISTÉRIO DAS Cül\!IUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

'( . .- ~JS-
, .. O, 
'i., 
~"l. ·~ 

Referente Ofício 11°_8_~ _6~--'-----"/0 _!RADCOM!DOS/SSCE-MC de ri_; tt:.,r I L Ç) ~ \1 

Processonº '-5 5\J ~ Ç:J. <Ys. 7-2-()"'.:, / L<J()\( Localidade: (l ~'->-.\...~ "' O(' 'S:,CN'\\\_1'J< ~ J rs {l. 
--'--'-'--"''-'-'-'"-----'----...=.;..--"---==~-r, --="'--'--=-

Entidade:_Di~. ~·J~·~'~·--c_.-~-~'~,,··~"~~ -'::-,-"'~·-,,,s:~··~· '~-" __ ,_...:)_<;,,-_,,,_'-~'~·-""-_·_-'<_·~~-"-·"-"'-~r _________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª Fase) . 
($.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente -Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE I-IABILITADA 

Observações: 

C-~•o'-\. _'\'""- \ 
:::;;>-..._) ~ •-.._. ~"-~~ Y\\,' V '"'- ~ c:"r--,"-

{).._. 

'}.'\ ,.. ~ ~ 
Brasília, __ /_~_..,,_;_-?_ ___ 'J_\-5_ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentaç5o da seguinte documentação: 

..,,%_ •.,,., ,_ 

Observações: '~~üêoi:e~, 1 
Mlrist~ li .. ,._ 

f 9 OUT Z013 
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SEDE:Fls. __ .----------------------- ----

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

' .. / 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: __ / _ _ /~·-­

MEl\IBROS FLS. 
MANDATO: _ _ ANOS - ART. 

Brasília, _ _ / _ _ / __ _ Analista responsável:~·---~~--------

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61 ) 33 11-6177 -- Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício nº :2-3'4 6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J°i de maio de 2010. 
Ao Senhor 
Sebastião Rômulo Guedes Pereira. 
ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 

Rua Josias Brandon Goclim, 913 . Baino Mato vereie 
46470-000 - Riacho de Santana - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análi se realizada no processo 

'""""'-'-···- -<"····'- · ....• _ ... _._ ., ....... . 

) [)C~í_··.- · :·:.·.· .. . . · · '-·' 

localidade de Riacho de Santana -BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Servi ço ele Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente , solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Planta ele arruamento em escala, indicada e compatível com a área ela localidade objeto 
ela outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do 
sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGºMl\1'SS" assim 
como o tr açado de circunferência ele até um quilômetro ele raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno ele 91 dBµ . Na planta ele arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 
12.1 , alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. Dado que a escala indicada (1 :500) não é 
correspondente com o contorno apresentado na planta encaminhada alem ela sede ela entidade não 
estar igualmente indicada na planta, qual seja, a Rua Josias Brito Goclim, 913, Bairro Mato Verde. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
r ecebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena ele arquivamento elo processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo P' ·· s 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a document · ã~§~t.AI 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete1 n· iação disp"ô'sta no 
subitem 7 .3 da Norma Complementar O 112004. 

f~T 2013 

Diretor do Departamento de Outorga ele Serviços 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Santa Rita do Sapucaí - MG - 22 de junho de 2010. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

M !Nl '.~TtRiü D.ü. 8 COM Ul .. HC.ii. Ç;jE~i 
BR.ll. ~~fLJ.U. ~ DF 

Assunto: Resposta ao Ofício nº2348/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em relação ao solicitado no ofício mencionado acima, referente ao processo nº 
53000.032203/2008 através do qual a Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana solicita autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Riacho de Santana - BA, segue em anexo, planta de arruamento 
devidamente traçada e identificada de acordo com o sub item 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar O l/2004. 

Ressalto que a escala da planta é de 1 :5.000 e não 1 :500. conforme mencionado no ofício. 
Certa de sua compreensão, coloco-me ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente, 

{J..aJir 2013 

.... ~ . .. ~. 

O? 
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DATA DES. VERIF. APROV. 

RESP. TÉCNICO: NAIDSON ELIANE SILVA E SILVA 
CREA : 45364-D 

I 

A ~tCRtl ARIA Dt OBRA~ t ~tRVl~O~ ~UBllCO~ 
Ruo Dois de Julho, S/ N',Centro, Riacho de Santana- BA 
Cep.: 46470-000, Tel:(77) 3457-2238 

. DA RÁDIO 
\OE 

lE SANTANA- BA 
:SCALA : 

1/5.000 
FOLHA: 

01/01 

\}J.;OUT 2013 

. .......,,,. ..... . : ... 
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DESTINATÁRIO 

· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - DPTO. DE 
OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° andar -Anexo 
·. } O'Jeste, Sala 300 

1 Brasília - DF 
Cep: 70.044-900 

Nº ~o Processo: 53500.032203/2008 
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REMETENTE 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

Rua Quintino Bocaiúva, 294- Centro 

Santa Rita do Sapucaí - MG 

; Cep: 37.540-000 

Telefone: (35) 3471-3272 
'www.viasatnet.com.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSL!_LTORIAJURÍDJCAJUNTO AO f'11NISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES _ · , " 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICAI! 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . 11 / 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~idade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radfodifus§q CPllJ!.JDit~ri!:', 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.s= livre e direto .recebimento pelo púl;Jlico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no · Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

· · ·~ ... CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de rad iodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu per!Jonae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associq~ivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para solicitC)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
focal de residência, bem como se em desfavor destes hÉÍ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quii\ restitu~ os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão k;~unítári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos. jurídicos d~ con;unicaç. o_ EI triônica_, I ez qu~ apenas será con · · re ular 
prosseguimento ao feito afjo·s,..a ad çao as medi dai sugeridas. SE~ lóefX~~0-~-·r __ _ 

l MWlisttlM ~ ,. e;~ 
_ -·lfãSília, 27 de sete brn ~e 201it." 

'· ~ ... º~1ri:"J.ER~ ~N_Çli...-~·--=- l' S OUT 1013 Adv~gado da ynião , . 
Coor<jenador-Geral de i""ts Jurldicr de Comunicação Eletrôni a ~-

Esplanada dos Ministérios, ~foco "f" -sa la 92© - CEP 70,044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331l-6535/331r624B \.Fax: (Gl} 3l311-6602 Em.ai!: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (6 l) 3 11-6890 - Fax: (6 1) 3 11-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RI ACHO DE 
SANTANA 

Localidade: RIACHO DE SANTANA UF:BA 

Processo: 53000.032203/08 

Em atendimento à cota nº261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha :) LO dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro ele esta entidade não outorgadas na localidade de RIACHO DE 
SANTANA / BA , de acordo com o Sistema ele Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 25 de novembro ele 201 O. 

....~ . . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº i-5'8-<t /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, rJG de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
Sebastião Rómulo Guedes Pereira. 
ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 
Rua Josias Brandon Godim, 913. Bairro Mato verde 
46470-000- Riacho de Santana- BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000032203/08 na localidade 
de Riacho de Santana - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinaç~- ;;~~it. .. ~~----
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~ ,_ ~ FE~1 

LC- DOS/SSCE-MC 

v s aur zo13 w _,_ 
-- . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ,.- Ç7v3 
ECONÔMICO SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA ,. ~ _. 

------------C-N-PJ_N_Q_Q_2_.3_3_7-.2-38_/_00_0_l_-8_7 ___________ -.;., ..; 

Rua Josias Brandon Gondim, 913 - Mato Verde - Riacho de Santana - Bahia 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

M !Ni8T~RIO D.ü. 8 COM UNIC.ú. ç1jes 
BR.ú.SfLI.". . DF 

53000 067135/20'10-00 

SE PRO/D ILOGlCOLOG/CGR.L.ISPO 

2i.li 2/2010-11 :Ofi 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, 20 de dezembro de 2010. 

,> 

Ref.: Encaminhar Documentação - Processo n º 53000032203108 

Ilustríssimo Diretor, 

Cumprimentando-o cordialmente e, em resposta ao Ofício nº 
7584/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, no qual Vossa Senhoria solicita documentação 
complementar para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
sirvo-me deste expediente para encaminhar apensa a Documentação Jurídica: Certidão 
de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos local de 
residência, de todos os diretores ou cargos similares, conforme solicitado. SERVlço PúSUCO~-FE-oru--1-Mlnistérir'I rl..- ,.,.,,,. , 

Atenciosamente, 

C 9 OUT 20 13 

_Q_pfu1ç; !!,.:, ,_ -Cv~- ~ 
frilASrJÂPJ'itô~EDP, ~li~~·-

Presidente da Associdcd o 

f DOCUM_E_N-TO_A_N_E_X_A_D_o_I 

f\lESTA DATA 1 

w 

.-.2,g:_ " .sà~J. ~---



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 210824 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VILTON GLEY PEREIRA BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 928.659. 175-

68, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bah ia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf·i=f'l~~-·~~~-­

titularidade do número do CPF informado, bem como confirm 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h51, 09/12/ 2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrati vo da Bahia, Fórum Teixe ira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvad or-BA. 
Fone : (071 ) 36 17-2600. e- Ma il : secer@ba.trfl.gov.br 

t 9 OUT W13 
w 

http://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl -'emitecertidao.php?orgao=BA&nome=VIL... 9/12/201 O 



' Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policía Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: VIL TON GLEY PEREIRA BARBOSA 

Número do Rg: 08681870 

Nome do Pai: EDGAR ANTONIO BARBOSA 

Nome da Mãe: DAURA NEIDE PEREIRA BARBOSA 

Data de Nascimento: 28/02/1975 

Naturalidade: RIACHO DE SANTANA BA 

Page 1 of 1 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT /SSP. 

Este certificado foi emitido Sexta-feira, 10 de dezembro de 2010 às 12:16 PM e está 

disponível para consulta no endereço http://www. ba .gov. br/antecedentes/validar _atestado.asp, 

informando o código 

CF522C72-2A8F-4BEF-B6AF-DE6ECCBOEBCE 

Obs: Este certificado tem validade até a data 10/03/2011 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes_hoj e.asp 

C 9 OUT Z013 
\r-) 

10/12/201 o 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 210822 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIÃO JOSE DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 166.382.985-34, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

rct~c; l V~ l 

. . l :.r 

Salvador - BA, 10h50, 09/12/2010. l' 9 iQJJLion 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP : 41213-000, Salvador-BA. 
Fone : (071) 3617-2600 . e-Mail : secer@ba .trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=BA&nome=SE... 9/12/201 O 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Polícia Civil - DEPIN - 24ª Coordenadoria 
Delegacia Circunscricional de Riacho de Santana - Bahia 

CERTIDÃO dada e passada a 
pedido Verbal da Parte 
interessada, na forma abaixo. 

Eu, Edilson Amorim Oliveira, Escrivão de Polícia de seu cargo ao final assma, 

CERTIFICO a todos que o presente virem, dela conhecimento tiver, ou interessar que NADA 

CONSTA até a presente data, contra a pessoa de SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA, natural de 

Igaporã-BA, nascido em 09/09/1956, RG Nº. 2 342 765 SSP/BA, profissão: funcionário 

público municipal, filho de Abel José da Silva e Ilda Pereira da Silva, Residente na Rua 

Getulio Vargas, neste município, conforme Certidão expedida pelo Cartório dos feitos 

Criminais e Anex,7; , da mais digno de registro. Riacho de Santana-Ba, 13 de dezembro de 

201 O. Eu, / , f' ,que digitei e assina. ** ,.~---;~:-:7ê~·-...._ 
)'# , ...... "'-'"'"°:~ ..... :. v~~-vr. "' 

! ~; ::>~-;_::~-~·:~-"~(~0 
,, ' '" r·c,- 1 \ \ .\ 
J '. . -""~7·"·.,•-: .: 'I. CJ \ r . '. . ......... ~ -.. , 1r .~ ' ).:' 't: 

: , ., : ,f ít.::··~ },~) 
.• ._>; .' 

~-· ·~! -~· 

-··-·-"<:<:-':/ 
· .. , -··~• . --~~· .:::~~~;,;..~t 

"POLÍCIA CIVIL: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE" 
Praça Licurgo Araújo, Centro, Riacho de Santana-Bahia. 

CEP. 46.470-000. TEL.: (77) 3457~2567 

f 9 DUT 2013 
v--J 
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p o D E R J u D I e I Á R I 
Juízo de Direito da Comarca de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

o 

' 

1 

11 

li 

li 

11 

:i 

:1 
1, 

i! 
11 

li 

1 

1 

! 

li 

li 

ll li 
1 Eu, Luciana Batista Soares de Souza, Escrivã Designada dos Fe itos Crirninai s. J1 

1 desta Comarca de Riacho de Santana - Bahia, na forma da Lei, etc... !I 

11 ! 

!i :1 

·1 CERTfFICO que revendo neste Cartório, a meu cargo, os livros Tombo, Regi stro :· 
e Arquivos, ~onstatei , não existir nenhuma Ação Criminal, até a presente data. em desfavor do :; 

1 

Sr.SEBASTIAO JOSE DA SILVA, brasileiro, casado, Funcionário Público Municipal , portador do li 
CPF. Nº 166.382.985-34 , filho de Abel José da Silva e Ilda Pereira da Silva, residente e domicili ado à J 

rua Getúlio Vargas, nesta cidade. 1 

O referido é verdade e dou fé. 

Riacho de Santana, 13 de dezembro de 2010. 

J, 

1· 
,I 
,1 

1 

SERvlço iii'm1 "'"" 1 "fhlst r ~ ~I 
- ~~~ 111' 

LUC/A - ·· ISTA SOARES DE SOUZA 
1! 

Escrivã Designada l'i' 

f 9 OUT lll13 il 
Luciana Batista Soares de Souza v-/ 1 

Escrivã Designada ;1 

1/ Cad .: 803.920-8 . . :: 

/1 il 
1! Obs: Conforme Instrução Normativa Conjunta Nº 01/2010-ASJUC - Diário nº 209 de 29 ele março de ,il 

ll 201 O, não foi cobrada a taxa pela emissão da certidão acima. ___ ... Jl 

A.60.16.0/09 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 210826 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DEIJAIR CIRQUEIRA CONCEIÇÃO, ou vinculado ao CPF: 121.699.865-

53, 

N A D A e O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h52, 09/12/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia , Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP : 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071 ) 3617-2600 . e-Mail : secer@ba.trfl.gov.br 

rctgt:: l VI J 

f 9 OUT zo13 
\rJ 

http: //www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=BA&nome=DEI.. . 9/12/201 O 



· Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança p,ública 

Polkía Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistica Pol icial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: DEIJAIR CERQUEIRA CONCEICAO 

Número do Rg: 01276954 

Nome do Pai: GERALDO CONCEICAO 

Nome da Mãe: TERESINHA CERQUEIRA CONCEICAO 

Data de Nascimento: 19/08/1956 

Naturalidade : CONCEICAO DA FEIRA BA 

1 .. 

Page l of l 

1 "Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

1 data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

1 

l
i IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

1 Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

1, , Este certificado foi emitido Sexta-feira, 10 de dezembro de 2010 às 11:53 AM e está 

,1

, disponível para consulta no endereço http://www.ba .gov .br/antecedentes/validar_atestado.asp, 
informando o código 

1 OD855ED2-1CFE-47F4-AOF7-604BOEDOB7DD 

l 
L~~~~- =s-~~--~-~1f~~ª-d_o .~e-m ~a-lidade -~~~a d_ata ___ 1~:.0~/2~~1 ----·--· ______ .. __ .. ___ .. ____ . __ ----

http://www.ba.gov. br/antecedentes/imprimir_ antecedentes _hoj e.asp 

e s our 2013 
~ 

10112/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 210821 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIÃO PAULO FERNANDES LARANJEIRA, ou vinculado ao CPF: 

577.751.505-30, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h49, 09/12/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 263 1 - Sussuarana Centro Admin istrati vo da Bah ia, Fórum Teixe ira 
de Fre itas, CEP : 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl. gov.br 

rage 1 or 1 

f 9 DUT zo13 
\A.J 

~ .... .... 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao .php?orgao=BA&nome=SE... 9/12/201 O 



· Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia CfvH da Bahia 

Centro de Documentaçào e Estatistica Polic ial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: SEBASTIAO PAULO FERNANDES LARANJEIRA 

Número do Rg: 05612550 

Nome do Pai: SEBASTIAO JOSE LARANJEIRA 

Nome da Mãe : MARIA DE LOURDES FERNANDES GUEDES 

Data de Nascimento: 09/02/1971 

Naturalidade: RIACHO DE SANTANA BA 

r .... ... ....................... .......... ····-...... --.... . 

1 of 1 

j "Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

1 data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

l
i 

IMPORTANTE: 

1 Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Sexta-feira, 10 de dezembro de 2010 às 11:48 AM e está 

disponível para consulta no endereço http://www. ba .gov. br/antecedentes/validar _atestado.asp, 
informando o código 

C9AEFA20-FEA8-4F34-BFF2-FF40FFSF3C66 

Obs: Este certificado tem validade até a data 10/03/2011 

C 9 OUT 1813 

~ 

http://www.ba.gov. br/antecedentes/imprimir_ antecedentes _hoje.asp 10/ 12/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 210819 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

ALBERTO FERNANDES GUEDES, ou vinculado ao CPF: 214.891.735-87, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabi lidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

Page l ot l 

··~ 
.. .. · 

sua expedição . ~~ Pósuco FE~I 
f) esta Certidão tem a mesma val idad e da emitida diretamente no balcão d ""'118UJrl",.,.. ,..,,,. 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h48, 09/12/2010. 

Endereço : Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP : 41213-000, Salvador-BA . 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba .trfl.gov.br 

~ S OUT 1013 

\r--

http: //www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=BA&nome=AL... 9/12/201 O 
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' 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Pollc ía Cfvil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistica Polic ial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMI NAI S 

i Nome: ALBERTO FERNANDES GUEDES 

' Número do Rg: 06667007 
l 

' 
i Nome do Pai: ROMEU GUEDES DA ROCHA 

Nome da Mãe: VALDETH FERNANDES ROCHA 

Data de Nascimento: 10/01/1959 

Naturalidade: RIACHO DE SANTANA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/ DPT/ SSP. 

Este certificado foi emitido Sexta-feira, 10 de dezembro de 2010 às 11:43 AM e está 

disponível para consulta no endereço http: //www.ba.gov.br/ antecedentes/validar_atestado.asp, 
informando o código 

7DF78BE8-917E-4826-84BF-BSEDE3CC7BD8 

t~lO!J 

http://www.ba.gov. br/antecedentes/imprimir_antecedentes_hoje.asp 10/ 12/20 1 o 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 210815 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIÃO ROMULO GUEDES PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 

456.978.175-68, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h46, 09/12/2010 . 

Endereço : Av . Ulysses Guimarães , 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia , Fórum Teixe ira 
de Freitas , CEP: 41 213-000, Salvador-BA . 
Fone: (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba .trfl.gov. br 

a 

!'age 1 or J 

C 9 OUT zo13 

vJ 

http ://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=BA&nome=SE... 9/12/201 O 



' Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretada da Segurança Pública 

Polic ia Civi l da Bahia 

Centro de Documentação e Es tatistica Pol ic ial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: SEBASTIAO ROMULO GUEDES PEREIRA 

Número do Rg: 04364614 

Nome do Pai: JOAQUIM MANOEL GUEDES 

Nome da Mãe: ROMELITA GUEDES PEREIRA 

Data de Nascimento: 24/ 02/1968 

Naturalidade: RIACHO DE SANTANA BA 

Página 1 de l 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Pol ícia Cívil ''. 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/ DPT/ SSP. 

' Este certificado foi emitido Quinta-feira, 9 de dezembro de 2010 às 5:00 PM e está disponível 

1 

para consulta no endereço http ://www .ba .gov.br/ antecedentes/ validar_atestado .asp, informando 
o código 

1 
i 

7575DACD-3A4E-4D4A-B1 14-4031283FC2AS 

I Obs: Este certificado t em validade até a data 09/03/2011 
l._ ···- ·-··- - . --- . - . - .. .. 

http: //www.ba.gov. br/antecedentes/imprimir_ antecedentes _hoje.asp 

e t@Irzo13 

9/12/20 1 o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº J. o l- . /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, i ·i de janeiro de 2011 . 

Ao Senhor 
Sebastião Rômulo Guedes Pereira. 
ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 

Rua Josias Brandon Godim, 913. Bairro Mato verde 
464 70-000 - Riacho de Santana - BA 

Q Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000032203/08 na localidade 
de Riacho de Santana - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05( cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. A Entidade encaminhou certidão expedida 
pelo Departamento da Polícia Civil da Bahia, o que não supre à exigência legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no praz para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe entação Ji~~~~~~~-
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor determin ~ 

subitem 7.3 da :?~~Â,....V \;.~r lUIJ 

• C~~~RTITFREIRE/ j SENDE 
·· Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ""'"'" .. · 

LC- DOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA 

Rua Josias de Brito Go ndirn, 9 13 - Ba irro Mato Verde - Riacho de Santana-BA 

Ofício 00l/20 11 Riacho de Santana, 31 de janeiro de 2011. 

Ao Senhor, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Direto r ele Departamento ele Outorga ele Serviços 
M inisLério el as Comunicações - Secretari a ele comunicações Eletrônica/depanmnenlo el e outorga el e serviços 
Esplanada cios Mín istéríos - bloco .. R·· - 3º ANDAR - ANEXO OESTE - SALA 300 - 70044-900 - 131~ AS I L.I A/ Di' 

Assunto: Cumprimento à solicitação do ofício nº 207/2011 

Senhor diretor, 

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste encaminhar 

documentação solicitada .por este setor através do oficio nº 207 /20 l l, 

para se juntar ao processo de nº .53000032203/08 que trata da 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atenc iosamente , 

,.........,.. ' tfJ 
' ' . , ~ ~-1 () ' l I - 1 

"-::- ..f. /JA~J> \ft d-<A .. v-.... \.,<i í /1-lA_..(.,'.-- · 

~EBASTIAO ROMULO GUE~ S PEREI At ~-- 1r'---- ' 

Dire lor Presidenle d o ADESC 

j DOCUMENTO ANEXA.DO 
1 M~~STA DATA L _dg/ Q2-_Jefo..!L 

/2il1·1-96 

®f. APA!'SCE [ ~ DUT l013 
2i.1'02i1Crt!..;H:', ~ 

.. .._ .. 
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A.60.16.0/00 

1:--··----·--------------- -···--· -------·· 
:' l; 

, 

P O D E R JU DICIAR/O 
Juízo de Direito da Çonut(QL fÍ.e Riacho de Santana Bahia 

CARTÓIUO DOS FE ITOS CRlMJNATS E ANEXOS 

CE RTI DÃO 

Eu. Humh erto /,r1rnn;cim de So uza. Escrivão Des ignsdo dos Feitos 
Cri min a is. desta Comarca el e Riach o ck Sanl ann - Bah is . na fo rm s cfa Lei. etc ... 

CERTIFICO que revendo neste Csrtóri o, a meu csrgo, os li v rn s '! 

1; Tombo. Reg istro e Arquivos. con statei nJo existir nenhums Açc7o Criminal. sté a presente ·' 
!i data, em desfavor do Sr. SEBASTIAO I<ÔMULO GUEDES PEREIRA, brasileiro. 
!; casado , ports dor do CPF nº 456.978. l 75-68. fil ho de Josquim Manoel Guedes e Rome lita 
I! Guedes Pereira, residente e domiciliad o ft Rua Miguel Calmon, nesta C idade. ,: 

., 

o refer id o é verdade e doure. 

R iacho ele S2ntann. 25 de janeiro de 20 11. 

JIUMBI~N.IEIRA DE SOUZA 
{ 1-· scr1vlic1 .i)1·'S l0.1.:rnrlr) 

4umtierto t:.ara nJeira·as:::.uu'tà· 
Escrivão Designatlo 

Cadastro,. , ·· '·· 

SEP\N'" ·; ·7":::":--
1,:,:,.~ POeuco ;:E~1 
'"''"i'H"''" ,..,... ,....,. 

()JJtJT 2013 

. . ' 

i: Obs: Co nforme Instrução No rmati va Conjunta N" 01/2010-ASJUC - Diário nº 209 de 29 
li ele março de 20 10, não foi cobrada ;::i rnxa ixln i::m issi'io ela certidão acima. 
;.lo_-_-;~.,-..;-,,-=-------=:-._~==--==..--o--=.====-=-=~-- =---=-==,.-.-:-=--.:..--:--- .. 



A.60.16.0109 

'··:. 
/ . 

ç.J.t1--

(j' .. _, 
.~J 

-' .t . - ... ~~ 
;;· ..:i. 'i ----------------- --- --------- -- -- -·--- -- --·--·-------- --· 

1i 

I 

PO DE'R JIJ DICIARIO 
Juízo de Direito da Comarca de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FE!T'OS CRJMINAIS E ANEXOS 

CER T IDÃO 

;i 
li 
!! 
11 

r 
·! 

Eu, 1-!umhe/'/o Lurnnjcirn de Sovzo, Escri vão Designado dos Fe itos , 
C1·i rni 11 ai s. desta Comarca ele Riach o de: Si;ntarw - Bahia, na fo rm a ela Lei , etc ... 

:! CERTIFlCO que revendo nes te Cartório , a m eu cargo, os li vros :: 
11 .._. •! 

I! Tombo, Registro e Arqui vos, constatei não existir nenhuma Açào Criminal, até a presente li 

:
1 data, em desfavor elo Sr. ALBERTO FERNANDES GUEDES, brasile iro, casado, 1: 

[i portador cio CPF nº 2 14.891.735-87. filh o de Romeu G uedes da Rocha e Valdeth Fernandes !! 
'. Rocha, re ·iclente e domiciliado à Rua U!dorico Carvalho Gondirn, nesta Cidade . i: 

O referido é verdade e do u le. 

Riach o ele Sa ntana. 2.5 ck jane iro ele 20 1 l . 

1JEJRA DE SOUZA 
[scriv,1 0 Des ignado 

Humberto Laranjeira de StJuza 
Escrivão Designauo 

Cadastro nº 802 .921-0 
t S DUT 2013 

w 

:1 
1
; 1i 

i! Obs: Conforme Instrução Normativa Co njunta Nº 01/2010-ASJUC - Di~irio nº 209 ele 29 1: 

i: ele março de 201 O, não foi co brada a tn C(a peia e111i ssão da certidão ac ima. . 



A.60 16.0/09 

" P O D E R JU DICIAR/ O 
Juízo de Direito da .Lfl!HW:JJJ _ _ife Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

CER T IDÃO 

Eu. f-h1mha10 1.oronj<!iru de Souza. Escrivão Designado dos Feitos · 
Criminais . desta Comarca ele Riacho de Santana - Bahi a, na forma da Le i, etc ... 

,
1 

CERTIFICO que reve ndo neste Cartório, a meu cargo, os livros 
if Tornbo, Registro e Arqui vos, constatei 112.0 ex istir nenhuma Ação Criminal, até a presente 

data, em desfavor do Sr. VILTON GLE,Y PEREIRA BARBOSA, brasileiro, casado, ,, 
portado r do CPF nº 928 .659. 175-68. filho ele Edgar Antônio Barbosa e Daura Neide Pereira i! 

·I 

Barbosa. resi dente e dom icili ado à Rua Juve1 1c io Rocha, nesta Cidade. !1 
. ~ 

,, 

O referido é verdade e dou fé . 

Riacho ele Santan<.~ . :25 de janeiro de 20 11. 

HU!VIBJ:,"R UJ ,11J-?.,1R,.H!RA DE SOUZ4. 
, Escri do Designado 

Humberto Laranjeira de Souza 
Escrivão Designauo 

Cadastro nº 802.921-0 

:· Obs: Confo rme Instrução Normnti va Co njunta Nº 01/2010-ASJlJC - Diário n" 209 ele 2C) 

i: ele março ele 2010 , não foi cobrada ~l laxa pda c:missão da certidão acima. 
i1==--.-:.::-:::.=..--=::".:-;":==-~-"'==--=-~-=-==:...--:-..:.-: ··'-~"'- ---. ,.. -· 

I· 
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,, 

P O D E R JU DICIAR/O -·------------··-
Juízo de Direito da Co_1_11_urca __ de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

-CERTIDAO 

Eu. H1.1111h erío J..un.mjr.: im de Souzu. Escrivão Designado ci os Feitns 
Ciimirn1i s, desta Comarca de Riacho de S[mLina .. 8abia. na forma el a Lei. etc ... 

. CERTIFICO que revendo neste Cartório, a meu cargo, os li vros 
1 

;! Tombo, Registro e Arq uivos, constatei não existir nenhuma Ação Criminal, até a presente 
jj data. em desfavor do Sr. SEBASTIAO PAULO PERNANDES LARL\.NJEIRA, :1 
[! brasileiro. casado, portador do CPF nº 577 .75 1.505-30, filho de Sebastião José Laranjeirn :; 
:. e Mari a de Lourdes Fernandes Laranj eira. residente e domici li ado à Rua Amado de Castro . . 

ncsu.i Cidade. 

O referido é verdade e do u fr. 

R.iacho ele SuntRrn1. 25 ck jane iro de 20 11. 

l/UMBEll' !~EIRA DE SOUZA ~-~,~~~)Designado 
Humberto laranjeira de Snuza 

Escrivão Desi<>natJo 
{' o 
vadastro nº 802. 92 j . 

S OUT 2013 

v--J 

1 Obs: Conforme Instrução Norrn c1ti v ~J Co nju 11t u N" 01/2010-AS.JlJC - Diário nº 209 de :29 
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11 - ·---- ------------- ---· - -------·- -- -

p o D E R __ J ___ l) ____ Q ___ j C I Á R l_ __ O 
Juízo de Direito da .C<!.!J!.W~QL de J1.ú1cl10 de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

e RTI DÃO 

Eu. Hwnhcr/O Lornr1/1: im de So11za. Escri vão Designado dos Feitos 
: Criminai s. desta Comarca ele Riacho de S:mt'1na -· Bahia, na forma ela Lei. etc ... 

. CERTIF1CO que reve ndo neste Cartório, a meu cargo, os li vros 1: 

;: Tombo, Registro e Arquivos, constatei não exist ir nenhuma Ação Criminal, até a presente :f 

il data. em desfavor do Sr. SEBASTIÃO JOS{~ DA SILY Ai brasileiro , casado, portador do rj 

ii CPF nº 166.382.985-34, filho ele /\bel .l osé da Silva e Ilda Pereira da Silva, residente e ~ 
li domiciliado à Rua Getúlio Vargas. nesta Cidade. ~; 
'; 

O referido é vtrclude e ciou l'é. 

Rincho de Sruilan;:1. :i s de_janei ro ele 2011. 

HUMBER7''J EIRA DE SOUZ4 

l.lumberto Laranjeira de StJuza 
Escrivão Designc,'tlo 

Cadastro nº 802.921-0 

SERVIÇO Púeuco r:eDE!t41 
Mlnlst ..... tiAt' ,.,._ 

I! Obs: Conforme Instrução Normativ::i Conjuma Nº 01/2010-ASJUC - Diário nº 209 de 29 
f: de março de 201 O, não foi cobrada a i ~1.\ J pel<1 ernissão ela certidão acima. 
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A.60.16.0/09 

, 
P O D E R JUD ICIAR/O 

Juízo de Direito da Comm:_Q1_de Riacho de Santana Bahia 

CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS E ANEXOS 

e TI DÃO 

Eu, HumheFlo laranjeira de Souza, Escrivão Designado dos Feitos 
. 11 

:· C'riminai s, desta Comarca ele Riacho de Santana - Bahia, na fo rma da Lei, etc. .. .' 

CERTfflCO que re\1enclo neste Cartó ri o, a meu cargo, os li vros 
[1 Tombo. Registro e Arquivos, con sLatei não ex istir nenhuma Açclo Crim inal. até a presen te 
:: data. em desfavor elo Sr. OEIJ AIH. CIH.QlJEI RA CONCEIÇÃO, brasile irn, casado. 
: po1t1clor cio CPF nº 1 2 1 .699.86 5 - S ~i. íl!lio ele Ceraldo Conce ição e Terezinha Cerq ueira 
· Conceicão, residente e domiciliado ó Ru~1 Fu11k Nova. nesta Cidade. 1 , • 

O refe rido é verdade e dou Je. 

Riacho ele Santana. 25 de janeiro ele 20 11 . 

FllJMBEl rtif1IR/'; .!EIRA DE SOUZA 1f';~~--·i vdo Des ignado 
'lumberto Laranjeira de ::muza 

Escrivão Designatln 
Cadastro n° 80:.'. . 0~:J. -\. 

l S OUT Z013 

.y-J 
. -~......... ---

,
1 

Obs: Conforme Instrnção NorrnatiYa Cunju,1tn Nº 01/2010-ASJUC - Diário nº 209 de 29 .: 
:1 ele março de 20 1 O, não foi cobrada a wxa pelêi emissão ela certidão acima. · 
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A 
LIDER 

i · , 5l\'\ ' 
Endereço comercial prinq;jai-':t 
Praça Carl os Alberto .B'rafüÚr6 .. ~ .. ! 
Rêgo,s/n , Riacho de Santana Ba. 

CN P.l 42.696.237/0001 - 07 
Tel: 7799852260 
Email : dougalmatos@hotmail. con 

LIGA DESPORTIVA RIACHENSE 

Ofício Nº 10/ 2011 

Riacho de Santana - BA em 25 de Abril de 201 1. 

limoº Sr DENERVAL DA SILVA JUNIOR 
M.D.- DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ilustríssimo senhor, 

M lt·füfftR!O D.ü. 8 ·~OM UMIC.ü. ç1jE8 
8R.ú. 8ÍL!Ji . • DF 

53000 02317J/201 ·1-36 

SE P'ROiD IUJG.i'COLOG.1'CGRL .•'SPO 
........, 

i i.!OS/2üii -üB:40 7f:;,I t í/ 

Face a necess idade da instalação de uma emissora de Radiodifusão comunitária na cidade de Riacho de 
Santana - BA em pedido já oficializado anteriormente através da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, como consta no processo de n 
53000032203/20081 em virtude da necessidade da prestação de serviços públicos comunitários , que atenda 
aos nossos munícipes, sirvo-me deste expediente para so licitar de vossa senhoria dentro de suas possibilidades 
nos conceda atenção neste processo. 

SALA DO PRESIDENTE DA LIGA DESPORTIVA RIACHENSE-LIDER, em 25 de Abril de 2011. 

1-d:r~ -
CARLO~:A MATOS 

PRESIDENTE 

f 9 DUT Z013 w 

ÕÔcUMENTO ÀNEXADO 
NESTA DATA 

Jj_ __ Q5_J:j/_ 
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v~ >cVr C . · .. :.:-,, 
- -- . ~~ .,.j_ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊ~~ti 
SOCIAL DE RIACHO DE SANTANA· ~ J f:~·~ 

'lf. ·" í>{ 

Criado pela Lei Mun icipal Nº 021 ~il~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~- ~1~ 

>i r.t .. ~ 
Riacho de Santana/BA, 25 de abril de ~ J~~ 

;;:_,O ,fl~ 

~ (.~'·,t.: t" 
~.)~ J '°lS>1'.>:'. 

:·'.r{ ,.~.+~ 

fA !t·~f8Tt:R i0 D.ü. 8 :::OM UN!C.ú. ç:jEê~ft' ! 

Ofício Nº. 12/2011 

BR.ú. 8ÍLL!l. • til:. . :: ·. 

Prezado Senhor 
53000 ü23773/2iH ·1 -s·1 

~E PRO.>'O ~UJGiCOUJG/'CGfU.iSPO 

i i iO~; 1~:1ftí i .iJR ·:~ 1~ 
Através do presente, solicitamos de V.S.ª, a AgiliiaÇãõ- ··-do Processo . l:Jft. 

f / )!11: 

5300Q_032203/2008f referente à Instalação de uma Emissora de uma Radiodif , ~,l ---- , .. ,,~, .. 
Comu-nitária na cidade de Riacho de Santana/BA, que inclusive tal pedido j; 1~ftil 

; ,,).i,,f 

oficializado anteriormente através da Associação Comunitária para o Desenvolvim !ffl 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. \}~il~ 
Salientamos a importância de se ter com a máxima urgência esse meic '. : rri~ 

ifo'! 

comunicação Vital na vida dos cidadãos riachenses . ~~It 

Renovando votos de estima e na certeza do empenho de esforços conjugados 

"Consolidação do Controle Social do nosso Município", subscrevemo-nos . 

Atenciosamente , 

llmº Sr. 

/)b 
Margareth Ferna~o de Castro 

_/ 

Presidente do CMAS 

DERNEVAL DA SILVA JÚNIOR 

i 9 OUT 1013 

'vJ 

•' ~< 
·~ .. 
"; : 

M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicaç ;!f5 

. ·'~i 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

33 1.ctíbtM . 
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l
i $ j' 
, APAE 
\·~----·--·-------·····-·-··- -·--·- ·· --·-··· 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Riacho de Santana 
CNPJ: 63 .179.097/0001-61 

Sociedade Civil Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas Sob o nº 152 
Rua Guilherme de Castro, 9991 - CEP- 46.470-000- iacho de Santana - Bahia 

Of. nº. 
Para: 
Ilmº. 
Data: 
Ref.: 

03/2011 
Derneval da Silva Júnior 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
18/4/2011 
Pedido Faz 

Prezado Senhor, 

MiNi8Tt:RtO D.ü.8 (:0MUNIC.ú.Ç::jE8 
8R.ü. BfLl.ú. . DF 

53ü{}f[1 023772/20 ·1 ·ti ...:.17 

SEPRiQ.![1! llOG.!'COUJG.1'CGRU~PG 

11/ü:;; .co: "J-{i ~:~ :so 125(,...-W 

Vale salientar a presente, no sentido dos esforç os d e 
Vossa Senhoria, quanto à real necessidade de instalaç ão 
de uma rádio comunitária na nossa cidade, é de c onhe ci­
mento da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excep­
cionais de Riacho de Santana um pedido com o nº d e pro ­
cesso 5J,.Q.QQ 032203/2Q.9 81 que tramita neste Ministéri o , 
gostaria 0-e elevar esforços por parte desta ins ti t ui ção 
que esta rádio contribuirá tamanho nos serviços de s ta 
APAE. 

Por derradeiro, sei da igualdade de oportunidades que o 
Governo Lula procurou quebrar ao longo do tempo, onde o 
Nordeste conseguiu e conseguirá benefícios quebrando 
culturalmente a concencentração de recursos e oportuni­
dades sob as regiões Sudeste e Sul. 

Esperando ser atendido, atenciosamente, 

~~ fit (~~· !Zt~ ~'1~AÁid ' Sb~i TO~ B SILEiltõ' ~ÃNDES 
Presi ente da AP AE 

l S OUT ZOl3 

~ 



2,_é ·. ( \/ ,- : 6fi~ . 
·() - &- ·· 

Sindicato ·· dos Servidores Púbfitd~ 
Municipais de Riacho de Santana · Ba 
&~ 1fffla. ~ ~ut<Yua .. 

Of. nQ. 
ILMª. Sra. 
M.D: 
Da: 
Data: 
Ref.: 

12/2011 
DENEVAL DA SILVA JUNIOR 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 
Gabi nete do P·refeito 
28/04/2011 
SOLIC ITAÇÃO PARA ANALISE DO PROCESSO 

M it·H::=.:TtRiü D.ú. 8 GOMUMtC.ü. Ç 1~E8 
8R.f1. 8[LIJi. - DF 

5300fi3 u23766/21H ·1-90 
Prezado Senhor, 

St p fí_0.1Il IUJG.i'COLOGlCGRLJgPO 

1·1i;:;::;noi·1-ot::s1 5-G .. ~r0 
Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para realizar o pedido 

de uma ATENÇÃO especial por parte de Vossa Senhoria no sentido de contribuir 

conosco no processo nº 53000032203L.2.Q0.8. que trata da instalação de uma 
-- ----·--- ~ 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA na cidade de Riacho de Santana -

BA 1 cuja presença vai permitir o exercício dos direitos à informação, à livre 

expressão do pensamento e da comunicação; promover e divulgar a cultura 

nacional, regional e local, bem como estimular a sua prociu.çªº· Sem contar que isto 
~ .. · ·,~ :: .. 

contribui na promoção da integração da sociedade civil , estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio socia l. Esta rádio servirá, entre outras palavras, para prestar 

permanente serviço de utilidade pública, 

emergência. 

especialmente em situações de 

Temos certeza que Vossa Senhoria, dentro de suas possibilidades e portador 

de um espírito comunitário que vê nessa luta chances de melhoria da qualidade de 

vida dos nossos munícipes, nos atenderá, nos estimulando cada vez mais a 

continuar almejando dias melhores. SERVIÇO F'ÚBUCO FEOEi:tAI 
M~rt .. ,..._ 

Sem mais para o momento , agradeço desde já pela vossa aten -o . 

Atenciosamente , 

\~~{\ c\...'Í'\C\_ ,~ 
Cássia Batista dos~ 

Presidente do SINSERP 

t & OUT 2013 

v--.J 

00cüMÉNTO ANEXADO 
NESTA DATA 

P2- OS ,t?-·2{;_· 
~-~--' ~--·- · ~--~ -
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MUSAS - MULHERES UNIDAS SOLIDÁRIAS A AÇÃO SOCIAL 

DE RJACHO DE SANTANA - B.A ,' #0~--\ 
CNPJ.: 05.258.135/000 '1-75 ·· ~: '" · \f\. , '..:: 

Sociedade Civil registrada no cartório de pessoas Jurídicas sob o nº~-~~::µ1 

Of. nº. 04 
Para: SR : DERNEYAL DA SILVA JÚNIOR 
Ilmº. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Data: 18/4/2011 

Ao Ministério, 

M !Nl~~TtRiü D.ú. 8 COM UNIC.ü. çi~E::; 
ER.u. 8fL!ii .• DF 

53üü!ú 023767/20 ·1 ·1-34 

SE PR{iJD !UJGiCOLOG/CGRUSPO 

ii iü5.120ii -03 ::37 21(,, t-;6\~ 

venho oportunamente comunicar a este MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, que precisamos urgentemente de um meio de 
comunicação comunitáro. Sabedor que está sob espera desta 
rádio, uma Associação comunitária, sob processo encaminhado 
n º 53000332203/2008t 

Gostaria das atenções por parte dos responsáveis a necessidade 
do nosso município, engendrado no sertão Nordestino, privado 
de seus meios de comunicações essenciais, muitas vezes com a 
poluição sonora de carros de som com avisos pelas r:,~. w.&M.i ...... -.&.., __ 

d a d e. RRVIÇO Pôeuco Feoro1 

6P30--~foopJU) /<.~ 
Elza Silva Lopes ~avier 

Presidenta 

~"•"-w 

t S OUT 2013 

\.rJ 
:. .......... ... ---

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Rua 13 de Maio, sln - Cep.: 46.470-000 - Riacho de Santana - Bahia ---



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 

u C-<_;/i( 

Polícia Civil - DEPIN - 24" Coordenadoria 
Delegacia de Polícia Territorial de Riacho de Santana - Bahia 

Of. N.º 072/2011. 

Riacho de Santana-Bahia, 19 de abril de 20 11. 

,_.1;;· 

M H·H8TtRIO D.ú. 8 COM UNIC.ú. ÇijE~~ 
BR.ú. 8ÍL!.fl ... DF 

53üi.:m 023768/20 ·1 ·1-as 

S['. PRD.!D n_:OG.ICOLOG/CiGRLiSPO 

Ilustríssimo Senhor, 

Após respeitosamente cumprimentá-lo , venho através desta solicitar ao Ilmo. Sr. que 

no possível conceda a atenção necessária ao pleiteado pela Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Sócio Cultural de Riacho de Santana, conforme Processo nº 

153000032203/200ª, no sentido da instalação de uma emissora de radiodifusão comunitária em 
---:;::;,._ .. 

nosso município. 

No ensejo, renovo elevadas expressões de apreço e de distinta consideração. 

DPC 1 o~~~~~f7.!!-:::__ __ 

/ egado de Polícia Titu r 

VJUT Z013 

Ao limo Sr 

DERNEV AL DA SILVA JUNIOR 

MD Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

oÜcÜMENTO·,~NEXADO 
NESTA DATA 

Brasília-DF 

"POLÍCIA CIVIL: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE" 
Praça Licurgo Araújo, Centro, Riacho de Santana-Bahia. 

CEP. 46.470-000. TEL.: (77) 3457-2567 

Jj __ 1Q5 __ WI{ 



.... 

2ç ' l,~r' ' o .c'f\ )· 

COLÉGIO ESTADUAL s'iNÉSIO COSTA- ,RIACHO DE SANTANA;'- BA 

RUA MANOEL GUIMARÃES PRATES, N°. 422, BAIRRO MATO VERDE 

ATO DE CRIAÇÃO - PORTARIA Nº. 8.204- D.O. 11/10/'1 996 

AUTORIZAÇÃO/RECONHECIMENTO - RESOLUÇÃO CEE 023/91 PARECER CEE 042/91 

· D.0.14/05/1991 

FONE/FAX: (77) - 3457- 2566 

CÓDIGO MEC - 29252555 

CÓDIGOS SEC - 64742 

Ofício nº. 14/20 11 Riacho de Santana, 04 el e abril de 2011. 

ILMº. SR: 
DERNEVAL DA SILVA JÚN IOR 
M.D MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES/DIRETOR .... 
OUTORGA DE SERV IÇOS 
BRAS ÍLI A-DF 

Prezado Senhor, 

DO DEPARTAMENTO DE 

i;l~~ N!8Tt:R!O D.i:. 8 (:OMUN!C.U.Çtjt;8 
BFVl.8iLL4 - DF 

11/05/2011-03 :Sf: 

. . 

Em atenção ao pedido ela Associação Comunitária para o Desenvolvimento Ecqnômico SÓcio-
Cultural de Riacho ele Santana-Bahia, ele acordo processo nº. 53000032203/2008', vi mos 
.reafirmú a grande im portância da instalação ele uma emissora de Radi a1 · u sã"ÕCõii1l.iiii ~ár i a em 
nossa ciclacle, visto que, é imprescind ível que a prestação ele serviços comunitários que atenda 
ele fon11a satisfatória a todos os munícipes, carentes desses serviços. Por isso, como comunidade 
esco lar, so li citamos a V .s''. que ap:·ecie esse pedido, para desse modo contri bua para o 
desenvolvimento educacional , social e cultural do município . 

.. .. 

--.: -Atenc i os~11e1 fe, 
~ ----....; · I 
~ . ~<, 

/'---....._, 

.... 

~UT 1013 

. ... --..., ___ ·: .. 

DOCUMENTO ANEXADÕ--1 
NESTA DATA 

. . 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE RIACHO DE SANTANA- BA. 

FUNDADO EM 16/04177, RECONHECIDO PELO M.T.P.S EM 08/1 0/ 1979. 
CNPJ 14.799.514/0001.63 RUA ANTONIO CANO IDO XAVIER- FONE (77)3457-2208 OU 20 17 

EMAIL - strriacho@ yahoo.com.br- Riacho de Santana- Bahia. 

Para: DERNEVAL DA SILVA JUNIOR 
MD: ministério das comunicações / Diretor do Departamento de Outorga de serviços 
Do: Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar de Riacho de Santana 
Ref.: solicitação para analise de processo 

Ilustríssimo senhor, 

Face a necessidade da instalação de urna emissora de Radiodifusão Comunitária na 
cidade de Riacho ele Santana - BA, em pedido já oficializado anteriormente através da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho 
ele Santana, corno consta no processo de nº 53000032203/2 a, em virtude da 
necessidade de prestação de serviço públicoScení 1111tarios, que atenda os nossos 
municípios, sirvo-me deste expediente para solicitar ele vossa Senhoria dentro de suas 
possibilidades nos conceda atenção neste processo. 
Riacho de Santana 1 O de maio de 2011. 

Atenciosamente, 

JOAQUIM . ARBOSA SILVA 
Coordenador Geral 

------srntraHtta€h0-d.e-5.antana BA 
Joaquim l::$arbosa Silva 

Coordenador Geral 

BR.U. 8fLLU .• DF 

Si: r.:"R O.iTI !U!JGiCOlOG.i'CGRt iSPO 

i 'L''Y:no1·1 -00::3t; 58~ 

l S OUT 2013 
v---J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032203/08 Local idade/UF: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIAC HO DE 

Aviso: 
SANTANAbl. _ 
30 Pli 1caçao : 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 13S3703 13S3633 
Distância A:B 1.19 

( IBGE) 
Longitude 42W5555 42W5620 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Josias Brito Gondim, 915 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Josias Brito Gond im, 915 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000 .029175/09 930,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

1 53640.001157/98 Riacho de Santana BA 1. 100 ,00 ARQ 

4 53640.001872/98 Riacho de Santana BA 1 .470,00 
SE~ VICO Púét~ ~EDE'A li 

n •w•w " """' · ,-.-
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
1 r.. nfff0 1n1~ 

~w •w 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. ~im 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? .. ~.Ntio .• 
__ ,._ 

'~ · 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Josias Brito Gondim, 915 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se1viço? Indeterminado 

24/05/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARJA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032203/08 Loca lidade/U F: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIACHO DE 

Aviso: 
SANTAl\lA bl. _ 
30 Pú 1caçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

n ***TEM CONCORRENTE **** 

1 '(}!!!] 2013 

·-·-· 

24/05/2011 
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Identificação do Processo 

Número: 53000. 032203/08 Loca lidade/UF: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIOCULTURAL DE RIACHO DE 

Aviso: 
SàNTAl\LAbl . _ 
30 Pü 1caçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: null 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98 , Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento , em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6. 11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profiss ional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7 .1 ou estado específico , conforme determina o item Sim 
14.2.7.1 .1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a insta lação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

insta lação proposta, ou se for o caso. declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (nº VI , item 6. 11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado , ates tando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o con torno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº VIII , item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= O.O dBu? Sim 

fL Ganho Maxtrno: o 1 11. Fabricante: An tenas eletnl e. Modelo: PT 160FM 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? SERVIÇO pi ei_ico FEre>t ... . ... 
""'---- -

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
SAM lnri . e Com. de Equip. 

1 b. Modelo: T-25 1 e. Calegorlrl : 2H 1 d. Certificado: Eletronicos 012407370 
n n. t IT _...,, ,.., 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
ll ;, l ~IJ. 

\ 
Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relaç o das 
Sim entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ... ~ ,_ 
--~ 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do ~umeral 12 da norma complementar 1/2004. 

~ / ~/-
, .' ~.i 1 • . /_ ... .,. f'", 

/ ~:f.T~~:.J_ ·.;. ~~:~ . : i S~ p_: . ... ".J - ---- , N IER-At ~. , . 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 24/05 / 201110:48:38 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: BA 

Município 

Município: Riacho de Santana 

Canal -~.'. -~·-... ·. L· . Jif:'~/~·6: :p;. ~qüência 
r::.11~1· ""' ' . " 1 ':;; !).j 

200 . ~ E~ 87,9 
- - z.:-

Riacho de Santana 

Usuário: - Data: 24/05/2011 Hora: 10:48:38 

6 9 OUT 1013 
\r....J 



.. ---· & . 6_.(,"t nooli) MINISTÉRIO PÚBLICO u ~ DO ESTADO DA BAHIA 
-

rti it'·-i!:::;T t!RiO DJ!. B i:;OM UN!C:.ú. Ç 1~E8 

8R.U. ~;fLL!\ .. 
1

DF 

OFICIO Nº 25/2011 53000 0:399o19/20·t ·1-·1 :1 

Riacho de Santana, 0 2 dé agosto de 2011. 
. Üi~.ií)0/20li-OS :13 

Preza do Senhor , · 
/ 

, , ,. ,r···~} < ·e._,.. 
\ ?( 1 ·• . 't. ~1 I 

... .. i. ; 
! . 

Tendo em vis ta que as l ib erdades de 

expressã o e dE comunicação cons t it u em dire itos 

fundament a is es s encia is ao desenvolv iment o político e 

cultural dos ci da dãos , e que c abe . a todos o seu 

r e s p e i t o e i n c e n t .i v o , e s t e P r q mo t o r d e J u s t i ç a vem , 

diante d o . pro.c ess,o o n 530 000 32203/ 2 008 , manifestar 

apoio ao Pro jet o Técnico de radiodi fu são comunitá ri a 

ora apre sen tado neste Min i~tério , imp or t ante para a 

propagaç ã o de c uJ tura e informação a , todos· . Dest arte , 

o apoio d o Minis té rio Públi 1:::0 se l imita .à pr~ ofusão dos 

v a l ·o r e s eu 1 tu r a i : e comunjtários , _ sem q ualquer viés 

polí t ico- pa rt i dá rLo e/ou co m fi ns lucr a tivos . 

No e n.se jo , renovo protes t os de esti ma e. 

co nside ra çã o , 

µ~ .ç~ .~ ~ ~ 
HUGO CESAR - FIDEL:t:S T . DE ARAUJO 

Pro1Í1ot( 1r de Jus tiça 

Exmo. Sr. Demerval d a Silva · Junior 

Diretor do - Departam~mto de Outorgas e Serviç_Q.s.,__..,_. __ , ______ ., 

. j DOCUMENTO ANEXADO · 
Ministério das Comunicações 1 NESTAOATA 

Brasília DF. .1. · .. _j/_1_2_.Lt~!!f/ 

Promotoria de Justiça de Riacho de Santana/BA · 
Fórum Conselheiro João Santo< Rua Duque ele Caxias. nº 225. Centro. CEP: 46.4 70-000 
Riacho de Santana - Bahia. Te! (77) 3;457-3093 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Referência: 53 000 03~ C/ J 0 I !ifJ J J_ ) / 

Encaminhe-se para: 

Providências 

Conhecimento 

Análise e Deliberação 

X Preparar resposta 

= : Preparar informe 

Resposta ao interessado 

Arquivamento 

Brasília, ? 

Diretor de Outorga 

emtb/GAB/DEOC 

1 9 OUT ZU13 

v-J 



ADESC- Associação Comunitária para Desenvolvimento Econômico 
Sócio Cultural de Riacho de Santana-Ba 

Oficio nº 005/2011 Riacho de Santana-BA, 03 de agosto de 2011 

Para: DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 
MD: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das comunicações 
Brasília-DF 

Sr. Diretor, 

Venho por meio deste oficio, ao tempo em que comprimento V.Sª 
cordial e respeitosamente, como repres_entante legal desta entidade, ADESC; 
Comunitária para Desenvolvimento/ Ecoriômico Sócio CulturiJl de Riacho de Santana­
Ba, da qual é portadora do processb Nº 53000.032203/2008, cujo processo se encontra 
na fase final, aguardando apenas ;elató.Ji.9 final, para então seguir para a CONJUR; 
pedimos a V.Sª para que nos dê mais umavei úina atenção especial a esse processo, 
pois o nosso concorrente através de um oficio em resposta ao oficio de Nº 
2972/2011/CGRC/DEOC/SGE-MC, desta diretoria, datado de 13 de junho de 2011 , 
onde afirma não mais ter interesse ao seu processo. Neste caso esperamos adiantamento 
em nosso processo; 

Sem mais para o momento e com a certeza de contar com a vossa compreensão, 
antecipamos os nossos agradecimentos e parabenizamos a V.Sª pelas trabalhos 
realizados nesta casa. 

Atenciosamente; 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

li í ot 1ftJJ/. - ---.-·---· ---



JUÍZO DE DIREITO DA V ARA ÚNICA 
RIACHO DE SANTANA/BA. 

Ofício nº .... H .~ ....... ./2011 
Ref.: serviço de radiodifusão comunitária 

M ~N;:::;rt:RlO DfJ. 8 COM UNIG.iJ. ç:jes 
BRti. 8fLIA - DF 

sr: PR.OiD !LQGlCOLOGiCGRLS?ü 

04/03/201 i -O~~ :20 S.(_ rj_ ( _..tJ 

Riacho de Santana, 29 de julho de 2011. 

Sr. Diretor, 

Venho por meio deste ofício, ao tempo em que 
cumprimento V.Sª cordial e respeitosamente, procurado por representante 
da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio 
Cultural de Riacho de Santana (ADESC), manifestar, na qualidade de 
membro do Poder Judiciário do Estado da Bahia, em que pese não 
conhecer o projeto que pretende criar mais um serviço de radiodifusão 
comunitária nesta cidade, que a iniciativa pode contribuir para a difusão de 
informação, para a manifestação livre do pensamento, para a educação, 
para o exercício da cidadania, enfim, para o desenvolvimento da pessoa de 
forma a prepará-la para a vida e o trabalho, principalmente em região tão 
isolada de grandes centros urbanos e carente como a em que vivemos, 
evidentemente desde que preenchidos os requisitos exigidos pelo 
ordenamento jurídico pátrio, o que, tenho certeza, será observado. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

À Sua Senhoria 
Dermeval da Silva Junior 

Atenciosamente, 

'~~en~ l'._imenta 
Jui~ª~JS{;e~~o 

Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF. 

J.,·} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032203/08 Localidade/UF: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA O DESENV. ECONOMICO SOCIO CULTURAL DE RIACHO DE 

Aviso: 
SANTAt\IAblº _ 28 "Pü 1caçao: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

fl.86 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl.07 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2° - fl. 35 

). O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

estatuto registrado fls. 35 a 42 
ata de fundação registrada fls 51 
Ata de eleição fls. 45 e 46 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

431 pontos 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls 81 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

85 .. ru·~ P08UCO FEOEJ 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de . 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

·--~· ~ ,.,.,,,. 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu~ ão 
de qualquer dos serviços mencionados? C 9 OUT 2813 

fls 70 \ - / 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

""' fl. 09 -
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos - art. 13 Validade: \ 30/0372013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Sebastião Rómulo Guedes Pereira 
456.978.175-68 

Presidente Sim Sim Sim 

Alberto Fernandes Guedes 214.891. 735-87 
Vice Presidente Sim Sim Sim 

Sebastião Paulo Fernandes Laranjeiras 
577. 751.505-30 

Secretário Sim Sim Sim 

documentos dirigentes - fls.54,59,63,68,69,73. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1309/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.032203/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Riacho de Santana, estado de BA, 
protocolizado em 2610612009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio 
Cultural de Riacho de Santana, inscrita no CNPJ sob o número 02.337.239/0001-87, com sede 
à Rua Josias Brito Gondim, 913 - Bairro Mato Verde, no município de Riacho de Santana, 
no estado da Bahia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 08/06/2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 

03106119~~ ~{dô-

3. \ j ·. l • A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação pnb icapo no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
1),/ 05/2909, com prazo final em 30/07/2009~qt;~· contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sis tema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por pmie do Departamento de Outorga de Serviços, vez fiiig;j;}i~tm:t::!rl~.+a..­
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo deviCJtlMlllll~"'......,~ 
arquivado. 

I. Os motivos do arquivamento, bem como a indicação d relaç~c9c0013tlfflo o 
respectivo nome e processo, se encontram abaixo explicitados: W 

a. Associação dos Motoqueiros de Riacho de Santan - BA - Processo n~ 
53000.029175/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade contava com 
menor pontuação ponderada em manifestações em apoio e manifestou-se previamente contrária a 
eventual proposta de acordo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 2972111 , 
dhsli'CGRC ./~ \() 

y ' ~ 



,..,:r-~ . ... 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
,~·~ <)~1 . 

•:' '.>: :r1; J 
. - . 
. :· ~' ,· 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos-, · 
mais especificamente no intervalo de folhas 001 às 565 dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requis itos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº O 1/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 ; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV . manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº O 1 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", " i" e "j " da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminai s (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

J. nome: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico 
Sócio Cultural de Riacho de Santana; 

- ~-qua ro Ire IVO: 1 

~ PfJeuCO FE~1 .,.,,..,., " n .. ,...,,. . 
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NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Sebastião Rômulo Guedes Pereira ' • Presidente 
Alberto Fernandes Guedes r t Vice-Presidente li Q I llT Z013 
Sebastião Paulo Fernandes Laranjeiras > ,.. Secretário 
Djair Cerqueira Conceição 1 , Diretor de Esponês \ J 
Sebastião José da Silva Tesoui·eiro t. 

-
o ! .. ,~ ..... 

Vilton Gley Pereira Barbosa ., f Diretor de Patrimônio 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Josias Brito 
Gondim, 915, município de Riacho de Santana, estado da Bahia; 

IV . localização do estúdio: Rua Josias Brito Gondim, 915, 

dhsf/53000032203/08/CGRC 

.. - j 



Riacho de Santana, estado da Bahia;; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 13º37'03"S de latitude e 
42º55'55"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s) . 557 e 558, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 504 e 505, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de setembro de 2011. 

DANIEIJLA BORGES SILVÉRIO FERREIRA 

A cJByNjJMlSWl~/SJ~f~~l~Jº4 72 
f.\dn 1i:;i::~.,~·~ :·. ; ;;.: - ;~1~t . 13f.-0472 

Cüi<i"'~~;fSEDOPJSCE-MC 

Engenheiro / SIAPE: 1551653 

Brasília, 21 de setembro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, cZ~ de ).e kYYl /-~ de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

dbsl/53000.032203/08/CG RC 

Brasília, 22..- de SS<..-6~ de 2011. 

OCT A IO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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datado de 13/06/2011 , cuja copia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos . 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta. Ressalte-se que decorrido o prazo recursai não houve 
manifestação da entidade. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apo10. 
Associação Comunitária para o 

53000.032203/08 Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de 431 
Riacho de Santana 

53000.029175/09 
Associação dos Motoqueiros de Riacho de 

301 
Santana - BA 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/0311998 e Norma Complementar 
nº 01/2004, de 2610112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Josias Brito Gondim, 915, no município de Riacho de Santana, estado de Bahia, de 
coordenadas geográficas em 13º37'03"S de latitude e 42º55'55"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de fo lha(s) 557 e 558, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, re lativas aos feitos criminais (Justiça 
Comuin ·e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, eni conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls . . , 
498 às 560). 

9. Ap cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s) . 504, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº O 112004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na(s) 
folha(s) 559. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

clbs l753000.032203/08/CG RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032203/08 Localidade/UF: Riacho de Santana/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PARA o DESENV. ECONOMICO soe 1...C_UL TURAL DE RIACHO DE 

Praz( 6/06/::J Aviso: ~ANTA~bl' _ 8 u 1caçao: 

Nome do Dirigente 

Djair Cerqueira Conceição 

Sebastião José da Silva 

Vilton Gley Pereira Barbosa 

sede fls. 77 
certidões federal - fls.524,526,530,532,534,536 
certidões estadual - fls.541,542,543,544,545,546 
fiel cumprimento - fl . 79 
Comprovante de pagamento - fl. 87 

13. Conclusão da Análise 

12/05/2009 

CPF 

121.699.865-53 

166.382.985-34 

928.659.175-68 

Processo regular e instruído. NT de revisão final CONJUR. 

Canal: 

Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Diretor de 
Sim Sim 

Esportes 

Tesoureiro Sim Sim 

Dir. Patrimônio Sim Sim 

Daniefia Borges S. Ferreira 

13/09/2011 

(Analist,21.iriidfa 1Jri-;,;"»f. S. ~Ferreira 

RadCom 

--: í ~:t .. !\J.!}/ 
· · ~ ·· .~-..,· ·~ .. \~:~;·.1G 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 
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Eletrônica. 

6.~s Co 
~- '?>,. 
' R~ :í/( '~; 
~~Rfo_,P: f" 
v,,, 7 ,::~ 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de ComunicaÇ~o 1.::~-, 

Brasília, c:J_t/( d~6;m/;zô de 20 11. 

JÚNIOR 
Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

dbs 1153 000 .032203/08/CG R C 

Brasília, r:2Pl_. deJ,.,l ~ hu de 20 11. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

í' 9 DUT 2013 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇÃO 'DQ·1 . 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ' 

MUNICIPIO: Riacho de Santana JUF:BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana 
Nº DO PROCESSO: 53000.032203/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Moto ueiros de Riacho de Santana - BA 
Nº DO PROCESSO: 53000.029175/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

w 
Brasília, 21 de setembro de 201 l. 

Responsável: ~utrL 
~~~~~~---'C-...:--~--"::....:_::"'====--~~~~~~~~~~-

D a n i e li a Borges Silvério Ferreira 

dhsl753000.032203/08/CG RC 
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MINISTÉRIO D{\.S"C.DMill{ICAÇÕES 

Secretaria de Serviços à<:< C~nitmic'ação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Se~iç'9~,'~~.;C.9J11unicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2·"~Ti'clâHdOQ44-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 .. 

Oficio nº~=T~/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, \ ~ de~~\,2) de 2011. 

Ao Senhor 
JOCÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA 
Repres~ntante Legal da Associação dos Motoqueiros de Riacho de Santana - BA 
Rua Fonte Nova, nº 50 
46.4 70-000 - Riacho de Santana - BA 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo nº 53000029175/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000029175/09 na localidade 
de Riacho de Santana - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo(s) fundamento(s) a seguir: 

Associação dos Motoqueiros de Riacho de Santana - BA, entidade com maior 
pontuação ponderada em manifestações de apoio, manifestou-se previamente contrária a eventual 
proposta de acordo, sendo seu processo selecionado para análise e culminando no indeferimento 
do presente processo, por contar com menor representatividade junto a comunidade local. 

Processo 
Nome 

Associação Comunitái-ia para o Desenvolvimento 53000.032203/2008 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana 
Associação dos Motoqueiros de Riacho de Santana - 53000.02917S/2009 
BA 

Pontuação 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será / IJ. 
lc/CGRC ~ 



atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 01/2004, i ns 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

Secretár· 
ALBUQUERQUE NETO 

rviços de Comunicação Eletrônica 

'~T ZD13 
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Of. 2972 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC 
53000.029175/09 

E JOCÉLIO RAlvIOS DE OLIVEIRA 
ASSOCL<\ÇAO DOS MOTOQUEIROS DE RI.A,CHO DE St~l'ITANA- BA 
RUA FONTE NOVA, 50 

CI 46470-000 Rlt\CHO DE SA}ffANA/BA 

DECLARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMJNACION 

JF 1 PAiS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA po RECEBEOOfl / SJGN/lTURE QU RÉCEPTE.UR J DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
PATI; DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ·- ~'J"O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORI A JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 0186/2011/AAAJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53 000.0322 03/2 008 
ASSUNTO: Esclarecimento a respeito dos registros do Estatuto Social e da Ata de Eleição nos livros 
correspondentes. 

Senhor Sec retário de Serviços de Comuni cação Eletrônica, 

Restituo o presente, para fins de esclarecimentos quanto ao registro do Estatuto 
Social no Liv ro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas e a Ata de Eleição de diretoria registrada no 
li vro "B" do Registro de Títulos e Documentos, em que pese a Nota técnica 
nºl309/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC entender que o processo encontra -se devidamente instruído. 

Brasília, 29 de setembro de 2011. 

,);;0 fÍu_fb/ úflf11Lt~ ~. 
ch~·A PAULA ALM A ARAGÃO 

MARIANA M 
Advogada da ião 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educati va e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

í 9 OUT 2013 
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MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1524/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo nº 5300o.o-e2203/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Riacho de Santana / BA, formulado pela Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA Nº 0186/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 29/09/2011 
foram apontadas as seguintes pendências: 

L registro do Estatuto Social no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas e 
a Ata de Eleição da diretoria registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e Documentos. 

3. Desta forma, foi realizada uma nova análise no processo, sendo ratificado que: 

a. a alteração estatutária (fls. 35 às 43) está devidamente averbada às fls. 
172-176 do Livro nº A-03 do Cartório de Pessoas Jurídicas, sob o nº A V-309, conforme certidão 
à fl . 44. 

b. a ata de eleição de 20/09/2007 (fl. 53) está registrada no Livro A-09 
do Registro de Pessoas Jurídicas sob nº 1114 às fls. 54-55. Ressaltamos que a Coordenação­
Geral de Radiodifusão Comunitária aceita o registro da ata de t_o no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas quanto no Livro "B" do Registro <SiRYÇ()lOOetKJQ~ s, em 
consonância com pareceres anteriores desta Consultoria Jurídica ~fflHrn~ftr6~ssos de utorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

í & OUT l()l1)NC 

4. Frente ao exposto, este Departamento conclui que toda a do~entação c nstante 
dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação ati nte. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

dbsf/CGRC 



Comunitária. 

À consideração superior. 

~G~ 
Brasília, 07 de outubro de 201 l. 

DANIELA BORGES SILVÉRIO FERREIRA 
Administradora I SIAPE: 1300472 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 0 i de ~6"..o 

VILMA E FÁTIMAAL NGAFANIS 
CoordenadorJ de Serviço de Radti'odifusão Comunitária 

Substituta 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

de2011. 

Aprovo a Nota Técnica nº 1524/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. Enc -inhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

dbsf/53000.032203/08/CGRC 

de~ de2011. 

S E ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serv ços de Comunicação Eletrônica 
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N' 88, terça-feira, 12 de maio de 2009 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

AVISO 
CONCOH.H:ÊNCIA N'' 1/21109 

AllEIUURA DA 2'. REUNIÃO 
Objeto: Contralação de pessoa (s) jurldica (s) para executar serviços 
técnicos, visando estabelecer a metodologia e rea lizar a avaliação do 
Programa Habitar Brasil/BID (HHB), prevista no seu Regulamento 
Operacional e no Projeto de Apoio à lmplementação do Programa 
Habitar BrasilfH JD do PNUD (Programa das Nações Unidas para. o 
Desenvolvimento), de 1t<.:ordo com as especificações consllltltes no 
Projeto Básico - Anexo 1, do Edital e demais Anexos. Data da 2". 
Senão: 14/05/2009, às JOh , no 3º andar, sala 347 do Bloco A, na 
Esplanada dos MinistCrios. 

lH)SlLENI-. SJ\H.AlVA RIU AS DE ORNELAS 
Pri.:s1d!:n tc J;i C1mi1s:ü'!n 1-.~pcL·ial de Licit;içiJo 

Diário Oficial da Uniito -~;i;1.1 3 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE JOÃO PESSOA 

1\\' ISO DE LICITAÇÃO 
PH: EGÃO W 212009 

A COMPANHIA llRASILE!RA DE TRENS URllANOS -
CBTU toma público a quantos JXlSSa interessar que serão recebidas 
propostas para fornecimento de óleos lubrificantes e graxa para mo­
tores ferroviários da STU de João Pessoa. 

Esta Licitação reger-se-á pela Lei n• 10.520/2002, Decreto nº 
3.555/2000, Decrelo n~ 3.693/2000, Decreto n• 5.450 e Lei n~ 

8.666/93. O critério de julgamenlo é o de menor preço. 
As propostas deverão ser entregues até o dia 25 de maio de 

2009, às 1 Oh, no auditório da STU de João Pessoa, situado na Praça 
Napoleão Laureano, nº O 1, Varadouro, João Pessoa, PB, data, hora e 
local do inicio do Pregão. O EditaJ estará à disposição dos inte­
ressados par11 leitura e/ou aquisição, na sala 103 do endereço acima 
eirado, nos horários de 9h às 11 h e 14h às l 6h, mediante o pagamento 
de RS 10,00 (dez reais).Jnformações pelo telefone (83) 3241-5540, e­
mail aholizama@cbtu.gov.br. 

João Pessoa, 11 de maio de 2009. 
AHOLlZAMA GAMA REIS 

Prcgrn:il"a 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

27J 12/2C:6,C~~~~~ã~lt~~~~~~~~ ~~ L~~~'ft~iJ~J~t~~~ ~0Édj~~o d~a ~il~i7":ç~~.~~~
0 

;~gÍi~~ d~s~ 1 r~seu~!J*~rda d:nift~:·cfuu~~~~~t~~~~a(~) 
prupuncntc(s) idcntifícada(s) na concorrência constante do anexo único. 

Os autos dos processos, cm atenção ao subilem 10.3 do Edital, es lari\o disponíveis para obtenção de vistas de 13 11 19 de maio de 2009, 
na Comissão Especial de LicitaJi'io, no seguinte endereço: Es~lanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, Brasllia/DF. 

úteis, par~ss~~i~!~;~;i~~~~d~r-~;_{i~º p~~i;~oeto2cÜ~~ª~º~onde Íg~9~0~~n9~~e d~s~~b~~~sl~.i~>,d~e'E~ l~~i:me~~~~e~o~~e~~~ d~e a~j~~ t~~ 
inciso J, a!fnca "a", e/e §5°, e/e art. 110, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Hras ilia - UI". 11 de maio de 2009 
ALVIMAR llERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Prcsidenlc dn Comissüo 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência Nº 003/2007-CEUMC, Localidade de Camaquã/RS 

AV ISO IJE llAHll.rfAC,.:ÂO N" J/21Jtl9 

O MINISTRO DR ESTADO DAS CO MUNICAÇÕES, no 
uso de suus atribuições, lendo em vis la o disposto no art. 13 do 
=~cgulamcnto do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Dccr.:.:tu n" 2.61.5, de 3 de junho de 1998, resolve: 

Tomar público o presente Aviso de Habilitação para ins­
~ :iç:lo das entidades interess adas em exec utar o Serviço de Radio­
(iifus:'lo Comunitária nas localidades e canais constantes do Anexo I , 
eonfonnc a seguir especificado: 

a) Prazo: o pr11Zo parn inscrição e apresentação da doeu· 
rncntação instrutória é de 45 (quarenta e cinco) dias improrrogáveis, 
contados a partir da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de 
llS 20 ,00 (vinte reais}, relativa às despesas de cadastramento, deverá 
ser efet uado cm qualquer agência do Banco do Hrnsil S.A, mediante 
prcenthimento de Guia de Recolhimenlo da União - Depósito Iden­
lifü:adu (código): 4100030000118822-0, lendo como favorecido 
CGRUMC, podendo ser realizado, conforme segue: 

b.1) No guichê de caixa, cm dinheiro. 
b.2) Nos tenninai s de auto-atendimento - TAA (clientes do 

Banco do Hrasil), usando as scguinles opções: - Transferência;- Tela 
qe Jns lruçõcs; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta 
Unica do Tesouro. lnfomiar na identificação 1, o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPf/CNPJ. 

b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site 
\lo-WW.hb.com.br, efetuando a transft::rência do valor a ser pago de sua 
conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o código 
identificador de 17 algarismos da GRU e CPf/CNPJ. 

e) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a uti­
lização do formulário Modelo A-2, conslantc do Anexo 2, que se 
encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no 
endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Dcpurtamento de Outorga 
de Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrónica do 
Mi nistério das Comunlcações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 1 - via 
p~tal , endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Ele-

trônica do Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Bra­
sflia-DF; 2 - dirctamcnlc no prolocolo central do Ministério das Co· 
municações em Brnsilia , DF, situado na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R - Ediflcio Sede, Térreo. 

e) Documentação inslrutória: a documentação instrutória 
constante do Anexo 3, necessária à efetivação da inscrição, deverá ser 
encaminhada, via postal à Secretaria de Serviços de Comunlcação 
Eletrónica ou entregue diretamente no protocolo central do Minislério 
das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fi­
xado neste Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de 
forma voluntária pela entidade, após o csgotamenlo do prazo, não 
será passivei de análise, sendo considerado int<..-rnpestivo. A apre· 
scntaçào da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

COTA Nº 0094/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.032203/2008 

INTERESSADO : Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural 
de Riacho de Santana 
ASSUNTO : Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

AO COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, concernente à 
participação no Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio 
de 2009, para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia. 

O procedimento se encontra, atualmente , na fase de possível autorização do 
serviço para a entidade ora interessada . 

Ocorre que, preliminarmente, insta ser esclarecido questionamento, conforme 
se explanará a seguir. 

A interessada em tela restou habilitada no presente Aviso, para a localidade 
referida, juntamente com outra entidade (Associação dos Motoqueiros de Riacho de Santana 
- BA - Processo nº 53000.029175/09), cujo processo restou arquivado após a utilização, 
para fins de desempate, do critério da representatividade. 

O Aviso de Habilitação previu o prazo de 45 dias, a contar da publicação 
(12 .05 .2009). para a apresentação da documentação, conforme cópia do DOU à fl. 575; o 
prazo findou-se, pois, em 26.06.2009. No entanto , a entidade ora interessada protocolou, 
em 03 .08.2009 (postagem em 29.07.2009, segundo fl. 487), nova documentação a conter 
outras manifestações de apoio (fls . 415/486) - ou seja , fora do prazo antevisto do referido 
Aviso . 

Nesses termos, indaga-se a essa Coordenação-Geral se, na análise de que 
trata as fls . 490/494, foram ou não computadas as manifestações protocoladas 
intempestivamente (fls. 415/486) 1

. 'o esc larecimento se faz imprescindível, haja vista , 
conforme já relatado, que o número das citadas manifestações foi utilizado como critérip.:Ji~~­
desempate com outra entidade igualmente habilitada . 

1 A f l. 491 , a despeito de mencionar que algumas assinaturas não foram computadas, não especifica as áginas 
em que se encont ram, o que originou a presente dúvida se se trata ou não daquelas apres ntadai S OLJT 

1013 int empest ivamente. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br --j 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, da localidade de Riacho 
de Santana / BA , processo nº 53000.032203/2008, em atendimento ao A viso de Habilitação 28, 
publicado no DOU de 12/5/2009, com prazo final em 30/7/2009, constatou-se que a entidade 
conta com os seguintes apoios válidos: 

I. Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número 
Sim Não 

da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura X 
do declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas. Quantidade 

OBS: São válidas apenas manifestações completamente 
declarada 

as 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

417 
- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e validada 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. 108 
. . 

n lll(lll!l-11/'.l'I --;-.. 
-

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): M~f~s"'-

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 273, 278, -387, co11 sidenrà°Ofi/g'W~de 
número de documento de identificação. Já as manifestações constant ~s das fls. 8 O, 
292, 297, 300/303, 310/324, 329/384, 389, 392/404, 410/413 foram inv lllidada~ falta de 
endereço dos manifestantes. Na página 294, todas as manifestações de..,apoio inQiyjdual s~ _ 
encontravam com preenchimento ilegível ou incompleto. As manifestações existentes das 
páginas 414/486 foram consideradas intempestivas. 

__J 

" 
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b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de Sim Não 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio Quantidade 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. declarada 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 2.422 
- endereço válido : todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome validada 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 1 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 1 

OBS: todas as manifestações em apoio apresentadas em forma de abaixo-assinado foram 
invalidadas por ausência de assinatura dos manifestantes. Além disso, algumas 
manifestações em apoio se encontravam sem RG e/ou sem endereço: 153, 158, 163, 164, 
217, 222, 226, 227, 229, 252, 253, 255/268. Na fl. 183 faltou completo e assinatura em uma 
das manifestações. As manifestações das páginas 417 /486 não foram conhecidas por terem 
sido protocoladas intempestivamente. 

c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

·_ endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo nº é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 

as/53000.032203-2008/CGRC 

Sim Não 

X 

Quantidade 
declarada 

44 

Quantidade 
validada 
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Continuação da COTA N2 0094/2012/SJL/CGCE/CONJURcMC/CGU/AGU 

Nesse diapasão, pois, restituo a V. Sa. o processo em questão a fim de que 
seja esclarecida a questão apontada, após o que se sugere o retorno dos autos para apreço 
conclusivo por parte desta CONJUR. 

Brasília, 2 de fevereiro de 2012 

>~mlV\101 t1vt. llt1,J.f) 
Socorrdo anaina M. Leonardo 

A ogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

2 



Fb-.. 

com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; • ul RúJ.xi,; . 
'Ô 

- o CEP é opcional; 1.}\~ 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com o 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): o 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 94/148, pois não foram apresentadas as 
atas de eleição das entidades que manifestaram apoio. 

-.. 
Sim Não d. Manifestação de apoio dos associados da entidade 

requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 

X manifestar ap010 à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade 
declarada 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente 6 
assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG Quantidade 

ou CPF; validada 

-ata válida: registrada em cartório. 6 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): 12 

OBS: 

II. Número Total de Manifestações Válidas: 

Total Total Total de Total dos SOMA TOTAL DE 

Individuais Coletivas Entidades Associados 
MANIFESTAÇÕES 

\TATTnADAS 
"'~-l - ·.-· -------~- -

101 1 o 12 M~ "'nMI "'CUlfllt ~· ... ~-
III. Acordo para Associação das Entidades Interessadas: ~OUT l013 

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do 
li!' 

-~~-.. 'Não Sim " - . 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades. 

- -

as/5 3000. 032203-2008/CG RC 
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. ' 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam conconentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 
o encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 6 de agosto de 2012. 

• 
Analist~Mministrativo 

as/53000.032203-2008/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1104/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.032203/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Riacho de Santana / BA, foimulado pela Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA nº 0094/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
02/02/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. A interessada em tela restou habilitada no Aviso 28º, para Riacho de 
Santana/BA, juntamente com outra entidade, cujo processo restou arquivado após a utilização, 
para fins de desempate, do critério da representatividade. O Aviso de Habilitação previu o prazo 
de 45 dias, a contar da publicação (12/05/2009), para a apresentação da documentação; o prazo 
findou-se em 26/06/2009. No entanto, a entidade ora interessada protocolou, em 03/08/2009 
(postagem em 29/07/2009, fls . 487), nova documentação a conter outras manifestações de apoio 
(fls. 415/486), ou seja, fora do prazo do referido aviso. 

II. Nesses termos, indaga-se se, na contagem das manifestações, foram ou não 
computadas as manifestações protocoladas intempestivamente. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para SfãM<»~~=- referida 
documentação, tendo sido a mesma anexada aos autos (fl. 5~),~~~plerr entando a 
documentação instrutória do processo. 

f 9 OUT ZU13 
\.r-) CO ~CLUSÃO 

.. 
4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamêlitõ êonClüi 'que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
lpc/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, O º1 de o.}:tJl_,, 

&>Uvuv00rov.]Lr-DY~ Gk\.,l/') 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe de Serviço 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n, confonne Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/20 12. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2013. 

OCTAVIOPEN 

Aprovo a Nota Técnica nº 1104/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

lpc/53000.032203/2008/CG RC 

Brasília, l O de ~&- / 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Ministério das Comunicações - MC 

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Tipo do Protocolo: 
Nº do Protocolo: 
Data/Hora: 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53000. 032203/2008-97 

17/04/2013 15:35 

Espécie: REQUERIMENTO Número: 

Código Class. Arquivo: 999 -ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 

UF: BA 

Procedência: 

Solicitante: 

Resumo do Assunto: 

IMPLANTACAO 

ASSOCIACAO COMUNITARIA P/O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

- SEBASTIAO ROMULO GUEDES PEREIRA 

ENVIA DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM EXECUTAR SERVICOS DE RADCOM. 

Resumo do Complemento: 

SEDEX 625364904 

Interessados: 

- ASSOCIACAO COMUNITARIA P/O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIOCULTURAL DE RIAC HO DE 

Para o obséquio de: 

Favor Providenci 

Assinatura 

( ) Falar-me 
( ) Examinar e Informar 
( ) Responder 
( ) J Preparar Resposta 

~ ... 10-'....::..:5:::.._..__ 

( ) Arquivar 
( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

17/04/2013 15:35 Emitido por: Samara Kelly de Almeida Oliveira 

I 9 OUT 1013 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº373/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.032203/2008-97. 

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA. 

ASSUNTO: Aviso de Habilitação nº 28/2009. Execução de Serviço de Radiodifusão 

1. - Comunitária no Município de Riacho de Santana, no Estado da Bahia. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Trata-se do Aviso de Habilitação nº 28/2009, publicado no Diário Oficial da 

União do dia 12.5.2009, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 

Município de Riacho de Santana, no Estado da Bahia. 

02 . O procedimento encontra-se aguardando autorização para que a entidade 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO 

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA, vencedora na seleção pública, possa executar o 

serviço pleiteado. 

03 . Da leitura dos autos depreende-se que, em princípio, todas as certidões, 

documentos e esclarecimentos necessários à conclusão do feito já foram atendidas. 

~ ...... --• ~~Ff~ 
04. 

· ~,~,.- . 
Todavia, até a presente data, não foi trazida à colação certidão dan o conta 

da existência, ou não, da execução clandestina do serviço. 

f. 9 OUT 1013 
05. A providência deverá ser cumprida de modo a atestar não haver r gistro no \.._r.-/ 

Sistema de Fiscalização Radar da ANATEL, acerca da existência de execução clan stina'.dCl..;.;,. ___ , __ 

serviço. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

·· ·~ 



Continuação da Cota nº 373/2013/CVS/CGAJ/CO NJUR-MC/ AGU 

06. Verifica-se, ainda, não terem sido acostadas aos autos os comprovantes de 

residência de todos os membros da atual diretoria da entidade, atestando, pois, residirem 

dentro da área de abrangência do sistema irradiante. 

07. Nesse sentido, com o fim de alcançar a correta instrução dos autos, solicito 

o obséquio de esta SGRC/SCE/MC proceder nova diligência, encaminhando Ofício à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO 

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA para que apresente os documentos acima 

mencionados. 

08. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta Consultoria Jurídica, 

para parecer conclusivo. 

Brasília, 02 de maio de 2013. 

6LwLv--~ 
CLÁUDIA ~~RIA VILELA VON SPERLING 

Advogada da União 

~. . .... 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032203/2008 Localidade/ UF: RIACHO DE SANTANA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIO CULTURAL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: O 

11. A Entidade é uma' 

Processo 
f ssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Vilton Gley Pereira Barbosa 928.659.175-68 null 30/03/201 3 
30/03/2013 

Sebastião Paulo Fernandes 577.751 .505-30 null 30/03/2013 
Laranjeiras 30/03/2013 

Djair Cerqueira Conceição 121 .699.865-53 null 30/03/201 3 
30/03/2013 

Alberto Fernandes Guedes 214.891 . 735-87 null 30/03/2013 
30/03/2013 

SEBASTIAO ROMULO 456.978.175-68 null 30/03/2013 
GUEDES PEREIRA 30/03/2013 

Sebastião José da Silva 166.382.985-34 null 30/03/2013 
30/03/201 3 

P. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise jurídica, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) encaminhar nova ata de eleição, tendo em vista que o mandato da diretoria atual expirou. Caso haja mudança no 
quadro diretivo os novos membros deverão remeter: comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes, fiel 
cumprimento, declarações referentes às alíneas "h" e "j" do subitem 7.1 da NC 01/2004, certidões criminais ; 
2) comprovantes de residência de todos os dirigentes. 

É o Relatório. 
À Consideração Superior. 

Luciana Pimentel Chaves 

10/0612013 

e s our 1013 
v-J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

~ >> \.;:; 
~ çf? . 

e 

Nota Técnica nº 1556/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.032203/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Riacho de Santana / BA, protocolizado 
em 28/07/2008. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 13 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 30/03/2013 , e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h'', "i" e "j" da Norma Complementar nº 
01/2004.:z ~ 51). 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante . .,( .JM 51_.2,. J 5 , e v G l.z,. 

III P d d. - b ·1 . Mlnílt.,.,.,l. ,,_.d,.~ ' ~1 
. rova e que seus iretores sao ras1 eiras natos o natura iza os na mais e 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou C rtidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e'', da Norma Complementar nº O 1/ 004.~qj~frtfn.fceito , a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitaçã (CNH)~mscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no sub em 7.2.3.1../ ~ se _ 

St>~q 1 G o~ 1 b-o=t 1!.o1) · - · - ' -~-111.) "! 5> 
IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "i", 
da Norma Complementar nº 01 /2004. / º 1( ~ <e;,. 

.\ v rO 

lpc/CGRC 



V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, c9nforme o caso, de acordo com ao subi tem 7 .1, alínea "h", da Norma Complementar 
nº 01/2004. /Í:Jt.... ~ t:;i i 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1 , alínea "j'', da Norma Complementar nº 
01/2004/,L__ .it. ')q,q 

VII. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justi<;~a e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente.lot_ ,\9P jq:'.):!.Sq '-t; 5'11-e.Sllf?J 001 .e.6021 (Oo").e..0o,6;f8°1 <..G l o ·L--

(0 1 :/.::> . t. 0 14. • 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fom1al neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pr01rngações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

• . ·I ·. •t • ~ 

À consideração superior. 

.. 

Brasília, 110 de ~rfo 
ÍoltUvC\7nC:J:\ii'rt~ dxzv\tt;\ 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1556/2013/CGRC/SCE-~. / 

--~{( de fA10 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

lpc/53000.032203/2008/CGRC 

de 2013. 

de 2013 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
( 61) 3 311-61 77 

Oficio nº ..2. C1 0 B /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ~ { de ~ 
Ao Senhor 
SEBASTIÃO RÓMULO GUEDES PEREIRA 

de 2013. 

Representante Legal da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Econômico Sócio 
Cultural de Riacho de Santana 
Rua Josias Brandon Godim, nº 913 - Bairro Mato Verde. 
46470-000 Riacho de Santana- BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.032203/2008. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.032203/2008, na 
localidade de Riacho de Santana / BA, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1556 / 2013, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebiment campanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrid ~~if.ell001~1 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantado , ~~~é''m.ltorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v , pof ~~MT ~do, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos c . os de eh'ief.gência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requ ente apresente un1a 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. becorriaõ 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

._ 

2 de2 
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ADESC 

! 
i . j / ' ( 

( 
J. 

" 

A'ssOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA o DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO 

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA- BA 

CNPJ - 02.337.239/0001-87 

Oficio 006/2013 

Riacho de Santana - Ba, 

Ao Senhor, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
(\ Coordenador Geral de Radiodifusão comunitária 

/de 2013 

M !i-l!':'.;Tl;R iü DP. 8 COM Ur·HC.ú. ç:i'.'.iE8 
BF-~ .ü. 8ÍlJ.il. ~ DF 

53000 044683/23·13-'73 

SEPRülO!LüG.ICülOGiCGRUSPO 

1f)07f20i:3-08 :29 

t1/NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES- SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 

SERVIÇOS 

ASSUNTO; Cumprimento a solicitação do oficio de NQ 2968 /2013/CGRC/SCE-MC, datado de 11/ 06/2013. 

Senhor coordenado~ 

Estamos encaminhado toda documentação solicitada por este setor através do oficio acima citado, com a 

'ntenção de sanar todas as pendências desta entidade, conforme Nota Técnica nQ 1556/2013, 

Esperamos que a documentação enviada por essa entidade cubra as pendências citadas por .este setor, 

coso contrário pedimos que nos comunique através dos correios eletrônico no endereço -

bolaguedes.bg@hotmail.com, pois a nossa intenção é cumpri r todas as exigênci 10. 

Mi"'••..l..L.. P08uco ~E~1 .,~.,.., r1,... ,._ 

Para se juntar ao processo de NQ 53.000.032 .203/2008, que se trata da auto ização para execução de 

Radiodifusão Comunitária 

SEBASTIÃO R. G. PEREIRA 
D+rntor Presidente 

~fl~ ~ L c \~J) r{~ ·. 
Sebastião Rômulo Guedes 'Rkrei ra 

Diretor presidente 

~UT 2013 

02 331.2391 DO . ~87 ~, ·· 
Associação l.omfn'.~~o'bi~n . r.tor1, ~ 3o•.Cul\ de 

Riacll!.• de nSaqntana LIA 
. 1 UBICalmoit.Nºll9 ·~~i-!'!ll lf ~rarl• " 

~:;.~:..110-000 Rlach11 dk ~ .. ntana l}ll 



ADESC 
' 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO 

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA- BA 

CNPJ - 02.337.239/0001-87 

Comunicado; 

Comunicamos que o nosso endereço para correspondências é o seguinte: 

RUA MIGUEL CALMON - Nº 279, BAIRRO CASTELO BRANCO- RIACHO DE 
SANTANA-BA. - CEP-46.470.000 

O ENDEREÇO ELETRÔNICO É - Bolaguedes.bg@hotmail.com 

Riacho de Santana-Ba, em 0810712013 

SEBASTIÃO R. G .1tJRA ; e 
c$ tfM f~e~e1t~ ir_u-1_~-· 

Sebastião Rômu lo Guede Pereira 

Diretor presidente 

r V@zo13 



Ata nº 22 

Ata da Eleição da Nova Diretoria da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econ.ômi,ço 

Sócio Cultural de Riacho de Santana - Bahia. .'1.•.,.r--~""~· ;~.~ 
-~ ' "' ·-1- .~. J <<' 
!i ... .?S~ 

y·,: .. .cJ .1~ 
1 ... : .. ~:.; 

'· (;~.$;· ... tfó-~:t.j_: 

Aos vinte e quatro dias do mês de 0arço de 2013, -~s 09 :00 horas à rua Miguel Calmon, nº 279, 
bairro Castelo Branco, nesta cidade de Riacho de Santana - Ba, reuniram-se em Assembleia 
Geral ordinária, diretoria e associados da .· Associat;ão Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - Bahia, presidida pelo Diretor Presidente 
Sebastião Rômulo Guedes Pereira e por mim Vitalina Rocha de Oliveira, Secretária 
adoq, para a realização da eleição da nova diretoria da ADESC , conforme edital de convocação 
01/2013 datado de 20 de fevereiro 2013, abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente declarou 
legalidade da Assembleia por haver quorum, em seguida foi apresentada uma única chapa e 
dando procedimento a eleição da nova diretoria, a chapa apresentada ficou composta dos 
seguintes membros; para Diretor Presidente- Sebastião Rômulo Guedes Pereira; para Vice­
oresidente - Alberto Fernandes Guedes ; para secretária - Vitalina Rocha de Oliveira ; para 
cesoureiro - Sebastião José da Silva; para Diretor de patrimônio - Sebastião Paulo Fernandes 
Laranjeira e para Diretor de Esportes - Vilton Gley pe, digo Pereira Barbosa, todos eleitos e 

· empossados para o mandato de quatro anos, em seguida o Presidente eleito e já empossado fez 
uso da palavra agradecendo a todos os presentes por mais uma vez confiar em seu trabalho 
diante desta Associação , pedido a todos da diretoria mais empenho nos trabalhos comunitários e 
culturais, prometeu continuar lutando incansavelmente pelo maior sonho desses associados, . 
conseguir a nossa rádio FM Comunitária, finalizou agradecendo mais uma vez a todos e não 
havendo nada mais a se tratar O Senhor Presidente encerrou a presente reunião e para constar 
eu, Vitalina Rocha de Oliveira , lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada 
por mim secretária, pelo Senhor Presidente e demais presentes, Riacho de Santana - Ba, em 24 

. de março de 2013 . Vitalina Rocha de Oliveira, Sebastião Rômulo Guedes Pereira, Alberto 
Fernandes Guedes, Sebastião José da Silva, - Sebastião Paulo Fernandes Laranjeira , Vilton 
Gley Pereira Barbosa, Antonio Fernandes Guedes, Aparecida Lelis de Almeida Guedes , Aracy Ivo 
Barbosa Fernandes, Paulo Roberto Fernandes, Gercino Ribeiro Cardoso, Célio Rodrigues do 
1raújo, Margareth Fernandes Cardoso Castro, Luiz Carlos Lourenço, Alberto Jorge Cardoso de 

Castro, Ruberval Bonfim Fernandes, Otávio Ribeiro Cardoso, Gilson Carlos Silva Teodoro , José 
Santana Flores, Carlos Antonio Brasileiro Rego, Elza Silva Lopes Xavier, João Daniel Machado 
de Castro, Antonio Luiz Filho, Reinan Guerra Santos e Herbert de Assis Castro. 
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ADESC 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO 

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA- BA 

CNPJ - 02.337.239/0001-87 

DECLARAÇÃO 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - Bahia, declaro para 

os devidos fins que, todos os dirigentes dessa entidade, residem na área da comunidade a ser atendida 

pela estação, ou seja na área urbana da comunidade, conforme o caso. 

Riacho de Santana - Ba, em 08 de julho 2013 . 

=~ ().~Ih· {, ~u t::_ 
.)t,:p;= 2:1'~,, :J _1(,(2,Uu Lllvl. . 

. ~:;;tt Sebast1ao Romulo Guedes Pereira 
~ · · Diretor presidente 



ADESC 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCJQ 

CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA- BA 

CNPJ - 02.337.239/0001-87 

DECLARAÇÃO 

..... , :>- ,. 

Sebastião Rômulo Guedes Pereira, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - Bahia, declaro para 

os devidos fins que, essa entidade n~ executara de çil!a.lquer modalitj_ade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer modalidade de serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

Riacho de Santana - Ba, em 08 de julho 2013. 

. ~:- ~ :·" · ~·::r~ .. ~ - Oahia. 
··- .r:cr.~••<:;..,,_._,.,...,.._..._...,.._-.:1;~.-.--3 
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A'SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA o DESENVOLVIMENTO ECONÔMlco':sót'iü 
/ CULTURAL DE RIACHO DE SANTANA- BA 

CNPJ - 02.337.239/0001-87 

DECLARAÇÃO 

Nós abaixo assinados, na qualidade de membros da diretoria da Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana - Bahia, declaramos para os devidos fins 

que comprometemos ao fiel comprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 
~ -- . 

Riacho de Santana - Ba, em 08 de julho 2013. 

· ~ f2 L ~ f1 _• I ~· .. _ ,-....,, ,,/;/ 1 ./ :~~-.• ~~_lr//"<"·1W f~ /,:.. ~ -(~,,,__.~ 
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Tarifa Social de Energia Ei~\ri~~\C,riaÇa pela Lei 10.438, de 26/04/02 

\\\'.,\\' 
www.coelba.com .br 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahi.a 
Av. Edgard Santos, 300 - Cabula vr 
Salvador, BA l CEP 41.181-900 

CNPJ 15.139.629J0001-94 l lnsc. Esl 00478696NO 

Teleatendimento: 0800 071 0800 1 Ouvidoria: 0800 071 7676 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 01 42 
Para informar falta de energia, envie SMS para 27308 com nº do contrato 
Agência Nacional d~ Energia ~létrica -ANEEL: 16,7 - Llgaçao gratuita de 
telefones fixos e tarifada na ongem para telefones celulares 

- -- - ------ - --- - - --- -
' CLASSIFICAÇÃO 1 

, ~l1f .rn~~g~;~ÓM NIS j 

21/05/2013 

3,25 
.-- - -------- · 

Conta Contra~o _ __ 0_2_2_9822616 J 
t ____ Monol~-------------·---------l 
,-----·---··--·----- - - - ----- ----- -, ! 
1 DADOS DO CLIENTE _ / 1 ! ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

1 SEBASTIAO ROMULO GUEDES PEREJRÁ\./ J i RUA MIGUEL CALMON 9999 

l
i / I CASTELO BRANCO/RIACHO OE SANTANA 

CPF:456.978.175·68 NIS: 23600797847 J 46470000 RIACHO DE SANTANA BA 

Coosumo Ativo até 30 k'Ntt 1 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 k'Nh 
Mulla por alraso·NF 000947031·09/04113 1 
Mulla por alraso-NF 001378942 · 08/03113 1 
Juros por atraso-NF 000947031 • 09/04113 

~~~;,:~t~l~~:r~~ç~l~~:~~;- OM>:Y13 I 

1 

1 
1 

\ 
1 

1 

Quantidade 

30.00CXJOOO 
6,00CXJOOO 

Preço (RS) 

0,10992255 
0,18844117 

Valor (R$) 

3,29 
1,13 
0,07 
0,09 
0,01 
0,06 
1.40· 

. ' '~-· ':--.. ~ -~"<.'. INFORM"-ÇÕESDETRIBUTOS . :~ • ~ . ~ 

ICMS 

... Valor do 

'"""'"' 1-----+--t-
4,42 

PIS 

... 

0.82 

COFINS 

% 

O.OJ 4,42 3,75 

Valor do -0,16 

HISTÓRICO DO CÓNSUMO • .·'. 

MAl13!'~ 

ABA 13 
MAR 13 
FEV 13 
JAN 13f•---­
OEZ 12 
NOV12iim=--., 
OUT 12 
SET 12 
AG012~---· 
.JUL 12t;.I'""""""""'"' 

kWh 
36 
'30 
37 1 

34 
69 
•2 
59 
46 

JUN 12i-::::::.::::.....,,., MAi 12jo 

. 40 
59 
56 
75 
si 

TARIFAS APLICADAS 
Consuno AliYO att 30 kWh 
ConsumoAliYosupetiora30aul 100kWh 

0,ICM89909 
0,179829-4 1 

COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO 

GeraçM cle Energia 
TraílSffiissão 
DiSlnbuição (Coelba) 
Encaryos Selôriais 
Tributos 

RI % 
1,89 42,76 
0,U 3.17 
2.01 45,47 
0,19 .4,30 
0,19 4,30 

AJDF ~r: 17590001072009- PAIDF N': 936.495 PARECER/GECOT • 367198- 929/00ESS761CM1 VP lrnp<usos Lutr LTDA Total 4,42 100 
Ru~ Beknilo deAkneid1. lt8. Slo Cris~lo. Belo Korizontt. MG 1CEP31.230.23'1ICNPJ05.35U9&'0001-79 t lnwlçJo Esllidval 06221 55';7~3 

Des~11:;ue aqui 
. ····i ... 

r 
( MAl/2013 : 

(· 02298.22616 ~ 
(Vcto:21705/2013 ; 

( R$ 3,25 ) 
.. ·. 01/01 

- ! .. ~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000831458 

CERTIDÃO Nº: 000831458 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br}. 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 22/07/2013, verifiquei N~NSTAR em nome de: 

SEBASTIÃO ROMULO GUEDES PEREIRA, solteiro, portador do RG: 0436461404, CPF: 456.978.175-68, 
filho de Joaquim Manoel Guedes e Romelita Guedes Pereira, residente na RUA MIGUEL CLAMON Nº. 279, 
CASA , CASTELO BRANCO, CEP: 46470-000, Riacho De Santana • BA. *******""****************"'*********""** 

Os dados Informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1º do art. 8º da resolução 121/2010 do CNJ , 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000831458 
PEDIDO Nº: 

11111 11 :11111111111111111111 ~11111111111111111111111111 

Salvador, terça-feira, 23 de julho de 2013. 

r s our w13 
v--..J 

......... 

Nonneide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 577575 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIAO ROMULO GUEDES 

456.978.175-68, 

v 
PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seçã~ Judiciária 
do-5i5tritõ"Feaerã-1-. - - -

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularipade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. r:"".---
f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distr -~O~' 

com banco de dados atualizado em: ,.,_.. ,._ 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h34, 23/07 /2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08 , Anexo A, CEP: 70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone : (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 

f 9 OUT 2013 
\r-) 

23/07/2013 12:35 
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PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DE SANTANA 
~· ""("'" I ...... ~· 

D.A.M. n': 003.005.179:~~- -r;,)J 
TRIBUTO: IPTU 't; fç(J(o · ~ 

VENCIMENTO: 28/06/20 13 e e. -~ ' :; 
D.A.M. (Documento de Arrecadação Municipal) 

SEBAS~IAO JOSE DA SILVA ~ - 01.01.057 .0134. 001 
~ \ . . ..... 

EMISSÃO: 14/06/2013 -;:,:~~~" ?';,..;·)?' RUA GETULIO VARGAS, 145 

CENTRO 

C/C: 000.000.973-85 

1112.02.00 1112.02.01 19 10.01.00 1910.05.00 1910.03 .00 1910.04.00 1990.01.00 DESCONTO DE% 

EXERCiC IO 
ATÉ: 

TOTAL 
VL.ORJG!NAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTACONT ENC LEGAL 

20 13 / o 56, 12 º·ºº 56,12 

Mensagem: Memória de Cálculo de IPTU 

Terreno: 0,00m2 VUP: 0,00 

Construção: 0,00m2 VUP: 0,00 

Coeficiente: 0,00000 Aliquota: 0% Vnlor UFM: 0,0000 Valor Ven3\: º·ºº -AUTENTICAÇAO NO VERSO Operador: ACACIO ( VIA CONTRIBUINTE ) 

!,Z:jBANCO DO BRASIL S/A 
1 

001- 9 1 PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DE SANTANA 
DOCUMENTO DE ARRECADACAO 

NOME 
SEBASTIAO JOSE D A SILVA N' IDENTIFIC'lfà1ios. l 79-3 

DATA DE VALIDADE 1 DATADE EMISSAO l !NSCRJCAO I CGA EXERCI CIO VENCIMENTO 

28/06/2013 14/06/2013 o 1.0 l .057.0 134.00 l 28/0612013 

COD. RECITRJBUTO RECEJTAITRJBUTO 1 PARCELA 
COTA ÚN1CN2013 VALOR 

1112.02.00 IPTU 56,12 

y oEDA QTDEMOEDA 1 VALOR DA UNIDADE PAGTO CORRECAO REAL º·ºº ENDERECO 
MULTA RUA GETULIO VARGAS, 14 5 º·ºº CENTRO JUROS 

º·ºº 
RJACHO DE SANTANA - BA DESCONTO º·ºº 46470000 

NA-O RECEBER APÓS O VENCIMENTO TOTAL 56,12 

816900000000 5612360820 13 306280030058 179300000009 VIA -BANCO 

········-····-··········-···················································································································································-·················································································································· 
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23/07/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000831478 

CERTIDÃO N°: 000831478 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 22/07/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA, casado, portador do RG: 2342765, CPF: 166.382.985-34, filho de Abel José 
da Silva e lida Pereira da Silva, residente na RUA GETULIO VARGAS , Riacho De Santana· BA. ******"*"* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1º do art. 8º da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam , inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000831478 
PEDIDO Nº: 

11111111111111111111111111111111111111111111111 11111111 

Salvador, terça-feira, 23 de julho de 2013. 

C. 9 DUT 2013 
\.r-..._) 

Nonneide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 

~:~~l\} 
,__., d 

_. j~, "li~ .., •;:, i ;~I' 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 577584 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presei:ite data, que contra: 

SEBASTIAO JOSE DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 166.382.985-34, 

N A D A e o N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, ,devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h38, 23/07 /2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP: 70040-000, BRASÍ 
Fone: (61) 3221-6000 . e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 

' B our !013 
\r-/ 

23/07/201 3 12:38 
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! 

Tarifa Social de Energia El,~(~iéa: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 . ~· 
www.coelba .com.br 
Companhra de Eli!lricidade do Estado dn Bahia 

Av. Edgard Santos. 300. Cabul.J VI 

Salvador, BA 1CEP41.181-900 
CNP J 15. 139.6WJ0001·9-l j lnsc. Esl 00'17S696f'l0 

·rc-:uatundunvnto: O!;lUV vl·1 U\l\,.; J :...,.~.\ :...~~~: •u- \. ... , .. ~, . , 
· .• :1 i1,· r•qf.-. :1 0 c:l-.1 \"id,11 1tt1 >.lll.:Ht1v•; OL1 d~ f,1 \;J: 0$ 0fl 2tl'I O"i•12 

1 ' . 11 • . "ª' ..... l ;..j .. :..,1,.,, 
Agência Nacional Cl8 Er1erg1a Elelnca -AN~..:L: lUI ·Li~-.,;.,.) OJI .,,te.; .~ ,,e.. 
te lefones fixos e tari fada na origem para tele fones r.:.Ah.1 tares 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL 

:i!~b?a~~~ I AL i 

DADOS DO CLIENTE • ~ 
SEBASTIAO PAULO FERNANDES LARANJEIRAV i '. 

CPf :577. 751.505-30 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

!1 002996605 
!1 

StR IE DA !· 
NOTA FISCAL 

SÉRIE ÚNICA 
;\ 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

li 
I' ;; 

18/04/2013 !'. ___ _ 23/04/2013 

NÚMERO 
DO CLI ENTE ,. 
1002005236 J:_ 

R 0$0í\'Od0 (lQ F l$CO 

N0~.1ERO oA I: 
INSTAL AÇÃO 

1 

i 
3_9_8~~!;_- _ ; 

i, ,, 
38E0.6943.EB 14.58EF.F906.3914.A881.9A 1 O 

05í06/2013 
( • ..1"./:'..ê-;~' --::· "":l ~ ~--·,,. ~ 

\.,_,_ .. 

., . 

Conta Contrato 0034784973 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA OSORIO PRADO FERNANDES 338 

MA TO VERDE/RIACHO DE SANTANA 
46410·000 RIACHO DE SANTANA BA 

Consumo Alivo(kW!l) 
rc~1111hm·in lh1n11nnçáo Pt"ihlica 

1o1 ,0000000 1 0, 47760756 48,23 
0,66 

J.11. 1.·--~'T.eJ tl.i 

DEZ 12 . \!_, 
110'.'l~..:'..L.~ !lj 

l
~~i : ~ :~:=~~R-· ,: 
JUL 12 105 
JUM 12 ~~.i 109 
MAi 12 135 
All fl l !! :t:;,1;.~~ IU4 

---------------- .. 

l
----TARIFASAPUCA~~-- ---· 

Cons111110At1Vo(~W t1) 03<'7400XI 

.T.O.TJ1L, . DJ\.f'.fl'\l)_~fl ·, , ... · -·, .. .-.. """ 48,8~ __ _____ _ 

=-~--=I~-===--=-=-=-=-= ~-' ~OFINS - -- ( COMPOSIÇÃO DO COA~SUMO ~. 

__ ~J: ~1 ~ 1 : .. ~~ ~:: t~?: ;r~ :rn -~ 
AtDf ti'. 17590001072009 - PAJOF rr 936406 PARECERIGECOT · 367198 . 929JOO E S876JO.l I VP hnpcesSOi La~;ir LTDA ~rlS(~ 48,23 100 

Rul8~kn11odo1Almokl J,3 1 9.SaoCn:;\O\",fa·BdolioulOO!C,MGICEPll.23G-2lOIC1lPJ05. :lú96!lSM00\.79 !11'1$tl~Jo Cstilluall),'j22!556700U ~t..,_r.n,;v-Pfjeuc~- - -
Mirrstéflfi ,.~ ,.._ 'EDF~1 
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2310712013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N": 1hW8J·t 5:!7 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão podera ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (wWN.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros ele distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia. 
anteriores a data de 22/07/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SEBASTIÃO PAULO FERNANDES LARANJEIRA. portador do RG: 0561255008, CPF: 577.751.505-30. filho 
de Sebastião José Laranjeira e Maria de Lourdes Fernandes Guedes Laranjeira, residente na RUA 
OSORIO 00 PRADO FERNANDES, Riacho De Santana • BA. ,,.,,..,.,.,.'"*••»•'*"•"*" ... *'.,,..,..., •• ~ ........ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1º do art . 8° da resolução 121/2010 do CNJ. 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado. inquerito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta ce11idão constam. inclusive. 
as ações de competência da auditoria militar. 

Cettifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emiticla pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data ele sua emissão. Após 
esta data sera necessária a emissão ele uma nova ce11idão. 

OOO~;·:u557 
PEDIDO Nº: 

1 llfi~ Ili~ 11 1~ Ili~ ~111~11 '.li l·it 11! !li ~f: 

Salvador. terça-feira. 23 de julho de 2013. 

wur 1013 

. / ) 
- ,... - =--:} - _,_ .. ...-" "..-

---~-~-. 
. / 

Notmeide de Araujo Silva 
Setor de Cettidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 577588 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIAO PAULO FERNANDES LARANJEIRA, ou vinculado ao CPF: 

577. 751.505-3'0' 

N A D A C' O N S· TA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal . . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidã'o, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h40, 23/07 /2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLJA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 
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Ta rifa Social de Energia Elétri.ca:. Cri.ada pela Lei 10.438, de 26/04/02 

CONTA DE ENERGIA ELETRICA • FATURA • NOTA FISCAL VÁLIDA PARA USO ATE 11/12/2013 

www.coelba .com.br 
Companhia de Eletricidada do Estado da Bahia 
Av. Edgald Santos, 300 - Cabula VI 
Salvador, BA 1CEP41.181·900 

CNPJ 15.139.629AXXl1·94 ! Jnsc. Est. 00478696NO 

Teleatendlmento: 0800 071 08001Ouvidorla: 0800 071 7676 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala : 0800 281 01 42 
Para informar falta de energia, envie SMS para 27308 com nº do contrato 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 167 - Ugaçao gratuita de 
telefones fixos e tarifa ~a na origem para telefones celulares 

i 

17/06/2013 

2,68 
CLASSIFICAÇÃO 

81 RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 

1 

1 

Conta Contrato , ____ _QQ~if!..~J 62JL 
. __ MQJ1Ql~.S~Q.. ·-------------------:--.-

DADOS DO CLIENTE ~ / 

. ALBERTO FERNANDES GUEDES . l_.,,/ 

[ ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

1 RUA SELEM 020 

PX A CRECHE CAZULO MENINO DE DEUS i SELEM/RIACHO OE SANTANA 
CPF:214.891.735-87 ----· -------- .. ··----' i ____ 46_4ZQ:QJ)Q.RIAcHQ_Q_1;__$ANlAN.b.M.._. ______ ---··- _ ... 

1 ·- -NüME-RODA .- -1 ;· DATA oA-eM1ssA0·1r·-oÃTÃ õA--·1 

1 

NOTA FISCAL / ! DA NOTA FISCAL li APRESENTAÇÃO 1 

L_ 0006_~24 1 _ _j l--~~~~/2013 _j[ __ 10/0~!_~_1!_1 _3_ __ J 

i -- -N-g~~~C~~-1:~~~f;,RN~:---iíl:.~~;~,,oÇ~~--, 1----- ------·----------- --- ---·,! 

: SERIE ÚNICA iÍ 1001285336 i! 3985859 i, -----·------l l-----··--...!··---·------__J ' -·---··--·--·-- ···· ---·----···---··-···---··----·-- -----1 
Reservado ao Fisco 1 

i _ 282~~~~~:~_5ED~~~~E-~~-~·~43C 23B~_: 7 1 2~J 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Consumo Al ivo a1é 30 kWh 1 
Consumo Ativo superior a 30 a1e 100 kWh J 

Multa por arraso·NF 000591084 · 0&'<)5/13 
Bônus ITAIPU · arl 21 da Lei 10.43812002 l 

1 
1 

i 

TOTAL DA FATURA 

Quantidade 

30,0000000 
20 ,0000000 

INFORMAÇÕES OE TRIBUTOS 

~ 
ICMS 

" 
Vab-do ..... do Vab-do - C8lo..b -6.9~ 0.08 

Preço (R$) 

0.108 11881 
0.18534653 

Valor (R$) 

3.24 
3.70 
0.11 

4,37-

2 ,68. 

COFlNS ___ 

""'"do " """'"" C8lo..b -6.94 5.82 0,40 

AIDF h'": 17590001072009 • PAJOF N': 93&.~95 PAAECERIGECOT • 3&7195 ·929/00E9576KM1 VP lmpmJ01 LH11 LTDA 
R1.11 8tlnWo c!t.AJmtklt , 311, S&o Crtsl6v~o • Btlo HorizOfllt, MG 1CEP31.230-230 1CNPJ05.36U9SI0001·79 ! lnwlçio Esl~al 0622155&7()().13 

• HISTORICODOCONSUMO "'-~' 
kl'lh 

50 
•7 
72 
76 
77 
76 
5• .. 
72 
72 
76 
57 
67 

-::l TARIFAS APLICADAS 
Conwn10A1iYo~i30k'h'tl 0.100--l&IOO 
Conwrno ArNo sopt1io1 :i 30 ~li 100 kWh 0. 17222400 

COMPOSIÇÃO DO CDN~ 
AS"""'" '° 1 

Geração de Energia 2.89 41 .64 1 
fornsmissão 0,21 3.03 
Distribuição (Coelba) 3.07 44,23 
Encargos Setoriais 0.29 4, 18 
Tribulos 0.48 6.92 l Tobl 6,94 100 

~---------) ········ · · ······ · · ····· 
'""""'"'"' 836200000005 026800300001 0248816281 01 06613964 7839 

1 1 

JUN/2013 

0024881628 

( Veto : 17/06/2013 ) 

( AS 2,68 ) 
01/01 

l. 9 OUT 2013 
\v-) 
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23/07/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

000831535 

1 
_ ' _____ C_E_R_T_l _D_Ã_O_E_S_T_A_D_U_A_L ______ ~i~'\ 

AÇÕES CRIMINAIS i-~~~~·~· ~ ·;>': /' 

CERTIDÃO Nº: 000831535 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 22/07/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ALBERTO FERNANDES GUEDES, portador do RG: 0666700710, CPF: 214.891.735-87, filho de Romeu 
Guedes da Rocha e Valdeth Fernandes Rocha, residente na RUA UDORICO CARVALHO GONDIM, Riacho 
De Santana - BA. **********1:******************************************************************11:*************************** 

Os dados Informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatario. Certidão emitida de acordo com o §1º do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data sera necessaria a emissão de uma nova certidão. 

000831535 
PEDIDO Nº: 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

Salvador, terça-feira, 23 de julho de 2013. 

f 9 OUT Z013 
w 

··..-: .. ..... 

Nonneide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 577601 

CERT I FI CO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALBERTO FERNAN DES GUEDES, ou v inculado ao CPF: 214.891.735- 87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I nternet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabil idade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo . interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf .jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida di retamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

t itularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasíl ia/DF; 

Brasília/DF, 12h44, 23/07/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP :70040 -000, BRASÍLIA - DF. 
Fone : (61) 3221-6000 . e-Mail : nucju@df.trfl.gov .br 

t B our 1013 

~ 

23/07/20 13 12:44 
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Companhia de Elelricidade do Estado da Bahia 
Av. Edgard Santos, 300 ·Cabula VI 

Salvador, BA 1CEP41.181·900 

CNPJ 15.139.62S'0001·94 1 lnsc. Esl 00478696NO 

Tc/ca tcndi111cnto: 0800 071 0800 1 Ouvidor/a: 0800 071 7676 
Atendimento ao defic iente alldit ivo ou de fa la: 0800 281 0142 
Para infannar falia de energ ia , envie SMS para 27308 com nº do conlr~to 
Agência Nacional de Energia Elétrica ·ANEEL: 167 - Ligação gratulla de 
telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

./ · ... ~ --
/ 

CLASS IFICAÇÃO 

\ 8 1 RF.SIDENCIAL 
! BAIXA REMOA COM NIS 
L~~:;no !á~ico 

J Conta Contra;~-02-0-~-;47925 )· .. ~ 

============= ~--- 1 
J DADOS DO CLIENTE ./ l I ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

i VILTOtJ GLEY PEREIRA BARBOSA ·~ i RLIAVILAMARIA999BB 

i , 1 VILA M•.RINRIACHO DE SANTANA i' 

l_CPF:92s.sss.:12:·66 _ _ 11.r_,,_·, _1_10_1_0_4s_1_s_12 _____ _ . • L 46470-000 RIACHO DE s_A_N_TA_N_A_B_A ___________ _ 

~onsumo Ativo alé 30 !(Wh 
~onsumo Ati-10 sr.. oc?ri.1r:; ·.\ti ale> 100 kWh 
;onsúrno /\/ ivo su;·erior a Ji'iO .ire 22ti kWh 
;on!rlluiçãl. Iluminação Pública 
~,.;, :; por a1raso-NF 002S32t42 · 16/01 i l3 
•Jr"OS por a1raso-Nr- 002982642 - ló/01! 13 

30,0000000 
70,0000000 
23,0000000 

Comunicamos o não pagamento da{s) conta{s} de energia citada(s): 
Veneto OI reaviso Valor Veneto Dt reaviso Valor 
27/02113 21/03/13 34,53 

Em caso de não pagamento do débito, o lornecimenlo de energia poderá 
ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de 
reslr!ção de crédito do SPC e SERASA, com abrangência nacional. 
Este comunicado não subslilul o aviso de débilos an1eriores bem..:omo não 
abrange dêbi1os em discussão judicial que µoderão ser cobrados após o 
fim do processo. 

U,16179513 
0,27737141 
0.4160.ti71 1 

4,85 
19,40 
S,;6 
(':,<iô 

0,4& 
0.23 

JAN 13 • ,. ln.'1i!. ~t; :;~.;tt»>. a: kWh 
123 
119 

B6 

... 

DE2: 12 
NOV12 -- ~ 
OUT12~_... 
SET12~~ 

JIJP ~L 

107 
IG3 
1il9 
107 -
119 
1 ~ti 
132 

~~Lo~~~,· - . ~!l:"-.J 
MA: 12 ,,.iiif 138 
AS~ 12 -. 105 

€ 9 OUT ZUl3 
\,__/ 
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23/07/2013 000831546 
'" ,, PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA , oºr ~ 

.. , .... .. . 

'' .· . ~ . / ;;· 
\::.-, {/ .. :;;~ 

'--------------------------------------- ~·-· ")"' (l;.~-y .,, .lf;./;;, 1":1 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000831546 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 22/07/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

VIL TON GLEY PEREIRA BARBOSA, portador do RG: 0868187089, CPF: 928.659.175-68, filho de Edgar 
Antonio Barbosa e Caura Neide Pereira Barbosa, residente na RUA VILA MARIA , Riacho De Santana • 
BA. **************************************:tt**************"'*****i1:***********.********'******************************""***1t******* 

Os dados Informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1º do art. 8º da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado , inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000831546 
PEDIDO Nº: l llllllllJ llllllllll lllllll~llll~lllllll ll l lll lllllll 

Salvador, terça-feira , 23 de julho de 2013. 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 

B 9 DUT ZD13 

\rJ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 577595 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VIL TON GLEY PEREIRA BARBOSA, ou vinculado ao CPF: 

928.659.175-68, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do .CPF aci~a é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta .certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h43, 23/07 /2013 . 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP :70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 

f S OUT 1013 
\..-...,, 

23/07/2013 12:43 
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Tarifa Social de Energra El,é)ri,ca\ Criada pela Lei 10.438, de 26/04,' 

CONTA DE ENERGIA ELETRICA • FATURA • NOTA ,FISCAL VÁLIDA PARA USO ATE 11/12/2 

www.coelba.com.br 
Comp~ de 8etricidade do Estado da Bahia 
Av. EdgiJfd Sank>s, 300 - Cabula V1 

Salvadcr, BA 1CEP41.161-900 
CNPJ 15.139.6291U001-94 1lnsc.Esl00476696NO 

Teleate ndimento: 0800 071 08001 Ouvidoria: 0800 071 7676 
Atend imento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Para informar falta de energia, envie SMS para 27308 com nº do contrato 

Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL: 167 - Ligaç.ãó gratuita de 
telefones fixos e ta rifada na origem para telefones celulares, 

CLASSIFICAÇÃO 

81 RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 

- Monofâsic 

DADOS DO CLIENTE 

VITALINA ROCHA DE OLIVEIRA 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

,_ 001026355 

s i:.RrE DA 
NOTA FISCAL 

SÉRIE ÚNICA 

DATA DA EMISSÃO 
l?A NOTA FISCAL 

06/06/2013 

NÚMERO 
DO CLIENTE 

1003185843 

Reservado ao Fisco 

DATA DA 
~P~ESENTAÇÃO 

11 /06/2013 .. 

N Ü MERO DA 
INSTALAÇÃO 

3984258 

E1 FE.771 2.5385.7783.0311.A5BA.F308.E780 

As 

\\ '. \ \.' 
Data de Vencimento / 

,..,· ·-· 1a1os1201 a 
··- :_ ~'''""" ,.,.....:.. .. : · ··-. 

Total a Pagar (R$) 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA MIGUEL CALMON 273 

.-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Comunicamos o não pagamenlo da(s} conla(s} de energia cltada(s}: 
Veneto Dt reaviso Valor Veneto Dt reaviso Valor 
Wl5/1311.116/13 14,1 2 

Em caso de não pagamento do débtto, o f omecimento de ener~a poderá 
ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua Inclusão nos registros de 
restrição ele crédito do SPC e SEAASA, com abrangência nacional. 
Este comunicado não subs!itul o aviso de débitos anteriores bem como não 
abrange débKos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o 
fim do processo. 

· ' ' · . . DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Quantidade 

Consumo Ativo alé 30 kWh 
Consumo A!ivo superi0< a 30 a!é 100 kWh 
Conlribuição Iluminação Pública 
Bônus ITAIPU · arl 21 da lei 10.43812002 

30,0000000 
64,0000000 

• INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICMS 

20,64 5,16 

Basoc\e 
pl1oJo ' 

20.6' 

PIS 
. Vab"do -

Preço (R$} 

0,14791519 
0,2535SB90 

20,6' 

Valor (R$) 

'A 

5,82 

4,43 
16~ 1 
0,14 
6,30· 

""""' ·-1,20 

HISTÓRICO DO CONSUMO 

JUN 13 
MAi 13 
ABR 13 
MAR 13 
FEV 13 :IC'"'-
JAN 13 
DEZ 12 ·-NOV 12 
OUT 12 
SET 12 
AGO 12 
JUL 12 

ConsumoAl~oati30kWll 
ConJUtnOAIH0*4»tlor130-" 100 

Geração de Eneiyia 
Transmissão 
Dis!riboição (Coelba) 
Encargos Seklriais 
Tribu!Os 

kv.h 

" 81 
102 
97 
90 
94 
75 
87 
94 
88 
96 
93 

AIOF t<r: 175!KI0010n009 ·PAIOF N": 936.~~ PARECERJGECOT. 36719&. R29JOO E 9&76XM 1 VP lmpresao1 LaserlTOA Total ~ •. ~ 

.R~-~~·~~·~1.e._s~.c~--~-~·~1-~~J~~~:~1~~P!~~~-~g-~1:1~ ~~:~~:2~~~~:. _ -'.-.-.-.-.-.-. -.. -.-.-.------,........~ ........... / .. .. 

836000000007 144800300002 007219377103 050646766639 

11 li li 1 1 

JUN/2013 
0007219377 

Veto: ~ 8/06/2013 

( R$14,48 
011 01 



23/07/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

AÇÕES CRIMINAIS 

000831468 

CERTIDÃO N°: 000831468 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 22/07/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

VIL TALINA ROCHA DE OLIVEIRA, solteira, portador do RG: 5160123, CPF: 523.709.255-15, filha de 
Juvencio de Oliveira Rocha e Guiomar Rocha de Oliveira, residente na RUA MIGUEL CALMON Nº. 279, 
CASA, CASTELO BRANCO, CEP: 46470-000, Riacho De Santana - BA. •••••••*"***"•••••••u•••••••u*'**"*"*"' 

Os dados Informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1º do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de tem10 circunstanciado , inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam , inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

000831468 
PEDIDO Nº: 

1111111m1 111111111111111 1111111111 11111 1111111111111 

Salvador, terça-feira, 23 de julho de 2013. 

Nom1eide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 

wur 2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 577590 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VITALINA ROCHA DE ~LIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 523.709.255-15, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidã.o poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br ), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 12h41, 23/07 /2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 
Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucju@df.trfl.gov.br 

r 9 our zu13 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032203/2008 Localidade/ UF: RIACHO DE SANTANA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIOCULTURAL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 

11. A Entidade é uma 

Processo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato 

SEBASTIAO ROMULO 456.978.175-68 Diretor Presidente 24/03/2013 
GUEDES PEREIRA 24/03/2017 

Vilton Gley Pereira Barbosa 928.659.175-68 1° Diretor de 24/03/2013 
Esportes 24/03/2017 

Sebastião Paulo Fernandes 577.751 .505-30 Diretor de 24/03/2013 
Laranjeiras Patrimônio 24/03/2017 

Sebastião José da Silva 166.382.985-34 Tesoureiro 24/03/2013 
24/03/2017 

Vitalina Rocha de Oliveira 523. 709.255-15 Secretário 24/03/2013 
24/03/2017 

Alberto Fernandes Guedes 214.891.735-87 Vice-Presidente 24/03/2013 
24/03/2017 

P. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo Instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 02 ; 
b) CNPJ, nº 02.337.239/0001-87 : fl. 09; 
K::) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.87 ; 
k!) relação de associados: fl. ; 
e) manifestações de apoio: fl.88 a 486 ; 
~ estatuto social , datado de 30/03/2009, rg . - fl. 44; 
S) ata de fundação, datada de 20/09/1987 , rg . fl. 52; 
h) ata de eleição, datada de 24/03/2013, rg . - : fl. 587; 
i) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls . 591 , 595, 599, 603, 607 e 611 ; 
·) comprovante de residência: fls . 592 , 596, 600, 604 e 612; 
1) declarações do anexo 3: fl . 588, 589; 
m) declarações de fiel cumprimento: fl. 590 ; 
~)consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl. 521 
MANDATO: 4 ANOS. 

Vil i a de Fatima Alvarrga Fa~is 

05108/20 13 RADCOM 

Canal: O 

fssociação 

Telefone 

S~RY'CO PóBUCO F~rrn. Mnstérin ,..,. ,._ __,""' 

f 9 OUT 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2049/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.032203/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Riacho de Santana / BA, formulado pela Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA Nº 373/2013/CVS/CGAJ/CONfüR-MC/CGU/AGU, datada de 02 de 
maio de 2013, foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em 
vista que não foram localizadas nos autos do processo em referência (i) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes, bem como (ii) comprovarites de residência de todos os 
membros da atual diretoria da entidade, atestando, pois, residirem dentro da área de abrangência 
do sistema irradiante. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo, foi 
realizada consulta no sistema RADAR da ANATEL, não encontrando registro de fiscalização 
por operação clandestina na localidade de Riacho de Santana, no estado da Bahia, conforme 
fl .521 e solicitado à entidade a apresentação de cópia da ata de eleição dos atuais dirigentes, 
comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, prova de que seus 
diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados, declaração de fiel cumprimento, declaração de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida, declaração de que a entidade não é exe e ualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária e certidões .~ ~~mr-
justiça estadual e federal , dos últimos cinco anos do local de residência tcm'c1tó1~cfnoetores, 1 

tendo sido os mesmos encaminhados pela Requerente fls. 587 a 614 dos au os, complementando 
a documentação instrutória do processo. \[ 9 nur 

\._/'-/' zo 13 
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CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de agosto de 2013. 

VILMA DE FÁTIMA A ARENGA F ANIS 
~alista/Chefe e divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, ~ de~ de2013. 

SAMIR A ANDO GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenácÍor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2049/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19110/2012. 
Encaminhe-se os autos à Consultoria Jurídica. 

OCTA VIO PENNA f IEAANTI 
Diretor do Departamento de A2Jdpânhamento e Avaliação 

vaf/53000.032203/2008/CGRC 
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Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 160753 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contrn: 

SWEBASTIAO ROMULO GUEDES PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 

456.978.175-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente , através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser .... onferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfüa .jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF info rma do, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive , as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com b::i:-ccJs) de dados atualizado(s) e SERVIÇO Púeucc i:e~ 
Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; M~st~ ~ ,....,. 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) == Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápol is (BA) = Eunápo lis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Fe ira de Santana/BA 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = I recê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/ BA; 

f 9 OUT ZOl3 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I3 Região Página 1de1 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçõoc; Criminais e JEF Nº 160755 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIAO JOSE DA SILVA, ou v inr.ul r.do ao C:Pf: 166.382.985-34, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF acima i:~ de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinat ário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www,jfba.j us.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expediçfüi ; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validacle c1 .~ emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obri r:i ator iedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF inforn1ado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na pág ina eletrônica déJ Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, incl l!s ive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com h:u'cc.(s) de dados atualizado(s . ·' P't'.Íft.J;:o. ~---

Subseção Judiciária de Alagoinha ~. i'BP:) :=: Alagoinhas/BA; Ministém ri:tf' ~~;:e,,,., 
Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) == Campo Formoso/B 

Subseção Judiciária de Eunápol is (BA) = Eu nápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana fBA) = Feira de Santana A; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) == Guana mbi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = I recê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = ítabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jeou ié/BA; 

r 9 OUT 1013 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região Página 1 de 1 

Certidão de 'J isl"ribuição 
Ações e Execuçõc:ª-:~i)imi nais e JEF Nº 160758 

CERTIFICO, revendo os reg istros ..Je distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contrn : 

SEBASTIAO PAULO fERNOES l.A RANJ HRA, ou vinculado ao CPF: 

577.751.505-30, 

NA D A e O N STA na Justiça F2C:;:,,·,:,l de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do nº do CPF aci ma é ele responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titLi laridai.k , ;.: .~ 1 c0nfer ida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão pocfo r/ c;i=,r confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (1ri.·w11. " } fl:Ja.j tJs. lbr) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma val idac'.e ,-1 ;;; emit 'rlêl direta mente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obriqatorierlade do destinatário conferir a 

titularidade do núm ero do cp:_: i.:: · ~,·rna c.l ::i, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrôn ica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, incl i_•c-iv '-! i1 S Subseções Judiciárias da 

Judiciária do Estado da Bõhia, co m ~1 -:-···c: ' s) dP. dados atuali zado(s) e 

Subseção Judiciária de Alagoinha~ (BA) = Alago in has/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barre iras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formos0 (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápoli s {BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de S2nt?.1r :J (BA) = Fe ira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = I lhéus/BA; 

Subseção Judiciá ria de Irecê (BA) =: Irt~c2/ BA ; 

Subseção Judiciá ria de Itabuna (BA) = ltabuna/BA; 

r:----

Wur 20r3 
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' ' 6J-õ ' ...... : !--;-' . ···r .. . .... . ' 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Çt·irn inais e JEF 

' 

Nº 160759 

CERTIFICO, revendo os regi stros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contrn : 

ALBERTO FERNANDES GUED ES, ou 11ir·:.ulr:ido ao CPF: 214.891.735-87, 

NA D A CONSTA na Justiça Fede ral de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, atrav !:!s da I nternet ; 

b) a informação do nº do CPF acim1 ~ de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinat;:írio; 

c) a autenticidade desta certidão pod erá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (ww1N :i.fba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma valida:l r; r'::;, e. mit'dc1 diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrir!a: ,; ri'2d ade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF i nfo~ rnado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na pág ina e!F_t rônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, incl1: sivé: 1 as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com h;::- n ~ds) rle d:;1dos atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinha~. (Bt ) = Alagoinhas/BA; 

. ·' 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) == Ba rreiras/BA; Sé,Ryrco Púeuco #:ECJFitt• 
Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; Millstérln '11tf' ... _ 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BAl = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/B 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = I lhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) == I recUBA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = icabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA1 = .J equié/BA; 

l & OUT l013 
~ 
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(~ irnpd1nir 

Certidão de Oislribu ição 
Ações e Execuções _(riminais e JEF Nº 160762 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contrn: 

VIL TO N GLEY PEREIRA BARBOSA , 0 ·1 ' t inculado ao CPF: 928.659.175-

6 8, 

NA D A C O N STA na Justiça r:ed c:,rai de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, atrnvés da I nternet ; 

b) a informação do nº do CPF acima é Ge responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t itu iatid21,:IE: ~ , 2 1 confe r ida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta cert idão pod~~ r/1 :;1;·1- confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia ( livW\i".j í.' t.ia.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Ce rtidão tem a mesma va lidê:(e cl::l ern it'cl éi direta mente no balcão da 

f) A presente Certidã o abrange, inc!uf':iv;_; ns Subseções Judiciárias da 

Judiciária do Estado da Bê.h ia , corn hy c: : s ~ 1fo d ::.v:los atualizado(s) e 

Subseção Judiciária de Alag o inhas (BA) =' Alag oinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA ; 

Subseção Jud iciária de Campo Formosn (BA) = Ca mpo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eun ápoli s (8A) = f unápol is/BA ; 

Subseção Judici ári a de Feira de Santa.-,::i (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Gu an ambi (BA) = Gu anambi/ BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = I lhéus/BA; 

Subseção Judiciá r ia de I recê (BA) =~ .ír'2cs/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (B/\) = I tabuna/BA; 

f. 9 OUT ZOIJ 
VJ 
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Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçõ_~~s-~rim inais e JEF Nº 160764 

CERTIFICO, revendo os reg istros .:Je distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contrn: 

VITALINA ROCHA DE OLIVEIRA, ou " i~c·.i l a do ao CPF: 523.709.255-15, 

NA D A CONST A na Justiça Fed eral de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, a!·r;wés da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acirrn ·~ ci 3 responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade '.:;er conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia ( v.1w 11~1 • iHrn.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua exped ição_: 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma val idc=:::P. .:.-, P. mitidê1 ::'iretamente no balcão da 

Justiça Fede ral , ressalvada a obrir:at r: ri2dade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF infr) : mado, bem como confirmar a 

autenticidade da ce rtidão na página el r;tr'.:1ni ca da Justiça federal. 

..... ~ ~.= • ... 

Subseção Judiciária de Alago!nras rr.1- '1 :: Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) -= l:larreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = I::u nápo lis/BA; 

i 9 OUT 21113 
w 

Subseção Judiciária de Fei ra de S2 m an21 rBA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Gua na mbi (EIA) :::.: Guanamb i/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = I lhéus/BA; 

Subseção Judiciária de I recê (BA) == I recê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = ü abuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA l = .1::.auié/BA; 

http://www.trfl.jus .br/Servicos/Certidao/trfl e T:1. x.:cnidao .php?orgao=BA&nome=V... 13/08/2013 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

PARECER Nº 0972/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO: Nº 53000.032.203/2008-97 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio 
Cultural de Riacho de Santana. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Riacho de Santana, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Riacho de 
Santana, Estado da Bahia. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1309/2011/CGRC/SCE-MC fls. 
566/567, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/0712009. No caso em apreço, o ped' .e 
habilitação. foi protoc~lado no dia 26/6/~~09, conforme constou do requerimento ~; ii:. f:·~~~1~:r..:- : ·--, ,-=----
07, conclumdo-se, po1s, por sua tempest1V1dade. 1 Ml'*t#lf;I ~ "':..... ~ 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do s 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doeu 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em 
com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004) , destacando-se o seguinte: 

iço de 

entaçicB OUT 2013 
armonia~ 
demais 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (35/44, Art. 2°, fls. 
35); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 51 ); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 54, 5·~ 
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63, 68, 69, 73 e 611); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 79 e 590); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 88/486) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15º (fls. 40), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de 
desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, 
haja vista a existência de outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não 
logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de 
representatividade em tela, contando a ora interessada com o maior número de 
manifestações (despachos jurídicos de fl. 495 e 577), ressaltando que as manifestações de 
apoio de fls. 414/486 não consideradas em razão da intempestividade. 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

l i - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

,. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa , de 

licitação. 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências n 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretiv , 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicaç-o 
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subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 

de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual1 e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
593, 597, 601, 605, 609, 613, e 617/622). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 521, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 112004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente, também participou da seleção a Associação dos 
Motoqueiros de Riacho de Santana - Processo 53000.029.175/2009, que teve seu processo 
arquivado por obter menor pontuação no critério de representatividade. 

16. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamen d.o . seu 

___ .........,: 

processo por intermédio do ofício nº 297212011, fls. 570, AR de fls. 572. ~)PUet~ICQ,::::-~--· 
Minisfé·~ ~ClfRitl, 

17. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, comp eendendS""° ,.._ 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabeleci 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. no ftfr?Jur 1813 

~ 
18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firma s por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas· 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 1309/2011/CGRC/SCE-MC fls. 566/567. 

19. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização plei teada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
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20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugn~ s pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Coru icação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

2013. 

Cláf.~~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

DESPACHO N° 331812013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: Nº 53000.032203/2008-97 

INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio 
Cultural de Riacho de Santana. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0972/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

Encaminhem-se os utos à aprecia ão pelo Senhor Consultor Jurídico. 

rnu 
Advo ado d União 

Coordenador-Geral de ssunt Juríd cos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA. 

DESPACHO Nº 3319/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: Nº 53000.032203/2008-97 

INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Econômico e Sócio 
Cultural de Riacho de Santana. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3318/2013/DPF/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER Nº 0972/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, f 0 de ~ui\:.; de 2013 . 
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PORTARIANº 280 , DE 25 DE SETEMBRO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.032203/08, resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, com sede à Rua Josias Brito Gondim, 913 -
Bairro Mato Verde, Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 13º 37' 03" S e longitude em 42° 55' 55" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ -ª o _C-P 
PAULOB~~~ \ 

,(, 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 280, de 25/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 26/09/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SÓCIO CULTURAL DE RIACHO DE 
SANTANA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de RIACHO DE 
SANTANA/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n º 53000.032203/2008, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, O 1 de outubro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. (f) de ~ J_ { 
Brasília, l C\AA V~ de 2013 . 

O GRANJA NOBRE MAIA 

CGRC 
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Ofício nº 21 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311 -6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 04 de novembro de 2013. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de docwnentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00141 2013 
- 53000.055795/2012 

'- MC 00142 2013 
- 53000.032203/2008 

\ MC 00143 2013 
- 53000.029173/2009 / 

\ MC 00144 2013 / 
- 53000.045561/2008 

\ MC 00145 2013 
- 53000.037416/2007 ./ 

l MC 00146 2013 
- 53000.000110/2005 / 

l MC 00147 2013 
- 53000.027258/2009 / 

\ ~~oºio1.~~i~21;12012 / 
Atenciosamente, 

OI' A TOSNORMATIVOS2 

3 vol. 

2 vol. 

2 vol. 

RENAT~IO 
Coordenadora-Geral 
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